
O ritmo marcante do gru-
po Bellas Marias encantou,
ontem, a todos durante a
apresentação do Projeto Se-
gunda Cultural, no Plenário
da Assembléia Legislativa.
Com repertório arrojado, o
grupo deu nova roupagem
aos ritmos pernambucanos,
criando seu próprio sotaque,
a partir de canções próprias,
como Que vida Maria e a
ciranda Pensando em você,
da produtora Deusdete Ferro,
autora da maioria das músi-
cas da banda. 

Composto por nove mu-
lheres, o grupo foi criado
há pouco mais de um ano,
no bairro da Boa Vista, e,
apesar do "pouco tempo"
de formação, já fez história,
com participações impor-

tantes nas programações
carnavalesca e comemora-

tiva ao Dia Internacional da
Mulher, entre outras. 

Para Deusdete, o Segun-
da Cultural é uma oportuni-

dade para os que estão
iniciando. "Outras institui-
ções deveriam ter iniciativa
semelhante. Muitos grupos
enfrentam uma série de
dificuldades, como a falta
de patrocínio e outros in-
centivos", frisou.

O Projeto Segunda Cul-
tural é aberto ao público e
acontece na primeira se-
gunda-feira do mês. Ele foi
criado em 2003 pela Mesa
Diretora da Casa com o
objetivo de aproximar, ain-
da mais, a sociedade e o
Poder Legislativo. Artistas
e grupos renomados, como
o Coral Edgar Moraes, o
grupo instrumental SaGra-
ma e Henrique Annes foram
algumas das atrações. Os
artistas não cobram cachê.

A Comissão Especial da
Alepe que apura o reajuste
da energia elétrica em Per-
nambuco visitou, ontem, o
juiz da 3ª Vara da Justiça
Federal, Manoel Erhardt.
No encontro, o presidente
do colegiado, Sérgio Leite
(PT), apresentou o relató-
rio elaborado pelo procura-
dor da Alepe Sílvio Pessoa
Filho sobre o impacto do
aumento médio de 24,43%
para a economia local.  Se-
gundo a Comissão, Ma-
noel Erhardt está anali-
sando o requerimento feito
pela Celpe para julgamen-
to do mérito do reajuste. A
reunião, realizada na Jus-
tiça Federal, no Jiquiá,
também contou com o de-
putado federal Maurício
Rands (PT-PE), represen-
tantes de órgãos de defesa
do consumidor e Sílvio
Pessoa Filho.

Adecisão da Compa-
nhia Pernambucana
de Saneamento

(Compesa) de incluir os con-
sumidores inadimplentes há
mais de 90 dias no Sistema
de Proteção ao Crédito
(SPC) foi discutida, ontem,
na audiência pública promo-
vida pela Comissão de Defe-
sa da Cidadania da Alepe. A
iniciativa de realizar o en-
contro foi do deputado Isalti-
no Nascimento (PT).

De acordo com o assessor
da Presidência da compa-
nhia, Paulo Emílio Tavares,
o convênio entre a Compesa
e o SPC foi firmado em
março deste ano. Segundo
ele, a empresa está se orga-
nizando para colocar a medi-
da em prática. Paulo acres-
centou que a arrecadação da

Compesa é insuficiente para
cobrir as despesas. "A dívida
acumulada dos usuários che-
ga a R$ 320 milhões, mas o
faturamento da empresa não
ultrapassa R$ 40 milhões",
informou. A Compesa atende
a 1,4 milhão de consumido-
res em Pernambuco.

O representante da Agên-
cia de Regulação de Pernam-
buco (Arpe), Guilherme Ba-
hia, destacou que outras con-
cessionárias, como as de te-
lefonia, já adotam a iniciati-
va. Para a promotora do
Consumidor, Liliane Fonsê-
ca, o SPC está "desviando
sua finalidade". "O objetivo
da entidade é proteger o cré-
dito, não os serviços de con-
cessão pública. A água é um
serviço essencial à popula-
ção", ressaltou. Para a presi-

dente da Adecon, Rosana
Grinberg, "não é porque ou-
tras prestadoras de serviços
adotaram a medida que a

Compesa também imple-
mentará".

O gerente de Atendimen-
to do Procon-Estadual, Re-

nier Coêlho, sugeriu que a
Compesa faça um recadas-
tramento dos usuários. A
defensora pública do Consu-

midor, Cristina Sakaki, desta-
cou que a ação é uma forma
de "coagir o usuário a pagar
as contas". Ela ressaltou que
os beneficiários da Tarifa
Social (TS) não deveriam ter
seus nomes incluídos no SPC,
uma vez que, de acordo com
Paulo Emílio, apenas 5%
dessa parcela estão em débito
com a empresa.

O presidente da Comissão
de Cidadania, deputado Ro-
berto Leandro (PT), afirmou
que o colegiado realizará
uma nova audiência para
tratar do assunto. Entre as
entidades que participaram
do encontro, estão o Sin-
dicato dos Urbanitários, o
Procon - Recife e a Delega-
cia de Prevenção e Repres-
são de Crimes contra o Con-
sumidor
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Cidadania avalia convênio
firmado entre Compesa e SPC

Segunda Cultural recebe Bellas Marias

Empresa visa incluir devedores há mais de 90 dias no Sistema de Proteção ao Crédito

NEGOCIAÇÃO - Colegiado da Alepe pretende realizar novo debate sobre o assunto

REPERTÓRIO - Que vida Maria e Pensando em você foram algumas das canções 
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A repercussão das infor-
mações divulgadas pela CPI
dos Correios a respeito do
suposto desvio de R$ 10 mi-
lhões do Banco do Brasil
para financiar o "valerio-
duto", chegou à Assembléia.
Ontem, Pedro Eurico (PS-
DB) abordou o assunto, des-
tacando que", agora, come-
çaram a aparecer as provas
da utilização de recursos
públicos pelo PT". Defen-
dendo a apuração das denún-
cias, Roberto Leandro (PT)
registrou a matéria publicada
na última edição da revista
Carta Capital sobre as "evi-
dências de uma licitação frau-
dada em favor da SMP&B,
uma das agências do pu-
blicitário Marcos Valério,
durante o Governo Fernando
Henrique”.

Eurico lembrou que, em
entrevista concedida em Pa-
ris, no mês de julho, o presi-
dente Luiz Inácio Lula da
Silva (PT) salientou que exis-
tia, apenas, um caso de caixa-
dois e que não havia nada en-
volvendo o aparelho do Esta-
do. Para o parlamentar, entre-
tanto, "as descobertas no
Banco do Brasil não deixam
dúvidas". 

O tucano ainda registrou
as declarações do ex-presi-
dente Fernando Collor, dis-
cordando do impeachment,
afirmando que votaria em
Lula e avaliando a intenção
da Ordem dos Advogados do

Brasil (OAB) em solicitar o
impedimento do presidente.
"A diferença entre Collor e
Lula é que o primeiro é ne-
ném, comparando-se ao es-
quema de corrupção montado
por José Dirceu", salientou.

De acordo com o depu-
tado Ettore Labanca (PMN),
que aparteou Eurico, "o Ban-
co do Brasil tem autonomia
administrativo-financeira e
não é de responsabilidade do
presidente da República". Pa-
ra o parlamentar, "o PSDB
não tem autoridade moral
para falar sobre caixa-dois.
Ele citou a utilização dessa
prática "na campanha de José
Serra" à Presidência e "casos
de corrupção no Governo
FHC", a exemplo da compra
de votos para a reeleição e do
programa de privatização. 

Segundo Roberto Lean-
dro, a tática do PSDB era ex-

plorar a crise, mas preservar o
presidente Lula para que ele
fosse derrotado nas urnas.
"No entanto, como o Gover-
no continua tendo boa aceita-
ção e tem se colocado à frente
das pesquisas, os tucanos re-
solveram mudar a forma de
agir."

O petista destacou o en-
volvimento do PSDB no "va-
lerioduto", conforme foi di-
vulgado pela revista Carta
Capital. De acordo o parla-
mentar, o Ministério Público
Federal vem investigando e
atestou o desvio direto de R$
5,78 milhões, por meio de
contratos da SMP&B com a
Fundacentro, autarquia vin-
culada ao Ministério do Tra-
balho, no ano de 1998. 

"A agência de Marcos Va-
lério tinha como sócio Clésio
Andrade, vice na chapa de
Eduardo Azeredo (PSDB) à

campanha ao Governo de
Minas Gerais. O tesoureiro
da campanha, Cláudio Mou-
rão, já admitiu o uso de caixa-
dois. Quem tem telhado de
vidro não pode vir aqui ser o
paladino da moralidade. De-
fendo que os casos sejam
apurados, inclusive o levanta-
do pela revista, e os respon-
sáveis, punidos", afirmou.

Em apartes, Eurico afir-
mou que não é o PSDB que
está levantando o impeach-
ment, mas a OAB. Labanca
destacou que a Oposição não
vai aceitar que o PSDB
utilize a Ordem para tentar
desestabilizar o Governo. A
deputada Teresa Leitão (PT)
lembrou que, "diferente do
que ocorreu nos oito anos de
FHC, quando os fatos eram
colocados debaixo do tapete,
as denúncias estão sendo
investigadas". "Se a apuração
chegar ao período de Fer-
nando Henrique, a CPI terá
prestado um inestimável ser-
viço ao País”, acrescentou a
petista.

Para Raimundo Pimentel
(PSDB), "o PT passou a vida
dizendo que era diferente, e,
agora, tem como meio de
salvação dizer que é igual aos
outros". Nélson Pereira
(PCdoB) censurou a intenção
do PSDB de colocar todos na
“vala comum da corrupção” e
afirmou que o Legislativo
deve servir como exemplo de
transparência.

Apassagem do Dia do
Direito ao Voto da
Mulher, comemora-

da, na última quinta-feira
(3), foi registrada ontem pe-
la deputada Jacilda Urquisa
(PMDB). A parlamentar res-
saltou a importância da par-
ticipação feminina no pro-
cesso político como forma
de obter  conquistas. "Ape-
sar de as mulheres serem
51% da população brasilei-
ra, possuem apenas 6% de
representação no Legislati-
vo. Os homens são minoria,
mas detêm 94% de repre-
sentação", disse, elogiando
o artigo do tecnologista sê-
nior da Divisão de Sistemas

Espaciais, do Instituto Na-
cional de Pesquisas Espa-
ciais (Inpe), Mário Eugênio
Saturno, publicado ontem
na Folha de Pernambuco.

"O artigo, intitulado Di-
reito ao Voto da Mulher,
retrata os aspectos que mar-
caram a evolução da partici-
pação feminina em impor-
tantes fases históricas e a
necessidade de superar as
desigualdades de direitos
entre homens e mulheres",
informou, solicitando que o
texto seja transcrito nos
Anais da Casa. 

Jacilda também desta-
cou a iniciativa pioneira da
Alepe em instalar a Co-

missão Permanente de De-
fesa dos Direitos da Mulher

e a importância de se
discutir as questões de gê-
nero. "Os avanços do sexo
feminino ainda são tími-
dos", avaliou. 

Em apartes, as deputada
Ceça Ribeiro (PSB) e Teresa
Leitão (PT) se pronun-
ciaram. Para Ceça, as con-
quistas em prol da mulher
foram obtidas com muita
luta e o olhar feminino per-
mite mais cuidado na de-
finição de políticas públicas.
Teresa disse que a área
política é “machista” e de-
fendeu que as mulheres ocu-
pem não apenas espaços
públicos, mas participem
das decisões. 
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PLENÁRIO
Rádios Liberdade AM e FM

Em comemoração ao aniversário das
Rádios Liberdade AM e FM de Carua-
ru, que completaram, respectivamente,
40 anos e 25 anos, o deputado Roberto
Liberato (PFL) apresentou, ontem, um
Voto de Congratulações. "As emissoras
vêm contribuindo para o desenvol-
vimento da região", ressaltou. Liberato
lembrou que vários radialistas passa-
ram pelas empresas, como o ex-prefeito de Caruaru José
Queiroz (PDT) e o atual, Tony Gel (PFL). O parlamentar
ainda destacou a iniciativa do vereador de Caruaru Marcos
Casé em realizar a reunião da Câmara Municipal, na última
sexta-feira, na Maria José Recepções, para comemorar a
data.

Cirol Royal
Criada em 1945, pelo industrial Abel

Wanderley, a empresa pernambucana
Cirol Royal teve seu sexagésimo
aniversário lembrado pelo deputado Jo-
sé Queiroz (PDT). O parlamentar re-
quereu à Mesa a reserva de uma data
especial para as devidas homenagens à
empresa, que "é líder pernambucana na
comercialização de café, estando, tam-
bém, entre as maiores na Paraíba e Rio Grande do Norte".
O pedetista lembrou que Edgar Wanderley, atual presidente
do grupo e filho do fundador, foi um dos criadores da
Associação Brasileira da Indústria de Café (Abic), e
presidiu o Sindicato da Indústria do Café de Pernambuco
(Sindicafé-PE). "Graças a ele, Pernambuco será, pela
terceira vez, sede do encontro nacional dos industriais de
café", informou.

Gêmeas centenárias
Presente no município de Bom Jar-

dim para celebrar o centésimo aniversá-
rio das gêmeas Maria Anunciada e Ma-
ria do Carmo, o deputado Sebastião Ru-
fino (PFL), aproveitou para parabenizá-
las pela vitalidade. "Pareciam duas
crianças. Acredito que sejam as únicas
gêmeas brasileiras com cem anos",
declarou. Também estiveram presentes
no evento, o deputado Antônio Moraes (PSDB) e o prefeito
de Carpina, Manuel Botafogo (PSDB). O evento, que
contou com de uma missa em ação de graças pelas irmãs,
reuniu autoridades locais e familiares das aniversariantes.

Mirandiba
As reivindicações dos trabalhadores

rurais do município de Mirandiba, no
Sertão, foram destacas pelo deputado
Nélson Pereira (PCdoB). Utilizando o
tempo de liderança, na reunião plenária
de ontem, o parlamentar registrou o
encontro da Associação dos Trabalha-
dores Rurais de Cachoeirinha, distrito
de Mirandiba, em que se discutiu os
problemas da categoria. De acordo com Pereira, uma causa
antiga é a construção de casas populares numa área de
assentamento, desapropriada no Governo Miguel Arraes.
"Até hoje, nenhum programa de Reforma Agrária
disponibilizou recursos para a construção dos imóveis. Os
trabalhadores utilizam o terreno para cultivar macaxeira,
mandioca e feijão e necessitam de moradias próximas ao
local de trabalho", afirmou. Pereira ainda fez um apelo ao
prefeito do município para que sejam retomadas as obras do
sistema de abastecimento d'água, iniciadas na gestão
passada, e solicitou do Governo do Estado o  envio de car-
ros-pipa para abastecer a população.  

Participação feminina
na política é tímida

Jacilda  disse que as mulheres são minoria no Legislativo
FERNANDO SILVA
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OPINIÕES - Eurico fez várias críticas e Leandro rebateu

Análise política

Acusação e defesa do Governo Federal



Fórum para alavancar economia
O fórum realizado na ci-

dade de Timbaúba, na Zona
da Mata, na última sexta-fei-
ra, para discutir investimen-
tos na região foi registrado,
ontem, pelo deputado Antô-
nio Moraes (PSDB). "O ob-
jetivo é aquecer a economia
do município que já foi pólo
comercial. O ato vai trazer
resultados positivos", ava-
liou. 

O parlamentar informou
que a Barragem de Tiúma
está concluída e que foi de-
finida a licitação da adutora,
da estação de tratamento e da
reposição da rede de distri-
buição de Timbaúba. A obra
custará R$ 10 milhões e "re-
solverá o abastecimento". A
licitação do mercado público
de Timbaúba também foi co-
memorada. A iniciativa, orça-
da em quase R$ 1 milhão,
permitirá a reestruturação de
toda a feira. 

O fórum foi promovido
pelo empresário Marinaldo
Rosendo e contou com a pre-

sença de prefeitos, vereado-
res, empresários, do deputado
estadual Maviael Cavalcanti
(PFL), dos deputados fede-
rais Joaquim Francisco
(PFL), Inocêncio Oliveira
(PL) e Eduardo Campos
(PSB), como também do pre-
feito Antônio Galvão (PM-
DB) e todo o secretariado.
ITAMARACÁ - O tucano infor-
mou que, no último domingo,
esteve na Ilha de Itamaracá
com o deputado Guilherme
Uchôa (PDT), inaugurando a

Rua Super Oara. "Beto, em-
presário da banda, é uma pes-
soa que prestou grandes ser-
viços ao Estado", ressaltou. 

O trabalho que vem sendo
desenvolvido pelo prefeito da
Ilha, Paulo Volia (PFL), tam-
bém foi destacado. "Itama-
racá está passando por um
momento de recuperação,
devido a algumas iniciativas
de Volia: o pagamento em dia
dos funcionários, a antecipa-
ção do 13º salário, a coleta de
lixo eficiente e a dragagem
dos canais". 

Moraes ainda citou o con-
vênio firmado entre o Gover-
no do Estado e a Prefeitura
para recuperar a estrada que
liga o Pilar à Jaguaribe. "A
via que liga o Presídio Barre-
to Campelo, Enseada dos
Golfinhos, Praia do Sossego
e Pontal da Ilha foi incluída
no Programa de Desenvolvi-
mento do Turismo (Prode-
tur), e, até o final do ano, o
projeto será apresentado ao
Banco Mundial (Bird)".  
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Aviolência gerada pelo
conflito de terra em
Itaíba, Agreste Meri-

dional, a 350 quilômetros do
Recife, levou a Comissão de
Defesa da Cidadania da
Alepe à Vice-Governadoria
do Estado. O presidente do
colegiado, deputado Roberto
Leandro (PT), foi recebido
ontem pelo vice-governador,
Mendonça Filho (PFL), a
quem pediu apoio para a
força-tarefa do Governo
Federal, que visa coibir a
violência no município.

A criação da força foi
anunciada pelo secretário
nacional de Direitos Huma-
nos, Mário Mamede. No
último sábado, foi realizada a
missa de sétimo dia da morte
do agricultor Anílton Martins
da Silva, 34 anos, conhecido
como "Nem".

O Governo do Estado pro-
moverá, hoje, uma audiência
pública em Itaíba para dis-
cutir a instalação da força-
tarefa e medidas de enfrenta-
mento à criminalidade. Entre
as ações, a nomeação de um

delegado especial para in-
vestigar o assassinato do
agricultor; a realização de um
levantamento nos cartórios
do município para apurar a
denúncia de emissão de
documentos falsos e o au-
mento do efetivo de policiais
na região. Segundo o secre-
tário estadual de Defesa
Social, João Braga, é deter-
minação do vice-governador
priorizar a fiscalização na
área. Roberto Leandro infor-
mou que participará do en-

contro, como presidente da
Comissão de Cidadania.

Também estiveram pre-
sentes à reunião a secretária
de Governo, Lúcia Pontes; o
secretário de Produção Rural,
Ricardo Rodrigues; o secre-
tário de Justiça e Direitos Hu-
manos, Elias Gomes; o co-
mandante-geral da Polícia
Militar de Pernambuco,
Cláudio da Silva; além de re-
presentantes do Ministério
Público Estadual e do Mi-
nistério da Reforma Agrária.

AL pede segurança
para Itaíba

Leandro foi recebido no Palácio do Governo

Turismo

Projeto beneficiará
Ilha de Itamaracá

O projeto de lei propondo
a retirada dos presídios da
Ilha de Itamaracá, na Região
Metropolitana Norte, deverá
chegar à Assembléia até a
próxima quinta-feira. A infor-
mação foi repassada, ontem,
pelo deputado Guilherme
Uchôa (PDT). De acordo
com o pedetista, o anúncio
foi feito pelo secretário esta-
dual de Defesa Social, João
Braga, na última sexta-feira,
e confirmado pelo deputado
Antônio Moraes (PSDB). 

"A matéria, segundo Bra-
ga, prevê a venda de terras do
Estado a grupos e empresas
de turismo. Os recursos ar-
recadados serão revertidos na
construção de presídios em
outros municípios", frisou,
solicitando ao governador
Jarbas Vasconcelos (PMDB)
agilidade na execução do
projeto.  

Uchôa lembrou que a
desativação do complexo

prisional do Litoral Norte é
uma antiga reivindicação da
população e sua principal
bandeira política. "Só com a
saída do complexo prisional
será possível o desenvolvi-
mento da região", ressaltou,
acrescentando que a divulga-
ção da elaboração do projeto,
em agosto deste ano, durante
encontro sobre a violência
urbana, mudou as expectati-
vas dos moradores e dos ve-

ranistas. "Muitos, retiraram
as placas de venda de seus
imóveis e vários jovens pas-
saram a reivindicar cursos de
capacitação profissional",
alegou.

Para o pedetista, a Ilha de
Itamaracá é um cartão de vi-
sitas. "O lugar é conhecido por
sua beleza natural", destacou,
citando a Coroa do Avião, Vila
Velha, Enseada dos Golfinhos,
entre outros recantos.

RINALDO MARQUES

ENCONTRO - Necessidade de apoio à força-tarefa federal

FERNANDO SILVA

PRESÍDIOS - Retirada será analisada pelo Legislativo

FERNANDO SILVA

OBRAS - Moraes elogiou

Concurso público

Augusto quer ampliar
efetivo do CBMPE

A abertura de edital para
a realização de um novo
concurso público no Corpo
de Bombeiros Militar de
Pernambuco (CBMPE) foi
reivindicada, ontem, pelo
deputado Augusto César
(PTB). O parlamentar lem-
brou que, apesar de ter ha-
vido concurso em 2004, oito
das 200 vagas oferecidas
não foram preenchidas.
Além disso, "o prazo para a
convocação dos aprovados
venceu no dia 15 de abril
deste ano e o Comando dos
Bombeiros preferiu a não-
prorrogação, uma vez que a
decisão só resultaria na
convocação de 50 homens,
25% conforme o edital do
concurso", declarou.

Atualmente, o Corpo de
Bombeiros tem o efetivo de
1.149 soldados, represen-
tando apenas 45% do total
necessário para cumprir a
Lei nº12.614, que estabele-
ce em 2.536 o número de
soldados bombeiros para
Pernambuco. 

O parlamentar ainda in-
formou que "o déficit de
soldados na região metro-
politana foi agravado pela
inauguração de seções do
Corpo de Bombeiros em ci-
dades do Interior e no Ar-
quipélago de Fernando de
Noronha, fazendo com que
o Comando remanejasse ho-
mens para esses locais". 

Augusto também ressal-
tou a necessidade de uma

unidade do Corpo de Bom-
beiros no complexo portuá-
rio de Suape, "não só para a
proteção ambiental, mas,
também, para fiscalização e
garantia da segurança neces-
sária ao complexo e aos no-
vos empreendimentos". Se-
gundo o líder da Oposição,
"a própria Suape construirá a
sede para instalar a unidade
dos Bombeiros, que neces-
sita de cem homens".

FERNANDO SILVA

LEI - Número de soldados está abaixo do necessário

Timbaúba
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ATO Nº 554 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso VI, §1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o
contido no Ofício nº 120/2005, da Deputada Aurora Cristina,
RESOLVE: exonerar CRISTOVÃO VALENÇA DE VASCONCE-
LOS, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo
PL-SPC, nomeando-o para o cargo em comissão de Assessor
Especial, PL-ASC, atribuindo-lhe a gratificação de 120% ( cento e
vinte por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração
que lhe foi dada pela Lei nº 12.247/03.

Sala Torres Galvão, 07 de novembro de 2005.

Deputado ROMÁRIO DIAS
Presidente

ATO Nº 555 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso VI, §1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o
contido no Ofício nº 203/2005, do Deputado Soldado Moisés,
RESOLVE: exonerar RISONETE ALVES DA SILVA, do cargo em
comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC, nomeando
para o referido cargo, FRANCISLAN JUVINO DE PAULA,
atribuindo-lhe a gratificação de Representação de 114,67%(cento e
quatorze vírgula sessenta e sete por cento), nos termos da Lei nº
11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pela Lei nº 12.247/03.

Sala Torres Galvão, 07 de novembro de 2005.

Deputado ROMÁRIO DIAS
Presidente

ATO Nº 556 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso VI, §1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o
contido no Ofício nº 296/2005, da Deputada Dilma Lins,
RESOLVE: exonerar KLEBSON SANTANA DE MOURA, do cargo em
comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, nomeando-o para o
cargo em comissão de Secretário Parlamentar, PL-SPC, os termos da
Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pela Lei nº 12.247/03.

Sala Torres Galvão, 07 de novembro de 2005.

Deputado ROMÁRIO DIAS
Presidente

ATO Nº 557 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso VI, §1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o
contido no Ofício nº 296/2005, da Deputada Dilma Lins,
RESOLVE: exonerar JOSÉ WASHINGTON DOS SANTOS, do
cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC,
nomeando-o para o cargo em comissão de Secretário Parlamentar,
PL-SPC, atribuindo-lhe a gratificação de Representação de 97,33%
(noventa e sete vírgula trinta e três por cento), nos termos da Lei nº
11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pela Lei nº 12.247/03.

Sala Torres Galvão, 07 de novembro de 2005.

Deputado ROMÁRIO DIAS
Presidente

ATO Nº 558
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo inciso VI, §1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo
em vista o contido no Ofício nº 296/2005, da Deputada Dilma
Lins,
RESOLVE: nomear RENATO ARAÚJO DA CRUZ, para o cargo
em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC,
atribuindo-lhe a gratificação de 99,74% (noventa e nove vírgula
setenta e quatro por cento), os termos da Lei nº 11.614/98, com a
alteração que lhe foi dada pela Lei nº 12.247/03.

Sala Torres Galvão, 07 de novembro de 2005.

Deputado ROMÁRIO DIAS
Presidente

ATO Nº 559 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso VI, §1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o
contido no Ofício nº 110/2005, da Deputada Ceça Ribeiro,
RESOLVE: exonerar LEANDRO DE MELO ALBUQUERQUE, do
cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC,
nos termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada
pela Lei nº 12.247/03.

Sala Torres Galvão, 07 de novembro de 2005.

Deputado ROMÁRIO DIAS
Presidente

ATO Nº 560 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso VI, §1º, Art. 60 do Regimento Interno, tendo em vista o
contido no Ofício nº 110/2005, da Deputada Ceça Ribeiro,
RESOLVE: nomear MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA DE LIMA, para
o cargo em comissão de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, nos
termos da Lei nº 11.614/98, com a alteração que lhe foi dada pela
Lei nº 12.247/03.

Sala Torres Galvão, 07 de novembro de 2005.

Deputado ROMÁRIO DIAS
Presidente

Centésima Vigésima Terceira Reunião Ordinária da Terceira
Sessão Legislativa Ordinária da Décima Quinta Legislatura,
realizada em 08 de novembro de 2005, às 14:30 horas.

Ordem do Dia

Segunda Discussão do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei
Ordinária n° 924/2005
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.
Autora do Projeto: Deputada Malba Lucena

Obriga os estabelecimentos bancários situados no Estado de
Pernambuco a instalarem assentos nas filas especiais para idosos,
gestantes e deficientes físicos.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª, 10ª e 11ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 1º/6/2005.

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária nº 1345/2002
Autor: ex-Deputado Estadual Paulo Rubem Santiago
Desarquivado sob o nº 284/2003, por solicitação do Deputado
Sérgio Leite.

Considera de utilidade pública a entidade Centro de Estudos e
Educação Popular - CEEP.

Pareceres das : 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 12/9/2003

Discussão Única do Parecer n° 5140/2005
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

Opina pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária nº
980/2005 de autoria do Deputado Izaías Régis que veda aos
estabelecimentos comerciais a exigência de tempo mínimo de
abertura de conta corrente para aceitação de cheques como forma
de pagamento.

DIÁRIO OFICIAL DE - 22/6/2005

Discussão Única do Parecer n° 5350/2005
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

Opina pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária nº
915/2005 de autoria do Deputado Manoel Ferreira que dispõe sobre
a exigência, no ato da matrícula de alunos a rede pública estadual
de ensino, a apresentação de uma certidão de antecedentes
criminais e dá outras providências.

DIÁRIO OFICIAL DE - 14/9/2005

Discussão Única do Parecer n° 5419/2005
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

Opina pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária nº
1044/2005 de autoria do Deputado Ettore Labanca que altera o
§1º do artigo da Lei nº 11.773 de 23 de maio de 2000, que
dispõe sobre indenizações à pessoas detidas por motivos
políticos, no período de 31 de março de 1964 a 15 de agosto de
1979.

DIÁRIO OFICIAL DE - 28/9/2005

Discussão Única da Indicação n° 4753/2005
Autor: Dep. Roberto Leandro

Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Presidente da Fundação
de Cultura Cidade do Recife no sentido de atender o pleito do
projeto do poema Juhareiz Correia, relativo à concessão de
incentivo para publicar os poemas inéditos do poeta Ascenso
Ferreira, um dos mais expressivos do nosso Estado e da literatura
Nacional. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 4/11/2005

Discussão Única da Indicação n° 4754/2005
Autor: Dep. Ricardo Teobaldo

Apelo ao Gerente de Relações Institucionais da Telemar Nordeste
no sentido de determinar providencias administrativas e técnicas
para viabilizar a instalação de um telefone público na Comunidade
de Guabirabinha, localizada no município de Limoeiro.

DIÁRIO OFICIAL DE - 4/11/2005

Discussão Única da Indicação n° 4755/2005
Autor: Dep. Ricardo Teobaldo

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Infra-Estrutura
objetivando a eletrificação nas comunidades do Sítio Sabiá,
localizada próximo à Penitenciária Dr. Ênio Pessoa Guerra, no
município de Limoeiro.

DIÁRIO OFICIAL DE - 4/11/2005

Discussão Única da Indicação n° 4756/2005
Autora: Dep. Ana Rodovalho

Apelo ao Prefeito do município de Araçoiaba no sentido de ser
providenciado à passagem de uma máquina Patrol nas ruas: 1ª e 2ª
Travessa Amaro Baracho e Travessa Amaro Baracho, localizada
naquele município.

DIÁRIO OFICIAL DE - 4/11/2005

Discussão Única do Requerimento n° 3475/2005
Autor: Dep. Soldado Moiséis

Voto de Aplauso ao Governador do Estado de Tocantins por ter
promovido a reintegração de dezenove militares estaduais que
passaram a fazer parte do Corpo de Bombeiros daquele
Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 4/11/2005

Discussão Única do Requerimento n° 3476/2005
Autor: Dep. Soldado Moiséis

Voto de Aplauso ao Deputado Estadual por Tocantins por ter lutado
pela reintegração de dezenove militares estaduais que passaram a
fazer parte do Corpo de Bombeiros daquele Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 4/11/2005

Discussão Única do Requerimento n° 3477/2005
Autor: Dep. Soldado Moiséis

Voto de Aplauso ao Prefeito do município de Palmas, capital do
Estado de Tocantins por ter ajudado o Governo do Estado na
reintegração de dezenove militares estaduais que passaram a fazer
parte do Corpo de Bombeiros daquele Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 4/11/2005

Discussão Única do Requerimento n° 3478/2005
Autor: Dep. Antonio Moraes

Voto de Aplauso ao escritor Dr. Galba Lins de Araújo, pela
publicação de mais um livro de sua autoria, intitulado: Futebol -
Sistema de Jogo.

DIÁRIO OFICIAL DE - 4/11/2005

Discussão Única do Requerimento n° 3479/2005
Autor: Dep. Augusto César

Voto de Pesar pelo falecimento da Senhora Lígia de Souza Almeida,
ocorrido na cidade de Serra Talhada em 1º de novembro do
corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 4/11/2005

ATA DA CENTÉSIMA VIGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁ-
RIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA, REALIZADA EM 03 DE
NOVEMBRO DE 2005.

Presidência dos Excelentíssimos Senhores Deputados Ettore
Labanca, Romário Dias e Raimundo Pimentel. 

Aos 03 (três) dias do mês de novembro do ano de 2005 (dois mil
e cinco), às 14 (quatorze) horas e 30 (trinta) minutos, com a
presença inicial dos Deputados: Adelmo Duarte, Aglailson Júnior,
Alf, Ana Cavalcanti, Antônio Moraes, Augusto César, Augusto
Coutinho, Aurora Cristina, Bruno Araújo, Bruno Rodrigues, Carla
Lapa, Ceça Ribeiro, Ciro Coelho, Dilma Lins, Ettore Labanca,
Guilherme Uchôa, Henrique Queiroz, Isaltino Nascimento, José
Queiroz, Manoel Ferreira, Maviael Cavalcanti, Nelson Pereira,
Raimundo Pimentel, Ricardo Teobaldo, Roberto Leandro,
Romário Dias, Sebastião Oliveira Júnior, Sebastião Rufino, Sérgio
Leite e Sílvio Costa. Justificaram suas ausências os Deputados:
Ana Rodovalho, Betinho Gomes, Claudiano Martins, Elias Lira,
Geraldo Coelho, Izaías Régis, Jacilda Urquisa, João Negromonte,
Lourival Simões, Malba Lucena, Marcantônio Dourado, Roberto
Liberato, Soldado Moisés e Teresa Leitão. Constatando o quorum
regimental, o Senhor Presidente declara aberta a reunião.
Ocupam, respectivamente, as cadeiras de Primeiro e Segundo
Secretários os Deputados Isaltino Nascimento e Ana Cavalcanti.
Lida é aprovada a ata da reunião anterior. Em seguida, o Senhor
Presidente concede a palavra ao Primeiro Secretário que procede
à leitura do Expediente. Isto feito, o Senhor Presidente manda o
mesmo à publicação. No horário destinado ao Pequeno
Expediente, ocupa a tribuna o Deputado José Queiroz para mais
uma vez comentar projeto de venda de imóvel da Fundação da
Criança e do Adolescente - Fundac-PE, localizado no município
de Caruaru. Concluindo, protesta de forma veemente pelo
ocorrido recentemente na citada Fundac de Caruaru onde um
jovem morreu e quatro estão queimados em estado grave, por
conta da grande lotação. Segue-se com a palavra a Deputada
Ana Cavalcanti que vem registrar evento promovido pela
Associação Municipalista de Pernambuco (Amupe) no município
de Porto de Galinhas, que contou com a participação de diversas
autoridades. Logo após, usa da tribuna o Deputado Nelson
Pereira para em breves palavras registrar com satisfação o
Programa da Prefeitura do Recife denominado Que História É
Essa. Finalizando, destaca o alcance do citado programa,
oportunidade em que parabeniza todos que fazem parte da
referida prefeitura. Em seguida, com a palavra o Deputado
Antônio Moraes que vem apelar aos Presidentes de Comissões
Técnicas da Casa que quando se reunirem nos municípios do
Estado convidem os deputados majoritários das referidas cidades.
Ao final, solidariza-se com o doutor Fernando Costa que foi
afastado do Cotel de forma injusta. Fazendo uso da palavra, o
Senhor Presidente defere o pedido do ilustre Deputado Antônio
Moraes com relação à visita de comissões no interior do Estado.
Finalmente ocupa a tribuna o Deputado Sílvio Costa, último
orador inscrito, para criticar o Governo do Estado por entregar
obras a empresas quebradas que não honram seus
compromissos, levando sérios prejuízos a Pernambuco.
Encerrado o Pequeno Expediente, o Senhor Presidente passa à
Ordem do Dia. Submetidas ao Plenário são aprovadas em única
discussão as Indicações nºs 4723/2005 a 4752/2005, o mesmo
ocorrendo com os Requerimentos nºs 3455/2005 a 3474/2005.
Anunciado o Grande Expediente, com a palavra o Deputado
Augusto Coutinho que vem comentar matéria publicada em jornal
com o seguinte título: DEFESA SOCIAL CONTRA POLUIÇÃO
SONORA. Concluindo, faz alguns comentários sobre projeto de
Lei de sua autoria que versava sobre ruídos. O orador foi
aparteado favoravelmente pelo Deputado Sílvio Costa. Fazendo
uso da palavra, o Senhor Presidente registra com satisfação a
presença nas galerias deste Poder de alunos e professores da
Escola Jandira de Andrade Lima, localizada no município de
Limoeiro. Segue-se na tribuna o Deputado Ricardo Teobaldo para
saudar com alegria o corpo docente e discente da Escola Jandira
de Andrade Lima, situada no município de Limoeiro. O orador foi
aparteado favoravelmente pelos Deputados: Sebastião Rufino,
(assume a Presidência o Deputado Romário Dias), Sílvio Costa e
Nelson Pereira. Com a palavra o Deputado Guilherme Uchôa que
em sua oratória vem comentar matéria publicada na Coluna Pinga
Fogo com o seguinte título: A DIVISÃO INTERNA DO
BRIZOLISMO. Finalizando, informa que o Partido Democrático
Trabalhista (PDT) de Pernambuco apoiará Armando Monteiro
Neto para governador. O orador foi aparteado favoravelmente
pelos Deputados: Augusto César, Alf, Sílvio Costa, Nelson Pereira
e Ettore Labanca. Logo após, usa da tribuna o Deputado Roberto
Leandro para saudar a nova direção do Partido dos
Trabalhadores (PT), que toma posse hoje à noite tendo à frente o
Senhor Dílson Peixoto. Por último, com a palavra o Deputado
Adelmo Duarte, (assume a Presidência o Deputado Raimundo
Pimentel), que vem felicitar o Governador Jarbas Vasconcelos
pelas medidas visando à paz em nosso Estado. Ao final, solicita o
retorno a Praça Miguel de Cervantes do trailer da Polícia Militar.
(Reassume a Presidência o Deputado Romário Dias). Esgotada a
pauta, o Senhor Presidente despacha à publicação as Indicações
nºs 4753/2005 a 4756/2005 de autoria dos Deputados: Roberto
Leandro, Ricardo Teobaldo e Ana Rodovalho e, os
Requerimentos nºs 3475/2005 a 3479/2005 da lavra dos
Deputados: Soldado Moisés, Antônio Moraes e Augusto César,
que foram apresentados na reunião de hoje, conforme resumo a
seguir: Pelo Deputado Augusto César, voto de pesar pelo
falecimento da Senhora Lígia de Souza Almeida, ocorrido em
Serra Talhada, no dia primeiro do mês em curso. Pelo Deputado
Antônio Moraes, voto de aplauso ao escritor Doutor Galba Lins de
Araújo pela publicação de mais um livro de sua autoria intitulado:
“Futebol – Sistemas de Jogo”. Pelo Deputado Soldado Moisés,
votos de aplausos aos Senhores: Governador do Estado do

Ata

Ordem do Dia

Atos

PODER LEGISLATIVO
Mesa Diretora: Presidente, Deputado Romário Dias; 1º Vice-Presidente, Deputado Ettore Labanca;
2º Vice-Presidente, Deputado Raimundo Pimentel; 1º Secretário, Deputado João Negromonte; 2º Se-
cretário, Deputado Guilherme Uchôa; 3º Secretário, Deputado Sérgio Leite; 4º Secretária, Deputada
Carla Lapa. Procuradoria Geral, Edvaldo José Cordeiro dos Santos (procurador-geral); Superinten-
dência Geral, Eva Maria de Andrade Lima (Superintendente-geral); Assistência Legislativa, Ana
Olímpia Celso de M. Severo (Assistente Chefe); Superintendência Administrativa, Genaro
Domingues da Silva (Superintendente); Superintendência de Recursos Humanos, Isabel Cristina
Couto Costa (Superintendente); Superintendência de Modernização Institucional e Tecnológica,
Claudio Godoy (Superintendente); Superintendência de Planejamento e Execução Orçamentária e Financeira, Arlete
Falcão Ferreira (Superintendente); Cerimonial, Socorro Vilaça Rodrigues (Assistente de Cerimonial); Assistência de Saúde e
Medicina Ocupacional, Aldo Mota (Assistente Médico); Assistência Segurança Legislativa, Maj. Hermes José de Melo (As-
sistente Chefe); Escola do Legislativo, Maria Lúcia Cavalcanti Galindo (Assistente Educacional); Auditoria, Severino Pedro
de Albuquerque (Auditor-chefe); Assistência de Comunicação Social, Christianne Alcântara (Assistente de Comunicação
Social); Chefe do Departamento de Imprensa, Cláudia Lucena; Editora: Andréa Tavares; Redatores: Andréa Tavares,
Antônio Azevedo, Renata Rodrigues; Fotografia: Roberto Soares (Gerente de Fotografia), Moisés Barbosa e Carlos Oliveira;
Diagramação e Editoração Eletrônica: Anderson Galvão e Alécio Nicolak Júnior; Chefe de Departamento de Rádio e TV:
Ana Lúcia Lins; Repórteres: Carolina Flores, Rosângela Almeida e Verônica Barros; Operadores de Som: Aristides Pandelis
Frangakis e Alcidézio Ramos; Estagiários: Bruno Souto Maior, Flávia da Rosa Borges, Léo Monteiro, Renata Bezerra de
Melo e Vivian Maia Braga. Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-PE. Fone: 3217-2368. Fax
3217-2107. PABX 3217.2211. Nosso E-mail: dimprensa@alepe.pe.gov.br. 
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Tocantis, Prefeito do município de Palmas e ao Deputado
Estadual Sargento Aragão, por terem lutado pela reintegração de
dezenove militares estaduais que passaram a fazer parte do
Corpo de Bombeiros do referido Estado. Pela Deputada Ana
Rodovalho, apelo ao Senhor Prefeito do município de Araçoiaba
no sentido de que seja providenciada a passagem de uma
máquina patrol na Primeira e Segunda Travessas Amaro Baracho
no referido município. Pelo Deputado Ricardo Teobaldo, dois
apelos: o primeiro, aos Senhores: Governador do Estado e ao
Secretário de Infra-estrutura no sentido de providenciarem a
eletrificação da comunidade do Sítio Sabiá; e o segundo, ao
Senhor Gerente de Relações Institucionais da Telemar no sentido
de viabilizar a instalação de um telefone público na comunidade
de Guabirabinha, esses no município de Limoeiro; e pelo

Deputado Roberto Leandro, apelo aos Senhores: Prefeito da
cidade do Recife e ao Presidente da Fundação de Cultura, no
sentido de atenderem o pleito do constante do projeto do poeta
Juhareiz Correia relativo à concessão de incentivo para publicar
os poemas inéditos do poeta Ascenso Ferreira. (Os Projetos de
Lei nºs 1120/2005 a 1126/2005 oriundos do Poder Executivo
foram despachados no Expediente da presente reunião, onde
constam os respectivos resumos e os encaminhamentos).
Faltaram à presente reunião os Deputados: Antônio Figueirôa,
Fernando Lupa, João Fernando Coutinho, Pastor Cleiton Collins e
Pedro Eurico. (Reassume a Presidência o Deputado Raimundo
Pimentel). Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente
encerra a presente reunião convocando outra para a próxima
segunda-feira à hora regimental.

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco nos termos do artigo 105, c/c o art. 113, §3º, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, os Deputados titulares
AURORA CRISTINA (PMDB), BETINHO GOMES (PPS), MAVIAEL CAVALCANTI (PFL), TERESA LEITÃO (PT), e os suplentes
BRUNO ARAÚJO (PSDB), BRUNO RODRIGUES (PSDB), NÉLSON PEREIRA (PCdoB), SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR (PL) e
SÍLVIO COSTA (PMN), para se fazerem presentes à Reunião Ordinária a ser realizada às 09h30 (nove horas e trinta minutos), do dia
9 de novembro de 2005, no Plenarinho III, localizado no 2° andar do Anexo I, desta Casa Legislativa - Edifício Senador Nilo Coelho.

EM DISTRIBUIÇÃO

01- Projeto de Lei Ordinária N° 1.118/2005, de autoria do Deputado Antônio Moraes (EMENTA: Institui no Calendário Oficial do
Estado de Pernambuco o dia 19 de novembro, “o dia Estadual do Cordelista”);
02- Projeto de Lei Ordinária N° 1.120/2005, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal
do Estado, relativo ao exercício de 2005, e dá outras providências);
03- Projeto de Lei Ordinária N° 1.121/2005, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Dá nova redação ao caput do artigo 1°, ao
Parágrafo único do artigo 2° da Lei n° 11.911, de 22 de dezembro de 2000, e alteração, e ao artigo 1° da Lei n° 12.028, de 02 de julho
de 2001);
04- Projeto de Lei Ordinária N° 1.122/2005, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Autoriza o estado de Pernambuco a participar
do capital social da Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia – HOMEOBRÀS e dá outras providências);
05- Projeto de Lei Ordinária N° 1.123/2005, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Prorroga o prazo de vigência da alíquota do
ICMS incidente nas operações com veículos automotores novos);
06- Projeto de Lei Ordinária N° 1.124/2005, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Autoriza o Estado de Pernambuco a doar, com
encargo, os imóveis que indica, e dá outras providências);
07- Projeto de Lei Ordinária N° 1.125/2005, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Autoriza o Estado de Pernambuco a doar, com
encargo, os imóveis que indica, e dá outras providências);
08- Projeto de Lei Ordinária N° 1.126/2005, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Autoriza o Estado de Pernambuco a ceder o
direito de uso de imóvel que indica, e dá outras providências);

EM DISCUSSÃO

01- Projeto de Lei Complementar Nº 1.085/2005, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Dispõe sobre cessão de servidores,
introduz modificações na Lei Complementar n° 49, de 31 de janeiro de 2003, e dá outras providências); 
RELATORA: DEPUTADA AURORA CRISTINA
02- Projeto de Lei Ordinária Nº 1.088/2005, de autoria do Deputado Bruno Araújo (EMENTA: Denomina “Rodovia Dr. JOSÉ PAES DE
ANDRADE” a PE-130, no trecho a partir da sede do município de Taquaritinga do Norte até o entroncamento com a PE-90, no
município de Vertentes);
RELATORA: DEPUTADA TERESA LEITÃO
03- Projeto de Lei Complementar Nº 1.093/2005, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Introduz alterações na Lei Complementar
nº 30, de 2 de janeiro de 2.001, que instituiu o Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado de Pernambuco – SASSEPE
e dá outras providências);
RELATORA: DEPUTADA TERESA LEITÃO
04- Projeto de Lei Ordinária Nº 1.100/2005, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Abre crédito suplementar ao orçamento fiscal
do Estado, relativo ao exercício de 2005, e dá outras providências);
RELATOR: DEPUTADO BETINHO GOMES
05- Projeto de Lei Ordinária Nº 1.101/2005, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Inclui desodorantes corporais e antiperspirantes
no Anexo único da Lei N° 10.295, de 13 de julho de 1989, que discrimina os produtos tributados com alíquota do ICMS de 25% (vinte e
cinco por cento));
RELATORA: DEPUTADA TERESA LEITÃO
06- Projeto de Lei Ordinária Nº 1.107/2005, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Altera o art. da Lei nº12.525, de 30 de
Dezembro de 2003, que disciplina a periodicidade de reajustamentos de preços em contratos administrativos estaduais);
RELATORA: DEPUTADA TERESA LEITÃO
07- Projeto de Lei Ordinária Nº 1.111/2005, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Autoriza o Estado de Pernambuco a doar, com
encargo, o imóvel que indica e dá outras providências);
RELATORA: DEPUTADA TERESA LEITÃO
08- Projeto de Lei Ordinária Nº 1.112/2005, de autoria do Ministério Público do Estado (EMENTA: Dispõe sobre a estrutura dos
Òrgãos de Apoio Técnico e Administrativo e do Plano de Cargos, carreiras e vencimentos do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-
Administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco); RELATOR: DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI
09- Projeto de Lei Ordinária Nº 1.115/2005, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal
do Estado, relativo ao exercício de 2.005 e dá outras providências).
RELATORA: DEPUTADA TERESA LEITÃO
10- Projeto de Lei Ordinária Nº 1.116/2005, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Autoriza o Estado de Pernambuco a doar, com
encargo, o imóvel que indica e dá outras providências);
RELATORA: DEPUTADA AURORA CRISTINA
11- Projeto de Lei Ordinária Nº 1.117/2005, de autoria do Poder Executivo (EMENTA: Autoriza a prorrogação da cessão de uso do
imóvel que indica e dá outras providências);
RELATOR: DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI
12- Subemenda n° 01/2005, de autoria do Deputado Henrique Queiroz, (EMENTA: Altera a redação do §1°, do art. 14, do Substitutivo
n° 01/2005), ao Substitutivo N° 01/2005, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (EMENTA: Define novos
critérios de pagamento das parcelas remuneratórias que indica, e dá outras providências), ao Projeto de Lei Complementar N°
1.079/2005, de autoria do Poder Executivo. 
RELATORA: DEPUTADA TERESA LEITÃO

Recife, 07 de novembro de 2005.

DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ
PRESIDENTE

COMISSÃO DE NEGÓCIOS MUNICIPAIS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convoco, nos termos do art. 105, inciso I, e do art. 113, caput, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, os Deputados Aglailson
Júnior (PSB), Ana Rodovalho (PRTB), Antônio Figueirôa (PTB) e Manoel Ferreira (PFL), membros titulares, e, na ausência destes, os
suplentes, Deputados Ceça Ribeiro (PSB), Ciro Coelho (PFL), Claudiano Martins (PMDB), Geraldo Coelho (PFL) e José Queiroz
(PDT), para comparecer à reunião ordinária deste colegiado técnico, a ser realizada às doze horas (12:00h), do dia 09 de novembro de
2005, na Sala da Comissão de Negócios Municipais, nº 604, localizada no sexto andar do Anexo I ao Palácio Joaquim Nabuco –
Edifício Senador Nilo Coelho, onde estarão em pauta as seguintes matérias:

DISTRIBUIÇÃO:

a) Projeto de Lei Ordinária nº 1092/2005, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a doar, com
encargo, o imóvel que indica, e dá outras providências).
b) Projeto de Lei Ordinária nº 1111/2005, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a doar, com
encargo, o imóvel que indica, e dá outras providências).
c) Projeto de Lei Ordinária nº 1116/2005, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a doar, com
encargo, o imóvel que indica, e dá outras providências).
d) Projeto de Lei Ordinária nº 1117/2005, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza a prorrogação da cessão de uso do
imóvel que indica e dá outras providências).

DISCUSSÃO:

a) Projeto de Lei Ordinária nº 1092/2005, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a doar, com
encargo, o imóvel que indica, e dá outras providências).
b) Projeto de Lei Ordinária nº 1111/2005, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a doar, com
encargo, o imóvel que indica, e dá outras providências).
c) Projeto de Lei Ordinária nº 1116/2005, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a doar, com
encargo, o imóvel que indica, e dá outras providências).
d) Projeto de Lei Ordinária nº 1117/2005, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza a prorrogação da cessão de uso do
imóvel que indica e dá outras providências).

Recife, 07 de novembro de 2005.

Deputado IZAÍAS RÉGIS
Presidente

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO
REUNIÃO ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convoco, nos termos do art. 105, I, c/c art. 113, caput, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, os Deputados Sebastião
Rufino (PFL), Adelmo Duarte (PFL), Antônio Moraes (PSDB), Geraldo Coelho (PFL), Henrique Queiroz (PP), João F. Coutinho
(PSB), Marcantônio Dourado (PTB), Roberto Leandro (PT), Sílvio Costa (PMN), membros titulares, e, na ausência destes, os
suplentes, Deputados Ana Cavalcanti (PP), Ana Rodovalho (PSC), Augusto César (PTB), Augusto Coutinho (PFL), Ciro Coelho
(PFL), Izaías Régis (PTB), Nelson Pereira (PC do B), Manoel Ferreira (PFL), Ricardo Teobaldo (PMDB), para comparecerem à
Reunião Ordinária, às 10:00h (dez horas) do próximo dia 09 de novembro de 2005 (quarta-feira), no Plenarinho I.

DISTRIBUIÇÃO

1) Projetos de Leis Ordinárias:
a) Projeto de Lei Ordinária n.º 1120/2005, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Abre Crédito Suplementar ao
Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2005, e dá outras providências);
b) Projeto de Lei Ordinária n.º 1121/2005, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Dá nova redação ao caput do artigo
1º, ao parágrafo único do artigo 2º da Lei n.º 11.911, de 22 de dezembro de 200, e alteração, e ao artigo 1º da Lei n.º 12.028, de
02 de julho de 2001);
c) Projeto de Lei Ordinária n.º 1122/2005, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a
participar do capital social da Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia - HEMOBRÁS e dá outras providências);
d) Projeto de Lei Ordinária n.º 1123/2005, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Prorroga o prazo de vigência da
alíquota do ICMS incidente nas operações com veículos automotores novos);
e) Projeto de Lei Ordinária n.º 1124/2005, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a
doar, com encargo, os imóveis que indica, e dá outras providências);
f) Projeto de Lei Ordinária n.º 1125/2005, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a
doar, com encargo, os imóveis que indica, e dá outras providências);
g) Projeto de Lei Ordinária n.º 1126/2005, de autoria do Governador do Estado (Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a
ceder o direito de uso do imóvel que indica e dá outras providências).

DISCUSSÃO

1) Projetos de Leis Ordinárias e Complementares:
a) Projeto de Lei Complementar n.º 1072/2005, de autoria do Deputado Bruno Rodrigues – Relator: Deputado Sebastião
Rufino (Ementa: Declara de Utilidade Pública no âmbito Estadual, a Associação dos Militares da Reserva Remunerada,
Reformados e Pensionistas das Forças Armadas (ASMIR-PE));
b) Projeto de Lei Complementar n.º 1085/2005, de autoria do Governador do Estado – Relator: Deputado Adelmo Duarte
(Ementa: Dispõe sobre a cessão de servidores, introduz modificações na Lei Complementar n.º 49, de 31 de janeiro de 2003, e
dá outras providências);
c) Projeto de Lei Complementar n.º 1093/2005, de autoria do Governador do Estado – Relator: Deputado Henrique Queiroz
(Ementa: Intoduz alterações na Lei Complementar n.º 30, de 2 de janeiro de 2001, que institui o Sistema de Assistência à Saúde
dos Servidores do Estado de Pernambuco - Sassepe, e dá outras providências);
d) Projeto de Lei Ordinária n.º 1101/2005, de autoria do Governador do Estado – Relator: Deputado Antônio Moraes (Ementa:
Inclui desodorantes corporais e antiperspirantes no Anexo Único da Lei n.º 10.295, de 13 de julho de 1989, que discrimina os
produtos tributados com alíquota do ICMS de 25% (vinte e cinco por cento);
e) Projeto de Lei Ordinária n.º 1107/2005, de autoria do Governador do Estado – Relator: Deputado Ciro Coelho (Ementa:
Altera o art. 5º da Lei n.º 12.525, de 30 de dezembro de 2003, que disciplina a periodicidade de reajustamento de preços em
contratos administrativos estaduais);
f) Projeto de Lei Ordinária n.º 1111/2005, de autoria do Governador do Estado – Relator: Deputado Nelson Pereira (Ementa:
Autoriza o Estado de Pernambuco a doar, com encargo, o imóvel que indica, e dá outras providências);
g) Projeto de Lei Ordinária n.º 1112/2005, de origem do Ministério Público – Relator: Deputado Henrique Queiroz (Ementa:
Dispõe sobre a estrutura dos Órgãos de Apoio Técnico e Administrativo e do Plano de Cargos, carreiras e vencimentos do
Quadro de Pessoal de Apoio Técnico -Administrativo do Ministério Público do Estado de Pernambuco);
h) Projeto de Lei Ordinária n.º 1115/2005, de autoria do Governador do Estado – Relator: Deputado Antônio Moraes (Ementa:
Abre Crédito Suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2005 e dá outras providências);
i) Projeto de Lei Ordinária n.º 1116/2005, de autoria do Governador do Estado – Relator: Deputado Sílvio Costa (Ementa:
Autoriza o Estado de Pernambuco a doar, com encargo, o imóvel que indica, e dá outras providências);
j) Projeto de Lei Ordinária n.º 1117/2005, de autoria do Governador do Estado – Relator: Deputado Sílvio Costa (Ementa:
Autoriza a prorrogação da cessão de uso de imóvel que indica e dá outras providências).

2) Subemenda:
a) Subemenda Modificativa n.º 01 ao Projeto de Lei Ordinária n.º 1079/2005, de autoria do Deputado Henrique Queiroz –
Relator: Deputado Sebastião Rufino (Ementa: Alteração do §1º do art. 14 do Substitutivo n.º 01 ao Projeto de Lei Ordinária n.º
1079/05).

Recife, 07 de novembro de 2005.

Deputado SEBASTIÃO RUFINO
- Presidente -

COMISSÃO DE SAÚDE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convoco, nos termos do Regimento Interno, os deputados ADELMO DUARTE, ANA CAVALCANTI, ISALTINO NASCIMENTO E
NELSON PEREIRA membros titulares,bem como os suplentes ELIAS LIRA, AURORA CRISTINA, IZAÍAS RÉGIS,
MARCANTONIO DOURADO E ROBERTO LEANDRO, para uma reunião ordinária a ser realizada no dia 08 (oito) de novembro
de 2005, às 09:00 (nove) horas, no Plenarinho II, no quinto andar do Anexo I ao Palácio Joaquim Nabuco, com a seguinte pauta:

1 - Em distribuição
1.1-Projeto de lei ordinária nº 1114/2005, que proíbe o uso de leite em pó na merenda escolar em todos os municípios onde
exista oferta regular do leite pasteurizado dos tipos B ou C, e dá outras providências.
Autor: dep. Marcantônio Dourado
1.2-Projeto de lei ordinária nº 1122/2005, que autoriza o Estado de Pernambuco a participar do capital social da Empresa
Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia – HEMOBRÁZ e dá outras providências.
Autor: Governo do Estado.

2-Em discussão:
2.1- Projeto de lei ordinária nº 1087/2005, de autoria do deputado Izaías Régis.
Relatora: deputada Aurora Cristina
2.2- Projeto de lei complementar nº 1097/2005, de autoria do governo do estado, que altera a Lei Complementar nº 28/2000.
(FUNAPE).
Relatora: deputada Ana Cavalcanti

Sala da Comissão de Saúde, 07 de novembro de 2005.

Deputado Maviael Cavalcanti
Presidente
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CENTÉSIMA VIGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA
QUINTA LEGISLATURA, REALIZADA EM 07 DE NOVEMBRO DE
2005.

EXPEDIENTE

MENSAGEM Nº 136 - DO GOVERNADOR DO ESTADO
encaminhando Subemenda Modificativa nº 02 ao Substitutivo nº 01
ao Projeto de Lei Complementar nº 1079.
Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

PARECERES NºS 5534, 5536, 5537 E 5538 - DA COMISSÃO DE
FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando favorável aos
Projetos de Lei nºs 994, 1100, 1108 e 1092.
A Imprimir.

PARECER Nº 5535 - DA COMISSÃO DE FINANÇAS,
ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando favorável ao Projeto de
Lei Complementar nº 1097.
A Imprimir.

OFÍCIO S/N - DA DEPUTADA ANA CAVALCANTI solicitando que
seja criada nesta Casa a Frente Parlamentar pela Infância e
Juventude, com o objetivo de adotar as medidas previstas no Pacto
Nacional pela Infância e Juventude.
À Publicação.

OFÍCIO Nº 143 - DO PROCURADOR CHEFE DA PROCURA-
DORIA DE APOIO JURÍDICO-LEGISLATIVO AO GOVERNADOR
encaminhando em devolução os autógrafos das Leis Ordinárias
nºs 12.912, 12. 913 e 12.914, datadas de 01 de novembro de
2005.
Inteirada.

Recife, 27 de outubro de 2005.

Venho por meio deste, solicitar dos meus pares o apoio, através
de vossas assinaturas no sentido de que seja criada na
Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco a Frente
Parlamentar pela Infância e Juventude, com o objetivo de adotar
as medidas previstas no Pacto Nacional pela Infância e
Juventude, firmado em maio deste ano, em Fortaleza, por
parlamentares de todas as regiões do país que se
comprometeram a adotar uma série de medidas em prol das
crianças e adolescentes do Brasil.

A criação de frentes em todas as Assembléias Legislativas do Brasil
está prevista no Pacto Nacional pela Infância e Juventude, com o
objetivo de fortalecer os preceitos deste Pacto, construindo uma
plataforma de estratégias e ações para a garantia dos direitos da
população infanto-juvenil.

Além disso, os parlamentares estaduais integrantes dessa Frente
assumem o compromisso de servir como elo entre as Câmaras
Municipais e o Congresso Nacional, para que haja uma
permanente troca de experiências e o acompanhamento
sistemático das propostas legislativas de interesse da criança e do
adolescente.

No pacto também está previsto o fortalecimento de parcerias com a
sociedade civil, no sentido de garantir os direitos da criança e do
adolescente, estabelecendo alianças permanentes com os
conselhos de direitos e os conselhos tutelares.

Esta Casa vem se destacando pelos debates travados em defesa
dos direitos da criança e do adolescente.

Tivemos, somente nesta legislatura, uma Comissão Especial de
enfrentamento da violência e exploração sexual de crianças e
adolescentes, que trabalhou em conjunto com a CPMI do
Congresso, fazendo uma série de proposições de políticas a serem
adotadas no Estado.

Temos também a comissão especial para o acompanhamento da
implantação do Estatuto da Criança e do Adolescente e a Comissão
Especial de Acompanhamento do Projeto Juventude.

Isso demonstra o compromisso dos parlamentares pernambucanos
com a ampliação da cidadania dos nossos jovens.

Por essa razão, proponho que tornemos permanente a discussão
deste tema aqui na Casa, criando a Frente Parlamentar pela Criança
e pelo Adolescente, assumindo o compromisso de adotar as
medidas propostas pelo Pacto.

Ana Cavalcanti
Líder do PP

Deputado Henrique Queiroz
Deputado Bruno Araújo
Deputado Sérgio Leite
Deputada Jacilda Urquisa
Deputada Dilma Lins
Deputado Alf
Deputado Silvio Costa
Deputado Isaltino Nascimento
Deputado Soldado Moisés
Deputado Raimundo Pimentel
Deputada Teresa Leitão
Deputado Augusto César
Deputado Ricardo Teobaldo

Deputado Nelson Pereira
Deputado Izaías Régis
Deputado Roberto Liberato

MENSAGEM Nº 136/2005
Recife, 25 de outubro de 2005.

Senhor Presidente,

Encaminho, à apreciação dessa Casa, Emenda Modificativa ao
Substitutivo n° 01 ao Projeto de Lei Complementar nº 1079/2005.

A Emenda objetiva alterar a redação do §3º do artigo 8º do referido
Substitutivo, a fim de melhor adequá-lo à organização administrativa
do Estado.

Cuida-se, ainda, de propor restauração do texto de origem do art. 14
do projeto emendado, aumentando o escopo de abrangência
daquele dispositivo, que deverá albergar os militares estaduais,
harmonizando-se a política de recursos humanos do Poder
Executivo, tendente a extirpar de nosso ordenamento jurídico as
parcelas remuneratórias de reajustamento automático, como forma,
inclusive, de manter o controle e monitoramento das despesas com
pessoal.

Certo da compreensão dos membros que compõem essa Casa na
apreciação da matéria que ora submeto à sua consideração, solicito
o acolhimento da emenda ora proposta.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e seus ilustres Pares os
meus protestos de alta estima e distinta consideração. 

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 7 de novembro de 2005

JARBAS DE ANDRADE VASCONCELOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado ROMÁRIO DIAS
DD. Presidente da Assembléia Legislativa
NESTA

Subemenda N° 2/2005

Para 2º Turno

Dá nova redação ao §3º do artigo 8º do Substitutivo nº 01 ao
Projeto de Lei Complementar nº 1079/2005.

Art. 1º O §3º do artigo 8º do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei
Complementar nº 1079/2005, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 8º....................................................................................................
...............................................................................................................

§3º O direito previsto nos §§1º e 2º deste artigo beneficiará,
exclusivamente, os servidores que se afastaram da Organização
Social Instituto Tecnológico de Pernambuco – OS/ITEP até a data
limite de 01 de outubro de 2005.”

Art. 2º O art. 14 do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei
Complementar nº 1079/2005, passa a dispor da seguinte redação:

“Art. 14 Respeitadas as disposições do artigo 9º da Lei Complementar
nº 16, de 08 de janeiro de 1996, e do artigo 97, inciso XIII, da
Constituição Estadual, com a redação que lhe foi conferida pela
Emenda Constitucional nº 16, de 05 de junho de 1999, ficam extintas,
por conversão em Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal, as
gratificações incorporadas, de qualquer natureza, a qualquer título,
inclusive as decorrentes do exercício de cargos em comissão ou
funções de confiança, percebidas por servidor público ou militar
estadual, ativo ou inativo, bem como por seus respectivos pensionistas.”

Art. 3º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação,
permanecendo inalterados os demais dispositivos do Substitutivo nº
01 ao Projeto de Lei Complementar nº 1079/2005.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 7 de novembro de 2005

JARBAS DE ANDRADE VASCONCELOS
Governador do Estado

Às 1ª , 2ª e 3ª Comissões.

Emenda N° 1140/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Implantação e Pavimentação de Rodovias e Estradas
Vicinais.

Incluir na meta “Implantação e Pavimentação de Estradas Vicinais”,
o trecho que liga o Distrito de Borracha à PE 074, mediondo
aproximadamente 12 (doze) quilometros, no município de Vicência.

Justificativa da Emenda
Promover o desenvolvimento socioeconômico da região que reúne
grande número de moradores e produtores agrícolas que utilizam a
referida via para seus deslocamentos e escoamento de toda
produção hortifrutigranjeira.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Vicência

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Elias Lira
Deputado

À 2ª  Comissão

Emenda N° 1551/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0002-Melhoria de qualidade do turísmo
Pernambucano, principalmente na ação/0414-de Interiorização do
Turismo no Municipio de Exu.

Justificativa da Emenda
A Implantação do Projeto visa o deslocamento do Turísmo
sustentável no municipio de Exu, que beneficiará a população, cuja a
economia tem no turísmo sua forte receita.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 56080
Denominação: EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0002
Denominação: Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano

Projeto/Atividade
Código: 23695000204140000.
Denominação: Interiorização do Turismo

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Exu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 56080
Denominação: EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A -
EMPETUR

Programa

Código: 0002
Denominação: Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano

Projeto/Atividade
Código: 23695000204140000.
Denominação: Interiorização do Turismo

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1552/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0002-Melhoria de qualidade do turísmo
Pernambucano, principalmente na ação/0414-de Interiorização do
Turismo no Municipio de Buíque.

Justificativa da Emenda
A Implantação do Projeto visa o deslocamento do Turísmo
sustentável no municipio de Buíque, que beneficiará a população,
cuja a economia tem no turismo sua forte receita.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 56080
Denominação: EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0002
Denominação: Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano

Projeto/Atividade
Código: 23695000204140000.
Denominação: Interiorização do Turismo

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Buíque

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 56080
Denominação: EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0002
Denominação: Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano

Projeto/Atividade
Código: 23695000204140000.
Denominação: Interiorização do Turismo

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1553/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no Programa: Ações Complementares do Combater a Seca,
no Projeto: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa, município de
Buique.

Justificativa da Emenda
O Apoio as populações da Área Rural de Obras Hídricas irá
contribuir para amenizar os efeitos da estiagem.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária

Emendas ao Projeto 
de Lei nº 1098 

(Orçamento - 2006)

Mensagem

Ofício

Expediente
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Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Buíque

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1554/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no Programa: Ações Complementares do Combate a Seca,
no Projeto: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa, no município de
Tupanatinga. 

Justificativa da Emenda
O Apoio a população da Área Rural de Obras Hídricas, irá construir
para amenizar os efeitos da estiagem. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Tupanatinga

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1555/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no Programa: Ações Complementares do Combater a Seca,
no Projeto: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa, o municipio de
Exu.

Justificativa da Emenda
O Apoio as populações da Área Rural de Obras Hìdricas irá
contribuir para amenizar os efeitos da estiagem.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Exu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1556/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no Programa: Ações Complementares de Combater a Seca,
no Projeto: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa, minicipio de
Aguas Belas.

Justificativa da Emenda
O Apoio a população da Área Rural de Obras Hídricas, irá contribuir
para amenizar os efeitos da estiagem.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Águas Belas

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060

Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1557/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0027 - Produção de Bens e Serviços,
particularmente na Ação 0052, “Atender a Demanda dos Agricultores
do Estado Disponibilizando Material Superior à Atual”, no Município
de Cedro, especialmente 01(uma) tonelada de Sementes de Feijão
Macassar.

Justificativa da Emenda
Contribuir no Programa Nacional de Produção do Biodissel em
Pernambuco, através do cultivo da Mamona consorciada com Feijão
Macassar, o qual se constitui no principal componente da dieta da
população, com a distribuição de Sementes Fiscalizadas de Feijão
Macassar aos agricultores, que terão este insumo para aumentar a
oferta de alimentos na sua áreas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $3,153.00

Classificação
Município Beneficiado: Cedro

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $3,153.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1558/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0027- Produção de Bens e Serviços,
particularmente na ação - 0052 “ atender a demanda dos
agricultores do Estado”, disponibilizando material superior à atual, no
município de Ouricuri, especificamente sementes de mamona. 

Justificativa da Emenda
Contribuir para a implementação do Programa Nacional de
Produção e Uso do Biodiesel em Pernambuco, que visa a adição de
2% de óleo vegetal ao diesel, partindo da cultura da mamona, a qual
é adaptada ao semiárido e de fácil cultivo.

Portanto, se faz necessário a produção e distribuição de sementes
fiscalizadas desta cultura aos agricultores, garantindo assim,
melhores produtividades de bagas e óleo, conseqüentemente
gerando mais emprego e renda naquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $3,153.00

Classificação
Município Beneficiado: Ouricuri

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $3,153.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1559/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0027- Produção de Bens e Serviços,
particularmente na ação - 0052 “ atender a demanda dos
agricultores do Estado”, disponibilizando material superior à atual, no
município de Serra Talhada, especificamente sementes de
mamona. 

Justificativa da Emenda
Contribuir para a implementação do Programa Nacional de
Produção e Uso do Biodiesel em Pernambuco, que visa a adição de
2% de óleo vegetal ao diesel, partindo da cultura da mamona, a qual
é adaptada ao semiárido e de fácil cultivo.

Portanto, se faz necessário a produção e distribuição de sementes
fiscalizadas desta cultura aos agricultores, garantindo assim,
melhores produtividades de bagas e óleo, conseqüentemente
gerando mais emprego e renda naquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $3,153.00

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:
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Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $3,153.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1560/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0027- Produção de Bens e Serviços,
particularmente na ação - 0052 “ atender a demanda dos
agricultores do Estado”, disponibilizando material superior à atual, no
município de São José do Belmonte, especificamente sementes de
mamona. 

Justificativa da Emenda
Contribuir para a implementação do Programa Nacional de
Produção e Uso do Biodiesel em Pernambuco, que visa a adição de
2% de óleo vegetal ao diesel, partindo da cultura da mamona, a qual
é adaptada ao semiárido e de fácil cultivo.

Portanto, se faz necessário a produção e distribuição de sementes
fiscalizadas desta cultura aos agricultores, garantindo assim,
melhores produtividades de bagas e óleo, conseqüentemente
gerando mais emprego e renda naquele município. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $3,153.00

Classificação
Município Beneficiado: São José do Belmonte

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $3,153.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1561/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0027- Produção de Bens e Serviços,
particularmente na ação – 0052 “ Atender a Demanda dos
Agricultores do Estado, disponibilizando material superior à atual, no
município de Orocó, especificamente sementes de sorgo granífero .

Justificativa da Emenda
Incrementar a produção de sorgo destinado à composição alimentar
de aves. O sorgo é uma alternativa mais barata para o avicultor e
pode substituir em 50% o milho na produção de rações e de
compostos alimentares para aves. Na região semi-árida, o sorgo
granífero se destaca na sua capacidade produtiva em relação do
milho, devido ser mais tolerante as deficiências hídricas,
possibilitando a produção de grãos mesmo nos anos de baixa
pluviosidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $3,153.00

Classificação
Município Beneficiado: Orocó

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $3,153.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1562/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0027- Produção de Bens e Serviços,
particularmente na ação – 0052 “ Atender a Demanda dos
Agricultores do Estado”, disponibilizando material superior à atual, no
município de Santa Maria da Boa Vista, especificamente sementes
de sorgo granífero .

Justificativa da Emenda
Incrementar a produção de sorgo destinado à composição alimentar
de aves. O sorgo é uma alternativa mais barata para o avicultor e
pode substituir em 50% o milho na produção de rações e de
compostos alimentares para aves. Na região semi-árida, o sorgo
granífero se destaca na sua capacidade produtiva em relação do
milho, devido ser mais tolerante as deficiências hídricas,
possibilitando a produção de grãos mesmo nos anos de baixa
pluviosidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $3,153.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Maria de Boa Vista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $3,153.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1563/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0027- Produção de Bens e Serviços,
particularmente na ação – 0052 “ Atender a Demanda dos
Agricultores do Estado”, disponibilizando material superior à atual, no
município de Afogados da Ingazeira, especificamente sementes de
sorgo granífero .

Justificativa da Emenda
Incrementar a produção de sorgo destinado à composição alimentar
de aves. O sorgo é uma alternativa mais barata para o avicultor e
pode substituir em 50% o milho na produção de rações e de
compostos alimentares para aves. Na região semi-árida, o sorgo
granífero se destaca na sua capacidade produtiva em relação do
milho, devido ser mais tolerante as deficiências hídricas,
possibilitando a produção de grãos mesmo nos anos de baixa
pluviosidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $3,153.00

Classificação
Município Beneficiado: Afogados da Ingazeira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $3,153.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1564/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0027- Produção de Bens e Serviços,
particularmente na ação – 0052 “ Atender a Demanda dos
Agricultores do Estado”, disponibilizando material superior à atual, no
município de Sertânia, especificamente sementes de sorgo
granífero .

Justificativa da Emenda
Incrementar a produção de sorgo destinado à composição alimentar
de aves. O sorgo é uma alternativa mais barata para o avicultor e
pode substituir em 50% o milho na produção de rações e de
compostos alimentares para aves. Na região semi-árida, o sorgo
granífero se destaca na sua capacidade produtiva em relação do
milho, devido ser mais tolerante as deficiências hídricas,
possibilitando a produção de grãos mesmo nos anos de baixa
pluviosidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $3,153.00

Classificação
Município Beneficiado: Sertânia

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $3,153.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1565/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0027- Produção de Bens e Serviços,
particularmente na ação – 0052 “ Atender a Demanda dos
Agricultores do Estado”, disponibilizando material superior à atual, no
município de Custódia , especificamente sementes de sorgo
granífero .

Justificativa da Emenda
Incrementar a produção de sorgo destinado à composição alimentar
de aves. O sorgo é uma alternativa mais barata para o avicultor e
pode substituir em 50% o milho na produção de rações e de
compostos alimentares para aves. Na região semi-árida, o sorgo
granífero se destaca na sua capacidade produtiva em relação do
milho, devido ser mais tolerante as deficiências hídricas,
possibilitando a produção de grãos mesmo nos anos de baixa
pluviosidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
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Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $3,153.00

Classificação
Município Beneficiado: Custódia

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $3,153.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1566/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0027- Produção de Bens e Serviços,
particularmente na ação – 0052 “ Atender a Demanda dos
Agricultores do Estado”, disponibilizando material superior à atual, no
município de Cedro, especificamente sementes de sorgo granífero.

Justificativa da Emenda
Incrementar a produção de sorgo destinado à composição alimentar
de aves. O sorgo é uma alternativa mais barata para o avicultor e
pode substituir em 50% o milho na produção de rações e de
compostos alimentares para aves. Na região semi-árida, o sorgo
granífero se destaca na sua capacidade produtiva em relação do
milho, devido ser mais tolerante as deficiências hídricas,
possibilitando a produção de grãos mesmo nos anos de baixa
pluviosidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $3,153.00

Classificação
Município Beneficiado: Cedro

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $3,153.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1567/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0234 - Assistência de Qualidade à Saúde
na Rede SUS/PE, particularmente na Ação 0876, “Melhoria das
Instalações Físicas e Equipagem dos Hospitais da Rede Pública do
Estado”, no município de Jatobá, aquisição de 01 (uma) ambulância.

Justificativa da Emenda
Contribuir para que a população de baixa renda, possam dispor de
um transporte adequado para o caso de emergências poderem ser
deslocados para outros centros urbanos, em busca de um pronto
atendimento médico hospitalar de urgência.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0234
Denominação: Assistência de Qualidade à Saúde na Rede
SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10302023408760000.
Denominação: Melhoria das Instalações Físicas e Equipagem
dos Hospitais da Rede Pública do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $45,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Jatobá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0234
Denominação: Assistência de Qualidade à Saúde na Rede
SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10302023408760000.
Denominação: Melhoria das Instalações Físicas e Equipagem
dos Hospitais da Rede Pública do Estado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $45,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1568/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2005.

Discriminar no Programa 0234 - Assistência de Qualidade à Saúde
na Rede SUS/PE, particularmente na Ação 0876, “Melhoria das
Instalações Físicas e Equipagem dos Hospitais da Rede Pública do
Estado”, no município de Sertânia, aquisição de 01 (uma)
ambulância.

Justificativa da Emenda
Contribuir para que a população de baixa renda, possam dispor de
um transporte adequado para o caso de emergências poderem ser
deslocados para outros centros urbanos, em busca de um pronto
atendimento médico hospitalar de urgência.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0234
Denominação: Assistência de Qualidade à Saúde na Rede
SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10302023408760000.
Denominação: Melhoria das Instalações Físicas e Equipagem
dos Hospitais da Rede Pública do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $45,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Sertânia

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0234
Denominação: Assistência de Qualidade à Saúde na Rede
SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10302023408760000.
Denominação: Melhoria das Instalações Físicas e Equipagem
dos Hospitais da Rede Pública do Estado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $45,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1569/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0234 - Assistência de Qualidade à Saúde
na Rede SUS/PE, particularmente na Ação 0876, “Melhoria das
Instalações Físicas e Equipagem dos Hospitais da Rede Pública do
Estado”, no município de Petrolândia, aquisição de 01 (uma)
ambulância.

Justificativa da Emenda

Contribuir para que a população de baixa renda, possam dispor de
um transporte adequado para o caso de emergências poderem ser
deslocados para outros centros urbanos, em busca de um pronto
atendimento médico hospitalar de urgência.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0234
Denominação: Assistência de Qualidade à Saúde na Rede
SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10302023408760000.
Denominação: Melhoria das Instalações Físicas e Equipagem
dos Hospitais da Rede Pública do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $45,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Nova Petrolândia

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0234
Denominação: Assistência de Qualidade à Saúde na Rede
SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10302023408760000.
Denominação: Melhoria das Instalações Físicas e Equipagem
dos Hospitais da Rede Pública do Estado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $45,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1570/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0234 - Assistência de Qualidade à Saúde
na Rede SUS/PE, particularmente na Ação 0876, “Melhoria das
Instalações Físicas e Equipagem dos Hospitais da Rede Pública do
Estado”, no município de Sanharó, aquisição de 01 (uma)
ambulância.

Justificativa da Emenda
Contribuir para que a população de baixa renda, possam dispor de
um transporte adequado para o caso de emergências poderem ser
deslocados para outros centros urbanos, em busca de um pronto
atendimento médico hospitalar de urgência.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0234
Denominação: Assistência de Qualidade à Saúde na Rede
SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10302023408760000.
Denominação: Melhoria das Instalações Físicas e Equipagem
dos Hospitais da Rede Pública do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $45,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Sanharó

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0234
Denominação: Assistência de Qualidade à Saúde na Rede
SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10302023408760000.
Denominação: Melhoria das Instalações Físicas e Equipagem
dos Hospitais da Rede Pública do Estado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $45,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1571/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0234 - Assistência de Qualidade à Saúde
na Rede SUS/PE, particularmente na Ação 0876, “Melhoria das
Instalações Físicas e Equipagem dos Hospitais da Rede Pública do
Estado”, no município de Mirandiba, aquisição de 01 (uma)
ambulância.

Justificativa da Emenda
Contribuir para que a população de baixa renda, possam dispor de
um transporte adequado para o caso de emergências poderem ser
deslocados para outros centros urbanos, em busca de um pronto
atendimento médico hospitalar de urgência.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0234
Denominação: Assistência de Qualidade à Saúde na Rede
SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10302023408760000.
Denominação: Melhoria das Instalações Físicas e Equipagem
dos Hospitais da Rede Pública do Estado
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Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $45,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Mirandiba

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0234
Denominação: Assistência de Qualidade à Saúde na Rede
SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10302023408760000.
Denominação: Melhoria das Instalações Físicas e Equipagem
dos Hospitais da Rede Pública do Estado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $45,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1572/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0234 - Assistência de Qualidade à Saúde
na Rede SUS/PE, particularmente na Ação 0876, “Melhoria das
Instalações Físicas e Equipagem dos Hospitais da Rede Pública do
Estado”, no município de Carnaubeira da Penha, aquisição de 01
(uma) ambulância.

Justificativa da Emenda

Contribuir para que a população de baixa renda, possam dispor de
um transporte adequado para o caso de emergências poderem ser
deslocados para outros centros urbanos, em busca de um pronto
atendimento médico hospitalar de urgência.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0234
Denominação: Assistência de Qualidade à Saúde na Rede
SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10302023408760000.
Denominação: Melhoria das Instalações Físicas e Equipagem
dos Hospitais da Rede Pública do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $45,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Carnaubeira da Penha

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0234
Denominação: Assistência de Qualidade à Saúde na Rede
SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10302023408760000.
Denominação: Melhoria das Instalações Físicas e Equipagem
dos Hospitais da Rede Pública do Estado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $45,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1573/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0234 - Assistência de Qualidade à Saúde
na Rede SUS/PE, particularmente na Ação 0876, “Melhoria das
Instalações Físicas e Equipagem dos Hospitais da Rede Pública do
Estado”, no município de Afogados da Igazeira, aquisição de 01
(uma) ambulância.

Justificativa da Emenda
Contribuir para que a população de baixa renda, possam dispor de
um transporte adequado para o caso de emergências poderem ser
deslocados para outros centros urbanos, em busca de um pronto
atendimento médico hospitalar de urgência.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0234
Denominação: Assistência de Qualidade à Saúde na Rede
SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10302023408760000.
Denominação: Melhoria das Instalações Físicas e Equipagem
dos Hospitais da Rede Pública do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $45,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Afogados da Ingazeira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0234
Denominação: Assistência de Qualidade à Saúde na Rede
SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10302023408760000.
Denominação: Melhoria das Instalações Físicas e Equipagem
dos Hospitais da Rede Pública do Estado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $45,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1574/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0037- Implantação de Infra-estrutura de
Abastecimento para Municípios, particularmente na Ação 0025,
“Execução de Ações de Infra-estrutura de Abastecimento para
Municípios”, principalmente na reforma do abatedouro municipal de
Afogados da Ingazeira.

Justificativa da Emenda
Sendo uma construção antiga, o referido abatedouro público
municipal necessita de recuperação nas suas instalações físicas
para realizar abates com segurança e condições sanitárias
adequadas, tendo como objetivo melhorar a qualidade da carne
consumida pelos municípios, assegurando-lhes um grau satisfatório
de saúde pública.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $200,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Afogados da Ingazeira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $200,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1575/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0037- Implantação de Infra-estrutura de
Abastecimento para Municípios, particularmente na Ação 0025,
“Execução de Ações de Infra-estrutura de Abastecimento para
Municípios”, principalmente na reforma do abatedouro municipal de
Cedro.

Justificativa da Emenda
Sendo uma construção antiga, o referido abatedouro público
municipal necessita de recuperação nas suas instalações físicas
para realizar abates com segurança e condições sanitárias
adequadas, tendo como objetivo melhorar a qualidade da carne
consumida pelos municípios, assegurando-lhes um grau satisfatório
de saúde pública.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $200,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Cedro

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $200,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas

Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1576/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0037- Implantação de Infra-estrutura de
Abastecimento para Municípios, particularmente na Ação 0025,
“Execução de Ações de Infra-estrutura de Abastecimento para
Municípios”, principalmente na reforma do abatedouro municipal de
São Caetano.

Justificativa da Emenda
Sendo uma construção antiga, o referido abatedouro público
municipal necessita de recuperação nas suas instalações físicas
para realizar abates com segurança e condições sanitárias
adequadas, tendo como objetivo melhorar a qualidade da carne
consumida pelos municípios, assegurando-lhes um grau satisfatório
de saúde pública.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $200,000.00

Classificação
Município Beneficiado: São Caetano

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $200,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1577/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0344- Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos, Pernambuco Estado de Paz, particularmente na ação
“Mutirão de Cidadania- Pernambuco Legal” 1000 (mil) atendimentos
no município de Mirandiba.

Justificativa da Emenda
Os problemas financeiros enfrentados por algumas pessoas e a
dificuldade de acesso a centros urbanos mais desenvolvidos, não
permitem que as mesmas tenham determinados documentos. A
presente emenda orçamentária objetiva fornecer aos cidadãos que
não dispõem de meios próprios para adquiri-los.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):
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Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,980.00

Classificação
Município Beneficiado: Mirandiba

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,980.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1578/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0344- Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos, Pernambuco Estado de Paz, particularmente na ação
“Mutirão de Cidadania- Pernambuco Legal” 1000 (mil) atendimentos
no município de Verdejante.

Justificativa da Emenda
Os problemas financeiros enfrentados por algumas pessoas e a
dificuldade de acesso a centros urbanos mais desenvolvidos, não
permitem que as mesmas tenham determinados documentos. A
presente emenda orçamentária objetiva fornecer aos cidadãos que
não dispõem de meios próprios para adquiri-los.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,980.00

Classificação
Município Beneficiado: Verdejante

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa

Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,980.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1579/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0344- Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos, Pernambuco Estado de Paz, particularmente na ação
“Mutirão de Cidadania- Pernambuco Legal” 1000 (mil) atendimentos
no município de Salgueiro.

Justificativa da Emenda
Os problemas financeiros enfrentados por algumas pessoas e a
dificuldade de acesso a centros urbanos mais desenvolvidos, não
permitem que as mesmas tenham determinados documentos. A
presente emenda orçamentária objetiva fornecer aos cidadãos que
não dispõem de meios próprios para adquiri-los.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,980.00

Classificação
Município Beneficiado: Salgueiro

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,980.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1580/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0344- Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos, Pernambuco Estado de Paz, particularmente na ação
“Mutirão de Cidadania- Pernambuco Legal” 1000 (mil) atendimentos
no município de Serra Talhada.

Justificativa da Emenda
Os problemas financeiros enfrentados por algumas pessoas e a
dificuldade de acesso a centros urbanos mais desenvolvidos, não
permitem que as mesmas tenham determinados documentos. A
presente emenda orçamentária objetiva fornecer aos cidadãos que
não dispõem de meios próprios para adquiri-los.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,980.00

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,980.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1581/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0344- Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos - Pernambuco Estado de Paz, particularmente na ação
“Mutirão de Cidadania- Pernambuco Legal” 1000 (mil) atendimentos
no município de Cedro.

Justificativa da Emenda
Os problemas financeiros enfrentados por algumas pessoas e a
dificuldade de acesso a centros urbanos mais desenvolvidos, não
permitem que as mesmas tenham determinados documentos. A
presente emenda orçamentária objetiva fornecer aos cidadãos que
não dispõem de meios próprios para adquiri-los.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,980.00

Classificação
Município Beneficiado: Cedro

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa

Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,980.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1582/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0344- Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos - Pernambuco Estado de Paz, particularmente na ação
“Mutirão de Cidadania- Pernambuco Legal” 1000 (mil) atendimentos
no município de Ouricurí.

Justificativa da Emenda
Os problemas financeiros enfrentados por algumas pessoas e a
dificuldade de acesso a centros urbanos mais desenvolvidos, não
permitem que as mesmas tenham determinados documentos. A
presente emenda orçamentária objetiva fornecer aos cidadãos que
não dispõem de meios próprios para adquiri-los.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,980.00

Classificação
Município Beneficiado: Ouricuri

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,980.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1583/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0344- Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos - Pernambuco Estado de Paz, particularmente na ação
“Mutirão de Cidadania- Pernambuco Legal” 1000 (mil) atendimentos
no município de Afogados da Ingazeira.

Justificativa da Emenda
Os problemas financeiros enfrentados por algumas pessoas e a
dificuldade de acesso a centros urbanos mais desenvolvidos, não
permitem que as mesmas tenham determinados documentos. A
presente emenda orçamentária objetiva fornecer aos cidadãos que
não dispõem de meios próprios para adquiri-los.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):
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Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,980.00

Classificação
Município Beneficiado: Afogados da Ingazeira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,980.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1584/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0344- Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos - Pernambuco Estado de Paz, particularmente na ação
“Mutirão de Cidadania- Pernambuco Legal” 1000 (mil) atendimentos
no município de Carnaubeira da Penha.

Justificativa da Emenda
Os problemas financeiros enfrentados por algumas pessoas e a
dificuldade de acesso a centros urbanos mais desenvolvidos, não
permitem que as mesmas tenham determinados documentos. A
presente emenda orçamentária objetiva fornecer aos cidadãos que
não dispõem de meios próprios para adquiri-los.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,980.00

Classificação
Município Beneficiado: Carnaubeira da Penha

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa

Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,980.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1585/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0344- Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos - Pernambuco Estado de Paz, particularmente na ação
“Mutirão de Cidadania- Pernambuco Legal” 1000 (mil) atendimentos
no município de Belém de São Francisco.

Justificativa da Emenda
Os problemas financeiros enfrentados por algumas pessoas e a
dificuldade de acesso a centros urbanos mais desenvolvidos, não
permitem que as mesmas tenham determinados documentos. A
presente emenda orçamentária objetiva fornecer aos cidadãos que
não dispõem de meios próprios para adquiri-los.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,980.00

Classificação
Município Beneficiado: Belém do São Francisco

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,980.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1586/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0344- Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos - Pernambuco Estado de Paz, particularmente na ação
“Mutirão de Cidadania- Pernambuco Legal” 1000 (mil) atendimentos
no município de Orocó.

Justificativa da Emenda
Os problemas financeiros enfrentados por algumas pessoas e a
dificuldade de acesso a centros urbanos mais desenvolvidos, não
permitem que as mesmas tenham determinados documentos. A
presente emenda orçamentária objetiva fornecer aos cidadãos que
não dispõem de meios próprios para adquiri-los.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,980.00

Classificação
Município Beneficiado: Orocó

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,980.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1587/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0344- Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos - Pernambuco Estado de Paz, particularmente na ação
“Mutirão de Cidadania- Pernambuco Legal” 1000 (mil) atendimentos
no município de Santa Maria da Boa Vista.

Justificativa da Emenda
Os problemas financeiros enfrentados por algumas pessoas e a
dificuldade de acesso a centros urbanos mais desenvolvidos, não
permitem que as mesmas tenham determinados documentos. A
presente emenda orçamentária objetiva fornecer aos cidadãos que
não dispõem de meios próprios para adquiri-los.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,980.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Maria de Boa Vista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa

Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,980.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1588/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0344- Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos - Pernambuco Estado de Paz, particularmente na ação
“Mutirão de Cidadania- Pernambuco Legal” 1000 (mil) atendimentos
no município de Santa Cruz da Baixa Verde.

Justificativa da Emenda
Os problemas financeiros enfrentados por algumas pessoas e a
dificuldade de acesso a centros urbanos mais desenvolvidos, não
permitem que as mesmas tenham determinados documentos. A
presente emenda orçamentária objetiva fornecer aos cidadãos que
não dispõem de meios próprios para adquiri-los.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,980.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Cruz da Baixa Verde

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,980.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1589/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0344- Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos - Pernambuco Estado de Paz, particularmente na ação
“Mutirão de Cidadania- Pernambuco Legal” 1000 (mil) atendimentos
no município de Tabira.

Justificativa da Emenda
Os problemas financeiros enfrentados por algumas pessoas e a
dificuldade de acesso a centros urbanos mais desenvolvidos, não
permitem que as mesmas tenham determinados documentos. A
presente emenda orçamentária objetiva fornecer aos cidadãos que
não dispõem de meios próprios para adquiri-los.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):
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Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,980.00

Classificação
Município Beneficiado: Tabira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,980.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1590/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Dicriminar no Programa 0126 - Promoção de Habitação para
Famílias com Renda de Até 03 (três) Salários Mínimos,
particularmente na ação “Implantação de Núcleos Habitacionais para
População de Baixa Renda” a implantação de um núcleo
habitacional no município de São José do Belmonte.

Justificativa da Emenda
A presente emenda orçamentária tem por finalidade ofertar
morarodias dignas para famílias baixa renda do muncípio de São
José do Belmonte.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 68020
Denominação: COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E
OBRAS - CEHAB

Programa
Código: 0126
Denominação: Promoção da Habitação para Famílias com Renda
de até 03 (três) Salários Mínimos.

Projeto/Atividade
Código: 16482012609180000.
Denominação: Implantação de Núcleos Habitacionais para
População de Baixa Renda

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,281,666.00

Classificação
Município Beneficiado: São José do Belmonte

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 68020
Denominação: COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E
OBRAS - CEHAB

Programa
Código: 0126
Denominação: Promoção da Habitação para Famílias com Renda
de até 03 (três) Salários Mínimos.

Projeto/Atividade
Código: 16482012609180000.
Denominação: Implantação de Núcleos Habitacionais para
População de Baixa Renda

Deduções na Programação da Despesa

Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,281,666.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1591/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no Programa 0268 - Desenvolvimento de Inrfa-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha, particularmente
na ação “Execução de Obras de Infra-Estrutura em Municípios”,
inclusive a expansão da infra-estrutura do Aterro Sanitário de
Aguazinha no município de Olinda.

Justificativa da Emenda
A presente emenda orçamentária visa destinar recursos financeiros
para a expansão do Aterro Sanitário de Aguazinha, no município de
Olinda, visando oferecer melhores condições de vida a população e
uma melhor destinação aos detritos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,600,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0009
Denominação: Promoção da Divulgação Oficial do Governo do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 04131000900060000.
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,600,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1592/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no Programa 0268 - Desenvolvimento de Infra –estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha, particularmente
na ação “ Execução de Obras de Infra-estrutura em Municípios,
Ampliação no Sistema D’água” do Distrito do Carmo no município de
São José do Belmonte, com a construção de uma ( 01 ) adutora de
13 km de extensão.

Justificativa da Emenda
Atualmente o abastecimento do Distrito do Carmo é feito por uma
pequena Barragem que na época da estiagem seca, criando um
grande transtorno para 700 famílias. A COMPESA perfurou um (01)
poço à 13 Km de distância com uma boa vazão e com água de boa
qualidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65070
Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0236
Denominação: Programa Águas de Pernambuco - Sistema de
Abastecimento de Água

Projeto/Atividade
Código: 17512023609410000.
Denominação: Implantação de Sistema Adutor a partir de
Barragens Concluídas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $123,000.00

Classificação
Município Beneficiado: São José do Belmonte

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65070
Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0236
Denominação: Programa Águas de Pernambuco - Sistema de
Abastecimento de Água

Projeto/Atividade
Código: 17512023609410000.
Denominação: Implantação de Sistema Adutor a partir de
Barragens Concluídas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $123,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1593/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no Programa de Assistência de Qualidade à Saúde, na Rede
SUS-PE, particularmente no projeto, Melhoria das Instalações
Físicas e Equipagem dos Hospitais da Rede Públicado do Estado, a
reforma e ampliação do Posto de Saúde do Distrito de Iratama, no
município de Garanhuns, construção de um consultório odontológico
(R$ 60.000,00) e a aquisição de uma ambulância (R$ 40.000,00).

Justificativa da Emenda
Oferecer à população do distrito de Iratama um atendimento à saúde
de melhor qualidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0234
Denominação: Assistência de Qualidade à Saúde na Rede
SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10302023408760000.
Denominação: Melhoria das Instalações Físicas e Equipagem
dos Hospitais da Rede Pública do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0234
Denominação: Assistência de Qualidade à Saúde na Rede
SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10302023408760000.
Denominação: Melhoria das Instalações Físicas e Equipagem
dos Hospitais da Rede Pública do Estado

Deduções na Programação da Despesa

Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Aurora Cristina
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1594/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Incluir no Programa de Apoio à Municipalização da Saúde, o
Município de Garanhuns, repassando duas unidades estaduais de
saúde para a gestão do município de Garanhuns.

Justificativa da Emenda
Municipalizar as unidades estaduais de saúde do município de
Garanhuns, a fim de confirmar o processo de organização do
sistema de saúde, tornado o município mais resolutivo e autônomo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0249
Denominação: Apoio à Municipalização da Saúde

Projeto/Atividade
Código: 10301024908460000.
Denominação: Municipalização das Unidades Estaduais de
Saúde

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0249
Denominação: Apoio à Municipalização da Saúde

Projeto/Atividade
Código: 10301024908460000.
Denominação: Municipalização das Unidades Estaduais de
Saúde

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Aurora Cristina
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1595/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0030- Ações Complementares de
Combate às Secas, particularmente na ação 1181 -” Minimizar os
Efeitos da Estiagem Sobre as Populações Atingidas pela Seca “,
principalmente no município de Araripina, contratação de 02 (dois)
carro pipa.

Justificativa da Emenda
Os efeitos da seca que castiga o Sertão levam a população a passar
sede e fome em muitas cidades que não tem recursos para fornecer
água. A contratação de carros pipa, vai beneficiar a população
carente dos efeitos da estiagem. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA
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Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $46,182.00

Classificação
Município Beneficiado: Araripina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $46,182.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1596/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0030- Ações Complementares de
Combate às Secas, particularmente na ação 1181 -” Minimizar os
Efeitos da Estiagem Sobre as Populações Atingidas pela Seca “,
principalmente no município de Cedro, contratação de 02 (dois)
carro pipa.

Justificativa da Emenda
Os efeitos da seca que castiga o Sertão levam a população a passar
sede e fome em muitas cidades que não tem recursos para fornecer
água. A contratação de carros pipa, vai beneficiar a população
carente dos efeitos da estiagem.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $46,182.00

Classificação
Município Beneficiado: Cedro

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $46,182.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1597/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0030- Ações Complementares de
Combate às Secas, particularmente na ação 1181-” Minimizar os
Efeitos da Estiagem Sobre as Populações Atingidas pela Seca “,
principalmente no município de Flores contratação de 02 (dois)
carro pipa.

Justificativa da Emenda
Os efeitos da seca que castiga o Sertão levam a população a passar
sede e fome em muitas cidades que não tem recursos para fornecer
água. A contratação de carros pipa, vai beneficiar a população
carente dos efeitos da estiagem.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $46,180.00

Classificação
Município Beneficiado: Flores

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $46,180.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1598/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0030- Ações Complementares de
Combate às Secas, particularmente na ação 1181 -” Minimizar os
Efeitos da Estiagem Sobre as Populações Atingidas pela Seca “,
principalmente no município de Mirandiba contratação de 02 (dois)
carro pipa.

Justificativa da Emenda
Os efeitos da seca que castiga o Sertão levam a população a passar
sede e fome em muitas cidades que não tem recursos para fornecer
água. A contratação de carros pipa, vai beneficiar a população
carente dos efeitos da estiagem.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $46,180.00

Classificação
Município Beneficiado: Mirandiba

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $46,180.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1599/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0030- Ações Complementares de
Combate às Secas, particularmente na ação 1181 -” Minimizar os
Efeitos da Estiagem Sobre as Populações Atingidas pela Seca “,
principalmente no município de Moreilândia, contratação de 02
(dois) carro pipa.

Justificativa da Emenda
Os efeitos da seca que castiga o Sertão levam a população a passar
sede e fome em muitas cidades que não tem recursos para fornecer
água. A contratação de carros pipa, vai beneficiar a população
carente dos efeitos da estiagem.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $46,180.00

Classificação
Município Beneficiado: Moreilândia

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $46,180.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1600/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0030- Ações Complementares de
Combate às Secas, particularmente na ação 1181 -” Minimizar os
Efeitos da Estiagem Sobre as Populações Atingidas pela Seca “,
principalmente no município de Orocó, contratação de 02 (dois)
carro pipa.

Justificativa da Emenda
Os efeitos da seca que castiga o Sertão levam a população a passar
sede e fome em muitas cidades que não tem recursos para fornecer
água. A contratação de carros pipa, vai beneficiar a população
carente dos efeitos da estiagem.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $46,180.00

Classificação
Município Beneficiado: Orocó

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $46,180.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1601/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0037 - Implantação de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios, particularmente na ação (Execução
de Ações de Infra-Estrutura de Abastecimento para Municípios), o
Município de Paranatama.Discriminar no Programa 0037 -
Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento para Municípios,
particularmente na ação (Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios), o Município de Paranatama.

Justificativa da Emenda

Nossa emenda visa melhorar as condições no abate dos animais
comercializados no Município de Paranatama. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA
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Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $216,200.00

Classificação
Município Beneficiado: Paranatama

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $216,200.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Sebastião Rufino
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1602/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0037 - Implantação de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios, particularmente na ação (Execução
de Ações de Infra-Estrutura de Abastecimento para Municípios), o
Município de Salgadinho.Discriminar no Programa 0037 -
Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento para Municípios,
particularmente na ação (Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios), o Município de Salgadinho.

Justificativa da Emenda
Nossa emenda visa melhorar as condições no abate dos animais
comercializados no Município de Salgadinho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $216,200.00

Classificação
Município Beneficiado: Salgadinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $216,200.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Sebastião Rufino
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1603/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0030 - Ações Complementares de
Combate às Secas, particularmente na ação (Ações Assistências às
Populações Atingidas pela Estiagem a Cargo do IPA), o Município
de João Alfredo.Discriminar no Programa 0030 - Ações
Complementares de Combate às Secas, particularmente na ação
(Ações Assistências às Populações Atingidas pela Estiagem a Cargo
do IPA), o Município de João Alfredo.

Justificativa da Emenda

Nossa emenda visa atender as comunidades que na época da
estiagem são carentes da oferta d’água no Município de João
Alfredo. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $15,412.12

Classificação
Município Beneficiado: João Alfredo

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $15,412.12

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Sebastião Rufino
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1604/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0030 - Ações Complementares de
Combate às Secas, particularmente na ação (Ações Assistências às
Populações Atingidas pela Estiagem a Cargo do IPA), o Município
de Salgadinho.Discriminar no Programa 0030 - Ações
Complementares de Combate às Secas, particularmente na ação
(Ações Assistências às Populações Atingidas pela Estiagem a Cargo
do IPA), o Município de Salgadinho.

Justificativa da Emenda

Nossa emenda visa atender as comunidades que na época da
estiagem são carentes da oferta d’água no Município de Salgadinho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária

Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $15,412.12

Classificação
Município Beneficiado: Salgadinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $15,412.12

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Sebastião Rufino
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1605/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0030 - Ações Complementares de
Combate às Secas, particularmente na ação (Ações Assistências às
Populações Atingidas pela Estiagem a Cargo do IPA), o Município
de Taquaritinga do Norte.Discriminar no Programa 0030 - Ações
Complementares de Combate às Secas, particularmente na ação
(Ações Assistências às Populações Atingidas pela Estiagem a Cargo
do IPA), o Município de Taquaritinga do Norte.

Justificativa da Emenda

Nossa emenda visa atender as comunidades que na época da
estiagem são carentes da oferta d’água no Município de
Taquaritinga do Norte.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $15,412.12

Classificação
Município Beneficiado: Taquaritinga do Norte

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $15,412.12

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Sebastião Rufino
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1606/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0030 - Ações Complementares de
Combate às Secas, particularmente na ação (Ações Assistências às
Populações Atingidas pela Estiagem a Cargo do IPA), o Município
de Orobó.Discriminar no Programa 0030 - Ações Complementares
de Combate às Secas, particularmente na ação (Ações Assistências
às Populações Atingidas pela Estiagem a Cargo do IPA), o
Município de Orobó.

Justificativa da Emenda

Nossa emenda visa atender as comunidades que na época
estiagem são carentes da oferta d’água no Município de Orobó.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $15,412.12

Classificação
Município Beneficiado: Orobó

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $15,412.12

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Sebastião Rufino
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1607/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0030 - Ações Complementares de
Combate às Secas, particularmente na ação (Ações Assistências às
Populações Atingidas pela Estiagem a Cargo do IPA), o Município
de Vertentes.Discriminar no Programa 0030 - Ações
Complementares de Combate às Secas, particularmente na ação
(Ações Assistências às Populações Atingidas pela Estiagem a Cargo
do IPA), o Município de Vertentes.

Justificativa da Emenda

Nossa emenda visa atender as comunidades que na época da
estiagem são carente da oferta d’água no Município de
Vertentes.
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Identificação do Projeto/Atividade a ser

Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $15,412.12

Classificação
Município Beneficiado: Vertentes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $15,412.12

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Sebastião Rufino
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1608/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Desenvolvimento de Ações
Complementares de Inclusão Educacional”, no município de
Parnamirim

Justificativa da Emenda
Escolas do município acima citado necessitam de recuperação e/ou
equipamentos para um melhor desempenho de suas atividades
pedagógicas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $80,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Parnamirim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $80,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1609/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0269 – Gestão da Política de Ação da
Secretaria de Educação e Cultura, particularmente na Ação
“Cooperação Técnico-Pedagógica a Rede municipal de Ensino”, no
município de Catende.

Justificativa da Emenda
Se faz urgente sempre que possível a cooperação para que, assim,
profissionais na área de ensino se atualizem e se qualifique para
melhor transmitir conhecimento a seus alunos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0269
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de
Educação e Cultura

Projeto/Atividade
Código: 12122026911370000.
Denominação: Cooperação Técnico-Pedagógica à Rede
Municipal de Ensino

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Catente

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0269
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de
Educação e Cultura

Projeto/Atividade
Código: 12122026911370000.
Denominação: Cooperação Técnico-Pedagógica à Rede
Municipal de Ensino

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1610/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária Anual Nº 1098 para
2006.

Modifica-se o Projeto de Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área
Rural de forma que passe a constar a Construção de Abastecimento
de Água Simplificada no Município de Petrolina. 

Justificativa da Emenda
A Emenda visa dar subsídios aos agricultores, em virtude do
agravamente da seca, sendo esta a forma encontrada para salvar as
lavouras daquele Município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $8,893.00

Classificação
Município Beneficiado: Petrolina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $8,893.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Geraldo Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1611/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária Anual Nº 1098 para
2006.

Modifica-se o Projeto de Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área
Rural de forma que passe a constar a Construção de Abastecimento
de Água Simplificada no Município de Orocó. 

Justificativa da Emenda
A Emenda visa dar subsídios aos agricultores, em virtude do
agravamente da seca, sendo esta a forma encontrada para salvar as
lavouras daquele Município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $8,893.00

Classificação
Município Beneficiado: Orocó

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $8,893.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Geraldo Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1612/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0269 – Gestão da Política de Ação da
Secretaria de Educação e Cultura, particularmente na Ação
“Cooperação Técnico-Pedagógica a Rede municipal de Ensino”, no
município de Tamandaré.

Justificativa da Emenda
Se faz urgente sempre que possível a cooperação para que, assim,
profissionais na área de ensino se atualizem e se qualifique para
melhor transmitir conhecimento a seus alunos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0269
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de
Educação e Cultura

Projeto/Atividade
Código: 12122026911370000.
Denominação: Cooperação Técnico-Pedagógica à Rede
Municipal de Ensino

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Tamandaré

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0269
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de
Educação e Cultura

Projeto/Atividade
Código: 12122026911370000.
Denominação: Cooperação Técnico-Pedagógica à Rede
Municipal de Ensino

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1613/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “ Expansão e Melhoria da Rede
Escolar” , no município de Barreiros.

Justificativa da Emenda
Escolas do município acima citado necessitam de recuperação e/ou
equipamentos para um melhor desempenho de suas atividades
pedagógicas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $150,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Barreiros

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
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Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $150,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1614/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “ Expansão e Melhoria da Rede
Escolar” , no município de Recife.

Justificativa da Emenda
Escolas do município acima citado necessitam de recuperação e/ou
equipamentos para um melhor desempenho de suas atividades
pedagógicas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $150,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $150,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1615/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “ Expansão e Melhoria da Rede
Escolar” , no município de Buenos Aires.

Justificativa da Emenda
Escolas do município acima citado necessitam de recuperação e/ou
equipamentos para um melhor desempenho de suas atividades
pedagógicas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000

Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $150,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Buenos Aires

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $150,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1616/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “ Expansão e Melhoria da Rede
Escolar” , no município de Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa da Emenda
Escolas do município acima citado necessitam de recuperação e/ou
equipamentos para um melhor desempenho de suas atividades
pedagógicas

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $150,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $150,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1617/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “ Expansão e Melhoria da Rede
Escolar” , no município de Goiana.

Justificativa da Emenda
Escolas do município acima citado necessitam de recuperação e/ou
equipamentos para um melhor desempenho de suas atividades
pedagógicas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $150,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $150,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1618/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0033 – Apoio Alimentar a População,
particularmente na Ação “Leite de Pernambuco”, no município de
Recife.

Justificativa da Emenda
A população de baixa renda do município citado acima necessita de
reforço alimentar, principalmente as crianças, pela qual
reivindicamos essa ação para o município. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa

Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1619/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0033 – Apoio Alimentar a População,
particularmente na Ação “Leite de Pernambuco”, no município de
Olinda.

Justificativa da Emenda
A população de baixa renda do município citado acima necessita de
reforço alimentar, principalmente as crianças, pela qual
reivindicamos essa ação para o município. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1620/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0033 – Apoio Alimentar a População,
particularmente na Ação “Leite de Pernambuco”, no município de
Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa da Emenda

A população de baixa renda do município citado acima necessita de
reforço alimentar, principalmente as crianças, pela qual
reivindicamos essa ação para o município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
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Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1621/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0033 – Apoio Alimentar a População,
particularmente na Ação “Leite de Pernambuco”, no município de
Camaragibe.

Justificativa da Emenda
A população de baixa renda do município citado acima necessita de
reforço alimentar, principalmente as crianças, pela qual
reivindicamos essa ação para o município. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Camaragibe

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1622/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0033 – Apoio Alimentar a População,
particularmente na Ação “Leite de Pernambuco”, no município de
Tamandaré.Discriminar no Programa 0033 – Apoio Alimentar a
População, particularmente na Ação “Leite de Pernambuco”, no
município de Tamandaré.

Justificativa da Emenda
A população de baixa renda do município citado acima necessita de
reforço alimentar, principalmente as crianças, pela qual
reivindicamos essa ação para o município. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Tamandaré

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1623/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0033 – Apoio Alimentar a População,
particularmente na Ação “Leite de Pernambuco”, no município de
Parnamirim.

Justificativa da Emenda

A população de baixa renda do município citado acima necessita de
reforço alimentar, principalmente as crianças, pela qual
reivindicamos essa ação para o município. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Parnamirim

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1624/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0033 – Apoio Alimentar a População,
particularmente na Ação “Leite de Pernambuco”, no município de
Ibimirim.

Justificativa da Emenda
A população de baixa renda do município citado acima necessita de
reforço alimentar, principalmente as crianças, pela qual
reivindicamos essa ação para o município. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Ibimirim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1625/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0344 – Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos – Pernambuco Estado de Paz, particularmente na Ação
“Mutirão da Cidadania – Pernambuco Legal” no município de Olinda.

Justificativa da Emenda
A cidadania se exerce também com porte de documentos e é

necessário que o Governo fortaleça essa Ação para que assim o
cidadão se sinta mais participante da coletividade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1626/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0344 – Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos – Pernambuco Estado de Paz, particularmente na Ação
“Mutirão da Cidadania – Pernambuco Legal” no município de
Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa da Emenda
A cidadania se exerce também com porte de documentos e é
necessário que o Governo fortaleça essa Ação para que assim o
cidadão se sinta mais participante da coletividade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal
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Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1627/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Expansão e Melhoria da Rede
Escolar”, no município de Catende.

Justificativa da Emenda
Escolas do município acima citado necessitam de recuperação e/ou
equipamentos para um melhor desempenho de suas atividades
pedagógicas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $150,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Catente

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $150,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1628/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Expansão e Melhoria da Rede
Escolar”, no município de Tamandaré.

Justificativa da Emenda
Escolas do município acima citado necessitam de recuperação e/ou
equipamentos para um melhor desempenho de suas atividades
pedagógicas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $150,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Tamandaré

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $150,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1629/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Expansão e Melhoria da Rede
Escolar”, no município de Cortês.

Justificativa da Emenda
Escolas do município acima citado necessitam de recuperação e/ou
equipamentos para um melhor desempenho de suas atividades
pedagógicas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $150,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Cortês

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $150,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1630/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Expansão e Melhoria da Rede

Escolar”, no município de Parnamirim.

Justificativa da Emenda
Escolas do município acima citado necessitam de recuperação e/ou
equipamentos para um melhor desempenho de suas atividades
pedagógicas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $150,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Parnamirim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $150,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1631/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0269 – Gestão da Política de Ação da
Secretaria de Educação e Cultura, particularmente na Ação
“Cooperação Técnico-Pedagógica a Rede municipal de Ensino”, no
município de Cortês.

Justificativa da Emenda
Se faz urgente sempre que possível a cooperação para que, assim,
profissionais na área de ensino se atualizem e se qualifique para
melhor transmitir conhecimento a seus alunos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0269
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de
Educação e Cultura

Projeto/Atividade
Código: 12122026911370000.
Denominação: Cooperação Técnico-Pedagógica à Rede
Municipal de Ensino

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Cortês

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0269
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de
Educação e Cultura

Projeto/Atividade
Código: 12122026911370000.
Denominação: Cooperação Técnico-Pedagógica à Rede
Municipal de Ensino

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1632/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0269 – Gestão da Política de Ação da
Secretaria de Educação e Cultura, particularmente na Ação
“Cooperação Técnico-Pedagógica a Rede municipal de Ensino”, no
município de Parnamirim.

Justificativa da Emenda
Se faz urgente sempre que possível a cooperação para que, assim,
profissionais na área de ensino se atualizem e se qualifique para
melhor transmitir conhecimento a seus alunos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0269
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de
Educação e Cultura

Projeto/Atividade
Código: 12122026911370000.
Denominação: Cooperação Técnico-Pedagógica à Rede
Municipal de Ensino

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Parnamirim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0269
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de
Educação e Cultura

Projeto/Atividade
Código: 12122026911370000.
Denominação: Cooperação Técnico-Pedagógica à Rede
Municipal de Ensino

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1633/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0269 – Gestão da Política de Ação da
Secretaria de Educação e Cultura, particularmente na Ação
“Cooperação Técnico-Pedagógica a Rede municipal de Ensino”, no
município de Camaragibe.

Justificativa da Emenda
Se faz urgente sempre que possível a cooperação para que, assim,
profissionais na área de ensino se atualizem e se qualifique para
melhor transmitir conhecimento a seus alunos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0269
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Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de
Educação e Cultura

Projeto/Atividade
Código: 12122026911370000.
Denominação: Cooperação Técnico-Pedagógica à Rede
Municipal de Ensino

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Camaragibe

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0269
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de
Educação e Cultura

Projeto/Atividade
Código: 12122026911370000.
Denominação: Cooperação Técnico-Pedagógica à Rede
Municipal de Ensino

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1634/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006 do Poder
Executivo.

Incluir no Programa “0268 - Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha”, na Ação “0892 -
Execução de Obras de Infra-Estrutura em Municípios”,
particularmente no município de Olinda.

Justificativa da Emenda
O Município de Olinda tem necessidade de inúmeras obras de Infra-
Estrutura, porém com a arrecadação que vem apresentando não
tem perspectiva de atendimento à demanda crescente com os
investimentos necessários.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,000,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0009
Denominação: Promoção da Divulgação Oficial do Governo do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 04131000900060000.
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,000,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Alf
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1635/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no Programa “0100 - Educação Ambiental”, na Ação “0263 -
Desenvolvimento de Ações de Educação Ambiental”.

Justificativa da Emenda

É fundamental que o poder público desenvolva ações de difusão da
preservação ambiental para a sua conservação, esta proposta está
amparada na ausência de políticas públicas eficazes para que a
sociedade mude sua postura em relação ao ambiente em que vive.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 61080
Denominação: AGÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS - CPRH

Programa
Código: 0100
Denominação: Educação Ambiental

Projeto/Atividade
Código: 18541010002630000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações de Educação
Ambiental

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 11000
Denominação: GOVERNADORIA DO ESTADO

Programa
Código: 0054
Denominação: Apoio Administrativo às Ações da Vice-
Governadoria

Projeto/Atividade
Código: 04122005402900000.
Denominação: Gestão Administrativa das Ações da Vice-
Governadoria

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Alf
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1636/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Alltera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Incluir no Programa “0126 - Promoção da Habitação para Famílias
com Renda de Até 03 (três) Salário Mínimos”, na Ação “1205 -
Implantação de Núcleos Habitacionais para População de Baixa
Renda, Conforme Determinação do Conselho Estadual de
Habitação”, particularmente no município de Olinda.

Justificativa da Emenda
Esta Proposição visa amenizar a grave situação de moradia por que
passa a população de baixa renda de Olinda implantando 4 núcleos
habitacionais
.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 68030
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE HABITAÇÃO - FEHAB

Programa
Código: 0126
Denominação: Promoção da Habitação para Famílias com Renda
de até 03 (três) Salários Mínimos.

Projeto/Atividade

Código: 16482012612050000.
Denominação: Implantação de Núcleos Habitacionais para
População de Baixa Renda, Conforme Determinação do
Conselho Estadual de Habitação

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 11000
Denominação: GOVERNADORIA DO ESTADO

Programa
Código: 0073
Denominação: Segurança Governamental Especial

Projeto/Atividade
Código: 06182007300800000.
Denominação: Ações de Segurança às Autoridades
Governamentais e Dignatárias

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Alf
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1637/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no Programa “0227 - Expansão e Fortalecimento da Escola”,
na Ação “1086 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar”. 

Justificativa da Emenda
A rede escolar de Pernambuco precisa ser ampliada e melhorada
para atender a toda a população. Está na constituição federal e
estadual que educação é direito e para isso o Estado tem que dotar
sua rede de mais unidades com qualidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $5,000,000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0009
Denominação: Promoção da Divulgação Oficial do Governo do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 04131000900060000.
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $5,000,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Alf
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1638/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no Programa “0295 - Promoção e Defesa da Cidadania”, na
Ação “1133 - Defesa dos Direitos Indisponíveis da Sociedade e do
Cidadão”.

Justificativa da Emenda
O trabalho desempenhado pelo Ministério Público precisa ser
apoiado e ampliado e a Assembléia Legislativa não pode se furtar a
esse apoio, é por essa razão que propomos esta emenda.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 32000
Denominação: MINISTÉRIO PÚBLICO

Programa
Código: 0295
Denominação: Promoção e Defesa da Cidadania

Projeto/Atividade
Código: 14422029511330000.
Denominação: Defesa dos Direitos Indisponíveis da Sociedade e
do Cidadão

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $5,000,000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 5
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $5,000,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Alf
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1639/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no Programa “0015 - Apoio, Incentivo e Promoção ao Esporte
e ao Lazer”, na Ação “0369 - Promoção do Esporte Comunitário para
a Inclusão Social”.

Justificativa da Emenda
É fundamental o apoio e o incentivo ao esporte, só assim
construiremos uma sociedade menos violenta.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503690000.
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,000,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:
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Unidade Orçamentária
Código: 12000
Denominação: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E REFORMA
DO ESTADO

Programa
Código: 0111
Denominação: Apoio Administrativo às Ações da SARE

Projeto/Atividade
Código: 04122011105020000.
Denominação: Gestão Administrativa das Ações da SARE

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,000,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Alf
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1640/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária Anual Nº 1098 para
2006.

Modifica-se o Projeto de Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área
Rural de forma que passe a constar : a Recuperação das seguintes
Barragens: Chapada do Alegre, Alto do Alegre, Pau Ferro, Soledade
e Angical.

Justificativa da Emenda
A Emenda visa dar subsídios aos agricultores, em virtude do
agravamente da seca, sendo esta a forma encontrada para salvar as
lavouras daquelas áreas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $44,400.00

Classificação
Município Beneficiado: Petrolina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $44,400.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Geraldo Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1641/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária Anual Nº 1098 para
2006.

Modifica-se O Projeto de Execução de Acões de Infra-Estrutura de
Abastecimento Para Municípios da seguinte forma: Das 10 Obras
previstas para serem realizadas, ficará assim definido:Construir um
Abatedouro Público no Município de Santa Maria da Boa Vista.

Justificativa da Emenda
Melhorar a qualidade dos produtos animais a ser ofertado à
população para consumo do citado município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $216,200.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Maria de Boa Vista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $216,200.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Geraldo Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1642/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária Anual Nº 1098 para
2006.

Modifica-se O Projeto de Execução de Acões de Infra-Estrutura de
Abastecimento Para Municípios da seguinte forma: Das 10 Obras
previstas para serem realizadas, ficará assim definido:Construir um
Abatedouro Público no Município de Orocó.

Justificativa da Emenda
Melhorar a qualidade dos produtos animais a ser ofertado à
população para consumo do citado município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $16,200.00

Classificação
Município Beneficiado: Orocó

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $16,200.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Geraldo Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1643/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária Anual Nº 1098 para
2006.

Modifica-se o Projeto de Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, o qual passa a ser da seguinte forma: Das das 136
Obras a serem Implantada/ Preservada, ficará assim definido:
Construir e equipar 03 Casas de Farinha em Capim da Rajada, Alto
da Areia e Simpatia no Município de Petrolina.

Justificativa da Emenda
O objetivo da citada Emenda é o de estimular o desenvolvimento da
agricultura familiar, aumentando a produtividade e melhorando as
condições de beneficiamento e comercialização,.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $200,735.00

Classificação
Município Beneficiado: Petrolina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $200,735.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Geraldo Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1644/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Adita-se recursos ao Projeto de Lei Orçamentária Anual Nº
1098 para 2006

Acrescer dentro da Secretaia de Infra-Estrutura - Adm. Direta na
“Ação - 0892 - Execução de Obras de Infra - Estrutura em
Municípios”, o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), a fim
de possibilitar a execução da Urbanização com Pavimentação
no Distrito de Isacolândia, no Município de Petrolina e
Anulando-se em igual valor, da Emenda da Secretaria de
Ciência e Tecnologia e Meio Ambiente da “Ação - 0386 -
Promoção de Ações de Expansão do Ensino Superior em
Municípios de Pernambuco”.

Justificativa da Emenda
Promover e melhorar a execução das Ações de Infra - Estrutura,
voltadas para o desenvolvimento socioecônomico do Distrito
de Isacolândia

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Petrolina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 31000
Denominação: SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E MEIO
AMBIENTE

Programa
Código: 0107
Denominação: Apoio à Interiorização do Ensino Superior em
Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12364010703860000.
Denominação: Promoção de Ações de Expansão do Ensino
Superior em Municípios de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Geraldo Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1645/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica-se o Projeto de Lei Orçamentária Anual Nº 1098
para 2006.

Modifica-se o Projeto de Expansão e Melhoria da Rede Escolar, de
forma que passe a constar, a Construção de 01 (uma) Escola de
Ensino Médio no Município de Dormentes. 

Justificativa da Emenda
Assegurar naquele Município a expansão da rede escolar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,000,573.00

Classificação
Município Beneficiado: Dormentes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
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Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,000,573.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Geraldo Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1646/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica-se o Projeto de Lei Orçamentária Anual Nº 1098
para 2006.

Modifica-se o Projeto de Expansão e Melhoria da Rede Escolar, de
forma que passe a constar, a Construção de 04 (quatro) Escolas de
Ensino Médio nos Bairros de: João de Deus, São Gonçalo,
Fernando Idalino, e, no Km 25 do Projeto Maria Tereza todos,
pertencentes ao Município de Petrolina

Justificativa da Emenda
Assegurar naquele Município a expansão da rede escolar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $4,002,291.00

Classificação
Município Beneficiado: Petrolina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $4,002,291.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Geraldo Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1647/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária Anual Nº 1098 para
2006.

Modifica-se o Projeto de Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área
Rural de forma que passe a constar a Construção de Abastecimento
de Água Simplificada no Município de Santa Maria da Boa Vista.

Justificativa da Emenda
A Emenda visa dar subsídios aos agricultores, em virtude do
agravamente da seca, sendo esta a forma encontrada para salvar as
lavouras daquele Município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $8,900.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Maria de Boa Vista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $8,900.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Geraldo Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1648/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária Anual Nº 1098 para
2006.

Modifica-se o Projeto de Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área
Rural de forma que passe a constar a Construção de Abastecimento
de Água Simplificada no Município de Santa Filimena. 

Justificativa da Emenda
A Emenda visa dar subsídios aos agricultores, em virtude do
agravamente da seca, sendo esta a forma encontrada para salvar as
lavouras daquele Município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $8,893.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Filomena

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $8,893.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Geraldo Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1649/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária Anual Nº 1098 para
2006.

Modifica-se o Projeto de Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área
Rural de forma que passe a constar a Construção de Abastecimento
de Água Simplificada no Município de Santa Cruz. 

Justificativa da Emenda
A Emenda visa dar subsídios aos agricultores, em virtude do
agravamente da seca, sendo esta a forma encontrada para salvar as
lavouras daquele Município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $8,893.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Cruz

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $8,893.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Geraldo Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1650/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária Anual Nº 1098 para
2006.

Modifica-se o Projeto de Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área
Rural de forma que passe a constar a Construção de Abastecimento
de Água Simplificada no Município de Dormentes. 

Justificativa da Emenda
A Emenda visa dar subsídios aos agricultores, em virtude do
agravamente da seca, sendo esta a forma encontrada para salvar as
lavouras daquele Município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $8,893.00

Classificação
Município Beneficiado: Dormentes

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária

Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $8,893.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Geraldo Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1651/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0030- Ações Complementares de
Combate às Secas, particularmente na ação 1181 -” Minimizar os
Efeitos da Estiagem Sobre as Populações Atingidas pela Seca “,
principalmente no município de Ouricurí, contratação de 02 (dois)
carro pipa.

Justificativa da Emenda
Os efeitos da seca que castiga o Sertão levam a população a passar
sede e fome em muitas cidades que não tem recursos para fornecer
água. A contratação de carros pipa, vai beneficiar a população
carente dos efeitos da estiagem.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $46,180.00

Classificação
Município Beneficiado: Ouricuri

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $46,180.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1652/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0030- Ações Complementares de
Combate às Secas, particularmente na ação 1181 -” Minimizar os
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Efeitos da Estiagem Sobre as Populações Atingidas pela Seca “,
principalmente no município de Santa Maria da Boa Vista,
contratação de 02 (dois) carro pipa.

Justificativa da Emenda
Os efeitos da seca que castiga o Sertão levam a população a passar
sede e fome em muitas cidades que não tem recursos para fornecer
água. A contratação de carros pipa, vai beneficiar a população
carente dos efeitos da estiagem.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $46,180.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Maria de Boa Vista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $46,180.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1653/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0030- Ações Complementares de
Combate às Secas, particularmente na ação 1181 -” Minimizar os
Efeitos da Estiagem Sobre as Populações Atingidas pela Seca “,
principalmente no município de São José do Belmote contratação
de 02 (dois) carro pipa.

Justificativa da Emenda
Os efeitos da seca que castiga o Sertão levam a população a passar
sede e fome em muitas cidades que não tem recursos para fornecer
água. A contratação de carros pipa, vai beneficiar a população
carente dos efeitos da estiagem.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $46,180.00

Classificação
Município Beneficiado: São José do Belmonte

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060

Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $46,180.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1654/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0030- Ações Complementares de
Combate às Secas, particularmente na ação 1181 -” Minimizar os
Efeitos da Estiagem Sobre as Populações Atingidas pela Seca “,
principalmente no município de Serrita, contratação de 02 (dois)
carro pipa.

Justificativa da Emenda
Os efeitos da seca que castiga o Sertão levam a população a passar
sede e fome em muitas cidades que não tem recursos para fornecer
água. A contratação de carros pipa, vai beneficiar a população
carente dos efeitos da estiagem.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $46,180.00

Classificação
Município Beneficiado: Serrita

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $46,180.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1655/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0030- Ações Complementares de
Combate às Secas, particularmente na ação 1181 -” Minimizar os
Efeitos da Estiagem Sobre as Populações Atingidas pela Seca “,

principalmente no município de Trindade, contratação de 02 (dois)
carro pipa.

Justificativa da Emenda
Os efeitos da seca que castiga o Sertão levam a população a passar
sede e fome em muitas cidades que não tem recursos para fornecer
água. A contratação de carros pipa, vai beneficiar a população
carente dos efeitos da estiagem.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $46,180.00

Classificação
Município Beneficiado: Trindade

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $46,180.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1656/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0030- Ações Complementares de
Combate às Secas, particularmente na ação 1181 -” Minimizar os
Efeitos da Estiagem Sobre as Populações Atingidas pela Seca “,
principalmente no município de Verdejante, contratação de 02 (dois)
carro pipa.

Justificativa da Emenda
Os efeitos da seca que castiga o Sertão levam a população a passar
sede e fome em muitas cidades que não tem recursos para fornecer
água. A contratação de carros pipa, vai beneficiar a população
carente dos efeitos da estiagem.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $46,180.00

Classificação
Município Beneficiado: Verdejante

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $46,180.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1657/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0030- Ações Complementares de
Combate às Secas, particularmente na ação 1181 -”Minimizar os
Efeitos da Estiagem Sobre as Populações Atingidas pela Seca”,
principalmente no município de Petrolina, contratação de 02 (dois)
carro pipa.

Justificativa da Emenda
Os efeitos da seca que castiga o Sertão levam a população a passar
sede e fome em muitas cidades que não tem recursos para fornecer
água. A contratação de carros pipa, vai beneficiar a população
carente dos efeitos da estiagem.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $46,180.00

Classificação
Município Beneficiado: Petrolina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $46,180.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1658/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0027 - Produção de Bens e Serviços,
particularmente na Ação 0052, “Atender a Demanda dos Agricultores
do Estado Disponibilizando Material Superior à Atual”, no Município
de Flores, especialmente 01(uma) tonelada de Sementes de Feijão
Macassar.
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Justificativa da Emenda

Contribuir no Programa Nacional de Produção do Biodissel em
Pernambuco, através do cultivo da Mamona consorciada com Feijão
Macassar, o qual se constitui no principal componente da dieta da
população, com a distribuição de Sementes Fiscalizadas de Feijão
Macassar aos agricultores, que terão este insumo para aumentar a
oferta de alimentos na sua áreas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $3,153.00

Classificação
Município Beneficiado: Flores

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $3,153.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1659/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altrera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0027 - Produção de Bens e Serviços,
particularmente na Ação 0052, “Atender a Demanda dos Agricultores
do Estado Disponibilizando Material Superior à Atual”, no Município
de Calumbi, Especialmente Sementes de Feijão Macassar.

Justificativa da Emenda
Contribuir no Programa Nacional de Produção do biodissel em
Pernambuco, através do cultivo da Mamona consorciada com Feijão
Macassar, o qual se constitui no principal componente da dieta da
população, com a distribuição de sementes fiscalizadas de Feijão
Macassar aos agricultores, que terão este insumo para aumentar a
oferta de alimentos na sua áreas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $3,153.00

Classificação
Município Beneficiado: Calumbi

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027

Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $3,153.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1660/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0034- Apoio Alimentar ‘a População,
particularmente na ação “ Apoio ao Desenvolvimento da Pesca e
Agricultura “ o atendimento a 02 produtores no município de
Afogados da Ingazeira.

Justificativa da Emenda
Objetiva a presente emenda orçamentária oferecer ao pequeno
produtor mais uma fonte de renda e também, contribuir para a
expansão da oferta e melhoria do pescado ofertado a população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,980.00

Classificação
Município Beneficiado: Afogados da Ingazeira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,980.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1661/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0034- Apoio Alimentar ‘a População,
particularmente na ação “ Apoio ao Desenvolvimento da Pesca e
Agricultura “ o atendimento a 02 produtores no município de Belém
de São Francisco.

Justificativa da Emenda
Objetiva a presente emenda orçamentária oferecer ao pequeno
produtor mais uma fonte de renda e também, contribuir para a
expansão da oferta e melhoria do pescado ofertado a população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,980.00

Classificação
Município Beneficiado: Belém do São Francisco

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,980.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1662/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0301 - ampliação e Melhoria da Malha
Rodoviária do Estado, particularmente na ação (Implantação e
Pavimentação de Rodovias e Estradas Vicinais), a Pavimentação de
14 Quilômetros da Rodovia Estadual PE 88 - Trecho que liga os
Município de Salgadinho e João Alfredo.Discriminar no Programa
0301 - ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária do Estado,
particularmente na ação (Implantação e Pavimentação de Rodovias
e Estradas Vicinais), a Pavimentação de 14 Quilômetros da Rodovia
Estadual PE 88 - Trecho que liga os Município de Salgadinho e João
Alfredo.

Justificativa da Emenda

A nossa emenda visa melhorar as condições de Infra-Estrutura da
rodovia PE 88, que é uma rodovia de fundamental importância para
a Região do Agreste Setentrional. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: Ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030110910000.
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,901,788.56

Classificação
Município Beneficiado: Salgadinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: Ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030110910000.
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,901,788.56

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Sebastião Rufino
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1663/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0301 - Ampliação e Melhoria da Malha
Rodoviária do Estado, particularmente na ação (Implantação e
Pavimentação de Rodovias e Estradas Vicinais), a Pavimentação de
25,2 Quilômetros da Rodovia Estadual PE 86 - Trecho que liga os
Município de Orobó e Machados até a fronteira com o Estado da
Paraíba. Discriminar no Programa 0301 - Ampliação e Melhoria da
Malha Rodoviária do Estado, particularmente na ação (Implantação
e Pavimentação de Rodovias e Estradas Vicinais), a Pavimentação
de 25,2 Quilômetros da Rodovia Estadual PE 86 - Trecho que liga os
Município de Orobó e Machados até a fronteira com o Estado da
Paraíba. 

Justificativa da Emenda

A nossa emenda visa melhorar as condições de Infra-Estrutura da
Rodovia PE 86 que é uma rodovia de fundamental importância para
a Região do Agreste Setentrional e da Zona da Mata Norte, regiões
estas vocacionadas com a produção Agrícola e Industrial.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: Ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030110910000.
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $3,243,219.33

Classificação
Município Beneficiado: Orobó

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: Ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030110910000.
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $3,243,219.33

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Sebastião Rufino
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1664/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual - 2006
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Discriminar no Programa 0006 - Apoio ao Processo Participativo das
Ações do Governo do Estado, Ação 0001 - Assistência Financeira a
Projetos Multisetoriais de Municípios e Entidades, particularmente a
implantação do curso Informática e Cidadania, no Grêmio Recreativo
Escola de Samba Tradição, com sede provisória na Av. Estância, n.º
35 - no bairro da Estância - Recife/PE (cnpj n.º 35.327.428/0001-28). 

Justificativa da Emenda
A entidade em questão tem projeto de curso de informática básica
em paralelo a aulas de cidadania para jovens e adolescentes, em
número médio de 40. Serão necessários 10 (dez) kits de
computação, bancas escolares e móveis auxiliares. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 04123000600010000.
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $116,428.00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 04123000600010000.
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $116,428.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1665/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual - 2006

Discriminar no Programa 0006 - Apoio ao Processo Participativo das
Ações do Governo do Estado, Ação 0001 - Assistência Financeira a
Projetos Multisetoriais de Municípios e Entidades, particularmente a
implantação do curso Informática e Cidadania, na Organização em
Defesa e Promoção da Qualidade de Vida do Povo do Nordeste -
Centro Macambira, Rua José Monteiro, n.º 21 - no bairro Vista
Alegre - Jaboatão dos Guararapes/PE (cnpj n.º 07.463.385/0001/-
72).

Justificativa da Emenda
A entidade em questão tem projeto de curso de informática básica
em paralelo a aulas de cidadania para jovens e adolescentes, em
número médio de 60. Serão necessários 15 (dez) kits de
computação, bancas escolares e móveis auxiliares. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 04123000600010000.
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $116,428.00

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 04123000600010000.
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $116,428.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1666/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual - 2006

Discriminar no Programa 0006 - Apoio ao Processo Participativo das
Ações do Governo do Estado, Ação 0001 - Assistência Financeira a
Projetos Multisetoriais de Municípios e Entidades, particularmente a
implantação do curso Informática e Cidadania, na Artepe -
Associação de Realizadores de Teatro de Pernambuco, na Av.
Guararapes, n.º 210 - Sala 53 - no bairro de Santo Antônio - cep
50010-000 - Recife/PE (cnpj n.º 06.046.063/0001-65).

Justificativa da Emenda
A entidade em questão tem projetos de cursos de informática básica
em paralelo com aulas de cidadania para jovens e adolescentes, em
número médio de 100, de todas as regiões politico-administrativas
do Estado. Serão necessários 20 (vinte) kits de computação, bancas
escolares e móveis auxiliares e despesa com pessoal. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 04123000600010000.
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $116,428.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 04123000600010000.
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $116,428.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1667/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005

Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual - 2006

Discriminar no Programa 0006 - Apoio ao Processo Participativo das
Ações do Governo do Estado, Ação 0001 - Assistência Financeira a
Projetos Multisetoriais de Municípios e Entidades, particularmente a
implantação do curso Informática e Cidadania, na Associação de
Moradores do Engenho Maranguape, na Rua Gervásio Pires, s/n -
no bairro de Engenho Maranguape - Paulista/PE (cnpj n.º
10.554.814/0001-21).

Justificativa da Emenda
A entidade em questão tem projeto de curso de informática básica
em paralelo a aulas de cidadania para jovens e adolescentes, em
número médio de 60. Serão necessários 15 (quinze) kits de
computação, bancas escolares e móveis auxiliares. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 04123000600010000.
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $116,428.00

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 04123000600010000.
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $116,428.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1668/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual - 2006

Discriminar no Programa 0006 - Apoio ao Processo Participativo das
Ações do Governo do Estado, Ação 0001 - Assistência Financeira a
Projetos Multisetoriais de Municípios e Entidades, particularmente a
implantação do curso Informática e Cidadania, na Associação dos
Moradores do Bairro de Asa Branca, na Rua Valdir Portela, s/n - no
município de João Alfredo/PE. (cnpj n.º 05.902.199/0001-67). 

Justificativa da Emenda
A entidade em questão tem projeto de curso de informática básica
em paralelo a aulas de cidadania para jovens e adolescentes, em
número médio de 50. Serão necessários 15 (quinze) kits de
computação, bancas escolares e móveis auxiliares. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 04123000600010000.
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $116,428.00

Classificação
Município Beneficiado: João Alfredo

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 04123000600010000.
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $116,428.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1669/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual - 2006

Discriminar no Programa 0192 - Ações Comunitárias no Estado,
Ação 0552 - Implantação e Reforma de Equipamentos Sociais,
particularmente a implantação de uma creche para atendimento de
crianças de zero a 08 anos no bairro de Engenho Maranguape no
município de Paulista/PE.

Justificativa da Emenda
O bairro de Engenho Maranguape não dispõe de quaisquer
equipamentos sociais que amparem as suas crianças. A presente
emenda vem suprir tal necessidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS

Programa
Código: 0192
Denominação: Ações Comunitárias do Estado

Projeto/Atividade
Código: 08244019205520000.
Denominação: Implantação e Reforma de Equipamentos Sociais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $234,200.00

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS

Programa
Código: 0192
Denominação: Ações Comunitárias do Estado

Projeto/Atividade
Código: 08244019205520000.
Denominação: Implantação e Reforma de Equipamentos Sociais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $234,200.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1670/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
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Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual - 2006

Discriminar no Programa 0227 - Expansão e Fortalecimento da
Escola, Ação 1544 - Manutenção dos Imóveis da Rede Estadual de
Ensino, particularmente a recuperação da quadra de esportes da
Escola Bernardo Vieira de Melo, na Av. Barão de Lucena, s/n -
centro - Jaboatão dos Guararapes/PE. 

Justificativa da Emenda
Recentemente esta escola passou por reformas, o que não ocorreu
com a sua quadra de esportes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022715440000.
Denominação: Manutenção dos Imóveis da Rede Estadual de
Ensino

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $91,216.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022715440000.
Denominação: Manutenção dos Imóveis da Rede Estadual de
Ensino

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $91,216.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1671/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0344 – Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos – Pernambuco Estado de Paz, particularmente na Ação
“Mutirão da Cidadania – Pernambuco Legal” no município de
Tamandaré.

Justificativa da Emenda
A cidadania se exerce também com porte de documentos e é
necessário que o Governo fortaleça essa Ação para que assim o
cidadão se sinta mais participante da coletividade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Tamandaré

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1672/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0033 – Apoio Alimentar a População,
particularmente na Ação “Leite de Pernambuco”, no município de
Barreiros

Justificativa da Emenda
A população de baixa renda do município citado acima necessita de
reforço alimentar, principalmente as crianças, pela qual
reivindicamos essa ação para o município. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Barreiros

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1673/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0034- Apoio Alimentar à População,
particularmente na ação “ Apoio ao Desenvolvimento da Pesca e
Agricultura “, o atendimento a 02 produtores no município de Serra
Talhada.

Justificativa da Emenda
Objetiva a presente emenda orçamentária oferecer ao pequeno
produtor mais uma fonte de renda e também, contribuir para a
expansão da oferta e melhoria do pescado ofertado a população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003401330000.
Denominação: Apoio ao Desenvolvimento da Pesca e
Aquicultura

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $54,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003401330000.
Denominação: Apoio ao Desenvolvimento da Pesca e
Aquicultura

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $54,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1674/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Descriminar no Programa 0055 - Infra-estrutura Hídrica e
Construções Rurais, particularmente na ação 0122 - “ Obras de
infra-estrutura Hídrica na Área Rural”, 05 poços tubulares nas
localidades de Queimadas, Riacho do Padre, Cacimba Nova,
Divisão e Marota, todas situadas no município de Mirandiba.

Justificativa da Emenda
Apresente emenda tem como objetivo proporcionar uma maio oferta
de água as populações rurais envolvidas, de modo a atender as
necessidades de água para o consumo humano, animal, bem como
para o uso na irrigação de culturas alimentares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $60,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Mirandiba

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $60,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1675/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0055 - Infra-estrutura Hídrica e
Construções Rurais, particularmente na ação 0122- “Obras de Infra-
estrutura Hídrica na área Rural“, 05 poços tubulares nas localidades
de Sítio Viramão e Caxauí, todas situadas no município de São
José do Belmonte.

Justificativa da Emenda
Apresente emenda tem como objetivo proporcionar uma maior oferta
de água as populações rurais envolvidas, de modo a atender as
necessidades de água para o consumo humano, animal, bem como
para o uso na irrigação de culturas alimentares. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $60,000.00

Classificação
Município Beneficiado: São José do Belmonte

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $60,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1676/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0055 - Infra-estrutura Hídrica e
Construções Rurais, particularmente na ação 0122- “Obras de Infra-
estrutura Hídrica na área Rural “, 05 poços tubulares nas localidades
de Fazenda Nova, Baixio da Carnaúba, Pedra Furada, Varzinha e
Mocambo, todas situadas no município de Serra Talhada.

Justificativa da Emenda
Apresente emenda tem como objetivo proporcionar uma maior oferta
de água as populações rurais envolvidas, de modo a atender as
necessidades de água para o consumo humano, animal, bem como
para o uso na irrigação de culturas alimentares. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA
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Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $60,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $60,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1677/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0055 - Infra-estrutura Hídrica e
Construções Rurais, particularmente na ação 0122- “Obras de Infra-
estrutura Hídrica na área Rural “, 03 poços tubulares no município de
São José do Egito.

Justificativa da Emenda
Apresente emenda tem como objetivo proporcionar uma maior oferta
de água as populações rurais envolvidas, de modo a atender as
necessidades de água para o consumo humano, animal, bem como
para o uso na irrigação de culturas alimentares. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $36,000.00

Classificação
Município Beneficiado: São José do Egito

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $36,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1678/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0055 - Infra-estrutura Hídrica e
Construções Rurais, particularmente na ação 0122- “Obras de Infra-
estrutura Hídrica na área Rural “, 06 poços tubulares no município de
Petrolina.

Justificativa da Emenda
Apresente emenda tem como objetivo proporcionar uma maior oferta
de água as populações rurais envolvidas, de modo a atender as
necessidades de água para o consumo humano, animal, bem como
para o uso na irrigação de culturas alimentares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $72,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Petrolina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $72,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1679/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0055 - Infra-estrutura Hídrica e
Construções Rurais, particularmente na ação 0122- “Obras de Infra-
estrutura Hídrica na área Rural “, 05 poços tubulares no município de
Ouricurí.

Justificativa da Emenda
Apresente emenda tem como objetivo proporcionar uma maior oferta
de água as populações rurais envolvidas, de modo a atender as
necessidades de água para o consumo humano, animal, bem como
para o uso na irrigação de culturas alimentares. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $60,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Ouricuri

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $60,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1680/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0055 - Infra-estrutura Hídrica e
Construções Rurais, particularmente na ação 0122- “Obras de Infra-
estrutura Hídrica na área Rura “, 03 poços tubulares no município de
Cedro.

Justificativa da Emenda
Apresente emenda tem como objetivo proporcionar uma maior oferta
de água as populações rurais envolvidas, de modo a atender as
necessidades de água para o consumo humano, animal, bem como
para o uso na irrigação de culturas alimentares. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $36,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Cedro

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $36,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1681/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0055 - Infra-estrutura Hídrica e
Construções Rurais, particularmente na ação 0122- “Obras de Infra-
estrutura Hídrica na área Rural “, 04 poços tubulares no município de
Araripina.

Justificativa da Emenda
Apresente emenda tem como objetivo proporcionar uma maior oferta
de água as populações rurais envolvidas, de modo a atender as
necessidades de água para o consumo humano, animal, bem como
para o uso na irrigação de culturas alimentares. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $48,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Araripina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $48,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1682/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0055 - Infra-estrutura Hídrica e
Construções Rurais, particularmente na ação 0122- “Obras de Infra-
estrutura Hídrica na área Rural “, 04 poços tubulares no município de
Afogados da Ingazeira.

Justificativa da Emenda
Apresente emenda tem como objetivo proporcionar uma maior oferta
de água as populações rurais envolvidas, de modo a atender as
necessidades de água para o consumo humano, animal, bem como
para o uso na irrigação de culturas alimentares. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $48,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Afogados da Ingazeira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
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Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $48,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1683/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0055 - Infra-estrutura Hídrica e
Construções Rurais, particularmente na ação 0122- “Obras de Infra-
estrutura Hídrica na área Rura “, 03 poços tubulares no município de
Serrita.

Justificativa da Emenda
Apresente emenda tem como objetivo proporcionar uma maior oferta
de água as populações rurais envolvidas, de modo a atender as
necessidades de água para o consumo humano, animal, bem como
para o uso na irrigação de culturas alimentares. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $36,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Serrita

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $36,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Nelson Pereira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1684/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0033 – Apoio Alimentar a População,
particularmente na Ação “Leite de Pernambuco”, no município de
Catende.

Justificativa da Emenda
A população de baixa renda do município citado acima necessita de

reforço alimentar, principalmente as crianças, pela qual
reivindicamos essa ação para o município. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Catente

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1685/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0344 – Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos – Pernambuco Estado de Paz, particularmente na Ação
“Mutirão da Cidadania – Pernambuco Legal” no município de
Barreiros.

Justificativa da Emenda
A cidadania se exerce também com porte de documentos e é
necessário que o Governo fortaleça essa Ação para que assim o
cidadão se sinta mais participante da coletividade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Barreiros

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa

Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1686/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual - 2006

Discriminar no Programa 0234 - Assistência de Qualidade à Saúde
na Rede Sus/PE, Ação 0876 - Melhoria das Instalações Físicas e
Equipagem dos Hospitais da Rede Pública do Estado,
particularmente a reforma e ampliação do Posto de Saúde da Vila
Jussaral, no município do Cabo de Santo Agostinho/PE.

Justificativa da Emenda
O posto de saúde enconrtra-se em péssimas condições de
conservação, exigindo urgente reforma. Também se faz necessária
a ampliação das instalações, já que não mais atendem a demanda
da comunidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0234
Denominação: Assistência de Qualidade à Saúde na Rede
SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10302023408760000.
Denominação: Melhoria das Instalações Físicas e Equipagem
dos Hospitais da Rede Pública do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $115,474.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0234
Denominação: Assistência de Qualidade à Saúde na Rede
SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10302023408760000.
Denominação: Melhoria das Instalações Físicas e Equipagem
dos Hospitais da Rede Pública do Estado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $115,474.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1687/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual - 2006

Discriminar no Programa 0227 - Expansão e Fortalecimento da
Escola, Ação 1086 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar,
particularmente a implantação de uma escola estadual de ensino
fundamental e médio, na área do terminal de Nova Descoberta, no
município de Recife.

Justificativa da Emenda
A área onde será instalada as escola objeto desta emenda não tem
escola pública estadual nas suas imediações.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,000,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,000,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1688/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual - 2006

Discriminar no Programa 0209 - Revitalização da Dinâmica Cultural,
Ação 0640 - Promoção de Eventos Culturais, particularmemnte o
Festival Pernambucano de Teatro, promovido pela Artepe -
Associação de Realizadores de Teatro de Pernambuco.

Justificativa da Emenda
O Festival Pernambucano de Teatro abrange todo o Estado de
Pernambuco, revelando talento e incentivando as artes cênicas em
todas as regiões politoco-administrativas, dando ênfase à produção
do Agreste e do Sertão. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0209
Denominação: Revitalização da Dinâmica Cultural do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020906400000.
Denominação: Promoção de Eventos Culturais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $192,500.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0209
Denominação: Revitalização da Dinâmica Cultural do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020906400000.
Denominação: Promoção de Eventos Culturais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $192,500.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão



Recife, 8 de novembro de 2005 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo 29

Emenda N° 1689/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual - 2006

Discriminar no Programa 0126 - Promoção da Habitação com
Renda de Até Três Salários Mínimos, Ação 0918 - Implantação de
Núcleos Habitacionais Para População de Baixa Renda,
particularmente a implantação de um conjunto habitacional com 100
(cem) unidades residenciais nas localidades Beirinha e Cabeça da
Vaca, no bairro da Estância, no município de Recife/PE. 

Justificativa da Emenda
As comunidades de Beirinha e Cabeça da Vaca são das mais
carentes da Região Metropolitana do Recife. A presente emenda
visa proporcionar moradia condigna aos seus habitantes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 68020
Denominação: COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E
OBRAS - CEHAB

Programa
Código: 0126
Denominação: Promoção da Habitação para Famílias com Renda
de até 03 (três) Salários Mínimos.

Projeto/Atividade
Código: 16482012609180000.
Denominação: Implantação de Núcleos Habitacionais para
População de Baixa Renda

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,281,666.00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 68020
Denominação: COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E
OBRAS - CEHAB

Programa
Código: 0126
Denominação: Promoção da Habitação para Famílias com Renda
de até 03 (três) Salários Mínimos.

Projeto/Atividade
Código: 16482012609180000.
Denominação: Implantação de Núcleos Habitacionais para
População de Baixa Renda

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,281,666.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1690/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual - 2006

Discriminar no Programa 0126 - Promoção da Habitação com
Renda de Até Três Salários Mínimos, Ação 0918 - Implantação de
Núcleos Habitacionais Para População de Baixa Renda,
particularmente a implantação de um conjunto habitacional com 60
(sessenta) unidades residenciais na ocupação existente no bairro
Alaíde Gonçalves, no município de Xexéu/PE.

Justificativa da Emenda
A ocupação existente no bairro Alaíde Gonçalves é formada por
famílias carentes que estão habitando casebres e mocambos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 68020
Denominação: COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E
OBRAS - CEHAB

Programa
Código: 0126
Denominação: Promoção da Habitação para Famílias com Renda
de até 03 (três) Salários Mínimos.

Projeto/Atividade
Código: 16482012609180000.

Denominação: Implantação de Núcleos Habitacionais para
População de Baixa Renda

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $769,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Xexéu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 68020
Denominação: COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E
OBRAS - CEHAB

Programa
Código: 0126
Denominação: Promoção da Habitação para Famílias com Renda
de até 03 (três) Salários Mínimos.

Projeto/Atividade
Código: 16482012609180000.
Denominação: Implantação de Núcleos Habitacionais para
População de Baixa Renda

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $769,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1691/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual - 2006.

Discriminar no Programa 0227 - Expansão e Fortalecimento da
Escola, Ação 1086 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar,
particularmente a reforma e ampliação da Escola Estadual João
Pereira Sobrinho, no município de Xexéu. 

Justificativa da Emenda
A escola em questão é a maior do município e encontra-se em
estado de conservação calamitoso. Além disso carece de ampliação
para atender o aumento de demanda de alunos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,000,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Xexéu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,000,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1692/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0091 – Agenda 21 Estadual,
particularmente na ação “Implantação de Módulos de Combate à
Desertificação e Convivência com a Seca no Semi-Árido
Pernambucano”, no município de Bom Jardim.

Justificativa da Emenda

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 31000
Denominação: SECRETARIA DE CIÊNCIA; TECNOLOGIA E MEIO
AMBIENTE

Programa
Código: 0091
Denominação: Agenda 21 Estadual

Projeto/Atividade
Código: 18543009104500000.
Denominação: Implantação de Módulos de Combate à
Desertificação e Convivência com a Seca no Semi-árido
Pernambucano

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $177,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Bom Jardim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 31000
Denominação: SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E MEIO
AMBIENTE

Programa
Código: 0091
Denominação: Agenda 21 Estadual

Projeto/Atividade
Código: 18543009104500000.
Denominação: Implantação de Módulos de Combate à
Desertificação e Convivência com a Seca no Semi-árido
Pernambucano

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $177,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1693/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Inclui recursos no Programa: “0217 - Apoio Administrativo às Ações
da Secretaria de Educação e Cultura”, na Ação: “1160 - Gestão
Administrativa das Ações da Secretaria de Educação e Cultura.

Justificativa da Emenda
A emenda reforça a dotação de pessoal da gestão administrativa da
secretaria de Educação para revisão geral anual, prevista no inciso X,
do artigo 37, da constituição federal, para que haja recuperação real
do poder de compra dos salários dos trabalhadores em educação.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0217
Denominação: Apoio Administrativo às Ações da Secretaria de
Educação e Cultura

Projeto/Atividade
Código: 12122021711600000.
Denominação: Gestão Administrativa das Ações da Secretaria
de Educação e Cultura

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 1
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $5,000,000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 5
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $5,000,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1694/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discrimina no Programa: “0227 - Expansão e Fortalecimento da
Escola”, particularmente na Ação: “1086 - Expansão e Melhoria da
Rede Escolar”, o município de Brejo da Madre de Deus (Distrito de
São Domingos).

Justificativa da Emenda
A proposta visa atender aos moradores do Distrito de São
Domingos, localizado a 80 quilômetros da sede do município do
Brejo da Madre de Deus, pertencente a este município. A construção
da escola atenderia com mais comodidade cerca de 250 alunos em
média por ano.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $500,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Brejo da Madre de deus

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $500,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1695/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discrimina no Programa: “0301 - Ampliação e Melhoria da Malha
Rodoviária do Estado”, particularmente na Ação: “1024 -
Restauração e Melhoramento de Obras Dart Especiais. no município
de Brejo da Madre de Deus. (ligando o Distrito de São Domingos à
Santa Cruz do Capibaribe).
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Justificativa da Emenda

Esta obra irá beneficiar 3.400 por dia, além disto o Distrito de São
Domingos tem 15 mil habitantes, considerando o impacto positivo da
obra os recursos se tornam insignificantes. A proposição é também
uma solicitação de lideranças locais que nos procuraram para
intermediar esta intervenção ao presente Projeto de Lei
Orçamentária.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: Ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030110240000.
Denominação: Restauração e Melhoramento de Obras D„arte
Especiais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $700,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Brejo da Madre de deus

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: Ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030110240000.
Denominação: Restauração e Melhoramento de Obras D„arte
Especiais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $700,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1696/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Inclui recursos no Programa: “0262 - Educação Básica de Qualidade
com Inclusão Social”, na Ação: “1069 - Ensino Fundamental de
Qualidade com Inclusão Social”, 

Justificativa da Emenda
A presente emenda reforça a dotação de pessoal do Ensino
Fundamental, da secretaria de educação, para a revisão geral anual,
prevista no inciso X, do artigo 37, da constituição federal, para que
haja recuperação real do seu poder de compra.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0262
Denominação: Educação Básica de Qualidade com Inclusão
Social

Projeto/Atividade
Código: 12361026210690000.
Denominação: Ensino Fundamental de Qualidade com Inclusão
Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 1
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $8,000,000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa

Código: 0009
Denominação: Promoção da Divulgação Oficial do Governo do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 04131000900060000.
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $8,000,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1697/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Inclui recursos no Programa: “0262 - Educação Básica de Qualidade
com Inclusão Social”, na Ação: “1141 - Ensino Médio de Qualidade
com Inclusão Social”.

Justificativa da Emenda
A proposição põe recursos na dotação de pessoal do Ensino Médio,
da Secretaria de Educação para revisão geral anual, prevista no
inciso X, do artigo 37, da constituição federal, para que aconteça a
real recuperação do seu poder de compra.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0262
Denominação: Educação Básica de Qualidade com Inclusão
Social

Projeto/Atividade
Código: 12362026211410000.
Denominação: Ensino Médio de Qualidade com Inclusão Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 1
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $8,000,000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0009
Denominação: Promoção da Divulgação Oficial do Governo do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 04131000900060000.
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $8,000,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1698/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: AlteraoProjeto deLei nº 1098/05 do Poder Executivo.

Incluir no Programa “ 0268 - Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha”, na Ação “ 0892 -
Execução de Obras de Infra-Estrutura em Municípios”,
particulamente no Município de Paudalho.

Justificativa da Emenda
Os valores para fazer face à está emenda são os originados da
emenda nº 56/03, deste parlamentar ao PPA exercício 2004/2007 já
aprovada, que benefíciou o Município de São Lourenço da Mata

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Paudalho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ettore Labanca
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1699/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0344 – Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos – Pernambuco Estado de Paz, particularmente na Ação
“Mutirão da Cidadania – Pernambuco Legal” no município de
Catende.

Justificativa da Emenda
A cidadania se exerce também com porte de documentos e é
necessário que o Governo fortaleça essa Ação para que assim o
cidadão se sinta mais participante da coletividade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Catente

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1700/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0344 – Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos – Pernambuco Estado de Paz, particularmente na Ação
“Mutirão da Cidadania – Pernambuco Legal” no município de
Palmares.

Justificativa da Emenda
A cidadania se exerce também com porte de documentos e é
necessário que o Governo fortaleça essa Ação para que assim o
cidadão se sinta mais participante da coletividade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1701/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0344 – Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos – Pernambuco Estado de Paz, particularmente na Ação
“Mutirão da Cidadania – Pernambuco Legal” no município de Cortês.

Justificativa da Emenda
A cidadania se exerce também com porte de documentos e é
necessário que o Governo fortaleça essa Ação para que assim o
cidadão se sinta mais participante da coletividade

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz
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Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Cortês

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1702/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0344 – Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos – Pernambuco Estado de Paz, particularmente na Ação
“Mutirão da Cidadania – Pernambuco Legal” no município de
Buenos Aires.

Justificativa da Emenda

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Buenos Aires

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1703/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0344 – Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos – Pernambuco Estado de Paz, particularmente na Ação
“Mutirão da Cidadania – Pernambuco Legal” no município de
Goiana.

Justificativa da Emenda
A cidadania se exerce também com porte de documentos e é
necessário que o Governo fortaleça essa Ação para que assim o
cidadão se sinta mais participante da coletividade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1704/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0344 – Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos – Pernambuco Estado de Paz, particularmente na Ação
“Mutirão da Cidadania – Pernambuco Legal” no município de Bonito.

Justificativa da Emenda
A cidadania se exerce também com porte de documentos e é
necessário que o Governo fortaleça essa Ação para que assim o
cidadão se sinta mais participante da coletividade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Bonito

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1705/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0344 – Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos – Pernambuco Estado de Paz, particularmente na Ação
“Mutirão da Cidadania – Pernambuco Legal” no município de
Ibimirim.

Justificativa da Emenda
A cidadania se exerce também com porte de documentos e é
necessário que o Governo fortaleça essa Ação para que assim o
cidadão se sinta mais participante da coletividade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Ibimirim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1706/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0344 – Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos – Pernambuco Estado de Paz, particularmente na Ação
“Mutirão da Cidadania – Pernambuco Legal” no município de
Parnamirim.

Justificativa da Emenda
A cidadania se exerce também com porte de documentos e é
necessário que o Governo fortaleça essa Ação para que assim o
cidadão se sinta mais participante da coletividade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Parnamirim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1707/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0033 – Apoio Alimentar a População,
particularmente na Ação “Leite de Pernambuco”, no município de
Palmares.

Justificativa da Emenda
A população de baixa renda do município citado acima necessita de
reforço alimentar, principalmente as crianças, pela qual
reivindicamos essa ação para o município. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco
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Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1708/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0033 – Apoio Alimentar a População,
particularmente na Ação “Leite de Pernambuco”, no município de
Cortês.

Justificativa da Emenda
A população de baixa renda do município citado acima necessita de
reforço alimentar, principalmente as crianças, pela qual
reivindicamos essa ação para o município. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Cortês

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1709/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0033 – Apoio Alimentar a População,
particularmente na Ação “Leite de Pernambuco”, no município de
Buenos Aires.

Justificativa da Emenda
A população de baixa renda do município citado acima necessita de
reforço alimentar, principalmente as crianças, pela qual
reivindicamos essa ação para o município. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade

Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Buenos Aires

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1710/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0033 – Apoio Alimentar a População,
particularmente na Ação “Leite de Pernambuco”, no município de
Goiana.

Justificativa da Emenda
A população de baixa renda do município citado acima necessita de
reforço alimentar, principalmente as crianças, pela qual
reivindicamos essa ação para o município. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1711/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0033 – Apoio Alimentar a População,
particularmente na Ação “Leite de Pernambuco”, no município de
Bonito.

Justificativa da Emenda
A população de baixa renda do município citado acima necessita de
reforço alimentar, principalmente as crianças, pela qual
reivindicamos essa ação para o município. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Bonito

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1712/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar o Programa 0022 – Programa de Desenvolvimento do
Turismo – PRODETUR – PE – II, particularmente na Ação “Proteção
e Conservação da Patrimônio Cultural e Natural – PE – II”, no
município de Tamandaré.

Justificativa da Emenda
A proteção e conservação do patrimônio cultural e natural do
município acima citado, se faz necessário, para que nós
pernambucanos não perdermos esses bens tão importantes para
nossa história. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0022
Denominação: Programa de Desenvolvimento do Turismo -
PRODETUR-PE-II

Projeto/Atividade
Código: 23391002203810000.
Denominação: Proteção e Conservação do Patrimônio Cultural e
Natural - PRODETUR-PE-II

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Tamandaré

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0022
Denominação: Programa de Desenvolvimento do Turismo -
PRODETUR-PE-II

Projeto/Atividade
Código: 23391002203810000.
Denominação: Proteção e Conservação do Patrimônio Cultural e
Natural - PRODETUR-PE-II

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1713/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar o Programa 0022 – Programa de Desenvolvimento do
Turismo – PRODETUR – PE – II, particularmente na Ação “Proteção
e Conservação da Patrimônio Cultural e Natural – PE – II”, no
município de Goiana.

Justificativa da Emenda
A proteção e conservação do patrimônio cultural e natural do
município acima citado, se faz necessário, para que nós
pernambucanos não perdermos esses bens tão importantes para
nossa história.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0022
Denominação: Programa de Desenvolvimento do Turismo -
PRODETUR-PE-II

Projeto/Atividade
Código: 23391002203810000.
Denominação: Proteção e Conservação do Patrimônio Cultural e
Natural - PRODETUR-PE-II

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0022
Denominação: Programa de Desenvolvimento do Turismo -
PRODETUR-PE-II

Projeto/Atividade
Código: 23391002203810000.
Denominação: Proteção e Conservação do Patrimônio Cultural e
Natural - PRODETUR-PE-II

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1714/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar o Programa 0022 – Programa de Desenvolvimento do
Turismo – PRODETUR – PE – II, particularmente na Ação
“Urbanização de Áreas Turísticas – PRODETUR – PE – II”, no
Município de Tamandaré.

Justificativa da Emenda
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É de fundamental importância para o fortalecimento e
desenvolvimento do turismo a urbanização de áreas turísticas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0022
Denominação: Programa de Desenvolvimento do Turismo -
PRODETUR-PE-II

Projeto/Atividade
Código: 23695002208650000.
Denominação: Urbanização de Áreas Turísticas - PRODETUR-
PE-II

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $500,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Tamandaré

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0022
Denominação: Programa de Desenvolvimento do Turismo -
PRODETUR-PE-II

Projeto/Atividade
Código: 23695002208650000.
Denominação: Urbanização de Áreas Turísticas - PRODETUR-
PE-II

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $500,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1715/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar o Programa 0022 – Programa de Desenvolvimento do
Turismo – PRODETUR – PE – II, particularmente na Ação
“Urbanização de Áreas Turísticas – PRODETUR – PE – II”, no
Município de Goiana.

Justificativa da Emenda
É de fundamental importância para o fortalecimento e
desenvolvimento do turismo a urbanização de áreas turísticas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0022
Denominação: Programa de Desenvolvimento do Turismo -
PRODETUR-PE-II

Projeto/Atividade
Código: 23695002208650000.
Denominação: Urbanização de Áreas Turísticas - PRODETUR-
PE-II

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $500,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0022
Denominação: Programa de Desenvolvimento do Turismo -
PRODETUR-PE-II

Projeto/Atividade

Código: 23695002208650000.
Denominação: Urbanização de Áreas Turísticas - PRODETUR-
PE-II

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $500,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1716/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar o Programa 0022 – Programa de Desenvolvimento do
Turismo – PRODETUR – PE – II, particularmente na Ação
“Execução de Obras de Infra-estrutura – PRODETUR – PE – II”, no
Município de Tamandaré.

Justificativa da Emenda
Tendo em vista uma melhor recepção para os turistas, e uma melhor
qualidade de vida para a população do município acima citado a
execução de obras de infra-estrutura tem grande importância para o
crescimento do turismo não só no município, mas também no
Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0022
Denominação: Programa de Desenvolvimento do Turismo -
PRODETUR-PE-II

Projeto/Atividade
Código: 23695002203900000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura -
PRODETUR-PE-II

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Tamandaré

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0022
Denominação: Programa de Desenvolvimento do Turismo -
PRODETUR-PE-II

Projeto/Atividade
Código: 23695002203900000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura -
PRODETUR-PE-II

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1717/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar o Programa 0022 – Programa de Desenvolvimento do
Turismo – PRODETUR – PE – II, particularmente na Ação
“Execução de Obras de Infra-estrutura – PRODETUR – PE – II”, no
Município de Goiana.

Justificativa da Emenda
Tendo em vista uma melhor recepção para os turistas, e uma melhor
qualidade de vida para a população do município acima citado a
execução de obras de infra-estrutura tem grande importância para o
crescimento do turismo não só no município, mas também no
Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0022
Denominação: Programa de Desenvolvimento do Turismo -
PRODETUR-PE-II

Projeto/Atividade
Código: 23695002203900000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura -
PRODETUR-PE-II

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $7,000,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0022
Denominação: Programa de Desenvolvimento do Turismo -
PRODETUR-PE-II

Projeto/Atividade
Código: 23695002203900000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura -
PRODETUR-PE-II

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $7,000,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1718/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0208 – Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural do Estado, particularmente na Ação “Difusão da
Cultura junta as Escolas Estaduais”, no município de Recife.

Justificativa da Emenda
Além da participação na difusão da cultura é fundamental que a
escola fortaleça e divulge a importância da preservação da cultura e
do patrimônio histórico do nosso povo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806370000.
Denominação: Difusão da Cultura junto às Escolas Estaduais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806370000.
Denominação: Difusão da Cultura junto às Escolas Estaduais

Deduções na Programação da Despesa

Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1719/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0208 – Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural do Estado, particularmente na Ação “Difusão da
Cultura junta as Escolas Estaduais”, no município de Olinda

Justificativa da Emenda
Além da participação na difusão da cultura é fundamental que a
escola fortaleça e divulge a importância da preservação da cultura e
do patrimônio histórico do nosso povo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806370000.
Denominação: Difusão da Cultura junto às Escolas Estaduais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806370000.
Denominação: Difusão da Cultura junto às Escolas Estaduais

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1720/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0208 – Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural do Estado, particularmente na Ação “Difusão da
Cultura junta as Escolas Estaduais”, no município de Jaboatão dos
Guararapes.

Justificativa da Emenda
Além da participação na difusão da cultura é fundamental que a
escola fortaleça e divulge a importância da preservação da cultura e
do patrimônio histórico do nosso povo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
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Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806370000.
Denominação: Difusão da Cultura junto às Escolas Estaduais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806370000.
Denominação: Difusão da Cultura junto às Escolas Estaduais

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1721/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: altera o projeto de lei orçamentaria 2006

ADITAR RECURSOS NO PROGRAMA 0010 - APOIO
ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL ÀS AÇÕES DO PORTO DO
RECIFE, PROJETO: “1293, IMPLATAÇÃO DE POLITICA DE
RECURSOS HUMANOS E DE CAPACITAÇÃO DOS
EMPEGADOS”. “

Justificativa da Emenda
A PRESENTE EMENDA VISA DOTAR O PORTO DO RECIFE DE
CONDIÇÕES DE OFERECER 
“DOTAR O PORTO DO RECIFE DE MAIORES CONDIÇÕES
FINANCEIRAS PARA OFERECER AOS SEUS TRABALHADORES
CAPACITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL,INCLUSIVE
AOS TRABALHADORES AVULSOS PRESTADORES DE
SERVIÇOS LIGADOS A INTERSINDICAL PORTUÁRIA.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 56090
Denominação: PORTO DO RECIFE S/A

Programa
Código: 0010
Denominação: Apoio Administrativo e Operacional ás Ações do
Porto do Recife

Projeto/Atividade
Código: 26122001012930000.
Denominação: Implantação de Politica de Recursos Humanos e
de Capacitação dos Empregados

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $60,000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 11000
Denominação: GOVERNADORIA DO ESTADO

Programa
Código: 0072
Denominação: Apoio Administrativo às Ações da Casa Militar

Projeto/Atividade
Código: 06122007200850000.
Denominação: Gestão Administrativa das Ações da Casa Militar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $60,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Isaltino Nascimento
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1722/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: ALTERA O PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA 2006.

ACRESCENTA RECURSOS AO PROGRAMA 0278 - GESTÃO DA
POLITICA DE SAÚDE DO ESTADO, NA AÇÃO 0602 -
MANUTENÇÃO DO PESSOAL DAS ATIVIDADES FIM DO
SISTEMA DE SAÚDE E DO PESSOAL DE RESIDENCIA MÉDICA.

Justificativa da Emenda
A PRESENTE EMENDA VEM GARANTIR RECURSOS
FINANCEIROS PARA REAJUSTE SALARIAL DOS
PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NO ESTADO DE
PERNAMBUCO.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 23000
Denominação: SECRETARIA DE SAÚDE

Programa
Código: 0278
Denominação: Gestão da Política de Saúde do Estado

Projeto/Atividade
Código: 10302027806020000.
Denominação: Manutenção do Pessoal das Atividades Fins do
Sistema de Saúde e do Pessoal de Residência Médica

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 1
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,500,000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0009
Denominação: Promoção da Divulgação Oficial do Governo do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 04131000900060000.
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,500,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Isaltino Nascimento
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1723/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: ALTERA O PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA 2006.

ACRESCER RECURSOS AO PROGRAMA 0202 - EXPANSÃO E
PROMOÇÃO DAS AÇÕES FINALISTICAS DA FUNDAÇÃO
HEMOPE, NA AÇÃO 1412 - REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS
HEMOTERÁPICOS.

Justificativa da Emenda
A PRESENTE EMENDA TEM O CUNHO DE GARANTIR
REAJUSTE SALARIAL AO PESSOAL DA FUNDAÇÃO HEMOPE,
ESTIMULANDO O GRANDE PROFISSIONALISMO DAQUELES
SERVIDORES, RECONHECIDOS EM TODO PAÍS.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53010
Denominação: FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E
HEMOTERAPIA DE PERNAMBUCO - HEMOPE

Programa
Código: 0203
Denominação: Interiorização das Ações de Serviços
Hemoterápicos

Projeto/Atividade
Código: 10303020306070000.

Denominação: Realização de Procedimentos Hemoterápicos à
População da Mata Sul

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $840,000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65100
Denominação: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -
DETRAN-PE

Programa
Código: 0229
Denominação: Educação para o Trânsito

Projeto/Atividade
Código: 26782022905680000.
Denominação: Habilitação de Condutores

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $840,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Isaltino Nascimento
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1724/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: ALTERA O PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA 2006

ACRESCENTA RECURSOS AO PROGRAMA 0252 - CONTROLE
SOCIAL DAS AÇÕES DE SERVIÇOS DE SAÚDE, NA AÇÃO 0821
- APOIO AOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E AOS
CONSELHOS GESTORES DAS UNIDADES DE SAÚDE.

Justificativa da Emenda
O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE ‘SUS” COMPLETA 16 ANOS DE
IMPLEMENTAÇÃO NO PAÍS PRECISANDO DO
FORTALECIMENTO DE UM DOS SEUS PRESSUPOSTOS
BÁSICOS, QUE É O CONTROLE SOCIAL. A MUNICIPALIZAÇÃO
DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EXIGEM CADA VEZ MAIS
QUE O CONTROLE SOCIAL NOS MUNICÍPIOS E UNIDADES DE
SAÚDE ATUEM DE FORMA A GARANTIR A PARTICIPAÇÃO DA
POPULAÇÃO NA FISCALIZAÇÃO, PROMOÇÃO E EXECUÇÃO
DA POLÍTICA DE SAÚDE

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0252
Denominação: Controle Social das Ações e Serviços de Saúde

Projeto/Atividade
Código: 10125025208210000.
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Saúde e aos
Conselhos Gestores das Unidades de Saúde

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $33,600.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65100
Denominação: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -
DETRAN-PE

Programa
Código: 0229
Denominação: Educação para o Trânsito

Projeto/Atividade
Código: 26782022905680000.
Denominação: Habilitação de Condutores

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $33,600.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Isaltino Nascimento
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1725/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: ALTERA O PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA 2006.

ADITAR RECURSOS FINANCEIROS AO PROGRAMA 0268 -
DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM MUNICIPIOS
E NO DISTRITO DE FERNAMDO DE NORONHA NA AÇÃO 0892 -
EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS, PARTICULARMENTE O MUNICIPIO DE TRINDADE.

Justificativa da Emenda
PARTICULARMENTE, O MUNICÍPIO DE TRINDADE EXERCE UM
PAPEL SÓCIO-ECONÔMICO IMPORTANTE NA REGIÃO,
NECESSITANDO PORTANDO DE OBRAS QUE POSSAM
GARANTIR SEU DESENVOLVIMENTO E PROPOCIONANDO A
SUA POPULAÇÃO LOCAL UMA MELHOR QUALIDADE DE VIDA,
ALÉM DE GERAR EMPREGO E RENDA AOS SEUS MUNICIPES.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $160,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Fernando de Noronha

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65100
Denominação: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -
DETRAN-PE

Programa
Código: 0232
Denominação: Apoio Administrativo às Ações do DETRAN-PE

Projeto/Atividade
Código: 26122023205720000.
Denominação: Gestão Administrativa das Ações do DETRAN-PE

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $160,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Isaltino Nascimento
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1726/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: altera o projeto de lei orçamentaria 2006

INCLUIR NO PROGRAMA 0006 - APOIO AO PROCESSO
PARTICIPATIVO DAS AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO, NA
AÇAO 0001: ASSISTÊNCIA FINANCEIRA A PROJETOS
MULTISETORIAIS DE MUNICÍPIOS E ENTIDADES, A
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL - MOVIMENTO GAY
LEÕES DO NORTE, SEDIADA NA CIDADE DO RECIFE.

Justificativa da Emenda
A EMENDA ORA APRESENTADA TEM COMO OBJETIVO
FORTALECER AS AÇÕES DE DEFESA DA CIDADANIA E
DIREITOS HUMANOS EXERCIDAS PELA ONG - MOVIMENTO
GAY LEÕES DO NORTE. TAL ENTIDADE VEM SE
CONSOLIDANDO NA DEFESA INTRANSIGENTE DA
CONSCIENTIZAÇÃO DOS DIREITOS E DEVERES DA
DIVERSIDADE SEXUAL, AUXILIANDO NA FORMULAÇÃO E
EXECUÇÃO DE POLITICAS PÚBLICAS NAS ÁREAS DE SAÚDE
E EDUCAÇÃO.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
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Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 04123000600010000.
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $48,640.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 04123000600010000.
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $48,640.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Isaltino Nascimento
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1727/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: altera o projeto de lei orçamentária

INCLUIR NO PROGRAMA - 0034 - APOIO À MELHORIA DA
PRODUÇÃO ANIMAL, NA AÇÃO - 0133 - APOIO AO
DESENVOLVIMENTO DA PESCA E AQUICULTURA, A
ASSOCIAÇÃO DE PESCADORES DA COLÔNIA Z - 7,
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DO RIO FORMOSO.

Justificativa da Emenda
A PRESENTE EMENDA TEM O OBJETIVO DE FORTALECER O
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SOLIDÁRIO DA PESCA
ARTESANAL DOS PESCADORES DO MUNICÍPIO DE RIO
FORMOSO, QUE RETIRAM DESTA ATIVIDADE SEU SUSTENTO
E DE SEUS FAMILIARES, CONTRIBUINDO PARA A GERAÇÃO
DE TRABALHO E RENDA, QUALIFICAÇÃO DA MÃO DE OBRA E
GERANDO DESENVOLVIMENTO LOCAL.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003401330000.
Denominação: Apoio ao Desenvolvimento da Pesca e
Aquicultura

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $40,800.00

Classificação
Município Beneficiado: Rio Formoso

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003401330000.
Denominação: Apoio ao Desenvolvimento da Pesca e
Aquicultura

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $40,800.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas

Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Isaltino Nascimento
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1728/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: altera o projeto de lei orçamentaria 2006

ACRESCER NO PROGRAMA - 0251 - AGENCIA DO TRABALHO,
NA AÇÃO: 0724 - APOIO AS COMUNIDADES QUILOMBOLAS.

Justificativa da Emenda
EMENDA ORA APRESENTADA TEM COMO FINALIDADE
INVESTIR NO RESGATE DA CIDADANIA DOS POVOS DAS
COMUNIDADES QUILOMBOLAS, CUMPRINDO ASSIM O PAPEL
DE ASSEGURAR POLITICAS PÚBLICAS DE REPARAÇÃO
SOCIAL, CONSEQUENTEMENTE TRARÁ MELHORES
CONDIÇÕES DE VIDA GERANDO MAIS TRABALHO E RENDA
AQUELES CIDADÃOS BRASILEIROS.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11422025107240000.
Denominação: Apoio às Comunidades Quilombolas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $56,000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65100
Denominação: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -
DETRAN-PE

Programa
Código: 0229
Denominação: Educação para o Trânsito

Projeto/Atividade
Código: 26782022905680000.
Denominação: Habilitação de Condutores

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $56,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Isaltino Nascimento
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1729/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: ALTERA O PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA 2006.

ADITAR RECURSO FINANCEIRO AO PROGRAMA 0006 - APOIO
AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS AÇÕES DO GOVERNO
DO ESTADO, NA AÇAO 0001: ASSISTÊNCIA FINANCEIRA A
PROJETOS MULTISETORIAIS DE MUNICÍPIOS E ENTIDADES, A
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL - GAC - GRUPO DE
AJUDA A CRIANÇA CARENTE COM CÂNCER, ESTABELECIDO
NO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ - HUOC,
SEDIADO NA CIDADE DO RECIFE.

Justificativa da Emenda
A PRESENTE EMENDA TEM COMO OBJETIVO FORTALECER
AS AÇÕES DESENVOLVIDAS EM PROL DAS CRIANÇAS
PORTADORAS DE CANCER ATRAVÉS DOS PROJETOS
REALIZADOS PELA ONG - GAC - GRUPO DE AJUDA A CRIANÇA
CARENTE COM CÂNCER, ESTABELECIDO NO HOSPITAL
UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ - HUOC, SEDIADO NA
CIDADE DO RECIFE, ONDE TAL ENTIDADE VEM
DESENVOLVENDO E SE CONSOLIDANDO NA LUTA
INTRANSIGENTE DA BUSCA DE SOLUÇÕES COMO
TRATAMENTO COMPLEMENTAR DA REFERIDA
ENFERMIDADE.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 04123000600010000.
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Isaltino Nascimento
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1730/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Inclui recursos ao Programa: “0227 - Expansão e Fortalecimento da
Escola”, na Ação: “1087 - Fortalecimento da Gestão Escolar”.

Justificativa da Emenda
A proposta aqui apresentada visa reforçar a dotação de pessoal da
secretaria de educação para o revisão geral anual, prevista no inciso
X, do artigo 37, da constituição federal para recuperação do seu
poder de compra.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710870000.
Denominação: Fortalecimento da Gestão Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 1
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $5,000,000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0009
Denominação: Promoção da Divulgação Oficial do Governo do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 04131000900060000.
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $5,000,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1731/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir recursos no Programa 0108 - Divulgação Científica e Apoio ao
Ensino de Ciências em municípios e no Distrito de Fernando de
Noronha. Particularmente na ação “0395 - Operacionalização e
Conservação do Espaço Ciência”, especificamente no Espaço
Ciuência, no Complexo Salgadinho - Olinda.

Justificativa da Emenda
Esta emenda tem por objetivo reforçar esta dotação para que o
Espaço Ciência seja melhor equipado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 31000
Denominação: SECRETARIA DE CIÊNCIA; TECNOLOGIA E MEIO
AMBIENTE

Programa
Código: 0108
Denominação: Divulgação Científica e Apoio ao Ensino de
Ciências

Projeto/Atividade
Código: 19573010803950000.
Denominação: Operacionalização e Conservação do Espaço
Ciência

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $230,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0009
Denominação: Promoção da Divulgação Oficial do Governo do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 04131000900060000.
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $230,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1732/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no programa 0128 Fortalecimento e Expansão do Ensino de
Música. Particularmente na ação “0119 - melhoria das condições
físicas e materiais.

Justificativa da Emenda
É fundamental dotar o Conservatório Pernambucano de Música de
mais recursos para que desempenhe melhor as suas atividades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0128
Denominação: Fortalecimento e Expansão do Ensino da Música

Projeto/Atividade
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Código: 13392012801190000.
Denominação: Melhoria das Condições Físicas e Materiais do
Conservatório Pernambucano de Música - CPM

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,000,000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,000,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1733/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0091 – Agenda 21 Estadual,
particularmente na ação “Implantação de Módulos de Combate à
Desertificação e Convivência com a Seca no Semi-Árido
Pernambucano”, no município de São José do Egito.

Justificativa da Emenda
Apoiar as comunidades rurais para criação de condições sócio-
econômicas e ambientais de produção agrícola como instrumento de
inclusão social e geração de emprego e renda.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 31000
Denominação: SECRETARIA DE CIÊNCIA; TECNOLOGIA E MEIO
AMBIENTE

Programa
Código: 0091
Denominação: Agenda 21 Estadual

Projeto/Atividade
Código: 18543009104500000.
Denominação: Implantação de Módulos de Combate à
Desertificação e Convivência com a Seca no Semi-árido
Pernambucano

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $177,000.00

Classificação
Município Beneficiado: São José do Egito

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 31000
Denominação: SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E MEIO
AMBIENTE

Programa
Código: 0091
Denominação: Agenda 21 Estadual

Projeto/Atividade
Código: 18543009104500000.
Denominação: Implantação de Módulos de Combate à
Desertificação e Convivência com a Seca no Semi-árido
Pernambucano

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $177,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1734/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no Programa 0268 - desenvolvimento de infra-estrutura em
municípios e no distrito de Fernando de Noronha. Particularmente na
ação “0892 - execução de obras de infra-estrutura em municípios”,
especificamente no município de Jaqueira.

Justificativa da Emenda
As dificuldades financeiras pelas quais passam diversos municípios
em nosso Estado, torna imprescindível a atuação do Governo
Estadual, sobretudo na área de infra-estrutura, justamente onde
existe, por conta dos altos valores financeiros, a maior carência de
investimentos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Jaqueira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 5
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1735/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no Programa 0268 - desenvolvimento de infra-estrutura em
municípios e no distrito de Fernando de Noronha. Particularmente na
ação “0892 - execução de obras de infra-estrutura em municípios”,
especificamente no município de Moreilândia.

Justificativa da Emenda
As dificuldades financeiras pelas quais passam diversos municípios
em nosso Estado, torna imprescindível a atuação do Governo
Estadual, sobretudo na área de infra-estrutura, justamente onde
existe, por conta dos altos valores financeiros, a maior carência de
investimentos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Moreilândia

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 5
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1736/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no Programa 0268 - desenvolvimento de infra-estrutura em
municípios e no distrito de Fernando de Noronha. Particularmente na
ação “0892 - execução de obras de infra-estrutura em municípios”,
especificamente no município de Triunfo.

Justificativa da Emenda

As dificuldades financeiras pelas quais passam diversos municípios
em nosso Estado, torna imprescindível a atuação do Governo
Estadual, sobretudo na área de infra-estrutura, justamente onde
existe, por conta dos altos valores financeiros, a maior carência de
investimentos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Triunfo

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 5
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1737/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no Programa 0268 - desenvolvimento de infra-estrutura em
municípios e no distrito de Fernando de Noronha. Particularmente na
ação “0892 - execução de obras de infra-estrutura em municípios”,
especificamente no município de Poção.

Justificativa da Emenda
As dificuldades financeiras pelas quais passam diversos municípios
em nosso Estado, torna imprescindível a atuação do Governo
Estadual, sobretudo na área de infra-estrutura, justamente onde
existe, por conta dos altos valores financeiros, a maior carência de
investimentos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Poção

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 5
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1738/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no Programa 0268 - desenvolvimento de infra-estrutura em
municípios e no distrito de Fernando de Noronha. Particularmente na
ação “0892 - execução de obras de infra-estrutura em municípios”,
especificamente no município de Ibimirim.

Justificativa da Emenda
As dificuldades financeiras pelas quais passam diversos municípios
em nosso Estado, torna imprescindível a atuação do Governo
Estadual, sobretudo na área de infra-estrutura, justamente onde
existe, por conta dos altos valores financeiros, a maior carência de
investimentos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios
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Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Ibimirim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 5
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1739/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no Programa 0268 - desenvolvimento de infra-estrutura em
municípios e no distrito de Fernando de Noronha. Particularmente na
ação “0892 - execução de obras de infra-estrutura em municípios”,
especificamente no município de São José do Egito.

Justificativa da Emenda

As dificuldades financeiras pelas quais passam diversos municípios
em nosso Estado, torna imprescindível a atuação do Governo
Estadual, sobretudo na área de infra-estrutura, justamente onde
existe, por conta dos altos valores financeiros, a maior carência de
investimentos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: São José do Egito

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 5
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1740/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no Programa 0268 - desenvolvimento de infra-estrutura em
municípios e no distrito de Fernando de Noronha. Particularmente na
ação “0892 - execução de obras de infra-estrutura em municípios”,
especificamente no município de Afogados da Ingazeira.

Justificativa da Emenda
As dificuldades financeiras pelas quais passam diversos municípios
em nosso Estado, torna imprescindível a atuação do Governo
Estadual, sobretudo na área de infra-estrutura, justamente onde
existe, por conta dos altos valores financeiros, a maior carência de
investimentos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Afogados da Ingazeira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 5
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1741/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no Programa 0268 - desenvolvimento de infra-estrutura em
municípios e no distrito de Fernando de Noronha. Particularmente na
ação “0892 - execução de obras de infra-estrutura em municípios”,
especificamente no município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
As dificuldades financeiras pelas quais passam diversos municípios
em nosso Estado, torna imprescindível a atuação do Governo
Estadual, sobretudo na área de infra-estrutura, justamente onde
existe, por conta dos altos valores financeiros, a maior carência de
investimentos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 5
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1742/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no Programa 0268 - desenvolvimento de infra-estrutura em
municípios e no distrito de Fernando de Noronha. Particularmente na
ação “0892 - execução de obras de infra-estrutura em municípios”,
especificamente no município de Paulista.

Justificativa da Emenda

As dificuldades financeiras pelas quais passam diversos municípios
em nosso Estado, torna imprescindível a atuação do Governo
Estadual, sobretudo na área de infra-estrutura, justamente onde
existe, por conta dos altos valores financeiros, a maior carência de
investimentos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 5
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1743/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no Programa 0268 - desenvolvimento de infra-estrutura em
municípios e no distrito de Fernando de Noronha. Particularmente na
ação “0892 - execução de obras de infra-estrutura em municípios”,
especificamente no município de Paudalho.

Justificativa da Emenda
As dificuldades financeiras pelas quais passam diversos municípios
em nosso Estado, torna imprescindível a atuação do Governo
Estadual, sobretudo na área de infra-estrutura, justamente onde
existe, por conta dos altos valores financeiros, a maior carência de
investimentos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Paudalho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 5
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1744/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no Programa 0268 - desenvolvimento de infra-estrutura em
municípios e no distrito de Fernando de Noronha. Particularmente na
ação “0892 - execução de obras de infra-estrutura em municípios”,
especificamente no município de Brejo da Madre de Deus.

Justificativa da Emenda
As dificuldades financeiras pelas quais passam diversos municípios
em nosso Estado, torna imprescindível a atuação do Governo
Estadual, sobretudo na área de infra-estrutura, justamente onde
existe, por conta dos altos valores financeiros, a maior carência de
investimentos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios
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Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Brejo da Madre de deus

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 5
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1745/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no Programa 0268 - desenvolvimento de infra-estrutura em
municípios e no distrito de Fernando de Noronha. Particularmente na
ação “0892 - execução de obras de infra-estrutura em municípios”,
especificamente no município de São Lourenço da Mata.

Justificativa da Emenda

As dificuldades financeiras pelas quais passam diversos municípios
em nosso Estado, torna imprescindível a atuação do Governo
Estadual, sobretudo na área de infra-estrutura, justamente onde
existe, por conta dos altos valores financeiros, a maior carência de
investimentos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: São Lourenço da Mata

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 5
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1746/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no Programa 0268 - desenvolvimento de infra-estrutura em
municípios e no distrito de Fernando de Noronha. Particularmente na
ação “0892 - execução de obras de infra-estrutura em municípios”,
especificamente no município de Ipojuca.

Justificativa da Emenda
As dificuldades financeiras pelas quais passam diversos municípios
em nosso Estado, torna imprescindível a atuação do Governo
Estadual, sobretudo na área de infra-estrutura, justamente onde
existe, por conta dos altos valores financeiros, a maior carência de
investimentos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Ipojuca

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1747/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no Programa 0268 - desenvolvimento de infra-estrutura em
municípios e no distrito de Fernando de Noronha. Particularmente na
ação “0892 - execução de obras de infra-estrutura em municípios”,
especificamente no município de Sanharó.

Justificativa da Emenda
As dificuldades financeiras pelas quais passam diversos municípios
em nosso Estado, torna imprescindível a atuação do Governo
Estadual, sobretudo na área de infra-estrutura, justamente onde
existe, por conta dos altos valores financeiros, a maior carência de
investimentos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Sanharó

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 5
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1748/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no Programa 0268 - desenvolvimento de infra-estrutura em
municípios e no distrito de Fernando de Noronha. Particularmente na
ação “0892 - execução de obras de infra-estrutura em municípios”,
especificamente no município de Pesqueira.

Justificativa da Emenda

As dificuldades financeiras pelas quais passam diversos municípios
em nosso Estado, torna imprescindível a atuação do Governo
Estadual, sobretudo na área de infra-estrutura, justamente onde
existe, por conta dos altos valores financeiros, a maior carência de
investimentos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Pesqueira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1749/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no Programa 0268 - desenvolvimento de infra-estrutura em
municípios e no distrito de Fernando de Noronha. Particularmente na
ação “0892 - execução de obras de infra-estrutura em municípios”,
especificamente no município de Ibirajuba.

Justificativa da Emenda
As dificuldades financeiras pelas quais passam diversos municípios
em nosso Estado, torna imprescindível a atuação do Governo
Estadual, sobretudo na área de infra-estrutura, justamente onde
existe, por conta dos altos valores financeiros, a maior carência de
investimentos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Ibirajuba

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 5
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1750/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no programa 0268 desenvolvimento de infra-estrutura em
municípios e no distrito de Fernando de Noronha. Particularmente na
ação “0892 - execução de obras de infra-estrutura em municípios”,
especificamente no município de Água Preta.

Justificativa da Emenda
As dificuldades financeiras pelas quais passam diversos municípios
em nosso Estado, torna imprescindível a atuação do governo
estadual, sobretudo na área de infra-estrutura, justamente onde
existe, por conta dos altos valores financeiros, a maior carência de
investimentos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios
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Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $500.00

Classificação
Município Beneficiado: Água Preta

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 5
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $500.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1751/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no programa 0268 desenvolvimento de infra-estrutura em
municípios e no distrito de Fernando de Noronha. Particularmente na
ação “0892 - execução de obras de infra-estrutura em municípios”,
especificamente no município de Tamandaré.

Justificativa da Emenda

As dificuldades financeiras pelas quais passam diversos municípios
em nosso Estado, torna imprescindível a atuação do governo
estadual, sobretudo na área de infra-estrutura, justamente onde
existe, por conta dos altos valores financeiros, a maior carência de
investimentos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Tamandaré

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 5
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1752/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no programa 0268 desenvolvimento de infra-estrutura em
municípios e no distrito de Fernando de Noronha. Particularmente na
ação “0892 - execução de obras de infra-estrutura em municípios”,
especificamente no município de Rio Formoso.

Justificativa da Emenda
As dificuldades financeiras pelas quais passam diversos municípios
em nosso Estado, torna imprescindível a atuação do governo
estadual, sobretudo na área de infra-estrutura, justamente onde
existe, por conta dos altos valores financeiros, a maior carência de
investimentos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Rio Formoso

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 5
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1753/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no programa 0268 desenvolvimento de infra-estrutura em
municípios e no distrito de Fernando de Noronha. Particularmente na
ação “0892 - execução de obras de infra-estrutura em municípios”,
especificamente no município de Sirinhaém.

Justificativa da Emenda

As dificuldades financeiras pelas quais passam diversos municípios
em nosso Estado, torna imprescindível a atuação do governo
estadual, sobretudo na área de infra-estrutura, justamente onde
existe, por conta dos altos valores financeiros, a maior carência de
investimentos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.

Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Sirinhaém

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 5
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1754/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no programa 0268 desenvolvimento de infra-estrutura em
municípios e no distrito de Fernando de Noronha.
Particularmente na ação “0892 - execução de obras de infra-
estrutura em municípios”, especificamente no município de São
José da Coroa Grande.

Justificativa da Emenda

As dificuldades financeiras pelas quais passam diversos municípios
em nosso Estado, torna imprescindível a atuação do governo
estadual, sobretudo na área de infra-estrutura, justamente onde
existe, por conta dos altos valores financeiros, a maior carência de
investimentos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: São José da Coroa Grande

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 5
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1755/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no programa 0268 desenvolvimento de infra-estrutura em
municípios e no distrito de Fernando de Noronha. Particularmente na
ação “0892 - execução de obras de infra-estrutura em municípios”,
especificamente no município de Xexéu.

Justificativa da Emenda
As dificuldades financeiras pelas quais passam diversos municípios
em nosso Estado, torna imprescindível a atuação do governo
estadual, sobretudo na área de infra-estrutura, justamente onde
existe, por conta dos altos valores financeiros, a maior carência de
investimentos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Xexéu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 5
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1756/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no programa 0268 desenvolvimento de infra-estrutura em
municípios e no distrito de Fernando de Noronha. Particularmente na
ação “0892 - execução de obras de infra-estrutura em municípios”,
especificamente no município de Catende.

Justificativa da Emenda
As dificuldades financeiras pelas quais passam diversos municípios
em nosso Estado, torna imprescindível a atuação do governo
estadual, sobretudo na área de infra-estrutura, justamente onde
existe, por conta dos altos valores financeiros, a maior carência de
investimentos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha
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Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Catente

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 5
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1757/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no Programa 0268 - desenvolvimento de infra-estrutura em
municípios e no distrito de Fernando de Noronha. Particularmente na
ação “0892 - execução de obras de infra-estrutura em municípios”,
especificamente no município de São Bento do Una.

Justificativa da Emenda

As dificuldades financeiras pelas quais passam diversos municípios
em nosso Estado, torna imprescindível a atuação do Governo
Estadual, sobretudo na área de infra-estrutura, justamente onde
existe, por conta dos altos valores financeiros, a maior carência de
investimentos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: São Bento do Una

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 5
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1758/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no Programa 0268 - desenvolvimento de infra-estrutura em
municípios e no distrito de Fernando de Noronha. Particularmente na
ação “0892 - execução de obras de infra-estrutura em municípios”,
especificamente no município de Riacho das Almas.

Justificativa da Emenda
As dificuldades financeiras pelas quais passam diversos municípios
em nosso Estado, torna imprescindível a atuação do Governo
Estadual, sobretudo na área de infra-estrutura, justamente onde
existe, por conta dos altos valores financeiros, a maior carência de
investimentos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $30,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Riacho das Almas

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 5
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $30,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1759/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no programa 0077 Consolidação do Pólo de Conhecimento
do Estado. Particularmente na ação “0191 - Atendimento à demanda
espontânea para estudos e pesquisas científicas e tecnológicas.”

Justificativa da Emenda
Este incremento é imprescindível para a continuidade do trabalho
que a FACEPE vem fazendo, levando conhecimento tecnológico ao
Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 61020
Denominação: FUNDAÇÃO DE AMPARO À CIÊNCIA E
TECNOLOGIA - FACEPE

Programa
Código: 0077
Denominação: Consolidação do Pólo de Conhecimento do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 19571007701910000.

Denominação: Atendimento à Demanda Espontânea para
Estudos e Pesquisas Científicas e Tecnológicas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $317,160.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 11000
Denominação: GOVERNADORIA DO ESTADO

Programa
Código: 0054
Denominação: Apoio Administrativo às Ações da Vice-
Governadoria

Projeto/Atividade
Código: 04122005402900000.
Denominação: Gestão Administrativa das Ações da Vice-
Governadoria

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $317,160.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1760/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no programa 0108 - Divulgação Científica e Apoio ao Ensino
de Ciências em municípios e no distrito de Fernando de Noronha.
Particularmente na ação “0395 - Operacionalização e Conservação
do Espaço Ciência”, especificamente no Espaço Ciência, no
Complexo Salgadinho - Olinda.

Justificativa da Emenda
Esta emenda tem por objetivo reforçar esta dotação para que o
Espaço Ciência seja melhor equipado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 31000
Denominação: SECRETARIA DE CIÊNCIA; TECNOLOGIA E MEIO
AMBIENTE

Programa
Código: 0108
Denominação: Divulgação Científica e Apoio ao Ensino de
Ciências

Projeto/Atividade
Código: 19573010803950000.
Denominação: Operacionalização e Conservação do Espaço
Ciência

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $230,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0009
Denominação: Promoção da Divulgação Oficial do Governo do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 04131000900060000.
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $230,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

João Fernando Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1761/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0344 – Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos – Pernambuco Estado de Paz, particularmente na Ação
“Mutirão da Cidadania – Pernambuco Legal” no município de Recife.

Justificativa da Emenda
A cidadania se exerce também com porte de documentos e é
necessário que o Governo fortaleça essa Ação para que assim o
cidadão se sinta mais participante da coletividade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1762/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0344 – Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos – Pernambuco Estado de Paz, particularmente na Ação
“Mutirão da Cidadania – Pernambuco Legal” no município de
Camaragibe.

Justificativa da Emenda
A cidadania se exerce também com porte de documentos e é
necessário que o Governo fortaleça essa Ação para que assim o
cidadão se sinta mais participante da coletividade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Camaragibe
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Identificação do Projeto/Atividade 

onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1763/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “ Expansão e Melhoria da Rede
Escolar” , no município de Olinda.

Justificativa da Emenda
Escolas do município acima citado necessitam de recuperação e/ou
equipamentos para um melhor desempenho de suas atividades
pedagógicas

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $150,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $150,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1764/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Desenvolvimento de Ações
Complementares de Inclusão Educacional”, no município de Cortês.

Justificativa da Emenda
Escolas do município acima citado necessitam de recuperação e/ou

equipamentos para um melhor desempenho de suas atividades
pedagógicas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $80,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Cortês

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $80,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1765/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “ Expansão e Melhoria da Rede
Escolar” , no município de Bonito.

Justificativa da Emenda
Escolas do município acima citado necessitam de recuperação e/ou
equipamentos para um melhor desempenho de suas atividades
pedagógicas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $150,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Bonito

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $150,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1766/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária 2006

Discriminar no Programa 0293 - Reestruturação do Sistema
Intermunicipal de Transporte de Passageiros, particularmente no
“Projeto - 65020.267820301.1091 - Implantação e Pavimentação de
Rodovias e Estradas Vicinais - a estrada vicinal LAGOA DE
DENTRO/GERGELIM/NASCENTE, COM 36 KM (implantação e
pavimentação)

Justificativa da Emenda
A presente proposição objetiva pavimentar as áreas acima citadas,
de forma a assegurar uma maior regularização no transporte de
matéria-prima, visto que, tem-se no Distrito de Nascente um grande
potencial agrícola da Região do Araripe e concentra grande parte
das empresas de mineração de gipsita no município de Araripina.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0293
Denominação: Reestruturação do Sistema Intermunicipal de
Transporte de Passageiros

Projeto/Atividade
Código: 26453029310330000.
Denominação: Elaboração e Implantação do Projeto de
Reestruturação do Sistema Intermunicipal de Passageiros

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Araripina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0293
Denominação: Reestruturação do Sistema Intermunicipal de
Transporte de Passageiros

Projeto/Atividade
Código: 26453029310330000.
Denominação: Elaboração e Implantação do Projeto de
Reestruturação do Sistema Intermunicipal de Passageiros

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Raimundo Pimentel
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1767/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária 2006

Discriminar no Programa 0293 - Reestruturação do Sistema
Intermunicipal de Transporte de Passageiros, particularmente no
“Projeto - 65020.267820301.1091 - Implantação e Pavimentação de
Rodovias e Estradas Vicinais - a estrada vicinal SANTA
CRUZ/SANTA FILOMENA (implantação e pavimentação).

Justificativa da Emenda
Atender a demanda reprimida por uma infra-estrutura viária de
transporte adequada, com destaque nos setores prpodutivos das
áreas de vocação agrícola/industrial.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0293
Denominação: Reestruturação do Sistema Intermunicipal de
Transporte de Passageiros

Projeto/Atividade
Código: 26453029310330000.
Denominação: Elaboração e Implantação do Projeto de
Reestruturação do Sistema Intermunicipal de Passageiros

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Cruz

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0293
Denominação: Reestruturação do Sistema Intermunicipal de
Transporte de Passageiros

Projeto/Atividade
Código: 26453029310330000.
Denominação: Elaboração e Implantação do Projeto de
Reestruturação do Sistema Intermunicipal de Passageiros

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Raimundo Pimentel
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1768/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0208 – Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural do Estado, particularmente na Ação “Difusão da
Cultura junta as Escolas Estaduais”, no município de Camaragibe.

Justificativa da Emenda
Além da participação na difusão da cultura é fundamental que a
escola fortaleça e divulge a importância da preservação da cultura e
do patrimônio histórico do nosso povo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806370000.
Denominação: Difusão da Cultura junto às Escolas Estaduais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Camaragibe

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806370000.
Denominação: Difusão da Cultura junto às Escolas Estaduais

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005
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Pedro Eurico

Deputado
À 2ª Comissão

Emenda N° 1769/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0208 – Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural do Estado, particularmente na Ação “Difusão da
Cultura junta as Escolas Estaduais”, no município de Tamandaré.

Justificativa da Emenda
Além da participação na difusão da cultura é fundamental que a
escola fortaleça e divulge a importância da preservação da cultura e
do patrimônio histórico do nosso povo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806370000.
Denominação: Difusão da Cultura junto às Escolas Estaduais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $15,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Tamandaré

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806370000.
Denominação: Difusão da Cultura junto às Escolas Estaduais

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $15,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1770/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0208 – Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural do Estado, particularmente na Ação “Difusão da
Cultura junta as Escolas Estaduais”, no município de Cortês.

Justificativa da Emenda
Além da participação na difusão da cultura é fundamental que a
escola fortaleça e divulge a importância da preservação da cultura e
do patrimônio histórico do nosso povo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806370000.
Denominação: Difusão da Cultura junto às Escolas Estaduais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4

Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $15,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Cortês

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806370000.
Denominação: Difusão da Cultura junto às Escolas Estaduais

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $15,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1771/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0208 – Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural do Estado, particularmente na Ação “Difusão da
Cultura junta as Escolas Estaduais”, no município de Catende.

Justificativa da Emenda
Além da participação na difusão da cultura é fundamental que a
escola fortaleça e divulge a importância da preservação da cultura e
do patrimônio histórico do nosso povo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806370000.
Denominação: Difusão da Cultura junto às Escolas Estaduais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $15,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Catente

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806370000.
Denominação: Difusão da Cultura junto às Escolas Estaduais

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $15,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1772/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0208 – Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural do Estado, particularmente na Ação “Difusão da
Cultura junta as Escolas Estaduais”, no município de Palmares.

Justificativa da Emenda
Além da participação na difusão da cultura é fundamental que a
escola fortaleça e divulge a importância da preservação da cultura e
do patrimônio histórico do nosso povo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806370000.
Denominação: Difusão da Cultura junto às Escolas Estaduais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $15,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806370000.
Denominação: Difusão da Cultura junto às Escolas Estaduais

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $15,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1773/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Expansão e Melhoria da Rede
Escolar”, no município de Camaragibe.

Justificativa da Emenda
Escolas do município acima citado necessitam de recuperação e/ou
equipamentos para um melhor desempenho de suas atividades
pedagógicas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $150,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Camaragibe

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $150,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1774/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Escola – Compromisso de Todos”,
no município de Ibimirim.

Justificativa da Emenda
É fundamental para o fortalecimento da Escola o envolvimento e
participação da família.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710700000.
Denominação: Escola - Compromisso de Todos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $15,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Ibimirim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710700000.
Denominação: Escola - Compromisso de Todos

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $15,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1775/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Desenvolvimento de Ações
Complementares de Inclusão Educacional”, no município de Recife.

Justificativa da Emenda
Escolas do município acima citado necessitam de recuperação e/ou
equipamentos para um melhor desempenho de suas atividades
pedagógicas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
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Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $80,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $80,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1776/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Expansão e Melhoria da Rede
Escolar”, no município de Palmares.

Justificativa da Emenda
Escolas do município acima citado necessitam de recuperação e/ou
equipamentos para um melhor desempenho de suas atividades
pedagógicas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $150,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $150,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1777/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Desenvolvimento de Ações
Complementares de Inclusão Educacional”, no município de Olinda.

Justificativa da Emenda
Escolas do município acima citado necessitam de recuperação e/ou
equipamentos para um melhor desempenho de suas atividades
pedagógicas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $80,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $80,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1778/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Desenvolvimento de Ações
Complementares de Inclusão Educacional”, no município de
Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa da Emenda
Escolas do município acima citado necessitam de recuperação e/ou
equipamentos para um melhor desempenho de suas atividades
pedagógicas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $80,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $80,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1779/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Desenvolvimento de Ações
Complementares de Inclusão Educacional”, no município de
Camaragibe.

Justificativa da Emenda
Escolas do município acima citado necessitam de recuperação e/ou
equipamentos para um melhor desempenho de suas atividades
pedagógicas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $80,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Camaragibe

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $80,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1780/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Desenvolvimento de Ações
Complementares de Inclusão Educacional”, no município de
Tamandaré.

Justificativa da Emenda
Escolas do município acima citado necessitam de recuperação e/ou
equipamentos para um melhor desempenho de suas atividades
pedagógicas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $80,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Tamandaré

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $80,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1781/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Desenvolvimento de Ações
Complementares de Inclusão Educacional”, no município de
Barreiros.

Justificativa da Emenda

Escolas do município acima citado necessitam de recuperação e/ou
equipamentos para um melhor desempenho de suas atividades
pedagógicas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $80,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Barreiros

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $80,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão
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Emenda N° 1782/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Desenvolvimento de Ações
Complementares de Inclusão Educacional”, no município de
Catende.

Justificativa da Emenda
Escolas do município acima citado necessitam de recuperação e/ou
equipamentos para um melhor desempenho de suas atividades
pedagógicas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $80,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Catente

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $80,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1783/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Desenvolvimento de Ações
Complementares de Inclusão Educacional”, no município de
Palmares.

Justificativa da Emenda

Escolas do município acima citado necessitam de recuperação e/ou
equipamentos para um melhor desempenho de suas atividades
pedagógicas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $80,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $80,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1784/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Desenvolvimento de Ações
Complementares de Inclusão Educacional”, no município de Buenos
Aires.

Justificativa da Emenda
Escolas do município acima citado necessitam de recuperação e/ou
equipamentos para um melhor desempenho de suas atividades
pedagógicas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $80,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Buenos Aires

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $80,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1785/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Desenvolvimento de Ações
Complementares de Inclusão Educacional”, no município de Goiana.

Justificativa da Emenda

Escolas do município acima citado necessitam de recuperação e/ou
equipamentos para um melhor desempenho de suas atividades
pedagógicas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $80,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $80,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1786/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Desenvolvimento de Ações
Complementares de Inclusão Educacional”, no município de Bonito.

Justificativa da Emenda
Escolas do município acima citado necessitam de recuperação e/ou
equipamentos para um melhor desempenho de suas atividades
pedagógicas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $80,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Bonito

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $80,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1787/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Desenvolvimento de Ações
Complementares de Inclusão Educacional”, no município de
Ibimirim.

Justificativa da Emenda
Escolas do município acima citado necessitam de recuperação e/ou
equipamentos para um melhor desempenho de suas atividades
pedagógicas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $80,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Ibimirim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $80,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1788/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Expansão e Melhoria da Rede
Escolar”, no município de Ibimirim.

Justificativa da Emenda
Escolas do município acima citado necessitam de recuperação e/ou
equipamentos para um melhor desempenho de suas atividades
pedagógicas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar
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Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $150,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Ibimirim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $150,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1789/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Escola – Compromisso de Todos”,
no município de Recife.

Justificativa da Emenda
É fundamental para o fortalecimento da Escola o envolvimento e
participação da família.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710700000.
Denominação: Escola - Compromisso de Todos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $15,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710700000.
Denominação: Escola - Compromisso de Todos

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $15,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1790/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Escola – Compromisso de Todos”,
no município de Olinda.

Justificativa da Emenda

É fundamental para o fortalecimento da Escola o envolvimento e
participação da família.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710700000.
Denominação: Escola - Compromisso de Todos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $15,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710700000.
Denominação: Escola - Compromisso de Todos

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $15,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1791/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Escola – Compromisso de Todos”,
no município de Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa da Emenda
É fundamental para o fortalecimento da Escola o envolvimento e
participação da família.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710700000.
Denominação: Escola - Compromisso de Todos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $15,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710700000.
Denominação: Escola - Compromisso de Todos

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $15,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1792/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Escola – Compromisso de Todos”,
no município de Camaragibe.

Justificativa da Emenda
É fundamental para o fortalecimento da Escola o envolvimento e
participação da família.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710700000.
Denominação: Escola - Compromisso de Todos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $15,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Camaragibe

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710700000.
Denominação: Escola - Compromisso de Todos

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $15,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1793/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Escola – Compromisso de Todos”,
no município de Tamandaré.

Justificativa da Emenda
É fundamental para o fortalecimento da Escola o envolvimento e
participação da família.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710700000.
Denominação: Escola - Compromisso de Todos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $15,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Tamandaré

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710700000.
Denominação: Escola - Compromisso de Todos

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $15,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1794/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Escola – Compromisso de Todos”,
no município de Barreiros.

Justificativa da Emenda
É fundamental para o fortalecimento da Escola o envolvimento e
participação da família.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710700000.
Denominação: Escola - Compromisso de Todos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $15,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Barreiros

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710700000.
Denominação: Escola - Compromisso de Todos

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $15,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1795/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Escola – Compromisso de Todos”,
no município de Catende.

Justificativa da Emenda
É fundamental para o fortalecimento da Escola o envolvimento e
participação da família.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
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Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710700000.
Denominação: Escola - Compromisso de Todos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $15,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Catente

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710700000.
Denominação: Escola - Compromisso de Todos

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $15,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1796/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Escola – Compromisso de Todos”,
no município de Palmares.

Justificativa da Emenda
É fundamental para o fortalecimento da Escola o envolvimento e
participação da família.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710700000.
Denominação: Escola - Compromisso de Todos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $15,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710700000.
Denominação: Escola - Compromisso de Todos

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $15,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1797/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Escola – Compromisso de Todos”,
no município de Cortês.

Justificativa da Emenda
É fundamental para o fortalecimento da Escola o envolvimento e
participação da família.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710700000.
Denominação: Escola - Compromisso de Todos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $15,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Cortês

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710700000.
Denominação: Escola - Compromisso de Todos

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $15,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1798/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Escola – Compromisso de Todos”,
no município de Buenos Aires.

Justificativa da Emenda
É fundamental para o fortalecimento da Escola o envolvimento e
participação da família.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710700000.
Denominação: Escola - Compromisso de Todos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $15,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Buenos Aires

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade

Código: 12361022710700000.
Denominação: Escola - Compromisso de Todos

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $15,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1799/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Escola – Compromisso de Todos”,
no município de Goiana.

Justificativa da Emenda
É fundamental para o fortalecimento da Escola o envolvimento e
participação da família

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710700000.
Denominação: Escola - Compromisso de Todos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $15,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710700000.
Denominação: Escola - Compromisso de Todos

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $15,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1800/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Escola – Compromisso de Todos”,
no município de Parnamirim.

Justificativa da Emenda
É fundamental para o fortalecimento da Escola o envolvimento e
participação da família.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710700000.
Denominação: Escola - Compromisso de Todos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $15,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Parnamirim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710700000.
Denominação: Escola - Compromisso de Todos

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $15,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1801/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa -268 - Desenvolvimento de Infra-Estrutura
em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha -
Particularmente na ação (Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Município), beneficiando o Município de Dormentes, anulando-se as
Dotações Orçamentárias do Município de Ipubí.

Justificativa da Emenda

Dotar o município indicado de infra-estrutura adequada para o seu
desenvvolvimento sócio-econômico.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $40,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Dormentes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $40,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ciro Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1802/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
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N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa -268 - Desenvolvimento de Infra-Estrutura
em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha -
Particularmente na ação (Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Município), beneficiando o Município de Lagora Grande, anulando-
se as Dotações Orçamentárias do Município de Santa Maria da Boa
Vista.

Justificativa da Emenda
Dotar o município indicado de infra-estrutura adequada para o seu
desenvvolvimento sócio-econômico.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $40,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Lagoa Grande

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $40,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ciro Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1803/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0268 - Desenvolvimento de Infra-Estrutura
em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha -
Particularmente na ação (Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Município), beneficiando o Município de Ouricuri, anulando-se as
Dotações Orçamentárias dos Municípios de Afrânio e Santa Cruz.

Justificativa da Emenda

Dotar o município indicado de infra-estrutura adequada para o seu
desenvolvimento sócio-econômico.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $80,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Ouricuri

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $80,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ciro Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1804/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0031- Apoio à Melhoria da Produção
Vegetal, particularmente na ação (Apoio a Revitalização de Culturas
Agrícolas) no Município de Petrolina.

Justificativa da Emenda
Com nossa Emenda pretendemos estimular a revitalização de 3.000
hectares das culturas agrícolas existentes no município de Petrolina.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0031
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Vegetal

Projeto/Atividade
Código: 20601003100370000.
Denominação: Apoio à Revitalização de Culturas Agrícolas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $177,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Petrolina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0031
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Vegetal

Projeto/Atividade
Código: 20601003100370000.
Denominação: Apoio à Revitalização de Culturas Agrícolas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $177,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ciro Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1805/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0031- Apoio à Melhoria da Produção
Vegetal, particularmente na ação (Apoio a Revitalização de Culturas
Agrícolas) no Município de Dormentes.

Justificativa da Emenda

Com nossa Emenda pretendemos estimular a revitalização de 3.000
hectares das culturas agrícolas existentes no município de
Dormentes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0031
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Vegetal

Projeto/Atividade
Código: 20601003100370000.
Denominação: Apoio à Revitalização de Culturas Agrícolas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $177,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Dormentes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0031
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Vegetal

Projeto/Atividade
Código: 20601003100370000.
Denominação: Apoio à Revitalização de Culturas Agrícolas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $177,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ciro Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1806/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0031- Apoio à Melhoria da Produção
Vegetal, particularmente na ação (Apoio a Revitalização de Culturas
Agrícolas) no Município do Cedro.

Justificativa da Emenda
Com nossa Emenda pretendemos estimular a revitalização de 3.000
hectares das culturas agrícolas existentes no município do Cedro.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0031
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Vegetal

Projeto/Atividade
Código: 20601003100370000.
Denominação: Apoio à Revitalização de Culturas Agrícolas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $177,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Cedro

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0031
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Vegetal

Projeto/Atividade
Código: 20601003100370000.
Denominação: Apoio à Revitalização de Culturas Agrícolas

Deduções na Programação da Despesa

Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $177,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ciro Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1807/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0031- Apoio à Melhoria da Produção
Vegetal, particularmente na ação (Apoio a Revitalização de Culturas
Agrícolas) no Município de Ouricuri.

Justificativa da Emenda
Com nossa Emenda pretendemos estimular a revitalização de 3.000
hectares das culturas agrícolas existentes no município de Ouricuri.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0031
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Vegetal

Projeto/Atividade
Código: 20601003100370000.
Denominação: Apoio à Revitalização de Culturas Agrícolas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $177,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Ouricuri

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0031
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Vegetal

Projeto/Atividade
Código: 20601003100370000.
Denominação: Apoio à Revitalização de Culturas Agrícolas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $177,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ciro Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1808/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0015 - Apoio, Incentivo e Promoção ao
Esporte e ao Lazer, particularmente na ação (Promover e realizar
ações para ampliar o acesso da população à prática de esportes e
lazer), no Município de Lagoa Grande.

Justificativa da Emenda
Com nossa Emenda pretendemos ampliar e melhorar o acesso da
população à prática de esportes e lazer no Município de Lagoa
Grande.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer
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Projeto/Atividade
Código: 27812001503580000.
Denominação: Construção e Reforma de Instalações Esportivas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $709,687.50

Classificação
Município Beneficiado: Lagoa Grande

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503580000.
Denominação: Construção e Reforma de Instalações Esportivas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $709,687.50

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ciro Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1809/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0015 - Apoio, Incentivo e Promoção ao
Esporte e ao Lazer, particularmente na ação (Promover e realizar
ações para ampliar o acesso da população à prática de esportes e
lazer), no Município de Verdejante.

Justificativa da Emenda

Com nossa Emenda pretendemos ampliar e melhorar o acesso
da população à pratica de esportes e lazer no Município de
Verdejante.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503580000.
Denominação: Construção e Reforma de Instalações Esportivas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $709,687.50

Classificação
Município Beneficiado: Verdejante

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503580000.
Denominação: Construção e Reforma de Instalações Esportivas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $709,687.50

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ciro Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1810/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0015 - Apoio, Incentivo e Promoção ao
Esporte e ao Lazer, particularmente na ação (Promover e realizar
ações para ampliar o acesso da população à prática de esportes e
lazer), no Município de Petrolina. 

Justificativa da Emenda
Com nossa Emenda pretendemos ampliar e melhorar o acesso da
população à prática de esportes e lazer no Município de Petrolina.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503580000.
Denominação: Construção e Reforma de Instalações Esportivas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,419,375.00

Classificação
Município Beneficiado: Petrolina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503580000.
Denominação: Construção e Reforma de Instalações Esportivas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,419,375.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ciro Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1811/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0015 - Apoio, Incentivo e Promoção ao
Esporte e ao Lazer, particularmente na ação (Promover e realizar
ações para ampliar o acesso da população à prática de esportes e
lazer), no Município de Ouricuri.

Justificativa da Emenda
Com nossa Emenda pretendemos ampliar e melhorar o acesso da
população à prática de esportes e lazer no Município de Ouricuri. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503580000.
Denominação: Construção e Reforma de Instalações Esportivas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $709,687.50

Classificação

Município Beneficiado: Ouricuri

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503580000.
Denominação: Construção e Reforma de Instalações Esportivas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $709,687.50

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ciro Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1812/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Inclui no programa “0006 - Apoio ao Processo Participativo das
Ações do Governo do Estado”, particularmente na Ação “0001 -
Assistência Financeira a Projetos Multisentoriais de Municípios e
Entidades”, especialmente a Associação Garanhuense de Inclusão
Social no Município de Garanhuns. 

Justificativa da Emenda
A proposição aqui apresentada anula recursos oriundos da emenda
nº 104/2003 ao Plano Plurianual 2004/2007, de autoria desta
deputada, com recursos da reserva parlamentar, em favor do IAF. É
importante frisar que a Associação Garanhuense de Inclusão Social
no Município de Garanhuns, por esta emenda beneficiado
desenvolve alevante trabalho, tendo em vista a carência da
população beneficiada. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 04123000600010000.
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $30,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 04123000600010000.
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $30,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Malba Lucena
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1813/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Inclui no programa “0006 - Apoio ao Processo Participativo das
Ações do Governo do Estado”, particularmente na Ação “0001 -
Assistência Financeira a Projetos Multisentoriais de Municípios e
Entidades”, especificamente o Instituto Adventista Nordeste
Brasileira de Educação e Assistência Social, no município do Recife.

Justificativa da Emenda
A proposição aqui apresentada anula recursos oriundos da emenda
nº 104/2003 ao Plano Plurianual 2004/2007, de autoria da própria
deputada, com recursos da reserva parlamentar, em favor do IAF.
É importante frisar que o Instituto Adventista Nordeste Brasileira de
Educação e Assistência Social, por esta emenda beneficiado
desenvolve elevante trabalho, tendo em vista a carência da
população beneficiada. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 04123000600010000.
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $265,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 04123000600010000.
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $265,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Malba Lucena
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1814/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Inclui no Programa “0006 - Apoio ao Processo Participativo das
Ações do Governo do Estado”, particularmente na Ação “0001 -
Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais de Municípios e
Entidades”, especificamente a entidade Fundo de Apoio ao
Trabalhador - FAT, no Município do Recife.

Justificativa da Emenda
A proposição aqui apresentada anula recursos oriundos da emenda
nº 104/2003 ao Plano Plurianual 2004/2007, de autoria da própria
parlamentar com recursos da reserva parlamentar, em favor do IAF. 
É importante frisar que a entidade por esta ação beneficiada
desenvolve relevante trabalho, tendo em vista a carência da
população beneficiada.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 04123000600010000.
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades
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Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $5,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 04123000600010000.
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $5,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Malba Lucena
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1815/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária N° 1098/2005

Discriminar no programa 0301 – “Ampliação e melhoria da malha
rodoviária do Estado” vinculado ao Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Pernambuco, em especial no Projeto
“Implantação e Pavimentação de Rodovias e Estradas Vicinais”,
particularmente a pavimentação da PE-244, que liga o distrito
denominado Tará, do município de Venturosa, à sede do município
de Águas Belas.

Justificativa da Emenda
Promover o desenvolvimento econômico da região, pois trata-se de
uma estrada importante para o escoamento da produção agrícola e
pecuária do referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: Ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030110910000.
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000,000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: Ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030110910000.
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Claudiano Martins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1816/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária N° 1098/2005

Discriminar no programa 0301 – “Ampliação e melhoria da malha
rodoviária do Estado” vinculado ao Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de Pernambuco, em especial no Projeto
“Implantação e Pavimentação de Rodovias e Estradas Vicinais”,
particularmente a pavimentação da estrada que liga o município de
Itaíba ao distrito de Negras.

Justificativa da Emenda
Promover o desenvolvimento econômico da região, pois trata-se de
uma estrada importante para o escoamento da produção agrícola e
pecuária do referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: Ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030110910000.
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,000,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Itaíba

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: Ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030110910000.
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,000,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Claudiano Martins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1817/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0150 - “ATENÇÃO À SAÚDE DA
POPULAÇÃO”, vinculado ao Fundo Estadual de Saúde - FES - PE,
particularmente na atividade “Assistência de Média e Alta
Complexidade na Rede Ambulatorial e Hospitalar”, no hospital
regional Dom Moura, em Garanhuns.

Justificativa da Emenda
Promover uma assistência com qualidade à população de
Garanhuns.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10302015008640000.
Denominação: Assistência de Média e Alta Complexidade na
Rede Ambulatorial e Hospitalar

Acréscimo na Programação de Despesa

Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10302015008640000.
Denominação: Assistência de Média e Alta Complexidade na
Rede Ambulatorial e Hospitalar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1818/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0150 - “ATENÇÃO À SAÚDE DA
POPULAÇÃO”, vinculado ao Fundo Estadual de Saúde,
particularmente na atividade “Assistência de Média e Alta
Complexidade na Rede Ambulatorial e Hospitalar”, no município de
Caetés.

Justificativa da Emenda
Promover uma assistência com qualidade à população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10302015008640000.
Denominação: Assistência de Média e Alta Complexidade na
Rede Ambulatorial e Hospitalar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caetés

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10302015008640000.
Denominação: Assistência de Média e Alta Complexidade na
Rede Ambulatorial e Hospitalar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1819/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0150 - “ATENÇÃO À SAÚDE DA
POPULAÇÃO”, vinculado ao Fundo Estadual de Saúde,
particularmente na atividade “Assistência de Média e Alta
Complexidade na Rede Ambulatorial e Hospitalar”, no município de
Saloá.

Justificativa da Emenda
Promover uma assistência com qualidade à população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10302015008640000.
Denominação: Assistência de Média e Alta Complexidade na
Rede Ambulatorial e Hospitalar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Saloá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10302015008640000.
Denominação: Assistência de Média e Alta Complexidade na
Rede Ambulatorial e Hospitalar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1820/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0150 - “ATENÇÃO À SAÚDE DA
POPULAÇÃO”, vinculado ao Fundo Estadual de Saúde,
particularmente na atividade “Assistência de Média e Alta
Complexidade na Rede Ambulatorial e Hospitalar”, no município de
Angelim.

Justificativa da Emenda
Promover uma assistência com qualidade à população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10302015008640000.
Denominação: Assistência de Média e Alta Complexidade na
Rede Ambulatorial e Hospitalar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Angelim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População
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Projeto/Atividade
Código: 10302015008640000.
Denominação: Assistência de Média e Alta Complexidade na
Rede Ambulatorial e Hospitalar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1821/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0150 - “ATENÇÃO À SAÚDE DA
POPULAÇÃO”, vinculado ao Fundo Estadual de Saúde - FES - PE,
particularmente na atividade “Assistência de Média e Alta
Complexidade na Rede Ambulatorial e Hospitalar”, para atendimento
de pacientes no Hospital do Câncer de Pernambuco.

Justificativa da Emenda
O citado hospital vem passando por uma série de dificuldades,
dentre outras: a emergência está sempre lotada, faltam
medicamentos, insuficiência de leitos de terapia intensiva e a
necessidade da manutenção básica dos equipamentos e
instalações.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10302015008640000.
Denominação: Assistência de Média e Alta Complexidade na
Rede Ambulatorial e Hospitalar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10302015008640000.
Denominação: Assistência de Média e Alta Complexidade na
Rede Ambulatorial e Hospitalar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1822/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006 

Discriminar no Programa 0344 - Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos - Pernambuco Estado de Paz, na atividade “mutirão da
cidadania - Pernambuco Legal, particularmente em Garanhuns.

Justificativa da Emenda
Oferecer serviços de documentação e orientação jurídica à
população de Garanhuns.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1823/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0006 - Apoio ao Processo Participativo das
ações do Governo, na atividade - Assistência Financeira a Projetos
Multisetoriais de Municípios e Entidades, particularmente para
Fazenda Esperança, em Garanhuns, que visa a recuperação de
drogados.

Justificativa da Emenda
Apoiar essa entidade de recuperação de drogados que não é
apoiada pelo governo dos municípios.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 04123000600010000.
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $200,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 04123000600010000.
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $200,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1824/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0251 - Agência do trabalho, vinculado a
Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania, particularmente
na Atividade Emprego jovem/primeiro emprego no município de
Garanhuns.

Justificativa da Emenda
Preparar, orientar e inserir jovem na faixa etária dos 16 aos 24 anos
no mercado de trabalho .

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $349,440.00

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $349,440.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1825/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0150 “ Atenção à Saúde da população”
vinculado ao Fundo Estadual de Saúde – FES-PE, particularmente
na atividade “Assistência à Saúde dos portadores de Deficiência”, no
município de Garanhuns.

Justificativa da Emenda
Garantir qualidade e ampliar a assistência à saúde dos portadores
de deficiência de Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10301015013720000.
Denominação: Assistência à Saúde Mental

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10301015013720000.
Denominação: Assistência à Saúde Mental

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1826/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0055 - “INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA E
CONSTRUÇÕES RURAIS”, vinculado a Empresa Pernambucana
de Pesquisa Agropecuária - IPA, particularmente no projeto “Obras
de Infra-Estrutura Hídrica na área rural”, no município de Garanhuns.

Justificativa da Emenda
Promover a construção, recuperação e ampliação de obras
destinadas a aumentar a oferta de água no Município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $150,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $150,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1827/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
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Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0055 - “INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA E
CONSTRUÇÕES RURAIS”, vinculado a Empresa Pernambucana
de Pesquisa Agropecuária - IPA, particularmente no projeto “Obras
de Infra-Estrutura Hídrica na área rural”, no município de Saloá.

Justificativa da Emenda
Melhorar a infra-estrutura de oferta de água potável na área rural do
referido município promovendo construções e/ou recuperação e/ou
ampliação de obras na área rural.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $200,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Saloá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $200,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1828/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0055 - “INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA E
CONSTRUÇÕES RURAIS”, vinculado a Empresa Pernambucana
de Pesquisa Agropecuária - IPA, particularmente no projeto “Obras
de Infra-Estrutura Hídrica na área rural”, no município de Caetés.

Justificativa da Emenda
Melhorar a infra-estrutura de oferta de água potável na área rural do
referido município promovendo construções e/ou recuperação e/ou
ampliação de obras na área rural.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $200,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caetés

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa

Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $200,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1829/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modificar o Projeto de Lei Ordinária N° 1098/2005

Discriminar no Programa GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE – SUS/PE, particularmente na atividade “Apoio aos
Municípios na gestão do SUS” nos municípios do Agreste
Meridional, em especial Caetés. RD 07. Meta Física: 01un/
município habitado. 

Justificativa da Emenda
Aprimorar a capacitação do município na gestão do SUS.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0277
Denominação: Gestão do Sistema Único de Saúde-SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10122027708220000.
Denominação: Apoio aos Municípios na Gestão do SUS

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caetés

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0277
Denominação: Gestão do Sistema Único de Saúde-SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10122027708220000.
Denominação: Apoio aos Municípios na Gestão do SUS

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1830/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0196 –“MELHORIA DA QUALIDADE DA
EDUCAÇÃO BÁSICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO-
PROESCOLA” vinculado a Secretaria de Educação e Cultura,
particularmente no Projeto “Melhoria da Eficácia e Inclusão na
Educação de Pernambuco” no município de Brejão. Meta Física:
1000.

Justificativa da Emenda
Promover a melhoria na qualidade do ensino e a inclusão
educacional de alunos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária

Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0196
Denominação: Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 12361019610790000.
Denominação: Melhoria da Eficiência, Eficácia e Inclusão na
Educação de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Brejão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0196
Denominação: Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 12361019610790000.
Denominação: Melhoria da Eficiência, Eficácia e Inclusão na
Educação de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1831/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0196 –“MELHORIA DA QUALIDADE DA
EDUCAÇÃO BÁSICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO-
PROESCOLA” vinculado a Secretaria de Educação e Cultura,
particularmente no Projeto “Melhoria da Eficácia e Inclusão na
Educação de Pernambuco” no município de Angelim. Meta Física:
1000.

Justificativa da Emenda
Promover a melhoria na qualidade do ensino e a inclusão
educacional de alunos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0196
Denominação: Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 12361019610810000.
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Angelim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0196
Denominação: Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 12361019610810000.
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1832/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa “ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO”,
particularmente na atividade “Execução do Programa Nacional de
Imunizações” nos municípios do Agreste Meridional, em especial
Angelim. RD 07. Meta Física: 4.000 pessoas vacinadas.

Justificativa da Emenda
Promover coberturas vacinais para o controle e/ou erradicação das
doenças imunopreveníveis.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10305015008670000.
Denominação: Execução do Programa Nacional de Imunizações

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Angelim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10305015008670000.
Denominação: Execução do Programa Nacional de Imunizações

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1833/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modificar o Projeto de Lei Ordinária N° 1098/2005

Discriminar no Programa GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE – SUS/PE, particularmente na atividade “Apoio aos
Municípios na gestão do SUS” nos municípios do Agreste
Meridional, em especial Brejão. RD 07. Meta Física: 01un/ município
habitado. 

Justificativa da Emenda
Aprimorar a capacitação do município na gestão do SUS.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0277
Denominação: Gestão do Sistema Único de Saúde-SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10122027708220000.
Denominação: Apoio aos Municípios na Gestão do SUS

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
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Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Brejão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0277
Denominação: Gestão do Sistema Único de Saúde-SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10122027708220000.
Denominação: Apoio aos Municípios na Gestão do SUS

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1834/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modificar o Projeto de Lei Ordinária N° 1098/2005

Discriminar no Programa GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE – SUS/PE, particularmente na atividade “Apoio aos
Municípios na gestão do SUS” nos municípios do Agreste
Meridional, em especial Angelim. RD 07. Meta Física: 01un/
município habitado. 

Justificativa da Emenda
Aprimorar a capacitação do município na gestão do SUS.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0277
Denominação: Gestão do Sistema Único de Saúde-SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10122027708220000.
Denominação: Apoio aos Municípios na Gestão do SUS

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Angelim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0277
Denominação: Gestão do Sistema Único de Saúde-SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10122027708220000.
Denominação: Apoio aos Municípios na Gestão do SUS

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1835/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0219 – “Alfabetização de Pernambuco”
vinculado a Secretaria de Educação e Cultura, particularmente no

Projeto “Alfabetizar com Sucesso” no município de Garanhuns.

Justificativa da Emenda
Assegurar a melhoria do processo de alfabetização de alunos de 1ª
e 2ª série do ensino fundamental na rede escolar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0219
Denominação: Alfabetização de Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361021910540000.
Denominação: Alfabetizar com Sucesso

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0219
Denominação: Alfabetização de Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361021910540000.
Denominação: Alfabetizar com Sucesso

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1836/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0219 - “ALFABETIZAÇÃO DE
PERNAMBUCO” vinculado a Secretaria de Educação e Cultura,
particularmente no Projeto “Alfabetizar com Sucesso” no município
de Saloá.

Justificativa da Emenda
Assegurar a melhoria do processo de alfabetização de alunos de 1a
e 2a série do ensino fundamental na rede escolar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0219
Denominação: Alfabetização de Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361021910540000.
Denominação: Alfabetizar com Sucesso

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Saloá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0219
Denominação: Alfabetização de Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361021910540000.
Denominação: Alfabetizar com Sucesso

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1837/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0219 - “ALFABETIZAÇÃO DE
PERNAMBUCO” vinculado a Secretaria de Educação e Cultura,
particularmente no Projeto “Alfabetizar com Sucesso” no município
de Caetés.

Justificativa da Emenda
Assegurar a melhoria do processo de alfabetização de alunos de 1a
e 2a série do ensino fundamental na rede escolar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0219
Denominação: Alfabetização de Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361021910540000.
Denominação: Alfabetizar com Sucesso

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caetés

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0219
Denominação: Alfabetização de Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361021910540000.
Denominação: Alfabetizar com Sucesso

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1838/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0219 - “ALFABETIZAÇÃO DE
PERNAMBUCO” vinculado a Secretaria de Educação e Cultura,
particularmente no Projeto “Alfabetizar com Sucesso” no município
de Brejão.

Justificativa da Emenda
Assegurar a melhoria do processo de alfabetização de alunos de 1a
e 2a série do ensino fundamental na rede escolar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0219
Denominação: Alfabetização de Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361021910540000.
Denominação: Alfabetizar com Sucesso

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3

Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Brejão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0219
Denominação: Alfabetização de Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361021910540000.
Denominação: Alfabetizar com Sucesso

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1839/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0219 - “ALFABETIZAÇÃO DE
PERNAMBUCO” vinculado a Secretaria de Educação e Cultura,
particularmente no Projeto “Alfabetizar com Sucesso” no município
de Angelim.

Justificativa da Emenda
Assegurar a melhoria do processo de alfabetização de alunos de 1a
e 2a série do ensino fundamental na rede escolar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0219
Denominação: Alfabetização de Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361021910540000.
Denominação: Alfabetizar com Sucesso

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Angelim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0219
Denominação: Alfabetização de Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12361021910540000.
Denominação: Alfabetizar com Sucesso

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1840/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0208 - “PRESERVAÇÃO DO
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL DO ESTADO” vinculado
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a Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de Pernambuco -
FUNDARPE, particularmente na atividade “Difusão da Cultura junto
às Escolas Estaduais” no município de Garanhuns.

Justificativa da Emenda
Desenvolver atividades nas escolas estaduais com o objetivo de
difundir a cultura pernambucana junto à classe estudantil.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806370000.
Denominação: Difusão da Cultura junto às Escolas Estaduais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806370000.
Denominação: Difusão da Cultura junto às Escolas Estaduais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1841/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0208 - Preservação Histórico e Cultural do
Estado, particularmente, na atividade “Difusão da Cultura junto às
Escolas Estaduais, no município de Angelim.

Justificativa da Emenda
Desenvolvimento de atividades, nas escolas estaduais, com objetivo
de difundir a cultura pernambucana junto a classe estudantil

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806370000.
Denominação: Difusão da Cultura junto às Escolas Estaduais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Angelim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806370000.
Denominação: Difusão da Cultura junto às Escolas Estaduais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1842/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no programa 0209 - “REVITALIZAÇÃO DA DINÂMICA
CULTURAL DO ESTADO” vinculado a Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE, particularmente
na atividade “Dinamização das Unidades Culturais no Estado” no
Centro Cultural Alfredo Leite Cavalcanti no minicípio de Garanhuns.

Justificativa da Emenda
Estimular a produção cultural, preservando as tradições e valores
culturais do Município e promover a difusão, intercâmbio e venda
dos produtos culturais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0209
Denominação: Revitalização da Dinâmica Cultural do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020906380000.
Denominação: Dinamização das Unidades Culturais no Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0209
Denominação: Revitalização da Dinâmica Cultural do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020906380000.
Denominação: Dinamização das Unidades Culturais no Estado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1843/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0269 - “GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA” vinculado a
Secretaria de Educação e Cultura, particularmente na atividade
“Cooperação técnico-pedagógica à rede Municipal de Ensino” no
município de Saloá.

Justificativa da Emenda
Assegurar a cooperação técnico-pedagógica à rede municipal de
ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária

Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0269
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de
Educação e Cultura

Projeto/Atividade
Código: 12122026911370000.
Denominação: Cooperação Técnico-Pedagógica à Rede
Municipal de Ensino

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Saloá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0269
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de
Educação e Cultura

Projeto/Atividade
Código: 12122026911370000.
Denominação: Cooperação Técnico-Pedagógica à Rede
Municipal de Ensino

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1844/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: : Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0196 “Melhoria da qualidade da educação
básica no estado de Pernambuco - Pró Escola”, vinculado a
Secretaria de Educação e Cultura, particularmente no projeto
“Melhoria da Eficiência, Eficácia e Inclusão na Educação de
Pernambuco”, no município de Garanhuns.*

Justificativa da Emenda
Promover a melhoria da qualidade do ensino e a inclusão
educacional de alunos. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0196
Denominação: Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 12361019610790000.
Denominação: Melhoria da Eficiência, Eficácia e Inclusão na
Educação de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $200,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0196
Denominação: Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 12361019610790000.
Denominação: Melhoria da Eficiência, Eficácia e Inclusão na
Educação de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $200,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 25 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1845/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0219 - “ALFABETIZAÇÃO DE
PERNAMBUCO” vinculado a Secretaria de Educação e Cultura,
particularmente no Projeto “Alfabetização Cidadã” no município de
Saloá.

Justificativa da Emenda
Desenvolver e implementar estratégias de alfabetização para jovens
e adultos que estão de fora da escola.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0219
Denominação: Alfabetização de Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12366021910530000.
Denominação: Alfabetização Cidadã

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Saloá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0219
Denominação: Alfabetização de Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12366021910530000.
Denominação: Alfabetização Cidadã

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1846/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0269 - GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA , vinculado a
Secretaria de Educação e Cultura, particularmente na atividade
“Cooperação Técnico-Pedagógica à Rede Municipal de Ensino” no
município de Angelim.

Justificativa da Emenda
Assegurar a cooperação técnico-pedagógica à rede municipal de
ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0269
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de
Educação e Cultura

Projeto/Atividade
Código: 12122026911370000.
Denominação: Cooperação Técnico-Pedagógica à Rede
Municipal de Ensino
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Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Angelim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0269
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de
Educação e Cultura

Projeto/Atividade
Código: 12122026911370000.
Denominação: Cooperação Técnico-Pedagógica à Rede
Municipal de Ensino

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1847/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0269 - GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA , vinculado a
Secretaria de Educação e Cultura, particularmente na atividade
“Cooperação Técnico-Pedagógica à Rede Municipal de Ensino, no
município de Brejão.

Justificativa da Emenda
Assegurar a cooperação técnico-pedagógica à rede municipal de
ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0269
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de
Educação e Cultura

Projeto/Atividade
Código: 12122026911370000.
Denominação: Cooperação Técnico-Pedagógica à Rede
Municipal de Ensino

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Brejão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0269
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de
Educação e Cultura

Projeto/Atividade
Código: 12122026911370000.
Denominação: Cooperação Técnico-Pedagógica à Rede
Municipal de Ensino

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1848/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0269 -GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, vinculado a
Secretaria de Educação e Cultura, particularmente na atividade
Cooperação Técnico-Pedagógica à Rede Municipal de Ensino, no
município de Caetés.

Justificativa da Emenda
Assegurar a cooperação técnico-pedagógica à rede municipal de
ensino

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0269
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de
Educação e Cultura

Projeto/Atividade
Código: 12122026911370000.
Denominação: Cooperação Técnico-Pedagógica à Rede
Municipal de Ensino

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caetés

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0269
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de
Educação e Cultura

Projeto/Atividade
Código: 12122026911370000.
Denominação: Cooperação Técnico-Pedagógica à Rede
Municipal de Ensino

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1849/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0269 -GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, vinculado a
Secretaria de Educação e Cultura, particularmente na atividade
Cooperação Técnico-Pedagógica à Rede Municipal de Ensino,no
município de Garanhuns.

Justificativa da Emenda

Assegurar a cooperação técnico-pedagógica à rede municipal de
ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0269
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de
Educação e Cultura

Projeto/Atividade
Código: 12122026911370000.
Denominação: Cooperação Técnico-Pedagógica à Rede
Municipal de Ensino

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0269
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de
Educação e Cultura

Projeto/Atividade
Código: 12122026911370000.
Denominação: Cooperação Técnico-Pedagógica à Rede
Municipal de Ensino

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1850/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0030 - “AÇÕES COMPLEMENTARES DE
COMBATE ÀS SECAS”, vinculado a Empresa Pernambucana de
Pesquisa Agropecuária - IPA, particularmente no projeto “Obras
Hídricas na Rota dos Carros Pipa”, no município de Angelim.

Justificativa da Emenda
Substituir os caminhões pipa no abastecimento d’água, à população
do município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Angelim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1851/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0030 - “AÇÕES COMPLEMENTARES DE
COMBATE ÀS SECAS”, vinculado a Empres Pernambucana
Agropecuária - IPA, particularmente na atividade “Ações

Assistenciais às Populações Atingidas pela Estiagem a Cargo do
IPA” no município de Angelim.

Justificativa da Emenda
Beneficiar a população carente da região do agreste meridional que
sofre os efeitos de estiagem minimizando os problemas da
população pela seca.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Angelim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1852/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0030 - “AÇÕES COMPLEMENTARES DE
COMBATE ÀS SECAS”, vinculado a Empresa Pernambucana de
Pesquisa Agropecuária - IPA, particularmente no projeto “Obras
Hídricas na Rota dos Carros Pipa”, no município de Brejão.

Justificativa da Emenda
Substituir os caminhões pipa no abastecimento d’água, à população
do município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Brejão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas
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Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1853/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0055 - “INFRA-ESTRUTURA HÍDRICA E
CONSTRUÇÕES RURAIS”, vinculado a Empresa Pernambucana
de Pesquisa Agropecuária - IPA, particularmente no projeto “Obras
de Infra-Estrutura Hídrica na área rural”, no município de Angelim.

Justificativa da Emenda
Melhorar a infra-estrutura de oferta de água potável na área rural do
referido município promovendo construções e/ou recuperação e/ou
ampliação de obras na área rural.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $200,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Angelim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $200,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1854/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 - “EXPANSÃO E
FORTALECIMENTO DA ESCOLA”, vinculado a Secretaria de
Educação e Cultura, particularmente no Projeto “Expansão e
Melhoria da Rede Escolar” no município de Garanhuns.

Justificativa da Emenda
Expandir e melhorar a rede escolar e assegurar a escola padrão
básico de funcionamento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $200,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $200,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1855/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no Programa 0227 - “EXPANSÃO E
FORTALECIMENTO DA ESCOLA”, vinculado a Secretaria de
Educação e Cultura, particularmente no projeto “Expansão e
Melhoria da Rede Escolar” no município de Angelim.

Justificativa da Emenda
Expandir e melhorar a rede escolar e assegurar a escola padrão
básico de funcionamento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Angelim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1856/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0002 - “MELHORIA DA QUALIDADE DO
TURISMO PERNAMBUCANO” vinculado a Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR, particularmente na atividade
“Fortalecimento do Calendário Turístico de Pernambuco” promover o
evento “Rota da FÉ” no município de Garanhuns.

Justificativa da Emenda
Estruturar e desenvolver o turismo religioso no Agreste Meridional,
especificamente no município de Garanhuns, com a criação da
“Rota da Fé”, que incluirá os santuários da Mãe Rainha e Santa
Quitéria das Frexeiras.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 56080
Denominação: EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0002
Denominação: Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano

Projeto/Atividade
Código: 23695000204250000.
Denominação: Fortalecimento do Calendário Turístico de
Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 56080
Denominação: EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0002
Denominação: Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano

Projeto/Atividade
Código: 23695000204250000.
Denominação: Fortalecimento do Calendário Turístico de
Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1857/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Modificar o Projeto de Lei Ordinária N° 1098/2005

Discriminar o Programa 0028 – “ASSIATÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL”, vinculado a Empresa Pernambucana de
Pesquisa Agropecuária – IPA, particularmente no Projeto “Sistema
de Extensão Rural Municipalizado” no município de Angelim. Meta
física:01. 

Justificativa da Emenda
Prestar assistência técnica aos agricultores de base familiar com
ações de caráter educativo, contribuindo para a melhoria da
produção e produtividade do agronegócio municipal. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800540000.
Denominação: Sistema de Extensão Rural Municipalizado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Angelim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800540000.
Denominação: Sistema de Extensão Rural Municipalizado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1858/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modificar o Projeto de Lei Ordinária N° 1098/2005

Discriminar o Programa 0028 – “ASSIATÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL”, vinculado a Empresa Pernambucana de
Pesquisa Agropecuária – IPA, particularmente no Projeto “Sistema
de Extensão Rural Municipalizado” no município de Brejão. Meta
física:01

Justificativa da Emenda
Prestar assistência técnica aos agricultores de base familiar com
ações de caráter educativo, contribuindo para a melhoria da
produção e produtividade do agronegócio municipal. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800540000.
Denominação: Sistema de Extensão Rural Municipalizado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Brejão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800540000.
Denominação: Sistema de Extensão Rural Municipalizado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1859/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modificar o Projeto de Lei Ordinária N° 1098/2005
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Discriminar o Programa 0028 – “ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL”, vinculado a Empresa Pernambucana de
Pesquisa Agropecuária – IPA, particularmente no Projeto “Sistema
de Extensão Rural Municipalizado” no município de Saloá. Meta
física:01

Justificativa da Emenda
Ampliar o Serviço de Assistência Técnica e extensão Rural - ATER

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800540000.
Denominação: Sistema de Extensão Rural Municipalizado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Saloá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800540000.
Denominação: Sistema de Extensão Rural Municipalizado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1860/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no programa 0028 “ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL”, vinculado a Empresa Pernambucana de
Pesquisa Agropecuária - IPA, particularmente na Execução de
Ações de Assistência Técnica e Extensão Rural, no município de
Saloá.

Justificativa da Emenda
Apoiar as ações do PRONAF, visando a melhoria da produção
agrícola de base familiar no município. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000.
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $80,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Saloá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000.
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $80,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1861/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no programa 0028 “ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL”, vinculado a Empresa Pernambucana de
Pesquisa Agropecuária - IPA, particularmente na atividade
“EXECUÇÃO DE CURSOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
DO AGRICULTOR DE BASE FAMILIAR, no município de Brejão.

Justificativa da Emenda
Contribuir para a melhoria dos níveis de qualificação profissional dos
agricultores de base familiar. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800520000.
Denominação: Execução de Cursos de Qualificação Profissional
do Agricultor de Base Familiar.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Brejão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800520000.
Denominação: Execução de Cursos de Qualificação Profissional
do Agricultor de Base Familiar.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1862/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no programa 0028 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL”, vinculado a Empresa Pernambucana de
Pesquisa Agropecuária - IPA, particularmente na atividade
EXECUÇÃO DE CURSOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
DO AGRICULTOR DE BASE FAMILIAR, no município de Caetés.

Justificativa da Emenda
Contribuir para a melhoria dos níveis de qualificação profissional dos
agricultores de base familiar. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800520000.
Denominação: Execução de Cursos de Qualificação Profissional
do Agricultor de Base Familiar.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caetés

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800520000.
Denominação: Execução de Cursos de Qualificação Profissional
do Agricultor de Base Familiar.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1863/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no programa 0028 “ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL”, vinculado a Empresa Pernambucana de
Pesquisa Agropecuária - IPA, particularmente na atividade
“EXECUÇÃO DE CURSOS DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
DO AGRICULTOR DE BASE FAMILIAR, no município de Saloá.

Justificativa da Emenda
Contribuir para a melhoria dos níveis de qualificação profissional dos
agricultores de base familiar. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800520000.
Denominação: Execução de Cursos de Qualificação Profissional
do Agricultor de Base Familiar.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Saloá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800520000.
Denominação: Execução de Cursos de Qualificação Profissional
do Agricultor de Base Familiar.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1864/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modificar o Projeto de Lei Ordinária N° 1098/2005

Discriminar o Programa 0028 – “ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL”, vinculado a Empresa Pernambucana de
Pesquisa Agropecuária – IPA, particularmente no Projeto “Sistema
de Extensão Rural Municipalizado” no município de Caetés. Meta
física:01

Justificativa da Emenda
Ampliar o Serviço de Assistência Técnica e extensão Rural - ATER 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800540000.
Denominação: Sistema de Extensão Rural Municipalizado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caetés

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800540000.
Denominação: Sistema de Extensão Rural Municipalizado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1865/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no programa 0033 - APOIO ALIMENTAR À
POPULAÇÃO”, vinculado a Secretaria de Produção Rural e
Reforma Agrária, particularmente na atividade Leite de Pernambuco,
no município de Garanhuns.

Justificativa da Emenda
Distribuir leite à população carente. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco



Recife, 8 de novembro de 2005 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo 57
Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1866/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no programa 0033 - APOIO ALIMENTAR À
POPULAÇÃO”, vinculado a Secretaria de Produção Rural e
Reforma Agrária, particularmente na atividade Leite de Pernambuco,
no município de Angelim.

Justificativa da Emenda
Distribuir leite à população carente. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Angelim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1867/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0030 - “AÇÕES COMPLEMENTARES DE
COMBATE ÀS SECAS”, vinculado a Empresa Pernambucana de
Pesquisa Agropecuária - IPA, particularmente no projeto “Obras
Hídricas na Rota dos Carros Pipa”, no município de Caetés.

Justificativa da Emenda
Substituir os caminhões pipa no abastecimento d’água, à população
do município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caetés

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1868/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0030 - “AÇÕES COMPLEMENTARES DE
COMBATE ÀS SECAS”, vinculado a Empresa Pernambucana de
Pesquisa Agropecuária - IPA, particularmente no projeto “Obras
Hídricas na Rota dos Carros Pipa”, no município de Salóa.

Justificativa da Emenda
Substituir os caminhões pipa no abastecimento d’água, à população
do município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Saloá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1869/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0002 - “MELHORIA DA QUALIDADE DO
TURISMO DE PERNAMBUCO”, vinculado a Empresa de Turismo
de Pernambuco - EMPETUR, particularmente na atividade
“Inteiorização do Turismo” no município de Brejão.

Justificativa da Emenda
Aprimorar e desenvolver a qualidade do turismo municipal.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 56080
Denominação: EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0002
Denominação: Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano

Projeto/Atividade
Código: 23695000204140000.
Denominação: Interiorização do Turismo

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Brejão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 56080
Denominação: EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0002
Denominação: Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano

Projeto/Atividade
Código: 23695000204140000.
Denominação: Interiorização do Turismo

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1870/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0002 - “MELHORIA DA QUALIDADE DO
TURISMO DE PERNAMBUCO”, vinculado a Empresa de Turismo
de Pernambuco - EMPETUR, particularmente na atividade
“Interiorização do Turismo” no município de Caetés.

Justificativa da Emenda
Aprimorar e desenvolver a qualidade do turismo municipal.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 56080
Denominação: EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0002
Denominação: Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano

Projeto/Atividade
Código: 23695000204140000.
Denominação: Interiorização do Turismo

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caetés

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 56080
Denominação: EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0002
Denominação: Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano

Projeto/Atividade
Código: 23695000204140000.
Denominação: Interiorização do Turismo

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1871/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0027 - “PRODUÇÃO DE BENS E
SERVIÇOS”, vinculado a Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA, particularmente na atividade “Produção de
Sementes” no município de Saloá.

Justificativa da Emenda
Atender a demanda dos agricultores do município, disponibilizando
material de qualidade superior a atual.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Saloá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão
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Emenda N° 1872/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0027 - “PRODUÇÃO DE BENS E
SERVIÇOS”, vinculado a Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA, particularmente na atividade “Produção de
Sementes” no município de Angelim.

Justificativa da Emenda
Atender a demanda dos agricultores do município, disponibilizando
material de qualidade superior à atual.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Angelim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1873/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0027 - “PRODUÇÃO DE BENS E
SERVIÇOS”, vinculado a Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA, particularmente na atividade “Produção de
Mudas Diversas” no município de Caetés.

Justificativa da Emenda
Atender a demanda dos agricultores do município, disponibilizando
material de qualidade superior à atual.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700440000.
Denominação: Produção de Mudas Diversas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caetés

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700440000.
Denominação: Produção de Mudas Diversas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1874/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0027 - “PRODUÇÃO DE BENS E
SERVIÇOS”, vinculado a Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA, particularmente na atividade “Produção de
Mudas Diversas” no município de Saloá.

Justificativa da Emenda
Atender a demanda dos agricultores do município, disponibilizando
material de qualidade superior à atual.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700440000.
Denominação: Produção de Mudas Diversas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Saloá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700440000.
Denominação: Produção de Mudas Diversas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1875/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no programa 0033 “APOIO ALIMENTAR À
POPULAÇÃO”, vinculado a Secretaria de Produção Rural e
Reforma Agrária, particularmente na atividade “Leite de
Pernambuco”, no município de Saloá.

Justificativa da Emenda
Distribuir leite à população carente. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Saloá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1876/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no programa 0033 “APOIO ALIMENTAR À
POPULAÇÃO”, vinculado a Secretaria de Produção Rural e
Reforma Agrária, particularmente na atividade “Leite de
Pernambuco”, no município de Brejão.

Justificativa da Emenda
Distribuir leite à população carente. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Brejão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1877/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no programa 0033 “APOIO ALIMENTAR À
POPULAÇÃO”, vinculado a Secretaria de Produção Rural e
Reforma Agrária, particularmente na atividade “Leite de
Pernambuco”, no município de Caetés.

Justificativa da Emenda
Distribuir leite à população carente. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caetés

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1878/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Modificar o Projeto de Lei Ordinária N° 1098/2005

Discriminar no Programa GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE – SUS/PE, particularmente na atividade “Apoio aos
Municípios na gestão do SUS” nos municípios do Agreste
Meridional, em especial Saloá. RD 07. Meta Física: 01un/ município
habitado. 

Justificativa da Emenda
Aprimorar a capacitação do município na gestão do SUS.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0277
Denominação: Gestão do Sistema Único de Saúde-SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10122027708220000.
Denominação: Apoio aos Municípios na Gestão do SUS

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00
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Classificação
Município Beneficiado: Saloá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0277
Denominação: Gestão do Sistema Único de Saúde-SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10122027708220000.
Denominação: Apoio aos Municípios na Gestão do SUS

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1879/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa “ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO”,
particularmente na atividade “Execução do Programa Nacional de
Imunizações” nos municípios do Agreste Meridional, em especial
Brejão. RD 07. Meta Física: 4.000 pessoas vacinadas.

Justificativa da Emenda
Promover coberturas vacinais para o controle e/ou erradicação das
doenças imunopreveníveis.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10305015008670000.
Denominação: Execução do Programa Nacional de Imunizações

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Brejão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10305015008670000.
Denominação: Execução do Programa Nacional de Imunizações

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1880/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa “ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO”,
particularmente na atividade “Execução do Programa Nacional de
Imunizações” nos municípios do Agreste Meridional, em especial
Caetés. RD 07. Meta Física: 12.000 pessoas vacinadas.

Justificativa da Emenda

Promover coberturas vacinais para o controle e/ou erradicação das
doenças imunopreveníveis.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10305015008670000.
Denominação: Execução do Programa Nacional de Imunizações

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caetés

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10305015008670000.
Denominação: Execução do Programa Nacional de Imunizações

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1881/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0015 APOIO, INCENTIVO E PROMOÇÃO
AO ESPOTE E AO LAZER, particularmente na atividade Promoção
e Apoio à Prática do Esporte na Escola, inclusive na Escola Estadual
Isaura de França em Caetés I, município de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
A escola vem desenvolvendo um trabalho de inclusão social de
jovens através da prática de esportes, revelando para Pernambuco,
Brasil e o Mundo atletas como Keila Costa e outros, mesmo com
muitas dificuldades, mas ainda assim vem proporcionando aos
jovens da comunidade o sonho da inclusão social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27811001503760000.
Denominação: Promoção e Apoio à Prática do Esporte na Escola

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,400.00

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27811001503760000.

Denominação: Promoção e Apoio à Prática do Esporte na Escola

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,400.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1882/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0015 APOIO, INCENTIVO E PROMOÇÃO
AO ESPOTE E AO LAZER, particularmente na atividade Promoção
e Apoio à Prática do Esporte na Escola, inclusive na Escola Estadual
Brasilino José de Carvalho, Cruz de Rebouças - Igarassu.

Justificativa da Emenda
A escola vem desenvolvendo um trabalho de inclusão social de
jovens através da prática de esportes, revelando para Pernambuco,
Brasil e o Mundo atletas como Keila Costa e outros, mesmo com
muitas dificuldades, mas ainda assim vem proporcionando aos
jovens da comunidade o sonho da inclusão social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27811001503760000.
Denominação: Promoção e Apoio à Prática do Esporte na Escola

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,400.00

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27811001503760000.
Denominação: Promoção e Apoio à Prática do Esporte na Escola

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,400.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1883/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0015 APOIO INCENTIVO E PROMOÇÃO
AO ESPORTE E AO LAZER, particularmente na atividade de
Promoção e Apoio ao Esporte de Rendimento, incluindo no roteiro
estabelecido para sediar o evento o município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
Atualmente um dos maiores geradores de emprego e renda tem sido
o turismo, portanto, eventos agregadores da grande massa que
mobiliza diversos setores da economia, aumentando a oferta de
emprego e gerando o aumento na receita do município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27811001503960000.
Denominação: Promoção e Apoio ao Esporte de Rendimento

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 1
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $285,833.33

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27811001503960000.
Denominação: Promoção e Apoio ao Esporte de Rendimento

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $285,833.33

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1884/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0018 FOMENTO AO INVESTIMENTO E À
COMPETITIVIDADE, particularmente no Projeto Prospecção de
negócios - PRODEPE, inclusive contemplando em projetos
aprovados no município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
Atrair investidores nacionais e internacionais é a meta de um
município que oferece a melhor água do Estado, município este
cortado por uma rodovia que liga o Brasil de Norte a Sul (BR 101
Norte), contemplado com o gás natural e com posição geográfica
privilegiada, à 70 Km do Porto de Suape, à 30 km do Porto do Recife
e à 85 Km da capital da Paraíba. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 56010
Denominação: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DE PE S/A - AD-DIPER

Programa
Código: 0018
Denominação: Fomento ao Investimento e à Competitividade

Projeto/Atividade
Código: 22661001802440000.
Denominação: Prospecção de Negócios - PRODEPE

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $94,516.66

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 56010
Denominação: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DE PE S/A - AD-DIPER

Programa
Código: 0018
Denominação: Fomento ao Investimento e à Competitividade

Projeto/Atividade
Código: 22661001802440000.
Denominação: Prospecção de Negócios - PRODEPE

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $94,516.66
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Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1885/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0018 FOMENTO AO INVESTIMENTO E À
COMPETITIVIDADE, particularmente no Projeto Prospecção de
negócios - PRODEPE, inclusive contemplando em projetos
aprovados no município de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
O Município de Abreu e Lima encontra-se geograficamente numa
posição privilegiada e disponibiliza de infra-estrutura para receber
empreendimentos de médio e grande porte, portanto, garantir sua
participação neste projeto incentivará o seu desenvolvimento
econômico e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 56010
Denominação: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DE PE S/A - AD-DIPER

Programa
Código: 0018
Denominação: Fomento ao Investimento e à Competitividade

Projeto/Atividade
Código: 22661001802440000.
Denominação: Prospecção de Negócios - PRODEPE

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $94,516.66

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 56010
Denominação: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DE PE S/A - AD-DIPER

Programa
Código: 0018
Denominação: Fomento ao Investimento e à Competitividade

Projeto/Atividade
Código: 22661001802440000.
Denominação: Prospecção de Negócios - PRODEPE

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $94,516.66

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1886/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0018 FOMENTO AO INVESTIMENTO E À
COMPETITIVIDADE, particularmente no Projeto Prospecção de
negócios - PRODEPE, inclusive contemplando em projetos
aprovados no município do Paulista.

Justificativa da Emenda
O Município do Paulista encontra-se geograficamente numa posição
privilegiada e disponibiliza de infra-estrutura para receber
empreendimentos de médio e grande porte, portanto, garantir sua
participação neste projeto incentivará o seu desenvolvimento
econômico e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 56010
Denominação: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DE PE S/A - AD-DIPER

Programa

Código: 0018
Denominação: Fomento ao Investimento e à Competitividade

Projeto/Atividade
Código: 22661001802440000.
Denominação: Prospecção de Negócios - PRODEPE

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $94,516.66

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 56010
Denominação: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DE PE S/A - AD-DIPER

Programa
Código: 0018
Denominação: Fomento ao Investimento e à Competitividade

Projeto/Atividade
Código: 22661001802440000.
Denominação: Prospecção de Negócios - PRODEPE

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $94,516.66

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1887/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0018 FOMENTO AO INVESTIMENTO E À
COMPETITIVIDADE, particularmente no Projeto Prospecção de
negócios - PRODEPE, inclusive contemplando em projetos
aprovados no município de Olinda.

Justificativa da Emenda
O município de Olinda encontra-se geograficamente numa posição
privilegiada e disponibiliza de infra-estrutura para receber
empreendimentos de médio e grande porte, portanto, garantir sua
participação neste projeto incentivará o seu desenvolvimento
econômico e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 56010
Denominação: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DE PE S/A - AD-DIPER

Programa
Código: 0018
Denominação: Fomento ao Investimento e à Competitividade

Projeto/Atividade
Código: 22661001802440000.
Denominação: Prospecção de Negócios - PRODEPE

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $94,516.66

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 56010
Denominação: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DE PE S/A - AD-DIPER

Programa
Código: 0018
Denominação: Fomento ao Investimento e à Competitividade

Projeto/Atividade
Código: 22661001802440000.
Denominação: Prospecção de Negócios - PRODEPE

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $94,516.66

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1888/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0018 FOMENTO AO INVESTIMENTO E À
COMPETITIVIDADE, particularmente no Projeto Prospecção de
negócios - PRODEPE, inclusive contemplando em projetos
aprovados no município de Goiana.

Justificativa da Emenda
O município de Goiana encontra-se geograficamente numa posição
privilegiada e disponibiliza de infra-estrutura para receber
empreendimentos de médio e grande porte, portanto, garantir sua
participação neste projeto incentivará o seu desenvolvimento
econômico e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 56010
Denominação: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DE PE S/A - AD-DIPER

Programa
Código: 0018
Denominação: Fomento ao Investimento e à Competitividade

Projeto/Atividade
Código: 22661001802440000.
Denominação: Prospecção de Negócios - PRODEPE

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $94,516.66

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 56010
Denominação: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DE PE S/A - AD-DIPER

Programa
Código: 0018
Denominação: Fomento ao Investimento e à Competitividade

Projeto/Atividade
Código: 22661001802440000.
Denominação: Prospecção de Negócios - PRODEPE

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $94,516.66

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1889/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0018 FOMENTO AO INVESTIMENTO E À
COMPETITIVIDADE, particularmente no Projeto Prospecção de
negócios - PRODEPE, inclusive contemplando em projetos
aprovados no município de Itapissuma.

Justificativa da Emenda
O Município de Itapissuma encontra-se geograficamente numa
posição privilegiada e disponibiliza de infra-estrutura para receber
empreendimentos de médio e grande porte, portanto, garantir sua
participação neste projeto incentivará o seu desenvolvimento
econômico e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 56010
Denominação: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DE PE S/A - AD-DIPER

Programa
Código: 0018
Denominação: Fomento ao Investimento e à Competitividade

Projeto/Atividade
Código: 22661001802440000.
Denominação: Prospecção de Negócios - PRODEPE

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $94,516.66

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 56010
Denominação: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DE PE S/A - AD-DIPER

Programa
Código: 0018
Denominação: Fomento ao Investimento e à Competitividade

Projeto/Atividade
Código: 22661001802440000.
Denominação: Prospecção de Negócios - PRODEPE

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $94,516.66

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1890/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0018 FOMENTO AO INVESTIMENTO E À
COMPETITIVIDADE, particularmente no Projeto Prospecção de
negócios - PRODEPE, inclusive contemplando em projetos
aprovados no município de Camaragibe.

Justificativa da Emenda
O Município de Camaragibe encontra-se geograficamente numa
posição privilegiada e disponibiliza de infra-estrutura para receber
empreendimentos de médio e grande porte, portanto, garantir sua
participação neste projeto incentivará o seu desenvolvimento
econômico e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 56010
Denominação: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DE PE S/A - AD-DIPER

Programa
Código: 0018
Denominação: Fomento ao Investimento e à Competitividade

Projeto/Atividade
Código: 22661001802440000.
Denominação: Prospecção de Negócios - PRODEPE

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $94,516.00

Classificação
Município Beneficiado: Camaragibe

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 56010
Denominação: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DE PE S/A - AD-DIPER

Programa
Código: 0018
Denominação: Fomento ao Investimento e à Competitividade

Projeto/Atividade
Código: 22661001802440000.
Denominação: Prospecção de Negócios - PRODEPE

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $94,516.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1891/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
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Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0018 FOMENTO AO INVESTIMENTO E À
COMPETITIVIDADE, particularmente no Projeto Prospecção de
negócios - PRODEPE, inclusive contemplando em projetos
aprovados no município de Caruaru.

Justificativa da Emenda
O Município de Caruaru encontra-se geograficamente numa posição
privilegiada e disponibiliza de infra-estrutura para receber
empreendimentos de médio e grande porte, portanto, garantir sua
participação neste projeto incentivará o seu desenvolvimento
econômico e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 56010
Denominação: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DE PE S/A - AD-DIPER

Programa
Código: 0018
Denominação: Fomento ao Investimento e à Competitividade

Projeto/Atividade
Código: 22661001802440000.
Denominação: Prospecção de Negócios - PRODEPE

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $94,516.66

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 56010
Denominação: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DE PE S/A - AD-DIPER

Programa
Código: 0018
Denominação: Fomento ao Investimento e à Competitividade

Projeto/Atividade
Código: 22661001802440000.
Denominação: Prospecção de Negócios - PRODEPE

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $94,516.66

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1892/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0018 FOMENTO AO INVESTIMENTO E À
COMPETITIVIDADE, particularmente no Projeto Prospecção de
negócios - PRODEPE, inclusive contemplando em projetos
aprovados no município de Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa da Emenda
O Município de Jaboatão dos Guararapes encontra-se
geograficamente numa posição privilegiada e disponibiliza de infra-
estrutura para receber empreendimentos de médio e grande porte,
portanto, garantir sua participação neste projeto incentivará o seu
desenvolvimento econômico e social. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 56010
Denominação: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DE PE S/A - AD-DIPER

Programa
Código: 0018
Denominação: Fomento ao Investimento e à Competitividade

Projeto/Atividade
Código: 22661001802440000.
Denominação: Prospecção de Negócios - PRODEPE

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $94,516.66

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária

Código: 56010
Denominação: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
DE PE S/A - AD-DIPER

Programa
Código: 0018
Denominação: Fomento ao Investimento e à Competitividade

Projeto/Atividade
Código: 22661001802440000.
Denominação: Prospecção de Negócios - PRODEPE

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $94,516.66

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1893/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 048 PROGRAMA DE
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE
PERNAMBUCO/PDRS/PRORURAL/RENASCER, particularmente
no Projeto de Combate a Pobreza Rural, inclusive na comunidade
de Pirajuí, município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
A comunidade de Pirajuí é composta por pequenos produtores rurais
que desenvolvem a agricultura de base familiar de forma precária,
por ausência de investimentos e capacitação, portanto, sua inclusão
neste projeto irá permitir o acesso ao conhecimento de novas
tecnologias e garantirá a inclusão social dessas famílias.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0048
Denominação: Programa de Desenvolvimento Rural Sustentável
de Pernambuco/PDRS/Prorural/Renascer

Projeto/Atividade
Código: 20334004812160000.
Denominação: Projeto de Combate à Pobreza Rural - PCPR

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $70,900.00

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0048
Denominação: Programa de Desenvolvimento Rural Sustentável
de Pernambuco/PDRS/Prorural/Renascer

Projeto/Atividade
Código: 20334004812160000.
Denominação: Projeto de Combate à Pobreza Rural - PCPR

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $70,900.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1894/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 048 PROGRAMA DE
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE

PERNAMBUCO/PDRS/PRORURAL/RENASCER, particularmente
no Projeto de Combate a Pobreza Rural, inclusive na comunidade
do Engenho Pitanga, município de Igarassu

Justificativa da Emenda
A comunidade do Engenho Pitanga é composta por pequenos
produtores rurais que desenvolvem a agricultura de base familiar de
forma precária por ausência de investimentos e capacitação,
portanto, sua inclusão neste projeto irá permitir o acesso ao
conhecimento de novas tecnologias garantirá a inclusão social
dessas famílias.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0048
Denominação: Programa de Desenvolvimento Rural Sustentável
de Pernambuco/PDRS/Prorural/Renascer

Projeto/Atividade
Código: 20334004812160000.
Denominação: Projeto de Combate à Pobreza Rural - PCPR

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $70,900.00

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0048
Denominação: Programa de Desenvolvimento Rural Sustentável
de Pernambuco/PDRS/Prorural/Renascer

Projeto/Atividade
Código: 20334004812160000.
Denominação: Projeto de Combate à Pobreza Rural - PCPR

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $70,900.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1895/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 048 PROGRAMA DE
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE
PERNAMBUCO/PDRS/PRORURAL/RENASCER, particularmente
no Projeto de Combate a Pobreza Rural, inclusive na comunidade
do Engenho Ubu, no município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
O Assentamento do Engenho Ubu, é composto por pequenos
produtores rurais que desenvolvem a agricultura de base familiar de
forma precária, por ausência de investimentos e capacitação,
portanto, sua inclusão neste projeto irá permitir o acesso ao
conhecimento de novas tecnologias e garantirá a inclusão social
dessas famílias.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0048
Denominação: Programa de Desenvolvimento Rural Sustentável
de Pernambuco/PDRS/Prorural/Renascer

Projeto/Atividade
Código: 20334004812160000.
Denominação: Projeto de Combate à Pobreza Rural - PCPR

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $42,540.00

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0048
Denominação: Programa de Desenvolvimento Rural Sustentável
de Pernambuco/PDRS/Prorural/Renascer

Projeto/Atividade
Código: 20334004812160000.
Denominação: Projeto de Combate à Pobreza Rural - PCPR

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $42,540.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1896/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 048 PROGRAMA DE
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE
PERNAMBUCO/PDRS/PRORURAL/RENASCER, particularmente
no Projeto de Combate a Pobreza Rural, inclusive na comunidade
do Engenho Ubu, município de Itapissuma.

Justificativa da Emenda
O Assentamento do Engenho Ubu é composto por pequenos
produtores rurais que desenvolvem a agricultura de base familiar de
forma precária, por ausência de investimentos e capacitação,
portanto, sua inclusão neste projeto irá permitir o acesso ao
conhecimento de novas tecnologias e garantirá a inclusão social
dessas famílias.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0048
Denominação: Programa de Desenvolvimento Rural Sustentável
de Pernambuco/PDRS/Prorural/Renascer

Projeto/Atividade
Código: 20334004812160000.
Denominação: Projeto de Combate à Pobreza Rural - PCPR

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $42,540.00

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0048
Denominação: Programa de Desenvolvimento Rural Sustentável
de Pernambuco/PDRS/Prorural/Renascer

Projeto/Atividade
Código: 20334004812160000.
Denominação: Projeto de Combate à Pobreza Rural - PCPR

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $42,540.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1897/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.
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Discriminar no Programa 048 PROGRAMA DE
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE
PERNAMBUCO/PDRS/PRORURAL/RENASCER, particularmente
no Projeto de Combate a Pobreza Rural, inclusive na comunidade
do Engenho Ubu, no município de Goiana.

Justificativa da Emenda
O Assentamento do Engenho Ubu é composto por pequenos
produtores rurais que desenvolvem a agricultura de base familiar de
forma precária, por ausência de investimentos e capacitação,
portanto, sua inclusão neste projeto irá permitir o acesso ao
conhecimento de novas tecnologias e garantirá a inclusão social
dessas famílias.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0048
Denominação: Programa de Desenvolvimento Rural Sustentável
de Pernambuco/PDRS/Prorural/Renascer

Projeto/Atividade
Código: 20334004812160000.
Denominação: Projeto de Combate à Pobreza Rural - PCPR

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $70,900.00

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0048
Denominação: Programa de Desenvolvimento Rural Sustentável
de Pernambuco/PDRS/Prorural/Renascer

Projeto/Atividade
Código: 20334004812160000.
Denominação: Projeto de Combate à Pobreza Rural - PCPR

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $70,900.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1898/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 048 PROGRAMA DE
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE
PERNAMBUCO/PDRS/PRORURAL/RENASCER, particularmente
no Projeto de Combate a Pobreza Rural, inclusive no Assentamento
Dorcelina Folador, no município de Itaquitinga.

Justificativa da Emenda
O Assentamento Dorcelina Folador é composta por pequenos
produtores rurais que desenvolvem a agricultura de base familiar de
forma precária, por ausência de investimentos e capacitação,
portanto, sua inclusão neste projeto irá permitir o acesso ao
conhecimento de novas tecnologias e garantirá a inclusão social
dessas famílias.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0048
Denominação: Programa de Desenvolvimento Rural Sustentável
de Pernambuco/PDRS/Prorural/Renascer

Projeto/Atividade
Código: 20334004812160000.
Denominação: Projeto de Combate à Pobreza Rural - PCPR

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $42,540.00

Classificação
Município Beneficiado: Itaquitinga

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0048
Denominação: Programa de Desenvolvimento Rural Sustentável
de Pernambuco/PDRS/Prorural/Renascer

Projeto/Atividade
Código: 20334004812160000.
Denominação: Projeto de Combate à Pobreza Rural - PCPR

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $42,540.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1899/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 048 PROGRAMA DE
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE
PERNAMBUCO/PDRS/PRORURAL/RENASCER, particularmente
no Projeto de Combate a Pobreza Rural, inclusive na comunidade
de Chã do Escônso, no Município de Aliança.

Justificativa da Emenda
A comunidade de Chã do Escônso é composta por pequenos
produtores rurais que desenvolvem a agricultura de base familiar de
forma precária, por ausência de investimentos e capacitação,
portanto, sua inclusão neste projeto irá permitir o acesso ao
conhecimento de novas tecnologias e garantirá a inclusão social
dessas famílias.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0048
Denominação: Programa de Desenvolvimento Rural Sustentável
de Pernambuco/PDRS/Prorural/Renascer

Projeto/Atividade
Código: 20334004812160000.
Denominação: Projeto de Combate à Pobreza Rural - PCPR

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $56,720.00

Classificação
Município Beneficiado: Aliança

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0048
Denominação: Programa de Desenvolvimento Rural Sustentável
de Pernambuco/PDRS/Prorural/Renascer

Projeto/Atividade
Código: 20334004812160000.
Denominação: Projeto de Combate à Pobreza Rural - PCPR

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $56,720.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1900/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 048 PROGRAMA DE
DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL DE
PERNAMBUCO/PDRS/PRORURAL/RENASCER, particularmente
no Projeto de Combate a Pobreza Rural, inclusive no município de
Condado

Justificativa da Emenda
A comunidade de Pirajuí é composta por pequenos produtores rurais
que desenvolvem a agricultura de base familiar de forma precária,
por ausência de investimentos e capacitação, portanto, sua inclusão
neste projeto irá permitir o acesso ao conhecimento de novas
tecnologias e garantirá a inclusão social dessas famílias.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0048
Denominação: Programa de Desenvolvimento Rural Sustentável
de Pernambuco/PDRS/Prorural/Renascer

Projeto/Atividade
Código: 20334004812160000.
Denominação: Projeto de Combate à Pobreza Rural - PCPR

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $70,900.00

Classificação
Município Beneficiado: Condado

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0048
Denominação: Programa de Desenvolvimento Rural Sustentável
de Pernambuco/PDRS/Prorural/Renascer

Projeto/Atividade
Código: 20334004812160000.
Denominação: Projeto de Combate à Pobreza Rural - PCPR

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $70,900.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1901/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0227 – Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na Ação “Escola – Compromisso de Todos”,
no município de Bonito.

Justificativa da Emenda
É fundamental para o fortalecimento da Escola o envolvimento e
participação da família.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710700000.
Denominação: Escola - Compromisso de Todos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $15,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Bonito

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000

Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710700000.
Denominação: Escola - Compromisso de Todos

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $15,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1902/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modificar o projeto de Lei nº 1098/2005.

Discriminar no Programa 0344 - Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos a oferta de serviços de documentação e orientação
jurídica para atender 1000 pessoas no município de Panelas.

Justificativa da Emenda
Proporcionar as ações do Mutirão da Cidadania para favorecer as
populações com dificuldade de acesso a esses serviços.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $5,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Panelas

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $5,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Roberto Liberato
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1903/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modificar o Projeto de Lei nº 1098/2005.

Discriminar no Programa 0344 - Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos a oferta de serviços de documentação e orientação
jurídica para atender 1000 pessoas no município de Bonito.

Justificativa da Emenda
Proporcionar as ações do Mutirão da Cidadania para favorecer as
populações com dificuldade de acesso a esses serviços.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):
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Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $5,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Bonito

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $5,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Roberto Liberato
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1904/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1098/2005.

Discriminar no Programa 0344 - Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos a oferta de serviços de documentação e orientação
jurídica para atender 1000 pessoas no município de Escada.

Justificativa da Emenda
Proporcionar as ações do Mutirão da Cidadania para favorecer as
poulações com dificuldade de acesso a esses serviços.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $5,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $5,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Roberto Liberato
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1905/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1098/2005.

Discriminar no Programa 0344 - Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos a oferta de serviços de documentação e orientação
jurídica para atender 1000 pessoas no município de Altinho.

Justificativa da Emenda
Proporcionar as ações do Mutirão da Cidadania para favorecer as
populações com dificuldade de acesso a esses serviços.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $5,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Altinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $5,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Roberto Liberato
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1906/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1098/2005. 

Discriminar no Programa 0344 - Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos a oferta de serviços de documentação e orientação
jurídica para atender 1000 pessoas no município de Riacho das
Almas.

Justificativa da Emenda
Proporcionar as ações do Mutirão da Cidadania para favorecer as
populações com dificuldade de acesso a esses serviços.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $5,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Riacho das Almas

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $5,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Roberto Liberato
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1907/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1098/2005. 

Discriminar no Programa 0344 - Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos a oferta de serviços de documentação e orientação
jurídica para atender 1000 pessoas no município de Bezerros.

Justificativa da Emenda
Proporcionar as aões do mutirão da Cidadania para favorecer as
populações com dificuldade de acesso a esses serviços.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $5,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Bezerros

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $5,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Roberto Liberato
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1908/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005

Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1098/2005.

Discriminar no Programa 0344 - Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos a oferta de serviços de documentação e orientação
jurídica para atender 1000 pessoas no município de São Caetano.

Justificativa da Emenda
Proporcionar as ações do Mutirão da Cidadania para favorecer as
populações com dificuldade de acesso a esses serviços.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $5,000.00

Classificação
Município Beneficiado: São Caetano

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $5,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Roberto Liberato
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1909/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1098/2005.

Discriminar no Programa 0344 - Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos a oferta de serviços de documentação e orientação
jurídica para atender 1000 pessoas no município de Alagoinha.

Justificativa da Emenda
Proporcionar as ações do Mutirão da cidadania para favorecer as
populações com dificuldade de acesso a esses serviços

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $5,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Alagoinha

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS
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Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $5,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Roberto Liberato
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1910/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1098/2005.

Discriminar no Programa 0344 - Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos a oferta de serviços de documentação e orientação
jurídica para atender 1000 pessoas no município de Agrestina.

Justificativa da Emenda
proporcionar as ações do Mutirão da Cidadania para favorecer as
populações com dificuldade de acesso a esses serviços.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $5,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Agrestina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $5,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Roberto Liberato
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1911/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1098/2005.

Discriminar no Programa 0344 - Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos a oferta de serviços de documentação e orientação
jurídica para atender 1000 pessoas no município de Correntes.

Justificativa da Emenda
Proporcionar as ações do Mutirão da Cidadania para favorecer as
populações com dificuldade de acesso a esses serviços.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $5,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Correntes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $5,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Roberto Liberato
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1912/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1098/2005.

Discriminar no Programa 0344 - Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos a oferta de serviços de documentação e orientação
jurídica para atender 1000 pessoas no município de Cupira.

Justificativa da Emenda
Proporcionar as ações do Mutirão da Cidadania para favorecer as
populações com dificuldade de acesso a esses serviços.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $5,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Cupira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $5,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Roberto Liberato
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1913/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1098/2005.

Discriminar no Programa 0236 - Programa Águas de
Pernambuco/Sistema de Abastecimento D’água - a melhoria do
Sistema de Abastecimento de Água do município de Caruaru,
através da troca da tubulação obsoleta existente no centro e em
outros bairros.

Justificativa da Emenda
Promover o abastecimento d’água, através da implantação de novos
sistemas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65070
Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0236
Denominação: Programa Águas de Pernambuco - Sistema de
Abastecimento de Água

Projeto/Atividade
Código: 17512023609640000.
Denominação: Implantação de Sistemas de Abastecimento de
Água

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $500,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65070
Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0236
Denominação: Programa Águas de Pernambuco - Sistema de
Abastecimento de Água

Projeto/Atividade
Código: 17512023609640000.
Denominação: Implantação de Sistemas de Abastecimento de
Água

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $500,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Roberto Liberato
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1914/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1098/2005.

Discriminar no Programa 0236 - Programa Águas de
Pernambuco/Sistema de Abastecimento D’água - a melhoria do
Sistema de Abastecimento de Água do município de Pesqueira,
através da troca da tubulação obsoleta existente no centro e em
outros bairros.

Justificativa da Emenda
Promover o abastecimento d’água, através da implantação de novos
sistemas

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65070
Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0236
Denominação: Programa Águas de Pernambuco - Sistema de
Abastecimento de Água

Projeto/Atividade
Código: 17512023609640000.
Denominação: Implantação de Sistemas de Abastecimento de
Água

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $350,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Pesqueira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65070
Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0236
Denominação: Programa Águas de Pernambuco - Sistema de
Abastecimento de Água

Projeto/Atividade
Código: 17512023609640000.
Denominação: Implantação de Sistemas de Abastecimento de
Água

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $350,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Roberto Liberato
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1915/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Adite-se meta ao proejto de Lei nº 1098/2005.

Adicionar ao Programa 0065 - Conservação e ampliação das
Unidades de Ensino e Saúde da UPE, no Projeto “Construção e
Ampliação de Unidades de Ensino”, a construção do Campus
Avançado próprio da Universidade de Pernambuco no município de
Caruaru.

Justificativa da Emenda

Proporcionar espaços adequados à aprendizagem de nível
superior, atendendo à demanda dos estudantes de Caruaru e
região que estudam no Campus provisório existente no referido
município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 61070
Denominação: UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO - UPE

Programa
Código: 0065
Denominação: Conservação e Ampliação das Unidades de
Ensino e Saúde da Universidade de Pernambuco

Projeto/Atividade
Código: 12364006500730000.
Denominação: Construção e Ampliação de Unidades de Ensino

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,000,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 30000
Denominação: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

Programa
Código: 0074
Denominação: Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Sustentável da Zona da Mata de Pernambuco - PROMATA

Projeto/Atividade
Código: 12366007414810000.
Denominação: Ações de Apoio à Educação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,000,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005
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Roberto Liberato

Deputado
À 2ª Comissão

Emenda N° 1916/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1098/2005.

Discriminar no Programa 0030 - Ações Complementares de
Combate às Secas a contratação de seis (06) carros-pipa para
atender ao município de Riacho das Almas.

Justificativa da Emenda
Minimizar os efeitos da estiagem sobre as populações atingidas pela
seca.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $27,270.00

Classificação
Município Beneficiado: Riacho das Almas

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $27,270.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Roberto Liberato
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1917/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1098/2005.

Discriminar no Programa 0293 - Reestruturação do Sistema
Intermunicipal de Transporte de Passageiros - a reforma do Terminal
Rodoviário de Pesqueira.

Justificativa da Emenda
Melhorar as instalações físicas do Terminal Rodoviário para
proporcionar segurança e conforto aos usuários. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0293
Denominação: Reestruturação do Sistema Intermunicipal de
Transporte de Passageiros

Projeto/Atividade
Código: 26453029310080000.
Denominação: Ampliação, Restauração e Reforma de Terminais
Rodoviários

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4

Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $75,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Pesqueira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0293
Denominação: Reestruturação do Sistema Intermunicipal de
Transporte de Passageiros

Projeto/Atividade
Código: 26453029310080000.
Denominação: Ampliação, Restauração e Reforma de Terminais
Rodoviários

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $75,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Roberto Liberato
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1918/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1098/2005. 

Discriminar no Programa 0293 - Reestruturação do Sistema
Intermunicipal de Transporte de Passageiros - a reforma do Terminal
Rodoviário de Passageiros de Caruaru.

Justificativa da Emenda
Melhorar as instalações físicas do Terminal Rodoviário para
proporcionar segurança e conforto aos usuários.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0293
Denominação: Reestruturação do Sistema Intermunicipal de
Transporte de Passageiros

Projeto/Atividade
Código: 26453029310080000.
Denominação: Ampliação, Restauração e Reforma de Terminais
Rodoviários

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $75,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0293
Denominação: Reestruturação do Sistema Intermunicipal de
Transporte de Passageiros

Projeto/Atividade
Código: 26453029310080000.
Denominação: Ampliação, Restauração e Reforma de Terminais
Rodoviários

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $75,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Roberto Liberato
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1919/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária

N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei Orçamentátio Anual de 2006.

Discriminar no Programa “Ações Complementares de Combate às
Secas”, particularmente na atividade Apoio e Supervisão das Ações
Assistenciais às Populações Atingidas pelas Estiagens, 01 carro
Pipa para o município de Carnaubeira da Penha.

Justificativa da Emenda
Essa Emenda tem o intuito de Beneficiar a população carente do
referido município, minimizando, assim, os efeitos da estiagem. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003000290000.
Denominação: Apoio e Supervisão das Ações Assistencias às
Populações Atingidas pelas Estiagens

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Carnaubeira da Penha

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003000290000.
Denominação: Apoio e Supervisão das Ações Assistencias às
Populações Atingidas pelas Estiagens

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1920/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 1098/2005

Discriminar no Programa “Ampliação e Melhoria da Malha
Rodoviária do Estado” a pavimentação da PE 125 no trecho entre
Maraial e Sertãozinho

Justificativa da Emenda
Melhoria da qualidade de vida da população e facilitar o escoamento
da Produção Agrícola

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: Ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030110450000.
Denominação: Restauração e Melhoramento de Rodovias e
Estradas Vicinais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Maraial

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária

Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: Ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030110450000.
Denominação: Restauração e Melhoramento de Rodovias e
Estradas Vicinais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1921/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 1098/2005

Discriminar no Programa “Ampliação e Melhoria da Malha
Rodoviária do Estado” a pavimentação da PE 483 no trecho entre
Mirandiba e Carnaubeira da Penha; Carbaubeira da Penha e
Floresta

Justificativa da Emenda
Melhoria da qualidade de vida da população e facilitar o escoamento
da Produção Agrícola da região

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: Ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030110450000.
Denominação: Restauração e Melhoramento de Rodovias e
Estradas Vicinais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Carnaubeira da Penha

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: Ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030110450000.
Denominação: Restauração e Melhoramento de Rodovias e
Estradas Vicinais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1922/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 1098/2005

Discriminar no Programa “Manutenção e Operação da Malha
Rodoviária do Estado”, a recuperação da da Rodovia PE 125 no
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trecho que dá acesso ao Município de Maraial

Justificativa da Emenda
Melhoria da qualidade de vida da população e facilitar o escoamento
da Produção Agrícola da Região

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0303
Denominação: Manutenção e Operação da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030310220000.
Denominação: Conservação e Operação da Malha Viária do
Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Maraial

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0303
Denominação: Manutenção e Operação da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030310220000.
Denominação: Conservação e Operação da Malha Viária do
Estado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1923/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Alterar o Projeto de Lei Orçamentário Anual de 2006

Discriminar no Programa “Proteção aos Direitos da Criança e do
Adolescente” o combate ao abuso e exploração sexual de crianças e
de adoslescente no município de Maraial.

Justificativa da Emenda
Essa emenda tem intuito de prestar atendimento à crianças e
adolescentes vítimas de exploração sexual e abandono familiar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS

Programa
Código: 0216
Denominação: Proteção aos Direitos da Criança e do
Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 08243021605530000.
Denominação: Combate ao Abuso e Exploração Sexual de
Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Maraial

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS

Programa
Código: 0216

Denominação: Proteção aos Direitos da Criança e do
Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 08243021605530000.
Denominação: Combate ao Abuso e Exploração Sexual de
Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1924/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei Orçamentário Anual de 2006.

Discriminar no Programa “Proteção aos Direitos da Criança e do
Adolescente”o combate ao abuso e exploração sexual de crianças e
de adolescentes no município de Vicência. 

Justificativa da Emenda
Essa Emenda tem intuito de prestar atendimento à crianças e
adolescentes vítimas de exploração sexual e abandono familiar do
referido município. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS

Programa
Código: 0216
Denominação: Proteção aos Direitos da Criança e do
Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 08243021605530000.
Denominação: Combate ao Abuso e Exploração Sexual de
Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Vicência

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS

Programa
Código: 0216
Denominação: Proteção aos Direitos da Criança e do
Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 08243021605530000.
Denominação: Combate ao Abuso e Exploração Sexual de
Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1925/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei Orçamentário Anual de 2006.

Discriminar no Programa “Proteção aos Direitos da Criança e do
Adolescente”o combate ao abuso e exploração sexual de crianças e
de adolescentes no município de Cumaru. 

Justificativa da Emenda
Essa Emenda tem o intuito de prestar atendimento à criança e
adolescentes vítimas de exploração sexual e abandono familiar do
referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS

Programa
Código: 0216
Denominação: Proteção aos Direitos da Criança e do
Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 08243021605530000.
Denominação: Combate ao Abuso e Exploração Sexual de
Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Cumaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS

Programa
Código: 0216
Denominação: Proteção aos Direitos da Criança e do
Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 08243021605530000.
Denominação: Combate ao Abuso e Exploração Sexual de
Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1926/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei Orçamentário Anual de 2006.

Discriminar no Programa “Proteção aos Direitos da Criança e do
Adolescente”o combate ao abuso e exploração sexual de crianças e
de adolescentes no município de Santa Maria do Cambucá

Justificativa da Emenda
Essa Emenda tem o intuito de prestar atendimento à crianças e
adolescentes vítimas de exploração sexual e abandono familiar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS

Programa
Código: 0216
Denominação: Proteção aos Direitos da Criança e do
Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 08243021605530000.
Denominação: Combate ao Abuso e Exploração Sexual de
Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Maria do Cambucá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS

Programa
Código: 0216
Denominação: Proteção aos Direitos da Criança e do
Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 08243021605530000.
Denominação: Combate ao Abuso e Exploração Sexual de
Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1927/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei Orçamentário Anual de 2006.

Discriminar no Programa “Proteção aos Direitos da Criança e do
Adolescente”o combate ao abuso e exploração sexual de crianças e
de adolescentes no município de Carnaubeira da Penha. 

Justificativa da Emenda
Essa Emenda tem o intuito de prestar atendimento à crianças e
adolescentes vítimas de exploração sexual e abadono familiar no
referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS

Programa
Código: 0216
Denominação: Proteção aos Direitos da Criança e do
Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 08243021605530000.
Denominação: Combate ao Abuso e Exploração Sexual de
Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Carnaubeira da Penha

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS

Programa
Código: 0216
Denominação: Proteção aos Direitos da Criança e do
Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 08243021605530000.
Denominação: Combate ao Abuso e Exploração Sexual de
Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1928/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Alerar o Projeto de Lei Orçamentário Anual de 2006.

Discriminar no Programa “Proteção aos Direitos da Criança e do
Adolescente”o combate ao abuso e exploração sexual de crianças e
de adolescentes no município de São Vicente Férrer. 

Justificativa da Emenda
Essa Emenda tem intuito de prestar atendimento à crianças e
adolescentes vítimas de exploração sexual e abadono familiar do
referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS
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Programa
Código: 0216
Denominação: Proteção aos Direitos da Criança e do
Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 08243021605530000.
Denominação: Combate ao Abuso e Exploração Sexual de
Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: São Vicente Férrer

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS

Programa
Código: 0216
Denominação: Proteção aos Direitos da Criança e do
Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 08243021605530000.
Denominação: Combate ao Abuso e Exploração Sexual de
Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1929/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Prjeto de Lei Orçamentário Anual de 2006.

Discriminar no Programa “Proteção aos Direitos da Criança e do
Adolescente”o combate ao abuso e exploração sexual de crianças e
de adolescentes no município de Machados.

Justificativa da Emenda
Essa Emenda tem intuito de prestar atendimento à crianças e
adolescentes vítimas de exploração sexual e abadono familiar do
referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS

Programa
Código: 0216
Denominação: Proteção aos Direitos da Criança e do
Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 08243021605530000.
Denominação: Combate ao Abuso e Exploração Sexual de
Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Machados

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS

Programa
Código: 0216
Denominação: Proteção aos Direitos da Criança e do
Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 08243021605530000.
Denominação: Combate ao Abuso e Exploração Sexual de
Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1930/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Orçamentário Anual de 2006.

Discriminar no Programa “Proteção aos Direitos da Criança e do
Adolescente”o combate ao abuso e exploração sexual de crianças e
de adolescentes para a região do Sertão do Araripe.

Justificativa da Emenda
Essa Emenda tem o intuito de prestar atendimento à crianças e
adoslescentes vítimas de exploração sexual e abandono familiar na
região do Sertão do Araripe. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS

Programa
Código: 0216
Denominação: Proteção aos Direitos da Criança e do
Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 08243021605530000.
Denominação: Combate ao Abuso e Exploração Sexual de
Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS

Programa
Código: 0216
Denominação: Proteção aos Direitos da Criança e do
Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 08243021605530000.
Denominação: Combate ao Abuso e Exploração Sexual de
Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1931/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei Orçamentário Anual de 2006.

Discriminar no Programa “Proteção aos Direitos da Criança e do
Adolescente”o Combate ao Abuso e exploração sexual de criança e
de adolescente no município de Pombos. 

Justificativa da Emenda
Essa Emenda tem intuito de prestar atendimento à crianças e
adoslescentes vítimas de exploração sexual e abadono familiar no
referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS

Programa
Código: 0216
Denominação: Proteção aos Direitos da Criança e do
Adolescente

Projeto/Atividade

Código: 08243021605530000.
Denominação: Combate ao Abuso e Exploração Sexual de
Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Pombos

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS

Programa
Código: 0216
Denominação: Proteção aos Direitos da Criança e do
Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 08243021605530000.
Denominação: Combate ao Abuso e Exploração Sexual de
Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1932/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei Orçamentário Anual de 2006.

Discriminar no Programa “Proteção aos Direitos da Criança e do
Adolescente”o Combate ao Abuso e exploração sexual de criança e
de adolescente no município de Primavera. 

Justificativa da Emenda
Essa Emenda tem o intuito de prestar atendimento à crianças e
adolescentes vítimas de exploração sexual e abadono familiar no
referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS

Programa
Código: 0216
Denominação: Proteção aos Direitos da Criança e do
Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 08243021605530000.
Denominação: Combate ao Abuso e Exploração Sexual de
Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Primavera

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS

Programa
Código: 0216
Denominação: Proteção aos Direitos da Criança e do
Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 08243021605530000.
Denominação: Combate ao Abuso e Exploração Sexual de
Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1933/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei Orçamentário Anual de 2006.

Incluir no Programa”Apoio às Ações de Defesa de Criança e do
Adoslescente”, particularmente na ação Realização de de
Campanhas sobre Direito da Criança e do Adolescente.

Justificativa da Emenda
Essa Emenda tem o intuito de divulgar o Estatuto da Criançae do
Adolescente e promover ações de captação de recursos para o
CEDCA

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da Criança
e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701040000.
Denominação: Realização de Campanhas sobre Direito da
Criança e do Adolescente

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da Criança
e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701040000.
Denominação: Realização de Campanhas sobre Direito da
Criança e do Adolescente

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1934/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Alterarv o Projeto de Orçamentário Anual de 2006.

Incluir no programa “Apoio às Ações de Proteção e Defesa da
Criança e do Adolescente”, particularmente na atividade Apoio aos
Conselhos Municipais de Direitos e Tutelares, o município de
Primavera.

Justificativa da Emenda
Essa Emenda tem o intuito de prestar apoio ao bom funcionamento
do Conselho Tutelar do Referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da Criança
e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701060000.
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00



68 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Recife, 8 de novembro de 2005
Classificação
Município Beneficiado: Primavera

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da Criança
e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701060000.
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1935/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Prjato de Lei Orçamentário Anual de 2006.

Incluir no programa “Apoio às Ações de Proteção e Defesa da
Criança e do Adolescente”, particularmente na atividade Apoio aos
Conselhos Municipais de Direitos e Tutelares, o município de
Carnaubeira da Penha.

Justificativa da Emenda
Essa Emenda tem o intuito de prestar o apoio necessário ao bom
funcionamento do Conselho Tutelar do referido município. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da Criança
e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701060000.
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Carnaubeira da Penha

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da Criança
e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701060000.
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1936/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005

Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei Orçamentário Anual de 2006.

Incluir no programa “Apoio às Ações de Proteção e Defesa da
Criança e do Adolescente”, particularmente na atividade Apoio aos
Conselhos Municipais de Direitos e Tutelares, o município de
Vicência.

Justificativa da Emenda
Essa Emenda tem o intuito de prestar o apoio ao bom
funcionamento do Conselho Tutelar do referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da Criança
e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701060000.
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Vicência

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da Criança
e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701060000.
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1937/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei Orçamentário Anual de 2006.

Incluir no programa “Apoio às Ações de Proteção e Defesa da
Criança e do Adolescente”, particularmente na atividade Apoio aos
Conselhos Municipais de Direitos e Tutelares, o município de São
Vicente Férrer. 

Justificativa da Emenda
Essa Emenda tem o intuito de prestar o apoio necessário ao bom
funcionamento do Conselho Tutelar do referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da Criança
e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701060000.
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: São Vicente Férrer

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da Criança
e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701060000.
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1938/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o PLOA nº 1098/2005

Incluir no Programa “ Apoio às Ações de Proteção e Defesa da
Criança e do Adolescente”, particularmente na atividade Apoio aos
Conselhos Municipais de Direitos e Tutelares, o município de
Machados

Justificativa da Emenda
Essa Emenda tem o intuito de prestar o apoio necessário ao bom
funcionamento do Conselho tutelar do referido município

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da Criança
e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701060000.
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Machados

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da Criança
e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701060000.
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1939/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o PLOA nº 1098/2005

Incluir no Programa “ Apoio às Ações de Proteção e Defesa da

Criança e do Adolescente”, particularmente na atividade Apoio aos
Conselhos Municipais de Direitos e Tutelares, o município de Santa
Maria do Cambucá

Justificativa da Emenda
Essa Emenda tem o intuito de prestar o apoio ao bom
funcionamento do Conselho Tutelar do referido município

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da Criança
e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701060000.
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Maria do Cambucá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da Criança
e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701060000.
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1940/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Alterar o Projeto de Lei Orçamentário Anual de 2006.

Incluir no programa “Apoio às Ações de Proteção e Defesa da
Criança e do Adolescente”, particularmente na atividade Apoio aos
Conselhos Municipais de Direitos e Tutelares, o município de
Cumaru.

Justificativa da Emenda
Essa Emenda tem o intuito de prestar o apoio necessário ao
Conselho Tutelar do referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da Criança
e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701060000.
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Cumaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
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Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da Criança
e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701060000.
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1941/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei Orçamentário Anual de 2006.

Incluir no programa “Apoio às Ações de Proteção e Defesa da
Criança e do Adolescente”, particularmente na atividade Apoio aos
Conselhos Municipais de Direitos e Tutelares, o município de
Pombos.

Justificativa da Emenda
Essa Emenda tem intuito de prestar o apoio ncessário ao bom
funcionamentodos Conselho do referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da Criança
e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701060000.
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Pombos

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da Criança
e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701060000.
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1942/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei Orçamentário Anual de 2006.

Incluir no programa “Apoio às Ações de Proteção e Defesa da
Criança e do Adolescente”, particularmente na atividade Apoio aos
Conselhos Municipais de Direitos e Tutelares, o município de
Maraial.

Justificativa da Emenda

Essa Emenda tem o intuito de prestar o apoio necessário ao bom
funcionamento do Conselho do referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da Criança
e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701060000.
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Maraial

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da Criança
e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701060000.
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1943/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 1098/2005

Discriminar na atividade “Leite de Pernambuco” a distribuição de
leite às famílias carentes do município de Pombos

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições nutricionais das famílias de baixa renda do
município

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Pombos

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa

Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1944/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modificar o PLOA nº 1098/2005

Discriminar na atividade “Leite de Pernambuco”a distribuição de leite
às famílias carentes do município de Maraial

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições nutricionais das famílias carentes do
município de Maraial

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1945/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 1098/2005

Discriminar na atividade “Leite de Pernambuco” a distribuição de
leite às famílias carentes do município de Primavera

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições nutricionais das famílias de baixa renda do
município

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4

Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Primavera

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1946/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modificar o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº
1098/2005

Discriminar na atividade “Leite de Pernambuco” a distribuição de
leite às famílias carentes do município de Carnaubeira da Penha

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições nutricionais das famílias carentes do
município de Carnaubeira da Penha

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Carnaubeira da Penha

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1947/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modificar o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº
1098/2005
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Discriminar na atividade “Leite de Pernambuco” a distribuição de
leite às famílias carentes do município de Vicência

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições nutricionais das famílias carentes do
município de Vicência

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Vicência

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1948/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Modificar o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº
1098/2005

Discriminar na atividade “Leite de Pernambuco” a distribuição de
leite às famílias carentes do município de São Vicente Ferrer 

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições nutricionais das famílias carentes do
município de São Vicente Ferrer

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: São Vicente Férrer

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1949/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modificar o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº
1098/2005

Discriminar na atividade “Leite de Pernambuco” a distribuição de
leite às famílias carentes do município de Cumaru

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições nutricionais das famílias de baixa renda do
município de Cumaru

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Cumaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1950/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modificar o Projeto de Lei Orçamentária Anual

Discriminar na atividade “Leite de Pernambuco” a distribuição de
leite às famílias carentes do município de Machados

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições nutricionais das famílias de baixa renda do
município de Machados

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.

Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Machados

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1951/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modificar o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº
1098/2005

Discriminar na atividade “Leite de Pernambuco” a disdribuição de
leite às famílias carentes do município de Santa Maria do Cambucá

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições nutricionais das famílias de baixa renda do
município de Santa Maria do Cambucá

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Maria do Cambucá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1952/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei Orçamentário Anual de 2006.

Incluir no Programa de Serviços Assistenciais, particularmente, na
atividade “Atendimento à Pessoa Portadora de Deficiência-PPD”, o
município de Pombos. 

Justificativa da Emenda
Essa Emenda tem intuito de assegurar um atendimento de
qualidade, promover a inclusão social e a integralização na fámilia
da pessoa portadora de deficiência no referido município. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS

Programa
Código: 0193
Denominação: Programa de Serviços Assistenciais

Projeto/Atividade
Código: 08242019302730000.
Denominação: Atendimento à Pessoa Portadora de Deficiência-
PPD

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Pombos

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS

Programa
Código: 0193
Denominação: Programa de Serviços Assistenciais

Projeto/Atividade
Código: 08242019302730000.
Denominação: Atendimento à Pessoa Portadora de Deficiência-
PPD

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1953/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o PLOA nº 1098/2005

Incluir no Programa de Serviços Assistenciais, particularmente, na
atividade “ Atendimento à Pessoa Portadora de Deficiência - PPD”, o
município de Primavera

Justificativa da Emenda
Essa Emenda tem intuito de assegurar um atendimento de
qualidade, promover a inclusão social e a integralização nas famílias
das pessoas portadoras de deficiência no supra citado município

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS

Programa
Código: 0193
Denominação: Programa de Serviços Assistenciais

Projeto/Atividade
Código: 08242019302730000.
Denominação: Atendimento à Pessoa Portadora de Deficiência-
PPD

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Primavera

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS
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Programa
Código: 0193
Denominação: Programa de Serviços Assistenciais

Projeto/Atividade
Código: 08242019302730000.
Denominação: Atendimento à Pessoa Portadora de Deficiência-
PPD

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1954/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o PLOA nº 1098/2005

Incluir no Programa de Serviços Assistenciais, particularmente, na
atividade “ Atendimento à Pessoa Portadora de Deficiência - PPD”, o
município de Carnaubeira da Penha

Justificativa da Emenda
Essa Emenda tem o intuito de assegurar um atendimento de
qualidade, promover a inclusão social e a integralização nas famílias
das pessoas portadoras de deficiência no supra citado município

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS

Programa
Código: 0193
Denominação: Programa de Serviços Assistenciais

Projeto/Atividade
Código: 08242019302730000.
Denominação: Atendimento à Pessoa Portadora de Deficiência-
PPD

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Carnaubeira da Penha

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS

Programa
Código: 0193
Denominação: Programa de Serviços Assistenciais

Projeto/Atividade
Código: 08242019302730000.
Denominação: Atendimento à Pessoa Portadora de Deficiência-
PPD

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1955/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Modifica o PLOA de nº 1098/2005

Incluir no Programa de Serviços Assistenciais, particularmente, na
atividade “ Atendimento à Pessoa Portadora de Deficiência - PPD”, o
município de Vicência

Justificativa da Emenda
Essa Emenda tem o intuito de assegurar um atendimento de
qualidade, promover a inclusão social e a integralização nas famílias
das pessoas portadoras de deficiência no supra citado município

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS

Programa
Código: 0193
Denominação: Programa de Serviços Assistenciais

Projeto/Atividade
Código: 08242019302730000.
Denominação: Atendimento à Pessoa Portadora de Deficiência-
PPD

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Vicência

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS

Programa
Código: 0193
Denominação: Programa de Serviços Assistenciais

Projeto/Atividade
Código: 08242019302730000.
Denominação: Atendimento à Pessoa Portadora de Deficiência-
PPD

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1956/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modica o PLOA nº 1098/2005

Incluir no Programa de Serviços Assistenciais, particularmente, na
atividade “ Atendimento à Pessoa Portadora de Deficiência - PPD”, o
município de Cumarú

Justificativa da Emenda
Essa Emenda tem o intuito de assegurar um atendimento de
qualidade, promover a inclusão social e a integralização nas famílias
das pessoas portadores de deficiência no supra citado município

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS

Programa
Código: 0193
Denominação: Programa de Serviços Assistenciais

Projeto/Atividade
Código: 08242019302730000.
Denominação: Atendimento à Pessoa Portadora de Deficiência-
PPD

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Cumaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS

Programa
Código: 0193
Denominação: Programa de Serviços Assistenciais

Projeto/Atividade
Código: 08242019302730000.
Denominação: Atendimento à Pessoa Portadora de Deficiência-
PPD

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4

Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1957/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 1098

Discriminar no Programa “Apoio, incentivo e promoção ao esporte e
ao lazer” a instalação de uma quadra esportiva no município de
Maraial

Justificativa da Emenda
Incentivar e difundir a prática de esportes no município supra ciatdo

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503580000.
Denominação: Construção e Reforma de Instalações Esportivas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Maraial

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503580000.
Denominação: Construção e Reforma de Instalações Esportivas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1958/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária nº 1098/2005

Discriminar no Programa “Apoio, incentivo e promoção ao esporte e
ao lazer” a instalação de uma quadra esportiva no município de
Pombos

Justificativa da Emenda
Incentivar e difundir a prática de esportes no município supra citado

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503580000.

Denominação: Construção e Reforma de Instalações Esportivas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Pombos

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503580000.
Denominação: Construção e Reforma de Instalações Esportivas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1959/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária nº 1098/2005

Discriminar no Programa “Apoio, incentivo e promoção ao esporte e
ao lazer” a instalação de uma quadra esportiva no município de
Primavera

Justificativa da Emenda
Incentivar e difundir a prática de esportes no município supra citado

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503580000.
Denominação: Construção e Reforma de Instalações Esportivas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Primavera

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503580000.
Denominação: Construção e Reforma de Instalações Esportivas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1960/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
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N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 1098/2005

Discriminar no Programa “Apoio, incentivo e promoção ao esporte e
ao lazer” a instalação de uma quadra esportiva no município de
Vicência

Justificativa da Emenda
Incentivar e difundir a prática de esportes no município supra citado

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503580000.
Denominação: Construção e Reforma de Instalações Esportivas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Vicência

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503580000.
Denominação: Construção e Reforma de Instalações Esportivas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1961/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 1098/2005

Discriminar no Programa “Apoio, incentivo e promoção ao esporte e
ao lazer” a instalação de uma quadra esportiva no município de São
Vicente Ferrer

Justificativa da Emenda
Incentivar e difundir a prática de esportes no município supra citado

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503580000.
Denominação: Construção e Reforma de Instalações Esportivas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: São Vicente Férrer

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503580000.
Denominação: Construção e Reforma de Instalações Esportivas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1962/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 1098/2005

Discriminar no Programa “Apoio, incentivo e promoção ao esporte e
ao lazer” a instalação de uma quadra esportiva no município de
Cumaru

Justificativa da Emenda
Incentivar e difundir a prática de esportes no município supra citado

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503580000.
Denominação: Construção e Reforma de Instalações Esportivas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Cumaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503580000.
Denominação: Construção e Reforma de Instalações Esportivas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1963/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 1098/2005

Discriminar no Programa “Apoio, incentivo e promoção ao esporte e
ao lazer” a instalação de uma quadra esportiva no município de
Machados

Justificativa da Emenda

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária

Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503580000.
Denominação: Construção e Reforma de Instalações Esportivas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Machados

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503580000.
Denominação: Construção e Reforma de Instalações Esportivas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1964/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 1098/2005

Discriminar no Programa “Apoio, incentivo e promoção ao esporte e
ao lazer” a instalação de uma quadra esportiva no município de
Santa Maria do Cambucá

Justificativa da Emenda
Incentivar e difundir a prática de esportes no município supra citado

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503580000.
Denominação: Construção e Reforma de Instalações Esportivas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Maria do Cambucá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503580000.
Denominação: Construção e Reforma de Instalações Esportivas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1965/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 1098/2005

Discriminar no Programa “Desenvolvimento de Infra-estrutura em
Municípios e no Distritito de Fernando de Noronha” a construção de
matadouro no Município de Carnaubeira da Penha .

Justificativa da Emenda
Melhoria da Qualidade de vida e o Desenvolvimento Infra-
estrututural do Município

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Carnaubeira da Penha

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1966/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 1098/2005

Discriminar no Programa 0268: “Desenvolvimento de Infra-Estrutura
em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha”, a
pavimentação de ruas no município de Maraial

Justificativa da Emenda
Melhoria da qualidade de vida da população

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
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Município Beneficiado: Maraial

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1967/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 1098/2005

Discriminar no Programa 0268: “Desenvolvimento de Infra-Estrutura
em municípios e no Distrito de Fernando de Noronha”, a
pavimentação de ruas no município de Pombos

Justificativa da Emenda
Melhoraria da qualidade de vida da população

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Pombos

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1968/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 1098/2005

Discriminar no Programa 0268: “Desenvolvimento de Infra-Estrutura

em municípios e no Distrito de Fernando de Noronha”, a
pavimentação de ruas no município de Primavera

Justificativa da Emenda
Melhoria da qualidade de vida da população

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Primavera

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1969/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 1098/2005

Discriminar no Programa 0268: “Desenvolvimento de Infra-Estrutura
em municípios e no Distrito de Fernando de Noronha”, a
pavimentação de ruas no município de Carnaubeira da Penha

Justificativa da Emenda
Melhoria da qualidade de vida da população

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Carnaubeira da Penha

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.

Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1970/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 1098/2005

Discriminar no Programa 0268: “Desenvolvimento de Infra-Estrutura
em municípios e no Distrito de Fernando de Noronha”, a
pavimentação de ruas no município de Vicência

Justificativa da Emenda

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Vicência

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1971/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 1098/2005

Discriminar no Programa 0268: “Desenvolvimento de Infra-Estrutura
em municípios e no Distrito de Fernando de Noronha”, a
pavimentação de ruas no município de São Vicente Ferrer

Justificativa da Emenda
Melhoria da qualidade de vida da população

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268

Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: São Vicente Férrer

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1972/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçmentária Anual nº 1098/2005

Discrimina no Programa0268: “Desenvolvimento de Infra-Estrutura
em municípios e no Distrito de Fernando de Noronha”, a
pavimentação de ruas no município de Machados

Justificativa da Emenda
Melhoria da qualidade de vida da população

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Machados

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão
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Emenda N° 1973/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 1098/2005

Discriminar no Programa 0268: “Desenvolvimento de Infra-Estrutura
em municípios e no distrito de Fernando de Noronha”, a a
pavimentação de ruas no município de Santa Maria do Cambucá

Justificativa da Emenda
Melhoria da qualidade de vida da população

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Maria do Cambucá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1974/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Modifica o Projeto de Lei Orçamentária Anual nº 1098/2005

Discriminar no Programa 0268: “Desenvolvimento de Infra-Estrutura
em municípios e no Distrito de Feranando de Noronha”, a
pavientação de ruas no município de Cumaru

Justificativa da Emenda
Melhoria da qulidade de vida da população

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Cumaru

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ana Cavalcanti
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 1975/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei orçamentária anual 2006

Incluir no Desenvolvimento de Infra-Estrutura em Municípios e no
Distrito de Fernando de Noronha, no projeto Execução de Obras de
Infra-Estrutura em municípios do estado, particularmente o município
de Santa Cruz da Baixa Verde.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de vida da população daquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Cruz da Baixa Verde

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1976/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: altera o projeto de lei orçamentária anual 2006

Incluir no Programa Ações Complementares de Combate às Secas
particularmente no projeto, obras hídricas na Rota do Carro Pipa, 10
dessas obras no município de Serra Talhada.

Justificativa da Emenda

Essa obra tem por objetivo garantir uma melhoria de vida para
população daquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $97,142.80

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $97,142.80

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1977/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: : altera o projeto de lei orçamentária anual 2006

: Incluir no Programa Ações Complementares de Combate às Secas
particularmente no projeto, obras hídricas na Rota do Carro Pipa, 10
dessas obras no município de Santa Cruz da Baixa Verde.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de vida da população daquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $97,142.80

Classificação
Município Beneficiado: Santa Cruz da Baixa Verde

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $97,142.80

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1978/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: altera o projeto de lei orçamentária anual 2006

Incluir no Programa Ações Complementares de Combate às Secas
particularmente no projeto, obras hídricas na Rota do Carro Pipa, 10
dessas obras no município de São José do Belmonte.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de vida da população daquele município

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $97,142.80

Classificação
Município Beneficiado: São José do Belmonte

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $97,142.80

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1979/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de lei orçamentária anual 2006

Incluir no Programa Ações Complementares de Combate às Secas
particularmente no projeto, obras hídricas na Rota do Carro Pipa, 10
dessas obras no município de São Benedito do Sul.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de vida da população daquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $97,142.80
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Classificação
Município Beneficiado: São Benedito do Sul

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $97,142.80

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1980/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: altera o projeto de lei orçamentária anual 2006.

Incluir no Programa Ações Complementares de Combate às Secas
particularmente no projeto, obras hídricas na Rota do Carro Pipa, 10
dessas obras no município de Calumbi.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de vida da população daquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $97,142.80

Classificação
Município Beneficiado: Calumbi

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $97,142.80

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1981/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei orçamentária anual 2006

Incluir no Programa Ações Complementares de Combate às Secas
particularmente no projeto, obras hídricas na Rota do Carro Pipa, 10
dessas obras no município de Brejinho.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de vida da população daquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $97,142.80

Classificação
Município Beneficiado: Brejinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $97,142.80

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1982/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei orçamentária anual 2006

: Incluir no Programa Ações Complementares de Combate às Secas
particularmente no projeto, obras hídricas na Rota do Carro Pipa, 10
dessas obras no município de Frei Miguelinho.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de vida da população daquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $97,142.80

Classificação
Município Beneficiado: Frei Miguelinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $97,142.80

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas

Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1983/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei orçamentária anual 2006

: Incluir no Programa Ações Complementares de Combate às Secas
particularmente no projeto, obras hídricas na Rota do Carro Pipa, 10
dessas obras no município de Terra Nova.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de vida da população daquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $97,142.80

Classificação
Município Beneficiado: Terra Nova

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $97,142.80

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1984/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de lei orçamentária anual 2006

Incluir no Programa Ações Complementares de Combate às Secas
particularmente no projeto, obras hídricas na Rota do Carro Pipa, 10
dessas obras no município de Iguaraci.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de vida da população daquele município

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $97,142.80

Classificação
Município Beneficiado: Iguaraci

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $97,142.80

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1985/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei orçamentária anual 2006

: Incluir no Programa Ações Complementares de Combate às Secas
particularmente no projeto, obras hídricas na Rota do Carro Pipa, 10
dessas obras no município de Cabrobó.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de vida da população daquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $97,142.80

Classificação
Município Beneficiado: Cabrobó

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $97,142.80

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1986/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de lei orçamentária anual 2006.

Discriminar no Programa 0227- Expansão e Fortalecimento da
Escola, na ação 1086 – Expansão e Melhoria da Rede Escolar,
particularmente no município de Serra Talhada.
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Justificativa da Emenda

Melhorar as condições da Infra-estrutura das Escolas daquele
município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1987/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei orçamentária anual 2006.

Discriminar no Programa 0227- Expansão e Fortalecimento da
Escola, na ação 1086 – Expansão e Melhoria da Rede Escolar,
particularmente no município de São José do Belmonte.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições da Infra-estrutura das Escolas daquele
município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: São José do Belmonte

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas

Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1988/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei orçamentária anual 2006.

Discriminar no Programa 0227- Expansão e Fortalecimento da
Escola, na ação 1086 – Expansão e Melhoria da Rede Escolar,
particularmente no município de Santa Cruz da Baixa Verde.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições da Infra-estrutura das Escolas daquele
município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Cruz da Baixa Verde

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1989/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei orçamentária anual 2006.

Discriminar no Programa 0227- Expansão e Fortalecimento da
Escola, na ação 1086 – Expansão e Melhoria da Rede Escolar,
particularmente no município de Moreilândia.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições da Infra-estrutura das Escolas daquele
município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação

Município Beneficiado: Moreilândia

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710860000.
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1990/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei orçamentária anual 2006.

Discriminar no Programa 0301- Ampliação e Melhoria da Malha
Rodoviária do Estado, na ação 1091 – Implantação e Pavimento de
Rodovia e Estradas, particularmente no município de Serra Talhada

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições da Infra-estrutura das rodovias e estradas
vincinais daquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: Ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030110450000.
Denominação: Restauração e Melhoramento de Rodovias e
Estradas Vicinais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: Ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030110450000.
Denominação: Restauração e Melhoramento de Rodovias e
Estradas Vicinais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1991/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de lei orçamentária anual 2006.

Discriminar no Programa 0301- Ampliação e Melhoria da Malha
Rodoviária do Estado, na ação 1091 – Implantação e Pavimento de
Rodovias e Estradas, particularmente no município de São José do
Belmonte. Discriminar no Programa 0301- Ampliação e Melhoria da
Malha Rodoviária do Estado, na ação 1091 – Implantação e
Pavimento de Rodovias e Estradas, particularmente no município de
São José do Belmonte.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições da Infra-estrutura das rodovias e estradas
vincinais daquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0303
Denominação: Manutenção e Operação da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030310220000.
Denominação: Conservação e Operação da Malha Viária do
Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: São José do Belmonte

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0303
Denominação: Manutenção e Operação da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030310220000.
Denominação: Conservação e Operação da Malha Viária do
Estado

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1992/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei orçamentária anual 2006.

Discriminar no Programa 0301- Ampliação e Melhoria da Malha
Rodoviária do Estado, na ação 1091 – Implantação e Pavimento de
Rodovia e Estradas, particularmente no município de Brejinho.

Justificativa da Emenda

Melhorar as condições da Infra-estrutura das rodovias e estradas
vincinais daquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0303
Denominação: Manutenção e Operação da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030310220000.
Denominação: Conservação e Operação da Malha Viária do
Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Brejinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
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Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0303
Denominação: Manutenção e Operação da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030310220000.
Denominação: Conservação e Operação da Malha Viária do
Estado

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1993/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei orçamentária anual 2006.

Discriminar no Programa 0301- Ampliação e Melhoria da Malha
Rodoviária do Estado, na ação 1091 – Implantação e Pavimento de
Rodovia e Estradas, particularmente no município de Santa Cruz da
Baixa Verde.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições da Infra-estrutura das rodovias e estradas
daquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0303
Denominação: Manutenção e Operação da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030310220000.
Denominação: Conservação e Operação da Malha Viária do
Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Cruz da Baixa Verde

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0303
Denominação: Manutenção e Operação da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030310220000.
Denominação: Conservação e Operação da Malha Viária do
Estado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1994/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei orçamentária anual 2006.

Discriminar no Programa 0301- Ampliação e Melhoria da Malha
Rodoviária do Estado, na ação 1091 – Implantação e Pavimento de
Rodovia e Estradas, particularmente no município de Cabrobó.

Justificativa da Emenda

Melhorar as condições da Infra-estrutura das rodovias e estradas
daquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0303
Denominação: Manutenção e Operação da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030310220000.
Denominação: Conservação e Operação da Malha Viária do
Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabrobó

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0303
Denominação: Manutenção e Operação da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030310220000.
Denominação: Conservação e Operação da Malha Viária do
Estado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1995/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de lei orçamentária anual 2006.

Discriminar no Programa 0301- Ampliação e Melhoria da Malha
Rodoviária do Estado, na ação 1091 – Implantação e Pavimento de
Rodovia e Estradas, particularmente no município de Iguaraci.

Justificativa da Emenda

Melhorar as condições da Infra-estrutura das rodovias e estradas
daquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0303
Denominação: Manutenção e Operação da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030310220000.
Denominação: Conservação e Operação da Malha Viária do
Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Iguaraci

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0303

Denominação: Manutenção e Operação da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030310220000.
Denominação: Conservação e Operação da Malha Viária do
Estado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1996/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei orçamentária anual 2006.

Discriminar no Programa 0301- Ampliação e Melhoria da Malha
Rodoviária do Estado, na ação 1091 – Implantação e Pavimento de
Rodovia e Estradas, particularmente no município de Frei
Miguelinho.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições da Infra-estrutura das rodovias e estradas
daquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0303
Denominação: Manutenção e Operação da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030310220000.
Denominação: Conservação e Operação da Malha Viária do
Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Frei Miguelinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0303
Denominação: Manutenção e Operação da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030310220000.
Denominação: Conservação e Operação da Malha Viária do
Estado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1997/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei orçamentária anual 2006.

Discriminar no Programa 0301- Ampliação e Melhoria da Malha
Rodoviária do Estado, na ação 1091 – Implantação e Pavimento de
Rodovia e Estradas, particularmente no município de Terra Nova.

Justificativa da Emenda

Melhorar as condições da Infra-estrutura das rodovias e estradas
daquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0303
Denominação: Manutenção e Operação da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030310220000.
Denominação: Conservação e Operação da Malha Viária do
Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Terra Nova

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0303
Denominação: Manutenção e Operação da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030310220000.
Denominação: Conservação e Operação da Malha Viária do
Estado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1998/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei orçamentária anual 2006

Discriminar no Programa 0268- Desenvolvimento de Infra-Estrutura
em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha, o Projeto 0892
- Execução de Obras de Infra-Estrutura em municípios do estado,
particularmente o município de Terra Nova. 

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de vida da população daquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Terra Nova

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
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Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1999/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei orçamentária anual 2006

Discriminar no Programa 0268- Desenvolvimento de Infra-Estrutura
em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha, o Projeto 0892
- Execução de Obras de Infra-Estrutura em municípios do estado,
particularmente o município de Frei Miguelinho.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de vida da população daquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Frei Miguelinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2000/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei orçamentária anual 2006

Discriminar no Programa 0268- Desenvolvimento de Infra-Estrutura
em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha, o Projeto 0892
- Execução de Obras de Infra-Estrutura em municípios do estado,
particularmente o município de Serra Talhada.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de vida da população daquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade

Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2001/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei orçamentária anual 2006

Discriminar no Programa 0268- Desenvolvimento de Infra-Estrutura
em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha, o Projeto 0892
- Execução de Obras de Infra-Estrutura em municípios do estado,
particularmente o município de Cabrobó.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de vida da população daquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabrobó

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2002/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei orçamentária anual 2006

Discriminar no Programa 0268- Desenvolvimento de Infra-Estrutura
em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha, o Projeto 0892
- Execução de Obras de Infra-Estrutura em municípios do estado,
particularmente o município de Brejinho

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de vida da população daquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Brejinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2003/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei orçamentária anual 2006

Discriminar no Programa 0268- Desenvolvimento de Infra-Estrutura
em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha, o Projeto 0892
- Execução de Obras de Infra-Estrutura em municípios do estado,
particularmente o município de Calumbi.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de vida da população daquele município

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Calumbi

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2004/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de lei orçamentária anual 2006

Discriminar no Programa 0268- Desenvolvimento de Infra-Estrutura
em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha, o Projeto 0892
- Execução de Obras de Infra-Estrutura em municípios do estado,
particularmente o município de São José do Belmonte.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de vida da população daquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: São José do Belmonte

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2005/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de lei orçamentária anual 2006

Discriminar no Programa 0268- Desenvolvimento de Infra-Estrutura
em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha, o Projeto 0892
- Execução de Obras de Infra-Estrutura em municípios do estado,
particularmente o município de São Benedito do Sul.

Justificativa da Emenda

Melhorar as condições de vida da população daquele município.
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Identificação do Projeto/Atividade a ser

Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: São Benedito do Sul

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2006/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de lei orçamentária anual 2006

Discriminar no Programa 0268 - Desenvolvimento de Infra-Estrutura
em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha, o Projeto 0892
- Execução de Obras de Infra-Estrutura em municípios do estado,
particularmente na cidade de Iguaraci .

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de vida da população daquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Iguaraci

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Sebastião Oliveira Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2007/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0027 Produção de Bens e Serviços,
particularmente na atividade produção de animais, inclusive nos
Assentamentos do Engenho UBU e MUSSUMBÚ no município de
Goiana. 

Justificativa da Emenda
A LDO prioriza municípios e regiões onde foi constatado o menor
índice de IDH do Estado, este município está incluso nesta
prioridade, particularmente os Assentamentos que necessitam de
uma atuação mais contundente de infra-estrutura para que possam
produzir mais alimentos e reverter os índices negativos deixados por
ausência de políticas públicas de todas as esferas deste país. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700470000.
Denominação: Produção de Animais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $36,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700470000.
Denominação: Produção de Animais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $36,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2008/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0027 Produção de Bens e Serviços,
particularmente na atividade produção de animais, inclusive no
nunicípio de Condado.

Justificativa da Emenda
A LDO prioriza municípios e regiões onde foi constatado o menor
índice de IDH do Estado, este município está incluso nesta
prioridade, particularmente os assentamentos que necessitam de
uma atuação mais contundente de infra-estrutura para que possam
produzir mais alimentos e reverter os índices negativos deixados por
ausência de políticas públicas de todas as esferas deste país.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700470000.
Denominação: Produção de Animais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $18,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Condado

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700470000.
Denominação: Produção de Animais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $18,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2009/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0027 Produção de Bens e Serviços,
particularmente na atividade produção de animais, inclusive no
Assentamento Dorcelina Folador no município de Itaquitinga. 

Justificativa da Emenda

A LDO prioriza municípios e regiões onde foi constatado o menor
índice de IDH do Estado, este município está incluso nesta
prioridade, particularmente os Assentamentos que necessitam de
uma atuação mais contundente de infra-estrutura para que
possam produzir mais alimentos e reverter os índices negativos
deixados por ausência de políticas públicas de todas as esferas
deste país.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700470000.
Denominação: Produção de Animais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $18,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Itaquitinga

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700470000.
Denominação: Produção de Animais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $18,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2010/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0027 Produção de Bens e Serviços,
particularmente na atividade produção de animais, inclusive na
comunidade de Chã do Escônso município de Aliaça. 

Justificativa da Emenda
A LDO prioriza municípios e regiões onde foi constatado o menor
índice de IDH do Estado, este município está incluso nesta
prioridade, particularmente os Assentamentos que necessitam de
uma atuação mais contundente de infra-estrutura para que possam
produzir mais alimentos e reverter os índices negativos deixados por
ausência de políticas públicas de todas as esferas deste país.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700470000.
Denominação: Produção de Animais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $18,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Itaquitinga

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700470000.
Denominação: Produção de Animais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $18,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2011/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0027 Produção de Bens e Serviços,
particularmente na atividade produção de animais, inclusive no
município de Tracunhahém. 

Justificativa da Emenda
A LDO prioriza municípios e regiões onde foi constatado o menor
índice de IDH do Estado, este município está incluso nesta
prioridade, particularmente os Assentamentos que necessitam de
uma atuação mais contundente de infra-estrutura para que possam
produzir mais alimentos e reverter os índices negativos deixados por
ausência de políticas públicas de todas as esferas deste país.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700470000.



80 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Recife, 8 de novembro de 2005
Denominação: Produção de Animais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $18,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Tracunhaém

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700470000.
Denominação: Produção de Animais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $18,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2012/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0027 Produção de Bens e Serviços,
particularmente na atividade produção de animais, inclusive no
município de Araçoiaba. 

Justificativa da Emenda
A LDO prioriza municípios e regiões onde foi constatado o menor
índice de IDH do Estado, este município está incluso nesta
prioridade, particularmente os Assentamentos que necessitam de
uma atuação mais contundente de infra-estrutura para que possam
produzir mais alimentos e reverter os índices negativos deixados por
ausência de políticas públicas de todas as esferas deste país.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700470000.
Denominação: Produção de Animais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $18,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Araçoiaba

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700470000.
Denominação: Produção de Animais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $18,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2013/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0027 Produção de Bens e Serviços,
particularmente na atividade produção de animais, inclusive no
município de Igarassu. 

Justificativa da Emenda
Este município apresenta uma potencialidade para produção animal,
porém encontra-se adormecida pela ausência de investimentos para
um aumento na produzição de alimentos e melhora nas condições
de vida, garantindo o desenvolvimento local.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700470000.
Denominação: Produção de Animais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $18,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700470000.
Denominação: Produção de Animais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $18,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2014/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0027 Produção de Bens e Serviços,
particularmente na atividade produção de animais, inclusive no
município de Surubim.

Justificativa da Emenda
Este município apresenta uma potencialidade para produção animal,
porém encontra-se adormecida pela ausência de investimentos para
que possam produzir mais alimentos e melhorar as condições de
vida, garantindo o desenvolvimento local.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700470000.
Denominação: Produção de Animais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $18,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Surubim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária

Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700470000.
Denominação: Produção de Animais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $18,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2015/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0027 Produção de Bens e Serviços,
particularmente na atividade produção de animais, inclusive no
município de Abreu e Lima. 

Justificativa da Emenda
Este município apresenta uma potencialidade para produção animal,
porém encontra-se adormecida pela ausência investimentos para
que possam produzir mais alimentos e melhorar as condições de
vida, garantindo o desenvolvimento local.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700470000.
Denominação: Produção de Animais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $18,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700470000.
Denominação: Produção de Animais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $18,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2016/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Incluir no Programa 140 Inclusão Sócio-Familiar da Criança e do
Adolescente atendidos na FUNDAC, particularmente na atividade
Educação Profissional e Empreendedorismo para Adolescentes da
FUNDAC, com ampliação de metas, priorizando as FUNDACs onde
recentemente ocorreram várias rebeliões (FUNDAC de Abreu e
Lima e Cabo de Santo Agostinho).

Justificativa da Emenda

Precisamos manter o corpo e a mente destas crianças e
adolescentes com atividades que viabilizaem a sua ressocialização,
garantindo ao Estado eficiência nas ações de combate a
desigualdade social com objetivo de devolver a sociedade jovens
capazes de produzir riqueza. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 49070
Denominação: FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -
FUNDAC

Programa
Código: 0140
Denominação: Inclusão Sócio-Familiar da Criança e do
Adolescente Atendidos na FUNDAC

Projeto/Atividade
Código: 14243014004680000.
Denominação: Educação Profissional e Empreendedorismo para
Adolescente da FUNDAC

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $150,000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0003
Denominação: Apoio Administrativo às Ações do Gabinete Civil

Projeto/Atividade
Código: 04122000300080000.
Denominação: Gestão Administrativa das Ações do Gabinete
Civil

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $150,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2017/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:10/15/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0350 Formação de Assentamentos
Privados para Trabalhadores Rurais, particularmente no Projeto
Crédito Fundiário para Pequenos Trabalhadores Rurais, inclusive
trabalhadores rurais do município Itamaracá.

Justificativa da Emenda
Esta cidade, assim como tantas neste país, sofrerão com o êxodo
rural o que acarretará em grandes aglomerados nas áreas urbanas,
criando um grande caos social. Precisamos fazer o processo de
inversão, possibilitando a inclusão social através da aquisição de
terras produtivas para gerar emprego e renda.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52070
Denominação: FUNDO DE TERRAS DO ESTADO DE
PERNAMBUCO - FUNTEPE

Programa
Código: 0350
Denominação: Formação de assentamentos privados para
trabalhadores rurais.

Projeto/Atividade
Código: 21631035014720000.
Denominação: Crédito Fundiário para Pequenos Trabalhadores
Rurais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $200,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52070
Denominação: FUNDO DE TERRAS DO ESTADO DE
PERNAMBUCO - FUNTEPE
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Programa
Código: 0350
Denominação: Formação de assentamentos privados para
trabalhadores rurais.

Projeto/Atividade
Código: 21631035014720000.
Denominação: Crédito Fundiário para Pequenos Trabalhadores
Rurais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $200,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2018/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0303 - MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DA
MALHA RODOVIÁRIA DO ESTADO, particularmente na Atividade
Conservação e Operação da Malha Viária do Estado, inclusive a PE
14 que liga a BR 101 Norte à Praia de Mangue Seco no Município
de Igarassu. 

Justificativa da Emenda
O turismo é hoje um dos maiores empregadores e o Litoral precisa
estar dentro desta estátistica. Temos pescadores, trabalhadores
rurais, veranistas e nativos que utilizam esta rodovia, mas nos
últimos anos tem acontecido vários acidentes com óbtos
inviabilizando, desta forma, o desenvolvimento no Pólo de Mangue
Seco e Distrito de Nova Cruz. A sociedade clama ao Poder Público
por uma ação imediata.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0303
Denominação: Manutenção e Operação da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030310220000.
Denominação: Conservação e Operação da Malha Viária do
Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0303
Denominação: Manutenção e Operação da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030310220000.
Denominação: Conservação e Operação da Malha Viária do
Estado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2019/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Incluir no Programa 0138 Atendimento à Crianças e ao
Adolescentes Encaminhados à FUNDAC, particularmente no Projeto
Adequação da Infra-Estrutura Física das Unidades de Atendimento
da FUNDAC.

Justificativa da Emenda
A estrutura física das unidades da FUNDAC do nosso Estado não
permite uma acomodação digna para as nossas crianças e
adolescentes que precisam ser ressocializadas, portanto, a
ampliação de recursos possibilitará uma melhor estruturação e
conseqüentemente mais conforto e segurança, garantindo também o
cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente que precisa
ser efetivado de fato.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 49070
Denominação: FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -
FUNDAC

Programa
Código: 0138
Denominação: Atendimento à Criança e ao Adolescente
Encaminhados à FUNDAC

Projeto/Atividade
Código: 14243013801350000.
Denominação: Adequação da Infra-Estrutura Física das
Unidades de Atendimento da FUNDAC

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,000,000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0009
Denominação: Promoção da Divulgação Oficial do Governo do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 04131000900060000.
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios
de Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,000,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2020/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa Apoio ao Desenvolvimento Comunitário
Municipal, particularmente na atividade manutenção e conservação
dos Centros Sociais Urbanos - CSUS, o Centro Social Urbano do
Bairro de Cruz de Rebouças - município de Igarassu. 

Justificativa da Emenda

O CSU de Cruz de Rebouças sempre foi o local onde a população
discutia seus problemas em relação ao Estado, governos municipais
e outros. O espaço também proporcionava cursos
profissionalizantes, mas hoje encontra-se interditado com o risco de
desabamento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0048
Denominação: Programa de Desenvolvimento Rural Sustentável
de Pernambuco/PDRS/Prorural/Renascer

Projeto/Atividade
Código: 20334004812160000.
Denominação: Projeto de Combate à Pobreza Rural - PCPR

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $55,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0048
Denominação: Programa de Desenvolvimento Rural Sustentável
de Pernambuco/PDRS/Prorural/Renascer

Projeto/Atividade
Código: 20334004812160000.
Denominação: Projeto de Combate à Pobreza Rural - PCPR

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $55,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2021/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 033 APOIO ALIMENTAR À POPULAÇÃO,
particularmente no Projeto Leite de Pernambuco a prioridade às
famílias assistidas pelo Programa bolsa família do Governo Ferderal,
no município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
Esta inclusão possilitará, às famílias incluídas em programas sociais,
agregar em suas dietas um alimento de grande valor nutricional,
visando melhorar o IDH de famílias em situação de risco.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $118,500.00

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $118,500.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2022/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0037 Implantação de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios, particularmente no Projeto
Execução de Ações de Infra-Estruturas de Abastecimento para

Municípios, inclusive o Município de Araçoiaba.

Justificativa da Emenda
Fazendo referência a LDO 2006 cujas propostas destinam-se à
elevação das condições de vida da população e acessabilidade de
serviços sociais, propomos que dentro da meta estabelecida o
Governo possa garantir àquela população tão sofrida o direito a uma
alimentação com garantias de higiene.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $200,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Araçoiaba

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $200,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2023/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:10/15/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0028 Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente na atividade Execução de Cursos de
Qualificação Profissional do Agricultor de Base Familiar, inclusive em
áreas de Assentamento da Mata Norte e Mata Sul do Estado.

Justificativa da Emenda
A capacitação técnica produz maior dinamismo na cadeia produtiva,
permitindo aos trabalhadores rurais assentados maior
competitividade de mercado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800520000.
Denominação: Execução de Cursos de Qualificação Profissional
do Agricultor de Base Familiar.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $40,000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA
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Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800520000.
Denominação: Execução de Cursos de Qualificação Profissional
do Agricultor de Base Familiar.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $40,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2024/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0037 Implantação de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios, particularmente no Projeto
Execução de Ações de Infra-Estruturas de Abastecimento para
Municípios, inclusive o Município de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
Fazendo referência a LDO 2006 cujas propostas destinam-se à
elevação das condições de vida da população e acessibilidade de
serviços sociais, propomos que dentro da meta estabelecida o
Governo possa garantir àquela população tão sofrida o direito a uma
alimentação com garantias de higiene.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $200,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $200,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2025/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0228- DESCENTRALIZAÇÃO DAS
ATIVIDADES DO DETRAN-PE, particulamente no projeto reforma
dos prédios das CIRETRANS, inclusive a CIRETRAN de Igarassu.

Justificativa da Emenda

O CIRETRAN do município de Igarassu não disponibiliza de uma
estrutura proporcional a demanda recebida, levando em
consideração uma região de aproximadamente 300 mil pessoas que
deixam de obter serviços básicos como: emissão de documentos,
primeira carteira de habilitação, renovação da habilitação e outros.
Com a implantação da CIRETRAN prestando estes serviços será
propicionado conforto aos usuários. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65100
Denominação: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -
DETRAN-PE

Programa
Código: 0228
Denominação: Descentralização das Atividades do DETRAN-PE

Projeto/Atividade
Código: 26782022805640000.
Denominação: Reforma dos Prédios das CIRETRANS

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $150,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65100
Denominação: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -
DETRAN-PE

Programa
Código: 0228
Denominação: Descentralização das Atividades do DETRAN-PE

Projeto/Atividade
Código: 26782022805640000.
Denominação: Reforma dos Prédios das CIRETRANS

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $150,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2026/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0166- DESTINAÇÃO FINAL DOS
RESÍDUOS SÓLIDOS NA REGIÃO METROPOLITANA DO
RECIFE, particularmente no Projeto Apoio a implantação de projetos
de tratamento e destinação final de resíduos sólidos, prioritariamente
nos municípios de Paulista, Abreu e Lima, Igarassu, Itapissuma e
Ilha de Itamaracá consorciados. 

Justificativa da Emenda
O Litoral Norte tem um grande potencial turístico e turismo requer
infra-estrutura, é necessário o equilíbrio das regiões Norte e Sul do
Estado, para o crescimento de um todo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 38000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Programa
Código: 0166
Denominação: Destinação Final dos Resíduos Sólidos na Região
Metropolitana do Recife

Projeto/Atividade
Código: 15452016610000000.
Denominação: Apoio a Implantação de Projeto de Tratamento e
Destinação Final de Resíduos Sólidos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $4,000,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 38000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Programa

Código: 0166
Denominação: Destinação Final dos Resíduos Sólidos na Região
Metropolitana do Recife

Projeto/Atividade
Código: 15452016610000000.
Denominação: Apoio a Implantação de Projeto de Tratamento e
Destinação Final de Resíduos Sólidos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $4,000,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 40 - Recursos de Outras Fontes

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2027/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0251 Agência do Trabalho, particularmente
no Projeto Ampliação das Agências do Trabalho, inclusive a
implantação de uma Agência no município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
Os jovens e a população em geral necessitam maior acesso as
ofertas de emprego e outros serviços básicos oferecidos por estas
Agências. Com a implantação em Igarassu, cidades circunvizinhas
também serão beneficiadas numa estiva de atender a cerca de
300.000 pessoas que muitas vezes deixam de ocupar determinado
emprego pela falta do dinheiro para a passagem 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025106560000.
Denominação: Ampliação das Agências do Trabalho

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,000,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025106560000.
Denominação: Ampliação das Agências do Trabalho

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,000,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2028/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0251 AGÊNCIA DO TRABALHO,
particularmente na Atividade Emprego Jovem/ Primeiro Emprego,
inclusive priorizando jovens que residem em áreas economicamente
vulneráveis no município de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda

A juventude do nosso país precisa ter esperança e acreditar que o

Estado está priorizando devidamente a geração de emprego,
principalmente neste município que apresenta uma grande
população jovem ociosa e vulnerável ao mundo das drogas e do
crime.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $96,928.00

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $96,928.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2029/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0251 AGÊNCIA DO TRABALHO,
particularmente na Atividade Emprego Jovem/ Primeiro Emprego,
inclusive priorizando jovens que residem em áreas economicamente
vulneráveis no município de Itapissuma.

Justificativa da Emenda
A juventude do nosso país precisa ter esperança e acreditar que o
Estado está priorizando devidamente a geração de emprego,
principalmente neste município que apresenta uma grande
população jovem ociosa e vulnerável ao mundo das drogas e do
crime.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $96,928.00

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
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Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $96,928.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2030/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0251 AGÊNCIA DO TRABALHO,
particularmente na Atividade Emprego Jovem/ Primeiro Emprego,
inclusive priorizando jovens que residem em áreas economicamente
vulneráveis no município de Itamaracá.

Justificativa da Emenda
A juventude do nosso país precisa ter esperança e acreditar que o
Estado está priorizando devidamente a geração de emprego,
principalmente neste município que apresenta uma grande
população jovem ociosa e vulnerável ao mundo das drogas e do
crime.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $96,928.00

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $96,928.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2031/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0251 AGÊNCIA DO TRABALHO,
particularmente na Atividade Emprego Jovem/ Primeiro Emprego,
inclusive priorizando jovens que residem em áreas economicamente
vulneráveis no município de Olinda

Justificativa da Emenda
A juventude do nosso país precisa ter esperança e acreditar que o
Estado está priorizando devidamente a geração de emprego,
principalmente neste município que apresenta uma grande
população jovem ociosa e vulnerável ao mundo das drogas e do
crime.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 100
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $96,928.00

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $96,928.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2032/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0251 AGÊNCIA DO TRABALHO,
particularmente na Atividade Emprego Jovem/ Primeiro Emprego,
inclusive priorizando jovens que residem em áreas economicamente
vulneráveis no município de Araçoiaba.

Justificativa da Emenda
A juventude do nosso país precisa ter esperança e acreditar que o
Estado está priorizando devidamente a geração de emprego,
principalmente neste município, que apresenta uma grande
população jovem ociosa e vulnerável ao mundo das drogas e do
crime.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $96,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Araçoiaba

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $96,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2033/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0251 AGÊNCIA DO TRABALHO,
particularmente na Atividade Emprego Jovem/ Primeiro Emprego,
inclusive priorizando jovens que residem em áreas economicamente
vulneráveis no município de Goiana.

Justificativa da Emenda
A juventude do nosso país precisa ter esperança e acreditar que o
Estado está priorizando devidamente a geração de emprego,
principalmente neste município, que apresenta uma grande
população jovem ociosa e vulnerável ao mundo das drogas e do
crime.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $96,928.00

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $96,928.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2034/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0251 AGÊNCIA DO TRABALHO,
particularmente na Atividade Emprego Jovem/ Primeiro Emprego,
inclusive priorizando jovens que residem em áreas economicamente
vulneráveis no município de Condado.

Justificativa da Emenda
A juventude do nosso país precisa ter esperança e acreditar que o
Estado está priorizando devidamente a geração de emprego,
principalmente neste município, que apresenta uma grande
população jovem ociosa e vulnerável ao mundo das drogas e do
crime.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $96,928.00

Classificação
Município Beneficiado: Condado

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $96,928.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2035/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0251 AGÊNCIA DO TRABALHO,
particularmente na Atividade Emprego Jovem/ Primeiro Emprego,
inclusive priorizando jovens que residem em áreas economicamente
vulneráveis no município de Itaquitinga.

Justificativa da Emenda
A juventude do nosso país precisa ter esperança e acreditar que o
Estado está priorizando devidamente a geração de emprego,
principalmente neste município, que apresenta uma grande
população jovem ociosa e vulnerável ao mundo das drogas e do
crime.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $96,928.00

Classificação
Município Beneficiado: Itaquitinga

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $96,928.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão
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Emenda N° 2036/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0251 AGÊNCIA DO TRABALHO,
particularmente na Atividade Emprego Jovem/ Primeiro Emprego,
inclusive priorizando jovens que residem em áreas economicamente
vulneráveis no município de Aliança.Discriminar no Programa 0251
AGÊNCIA DO TRABALHO, particularmente na Atividade Emprego
Jovem/ Primeiro Emprego, inclusive priorizando jovens que residem
em áreas economicamente vulneráveis no município de Aliança.

Justificativa da Emenda
A juventude do nosso país precisa ter esperança e acreditar que o
Estado está priorizando devidamente a geração de emprego,
principalmente neste município, que apresenta uma grande
população jovem ociosa e vulnerável ao mundo das drogas e do
crime.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $96,928.00

Classificação
Município Beneficiado: Aliança

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $96,928.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2037/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0251 AGÊNCIA DO TRABALHO,
particularmente na Atividade Emprego Jovem/ Primeiro Emprego,
inclusive priorizando jovens que residem em áreas economicamente
vulneráveis no município de Itambé.

Justificativa da Emenda
A juventude do nosso país precisa ter esperança e acreditar que o
Estado está priorizando devidamente a geração de emprego,
principalmente neste município, que apresenta uma grande
população jovem ociosa e vulnerável ao mundo das drogas e do
crime.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $96,928.00

Classificação
Município Beneficiado: Itambé

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $96,928.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2038/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0251 AGÊNCIA DO TRABALHO,
particularmente na Atividade Emprego Jovem/ Primeiro Emprego,
inclusive priorizando jovens que residem em áreas economicamente
vulneráveis no município de Jaboatão dos Gurararapes.

Justificativa da Emenda
A juventude do nosso país precisa ter esperança e acreditar que o
Estado está priorizando devidamente a geração de emprego,
principalmente neste município, que apresenta uma grande
população jovem ociosa e vulnerável ao mundo das drogas e do
crime.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $96,928.00

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $96,928.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2039/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária

N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0251 AGÊNCIA DO TRABALHO,
particularmente na Atividade Emprego Jovem/ Primeiro Emprego,
inclusive priorizando jovens que residem em áreas economicamente
vulneráveis no município de Tamandaré.

Justificativa da Emenda
A juventude do nosso país precisa ter esperança e acreditar que o
Estado está priorizando devidamente a geração de emprego,
principalmente neste município, que apresenta uma grande
população jovem ociosa e vulnerável ao mundo das drogas e do
crime.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $96,928.00

Classificação
Município Beneficiado: Tamandaré

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $96,928.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2040/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0251 AGÊNCIA DO TRABALHO,
particularmente na Atividade Emprego Jovem/ Primeiro Emprego,
inclusive priorizando jovens que residem em áreas economicamente
vulneráveis no município de São José da Coroa Grande.

Justificativa da Emenda

A juventude do nosso país precisa ter esperança e acreditar que o
Estado está priorizando devidamente a geração de emprego,
principalmente neste município, que apresenta uma grande
população jovem ociosa e vulnerável ao mundo das drogas e do
crime.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $96,928.00

Classificação
Município Beneficiado: São José da Coroa Grande

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $96,928.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2041/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0091 Agenda 21, particularmente no
Projeto Proteção e Conservação Ambiental, inclusive na Enseadinha
no Município de Paulista e no Porto Jatobá no município de Abreu e
Lima. 

Justificativa da Emenda
A Enseadinha requer do poder público e sociedade civil uma
atenção especial por tratar-se de uma área de reprodução de
tartaruga marinha. O Porto Jatobá é a ponta de lança do estuário
mais rico do Litoral de Pernambuco, o Canal de Santa Cruz.
Portanto, a sociedade e o Estado precisam assistir melhor estas
áreas. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 31000
Denominação: SECRETARIA DE CIÊNCIA; TECNOLOGIA E MEIO
AMBIENTE

Programa
Código: 0091
Denominação: Agenda 21 Estadual

Projeto/Atividade
Código: 18541009103800000.
Denominação: Proteção e Conservação Ambiental

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $200,000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 31000
Denominação: SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E MEIO
AMBIENTE

Programa
Código: 0091
Denominação: Agenda 21 Estadual

Projeto/Atividade
Código: 18541009103800000.
Denominação: Proteção e Conservação Ambiental

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $200,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2042/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006
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Discriminar no Programa 0091 Agenda 21 Estadual, particularmente
no Projeto Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos, inclusive
implantando sistemas nos Municípios de Abreu e Lima e Igarassu.

Justificativa da Emenda
Estes sistemas implantados nos municípios viabilizarão condições
para redução da pobreza, possibilitando um aumento na renda de
trabalhadores que vivem da coleta de materiais reciclados.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 31000
Denominação: SECRETARIA DE CIÊNCIA; TECNOLOGIA E MEIO
AMBIENTE

Programa
Código: 0091
Denominação: Agenda 21 Estadual

Projeto/Atividade
Código: 18541009104580000.
Denominação: Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $400,000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 31000
Denominação: SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E MEIO
AMBIENTE

Programa
Código: 0091
Denominação: Agenda 21 Estadual

Projeto/Atividade
Código: 18541009104580000.
Denominação: Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $400,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2043/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0091 AGENDA 21 ESTADUAL,
particularmente no Projeto Implantação de Ações do Programa
Estadual de Educação Ambiental, inclusive priorizando os Litorais
Norte e Sul de Pernambuco.

Justificativa da Emenda
A nossa riqueza natural está ameaçada, precisamos, num curto
intervalo de tempo, fazer uma revolução educacional/ambiental
garantindo assim a coservação do meio ambiente e oportunizando,
às futuras gerações, o conhecimento do Bioma Mata Atlântica e
seus ecossistemas associados, em especial o manguezal, fonte de
riqueza e produtividade para as comunidades pesqueiras. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 31000
Denominação: SECRETARIA DE CIÊNCIA; TECNOLOGIA E MEIO
AMBIENTE

Programa
Código: 0091
Denominação: Agenda 21 Estadual

Projeto/Atividade
Código: 18541009104390000.
Denominação: Implantação de Ações do Programa Estadual de
Educação Ambiental

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $30,000.00

Classificação
Município Beneficiado: 

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 31000
Denominação: SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E MEIO
AMBIENTE

Programa
Código: 0091
Denominação: Agenda 21 Estadual

Projeto/Atividade
Código: 18541009104390000.
Denominação: Implantação de Ações do Programa Estadual de
Educação Ambiental

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $30,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2044/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 031 Apoio a Melhoria da Produção
Vegetal, particularmente na atividade Apoio à Revitalização de
Culturas Agrícolas, inclusive inhame e algodão, na região da Mata
Norte no Município de Goiana.

Justificativa da Emenda
A região da Mata Norte tem potencial para alavancar o seu
desenvolvimento sócio-econômico, utilizando como fomento essas
culturas que no momento estão em declínio por ausência de
investimento Estadual, portanto, faz-se necessário este incentivo
como meio de garantir a produtividade e desenvolvimento local. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0031
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Vegetal

Projeto/Atividade
Código: 20601003100370000.
Denominação: Apoio à Revitalização de Culturas Agrícolas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $125,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0031
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Vegetal

Projeto/Atividade
Código: 20601003100370000.
Denominação: Apoio à Revitalização de Culturas Agrícolas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $125,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2045/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 031 Apoio a Melhoria da Produção
Vegetal, particularmente na atividade Apoio à Revitalização de
Culturas Agrícolas, inclusive inhame, no Município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
O Município de Igarassu tem potencial para alavancar o seu
desenvolvimento sócio-econômico, utilizando como fomento essa
cultura que no momento está em declínio por ausência de

investimento Estadual, portanto, faz-se necessário este incentivo
como meio de garantir a produtividade e desenvolvimento local.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0031
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Vegetal

Projeto/Atividade
Código: 20601003100370000.
Denominação: Apoio à Revitalização de Culturas Agrícolas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $125,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0031
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Vegetal

Projeto/Atividade
Código: 20601003100370000.
Denominação: Apoio à Revitalização de Culturas Agrícolas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $125,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2046/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 031 Apoio a Melhoria da Produção
Vegetal, particularmente na atividade Apoio à Revitalização de
Culturas Agrícolas, inclusive inhame, no Município de Condado.

Justificativa da Emenda
O Município de Condado tem potencial para alavancar o seu
desenvolvimento sócio-econômico, utilizando como fomento essa
cultura que no momento está em declínio por ausência de
investimento Estadual, portanto, faz-se necessário este incentivo
como meio de garantir a produtividade e desenvolvimento local.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0031
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Vegetal

Projeto/Atividade
Código: 20601003100370000.
Denominação: Apoio à Revitalização de Culturas Agrícolas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $125,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Condado

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0031
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Vegetal

Projeto/Atividade
Código: 20601003100370000.
Denominação: Apoio à Revitalização de Culturas Agrícolas

Deduções na Programação da Despesa

Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $125,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2047/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 031 Apoio a Melhoria da Produção
Vegetal, particularmente na atividade Apoio à Revitalização de
Culturas Agrícolas, inclusive algodão, no Município de Pesqueira.

Justificativa da Emenda
O Município de Pesqueira tem potencial para alavancar o seu
desenvolvimento sócio-econômico, utilizando como fomento essa
cultura que no momento estão em declínio por ausência de
investimento Estadual, portanto, faz-se necessário este incentivo
como meio de garantir a produtividade e desenvolvimento local.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0031
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Vegetal

Projeto/Atividade
Código: 20601003100370000.
Denominação: Apoio à Revitalização de Culturas Agrícolas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $125,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Pesqueira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0031
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Vegetal

Projeto/Atividade
Código: 20601003100370000.
Denominação: Apoio à Revitalização de Culturas Agrícolas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $125,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2048/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 035- FORTALECIMENTO
ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR, particularmente
no Projeto Infra-Estrutura de Apoio à Agricultura Familiar e Áreas de
Assentamento. Inclusive no assentamento Engenho Mussumbú do
município de Goiana.

Justificativa da Emenda
O poder público tem a oportunidade de diminuir a grande dívida
social na Zona da Mata Norte com a população que possui o menor
índice de IDH do Estado, portanto, ações que fortaleçam a
agricultura familiar possibilitarão o aumento na geração de renda e
farão, conseqüentemente, a inclusão social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
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Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0035
Denominação: Fortalecimento Organizacional da Agricultura
Familiar

Projeto/Atividade
Código: 20334003500340000.
Denominação: Infra-Estrutura de Apoio à Agricultura Familiar e
Áreas de Assentamentos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $39,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0035
Denominação: Fortalecimento Organizacional da Agricultura
Familiar

Projeto/Atividade
Código: 20334003500340000.
Denominação: Infra-Estrutura de Apoio à Agricultura Familiar e
Áreas de Assentamentos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $39,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2049/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 035 - FORTALECIMENTO
ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR, particularmente
no Projeto Infra-Estrutura de Apoio à Agricultura Familiar e Áreas de
Assentamento, inclusive no assentamento Dorcelina Folador do
município de Itaquitinga. 

Justificativa da Emenda
O poder público tem a oportunidade de diminuir a grande dívida
social na Zona da Mata Norte com a população que possui o menor
índice de IDH do Estado, portanto ações que fortaleçam a agricultura
familiar possibilitarão o aumento na geração de renda e farão,
conseqüentemente, a inclusão social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0035
Denominação: Fortalecimento Organizacional da Agricultura
Familiar

Projeto/Atividade
Código: 20334003500340000.
Denominação: Infra-Estrutura de Apoio à Agricultura Familiar e
Áreas de Assentamentos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $39,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Itaquitinga

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0035
Denominação: Fortalecimento Organizacional da Agricultura
Familiar

Projeto/Atividade
Código: 20334003500340000.
Denominação: Infra-Estrutura de Apoio à Agricultura Familiar e
Áreas de Assentamentos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $39,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2050/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 035 - FORTALECIMENTO
ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR, particularmente
no Projeto Infra-Estrutura de Apoio à Agricultura Familiar e Áreas de
Assentamento, inclusive no assentamento Albuquerque do
município de Aliança. 

Justificativa da Emenda
O poder público tem a oportunidade de diminuir a grande dívida
social na Zona da Mata Norte com a população que possui o menor
índice de IDH do Estado, portanto ações que fortaleçam a agricultura
familiar possibilitarão o aumento na geração de renda e farão,
conseqüentemente, a inclusão social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0035
Denominação: Fortalecimento Organizacional da Agricultura
Familiar

Projeto/Atividade
Código: 20334003500340000.
Denominação: Infra-Estrutura de Apoio à Agricultura Familiar e
Áreas de Assentamentos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $39,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Aliança

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0035
Denominação: Fortalecimento Organizacional da Agricultura
Familiar

Projeto/Atividade
Código: 20334003500340000.
Denominação: Infra-Estrutura de Apoio à Agricultura Familiar e
Áreas de Assentamentos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $39,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2051/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 035- FORTALECIMENTO
ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR, particularmente
no Projeto Infra-Estrutura de apoio à agricultura familiar e áreas de
assentamento, inclusive nos assentamentos do município de Goiana
(Assentamento Engenho Mussumbú).

Justificativa da Emenda
O poder público tem a oportunidade de diminuir a grande dívida
social que tem com a população da Zona da Mata Norte onde há o
menor índice de IDH do Estado, portanto, ações que fortaleçam a
agricultura familiar possibilitarão o aumento na geração de renda e a
inclusão social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0035
Denominação: Fortalecimento Organizacional da Agricultura
Familiar

Projeto/Atividade
Código: 20334003500340000.
Denominação: Infra-Estrutura de Apoio à Agricultura Familiar e
Áreas de Assentamentos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $39,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0035
Denominação: Fortalecimento Organizacional da Agricultura
Familiar

Projeto/Atividade
Código: 20334003500340000.
Denominação: Infra-Estrutura de Apoio à Agricultura Familiar e
Áreas de Assentamentos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $39,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2052/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0301 Ampliação e Melhoria da Malha
Rodoviária do Estado, particularmente no Projeto Implantação e
Pavimentação de Rodovias e Estradas Vicinais, inclusive a
pavimentação da Av. Manoel Borba que liga a BR 101 a PE 35 no
município de Itapissuma.

Justificativa da Emenda
A pavimentação desta avenida facilitará o acesso ao distrito
industrial e ao turismo de Itapissuma, além do acesso a Ilha de
Itamaracá o que reduzirá a distância percorrida pelas pessoas que
vêem do norte da Rodovia BR 101 em até 10 Km, o reflexo será
notado na melhoria de vida da população local. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: Ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030110910000.
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,000,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: Ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030110910000.
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,000,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2053/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0301 - Ampliação e Melhoria da Malha
Rodoviária do Estado, particularmente no Projeto Implantação e
Pavimentação de Rodovias e Estradas Vicinais,inclusive na PE 41
que liga a BR 101 Norte ao município de Araçoiaba -PE.

Justificativa da Emenda
A Rodovia supracitada é de grande referência para o
desenvolvimento econômico da região, além de facilitar o
escoamento de toda produção industrial irá alavancar o
desenvolvimento do município de Araçoiaba que terá maior fluxo de
pessoas transitando entre Carpina/Igarassu, Carpina/Araçoiaba,
Carpina/Goiana e outros municípios da região. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: Ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030110910000.
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,000,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Araçoiaba

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: Ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030110910000.
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,000,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2054/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0344 Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos – Pernambuco Estado da Paz, particularmente na
atividade Mutirão da Cidadania Pernambuco Legal, inclusive no
município de Araçoiaba.

Justificativa da Emenda
A acessibilidade à serviços essenciais propicia o direito a cidadania,
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direitos tolhidos que precisam ser resgatados como meio de garantir
a inclusão social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $43,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Araçoiaba

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $43,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2055/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0344 Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos – Pernambuco Estado da Paz, particularmente na
atividade Mutirão da Cidadania Pernambuco Legal, inclusive no
município de Goiana.

Justificativa da Emenda
A acessibilidade a serviços essenciais propicia o direito a cidadania,
direitos tolhidos que precisam ser resgatados como meio de garantir
a inclusão social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $43,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.

Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $43,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2056/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0344 Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos – Pernambuco Estado da Paz, particularmente na
atividade Mutirão da Cidadania Pernambuco Legal, inclusive no
município de Condado.

Justificativa da Emenda
A acessibilidade a serviços essenciais propicia o direito a cidadania,
direitos tolhidos que precisam ser resgatados como meio de garantir
a inclusão social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $43,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Condado

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $43,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2057/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0344 Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos – Pernambuco Estado da Paz, particularmente na
atividade Mutirão da Cidadania Pernambuco Legal, inclusive no
município de Itaquitinga.

Justificativa da Emenda
A acessibilidade a serviços essenciais propicia o direito a cidadania,
direitos tolhidos que precisam ser resgatados como meio de garantir
a inclusão social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000

Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $43,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Itaquitinga

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $43,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2058/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0344 Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos – Pernambuco Estado da Paz, particularmente na
atividade Mutirão da Cidadania Pernambuco Legal, inclusive no
município de Itambé.

Justificativa da Emenda
A acessibilidade a serviços essenciais propicia o direito a cidadania,
direitos tolhidos que precisam ser resgatados como meio de garantir
a inclusão social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $43,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Itambé

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $43,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2059/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0344 Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos – Pernambuco Estado da Paz, particularmente na
atividade Mutirão da Cidadania Pernambuco Legal, inclusive no
município de Aliança.

Justificativa da Emenda
A acessibilidade a serviços essenciais propicia o direito a cidadania,
direitos tolhidos que precisam ser resgatados como meio de garantir
a inclusão social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $43,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Aliança

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415360000.
Denominação: Mutirão da Cidadania - Pernambuco Legal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $43,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2060/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:10/15/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 13 FOMENTO ÀS AÇÕES
ESTRUTURADORAS PARA O DESENVOLVIMENTO DO
ESTADO, particularmente no Projeto Melhoria do Circuito Turístico
Náutico do Litoral do Estado, inclusive a recuperação da Estação
Hidroviária e o Pier de atracação no município de Itamaracá.

Justificativa da Emenda
Visando o aperfeiçoamento da gestão pública e a utilização correta e
transparente dos recursos públicos, faz-se necessário e urgente a
potencialização dessas ações já concluídas, que por ausência de
comprometimento sócio-econômico e ambiental do Estado, o Litoral
Norte foi penalizado. Estas ações implantadas terão grande
relevância econômica para a população do Litoral

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
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Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 23695001314840000.
Denominação: Melhoria do Circuito Turístico Náutico do Litoral
do Estado.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $75,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 23695001314840000.
Denominação: Melhoria do Circuito Turístico Náutico do Litoral
do Estado.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $75,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2061/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 13 FOMENTO ÀS AÇÕES
ESTRUTURADORAS PARA O DESENVOLVIMENTO DO
ESTADO, particularmente no Projeto Melhoria do Circuito Turístico
Náutico do Litoral do Estado, inclusive em torno do Pier de atracação
em Barra de Catuama, município de Goiana, implantando infra-
estrutura que viabilize e potencialize o turismo sustentável. 

Justificativa da Emenda
O Projeto Circuito Náutico necessita de correções e o Projeto de
Restauração deverá priorizar a população, que na sua maioria é
formada por pescadores, com a valorização da vocação natural que
inclui o artesanato local, a gastronomia e outras potencialidades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 23695001314840000.
Denominação: Melhoria do Circuito Turístico Náutico do Litoral
do Estado.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $75,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 23695001314840000.
Denominação: Melhoria do Circuito Turístico Náutico do Litoral
do Estado.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $75,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2062/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 13 FOMENTO ÀS AÇÕES
ESTRUTURADORAS PARA O DESENVOLVIMENTO DO
ESTADO, particularmente no Projeto Melhoria do Circuito Turístico
Náutico do Litoral do Estado, inclusive em torno do Píer de
atracação no município de Itapissuma. 

Justificativa da Emenda
O Projeto Circuito Náutico necessita de correções e o Projeto de
Restauração deverá priorizar a população, que na sua maioria é
formada por pescadores, com a valorização da vocação natural que
inclui o artesanato local, a gastronomia e outras potencialidades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 23695001314840000.
Denominação: Melhoria do Circuito Turístico Náutico do Litoral
do Estado.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $75,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 23695001314840000.
Denominação: Melhoria do Circuito Turístico Náutico do Litoral
do Estado.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $75,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2063/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 13 FOMENTO ÀS AÇÕES
ESTRUTURADORAS PARA O DESENVOLVIMENTO DO
ESTADO, particularmente no Projeto Melhoria do Circuito Turístico
Náutico do Litoral do Estado, inclusive em torno do Pólo da Praia de
Mangue seco, município de Igarassu. 

Justificativa da Emenda
O Projeto Circuito Náutico necessita de correções e o Projeto de
Restauração deverá priorizar a população, que na sua maioria é
formada por pescadores, com a valorização da vocação natural que
inclui o artesanato local, a gastronomia e outras potencialidades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária

Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 23695001314840000.
Denominação: Melhoria do Circuito Turístico Náutico do Litoral
do Estado.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $75,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 23695001314840000.
Denominação: Melhoria do Circuito Turístico Náutico do Litoral
do Estado.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $75,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2064/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 13 FOMENTO ÀS AÇÕES
ESTRUTURADORAS PARA O DESENVOLVIMENTO DO
ESTADO, particularmente no Projeto Melhoria do Circuito Turístico
Náutico do Litoral do Estado, inclusive na Estação Hidroviária da
Praia de Maria Farinha, município de Paulista. 

Justificativa da Emenda
O Projeto Circuito Náutico necessita de correções e o Projeto de
Restauração deverá priorizar a população, que na sua maioria é
formada por pescadores, com a valorização da vocação natural que
inclui o artesanato local, a gastronomia e outras potencialidades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 23695001314840000.
Denominação: Melhoria do Circuito Turístico Náutico do Litoral
do Estado.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $75,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 23695001314840000.

Denominação: Melhoria do Circuito Turístico Náutico do Litoral
do Estado.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $75,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2065/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa FOMENTO ÀS AÇÕES
ESTRUTURADORAS PARA O DESENVOLVIMENTO DO
ESTADO, particularmente no Projeto Apoio à Implantação de
Roteiros e Zonas Turísticas no Estado, inclusive no município de
Igarassu, potencializando as modalidades do Turismo Sacro,
Histórico, Rural e Litorâneo. 

Justificativa da Emenda
Um dos mais belos cenários naturais e arquitetônicos do Estado
encontra-se no município de Igarassu, a exemplo do patrimônio
histórico, além das potencialidades para o turismo Litorâneo e Rural.
O acesso é privilegiado, sendo cortado pela Rodovia BR 101 Norte,
garantindo o desenvolvimento turístico, necessitando apenas da
implantação de um roteiro turístico.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 22661001303560000.
Denominação: Apoio à Implantação de Roteiros e Zonas
Turísticas no Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $471,250.00

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 22661001303560000.
Denominação: Apoio à Implantação de Roteiros e Zonas
Turísticas no Estado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $471,250.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2066/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 013 FOMENTO ÀS AÇÕES
ESTRUTURADORAS PARA O DESENVOLVIMENTODO ESTADO,
particularmente no Projeto Fomento à Implantação de Projetos
Estruturadores de Empreendimentos Industriais, Comerciais e de
Serviços, inclusive em torno da Estação Hidroviária de Maria Farinha
no Município de Paulista.
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Justificativa da Emenda

Com a implantação de emprendimentos comerciais em torno da
Estação Hidroviária, a tendência é a agregação de valores
econômicos, viabilizando o comércio no pólo da praia de Maria
Farinha, conseqüentemente gerando mais emprego e renda para a
população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 23691001303730000.
Denominação: Fomento à Implantação de Projetos
Estruturadores, de Empreendimentos Industriais, Comerciais e
de Serviços

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $30,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 23691001303730000.
Denominação: Fomento à Implantação de Projetos
Estruturadores, de Empreendimentos Industriais, Comerciais e
de Serviços

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $30,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2067/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa FOMENTO ÀS AÇÕES
ESTRUTURADORAS PARA O DESENVOLVIMENTO DO
ESTADO, particularmente no Projeto Apoio à Implantação de
Roteiros e Zonas Turísticas no Estado, inclusive no município de
Paulista.

Justificativa da Emenda
O Município de Paulista possui paisagem constituída de elementos
naturais com potencialidades para o turismo litorâneo e ecológico. O
acesso é privilegiado, sendo o município cortado pela Rodovia BR
101 Norte. Para alavancar o desenvolvimento sustentável da região,
fallta apenas um projeto de divulgação e incentivo ao turismo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 22661001303560000.
Denominação: Apoio à Implantação de Roteiros e Zonas
Turísticas no Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $471,250.00

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 22661001303560000.
Denominação: Apoio à Implantação de Roteiros e Zonas
Turísticas no Estado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $471,250.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2068/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0013 Fomento às Ações Estruturadoras
para o Desenvolvimento do Estado, particularmente na atividade
Apoio a Implantação de Projeto de Desenvolvimento Econômico,
inclusive no município de Abreu e Lima. 

Justificativa da Emenda
O conjunto de ações voltadas para a implementação do Circuito
Náutico garante ao Estado um retorno sócio-econômico com
responsabilidade social, possibilitando geração de emprego e renda
dentro do objetivo do Programa.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 22661001303550000.
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos de
Desenvolvimento Econômico

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 22661001303550000.
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos de
Desenvolvimento Econômico

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2069/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0013 Fomento às Ações Estruturadoras
para o Desenvolvimento do Estado, particularmente na atividade
Apoio a Implantação de Projeto de Desenvolvimento Econômico,
inclusive no município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
O conjunto de ações voltadas para a implementação do Circuito
Náutico garante ao Estado um retorno sócio-econômico com
responsabilidade social, possibilitando geração de emprego e renda
dentro do objetivo do Programa.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 22661001303550000.
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos de
Desenvolvimento Econômico

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 22661001303550000.
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos de
Desenvolvimento Econômico

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2070/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0013 Fomento às Ações Estruturadoras
para o Desenvolvimento do Estado, particularmente na atividade
Apoio a Implantação de Projeto de Desenvolvimento Econômico,
inclusive no município de Itapissuma.

Justificativa da Emenda
O conjunto de ações voltadas para a implementação do Circuito
Náutico garante ao Estado um retorno sócio-econômico com
responsabilidade social, possibilitando geração de emprego e renda
dentro do objetivo do Programa.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 22661001303550000.
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos de
Desenvolvimento Econômico

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 22661001303550000.
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos de
Desenvolvimento Econômico

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2071/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentário Anual 2006

Discriminar no Programa 0013 Fomento às Ações Estruturadoras
para o Desenvolvimento do Estado, particularmente na atividade
participação em feiras e eventos promocionais, inclusive inserindo
na meta o município de Igarassu/PE.

Justificativa da Emenda
A promoção de eventos que têm como objetivo principal a
divulgação da potencialidade produtiva do nosso município
possibilitará um equilíbrio regoinal entre o Litoral Norte e o Litoral
Sul, garantindo o crescimento econômico e social da população
mais carente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0012
Denominação: Apoio Administrativo às Ações da SDETE

Projeto/Atividade
Código: 28846001203590000.
Denominação: Contribuição Complementar da SDETE ao
FUNAFIN

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $22,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0012
Denominação: Apoio Administrativo às Ações da SDETE

Projeto/Atividade
Código: 28846001203590000.
Denominação: Contribuição Complementar da SDETE ao
FUNAFIN

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $22,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2072/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006
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Discriminar no Programa 0013 Fomento às Ações Estruturadoras
para o Desenvolvimento do Estado, particularmente na atividade
participação em feiras e eventos promocionais, inclusive inserindo
na meta o município de Pesqueira/PE.

Justificativa da Emenda
A promoção de eventos, que têm como objetivo principal a
divulgação da potencialidade produtiva do município, possibilitará
um equilíbrio regional entre o Litoral Norte e o Litoral Sul, garantindo
o crescimento econômico e social da população mais carente

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0012
Denominação: Apoio Administrativo às Ações da SDETE

Projeto/Atividade
Código: 28846001203590000.
Denominação: Contribuição Complementar da SDETE ao
FUNAFIN

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $22,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Pesqueira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0012
Denominação: Apoio Administrativo às Ações da SDETE

Projeto/Atividade
Código: 28846001203590000.
Denominação: Contribuição Complementar da SDETE ao
FUNAFIN

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $22,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2073/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0013 Fomento às Ações Estruturadoras
para o Desenvolvimento do Estado, particularmente na atividade
participação em feiras e eventos promocionais, inclusive inserindo
na meta o município de São José da Coroa Grande.

Justificativa da Emenda
A promoção de eventos que têm como objetivo principal a
divulgação da potencialidade produtiva do nosso município
possibilitará um equilíbrio regional entre o Litoral Norte e o Litoral
Sul, garantindo o crescimento econômico e social da população
mais carente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0012
Denominação: Apoio Administrativo às Ações da SDETE

Projeto/Atividade
Código: 28846001203590000.
Denominação: Contribuição Complementar da SDETE ao
FUNAFIN

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $22,000.00

Classificação
Município Beneficiado: São José da Coroa Grande

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000

Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0012
Denominação: Apoio Administrativo às Ações da SDETE

Projeto/Atividade
Código: 28846001203590000.
Denominação: Contribuição Complementar da SDETE ao
FUNAFIN

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $22,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2074/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0013 Fomento às Ações Estruturadoras
para o Desenvolvimento do Estado, particularmente na atividade
participação em feiras e eventos promocionais, inclusive inserindo
na meta o município de Paulista/PE.

Justificativa da Emenda

A promoção de eventos que têm como objetivo principal a
divulgação da potencialidade produtiva do nosso município
possibilitará um equilíbrio regional entre o Litoral Norte e o Litoral
Sul, garantindo o crescimento econômico e social da população
mais carente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0012
Denominação: Apoio Administrativo às Ações da SDETE

Projeto/Atividade
Código: 28846001203590000.
Denominação: Contribuição Complementar da SDETE ao
FUNAFIN

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $22,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0012
Denominação: Apoio Administrativo às Ações da SDETE

Projeto/Atividade
Código: 28846001203590000.
Denominação: Contribuição Complementar da SDETE ao
FUNAFIN

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $22,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2075/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0013 Fomento às Ações Estruturadoras
para o Desenvolvimento do Estado, particularmente na atividade

participação em feiras e eventos promocionais, inclusive inserindo
na meta o município de Tamandaré/PE.Discriminar no Programa
0013 Fomento às Ações Estruturadoras para o Desenvolvimento do
Estado, particularmente na atividade participação em feiras e
eventos promocionais, inclusive inserindo na meta o município de
Tamandaré/PE.

Justificativa da Emenda
A promoção de eventos que têm como objetivo principal a
divulgação da potencialidade produtiva do nosso município
possibilitará um equilíbrio regional entre o Litoral Norte e o Litoral
Sul, garantindo o crescimento econômico e social da população
mais carente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0012
Denominação: Apoio Administrativo às Ações da SDETE

Projeto/Atividade
Código: 28846001203590000.
Denominação: Contribuição Complementar da SDETE ao
FUNAFIN

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $0.00

Classificação
Município Beneficiado: Tamandaré

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0012
Denominação: Apoio Administrativo às Ações da SDETE

Projeto/Atividade
Código: 28846001203590000.
Denominação: Contribuição Complementar da SDETE ao
FUNAFIN

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $0.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2076/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0013 Fomento às Ações Estruturadoras
para o Desenvolvimento do Estado, particularmente na atividade
participação em feiras e eventos promocionais, inclusive inserindo
na meta o município de Abreu e Lima/PE.

Justificativa da Emenda
A promoção de eventos que têm como objetivo principal a
divulgação da potencialidade produtiva do nosso município
possibilitará um equilíbrio regional entre o Litoral Norte e o Litoral
Sul, garantindo o crescimento econômico e social da população
mais carente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0012
Denominação: Apoio Administrativo às Ações da SDETE

Projeto/Atividade
Código: 28846001203590000.
Denominação: Contribuição Complementar da SDETE ao
FUNAFIN

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $22,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0012
Denominação: Apoio Administrativo às Ações da SDETE

Projeto/Atividade
Código: 28846001203590000.
Denominação: Contribuição Complementar da SDETE ao
FUNAFIN

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $22,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2077/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 337 Programa de Fortalecimento
Municipal, particularmente no Projeto Elaboração de Planos
Municipais de Desenvolvimento Sustentável, inclusive no município
de São José da Coroa Grande.

Justificativa da Emenda
O Plano Municipal de Desenvolvimento Sustentável tem sido
considerado uma ferramenta de apoio na defesa do meio ambiente,
por meio destes são garantidos a execução da legislação ambiental
e o alcance do desenvolvimento com melhor distribuição de renda e
conservação do meio ambiente, principalmente em áreas de
preservação ambiental permanente. Portanto, investir na elaboração
e implementação neste município faz-se necessário e urgente
garantindo uma melhor qualidade de vida para as presentes e
futuras gerações.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 38000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Programa
Código: 0337
Denominação: Programa de Fortalecimento Municipal

Projeto/Atividade
Código: 15128033714070000.
Denominação: Elaboração de Planos Municipais de
Desenvolvimento Sustentável

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $24,700.00

Classificação
Município Beneficiado: São José da Coroa Grande

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 38000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Programa
Código: 0337
Denominação: Programa de Fortalecimento Municipal

Projeto/Atividade
Código: 15128033714070000.
Denominação: Elaboração de Planos Municipais de
Desenvolvimento Sustentável

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $24,700.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2078/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
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Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 337 Programa de Fortalecimento
Municipal, particularmente no Projeto Elaboração de Planos
Municipais de Desenvolvimento Sustentável, inclusive no município
de Tamandaré.

Justificativa da Emenda
O Plano Municipal de Desenvolvimento Sustentável, tem sido
considerado uma ferramenta de apoio na defesa do meio ambiente,
por meio destes, são garantidos a execução da legislação ambiental
e o alcance do desenvolvimento com melhor distribuição de renda e
conservação do meio ambiente, principalmente em áreas de
preservação ambiental permanente. Portanto, investir na elaboração
e implementação neste município faz-se necessário e urgente
garantindo uma melhor qualidade de vida para as presentes e
futuras gerações

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 38000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Programa
Código: 0337
Denominação: Programa de Fortalecimento Municipal

Projeto/Atividade
Código: 15128033714070000.
Denominação: Elaboração de Planos Municipais de
Desenvolvimento Sustentável

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $24,700.00

Classificação
Município Beneficiado: Tamandaré

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 38000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Programa
Código: 0337
Denominação: Programa de Fortalecimento Municipal

Projeto/Atividade
Código: 15128033714070000.
Denominação: Elaboração de Planos Municipais de
Desenvolvimento Sustentável

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $24,700.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2079/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 337 Programa de Fortalecimento
Municipal, particularmente no Projeto Elaboração de Planos
Municipais de Desenvolvimento Sustentável, inclusive no município
de Ipojuca.

Justificativa da Emenda
O Plano Municipal de Desenvolvimento Sustentável, tem sido
considerado uma ferramenta de apoio na defesa do meio ambiente,
por meio destes, são garantidos a execução da legislação ambiental
e o alcance do desenvolvimento com melhor distribuição de renda e
conservação do meio ambiente, principalmente em áreas de
preservação ambiental permanente. Portanto, investir na elaboração
e implementação neste município faz-se necessário e urgente
garantindo uma melhor qualidade de vida para as presentes e
futuras gerações

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 38000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Programa
Código: 0337
Denominação: Programa de Fortalecimento Municipal

Projeto/Atividade
Código: 15128033714070000.
Denominação: Elaboração de Planos Municipais de
Desenvolvimento Sustentável

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $24,700.00

Classificação
Município Beneficiado: Ipojuca

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 38000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Programa
Código: 0337
Denominação: Programa de Fortalecimento Municipal

Projeto/Atividade
Código: 15128033714070000.
Denominação: Elaboração de Planos Municipais de
Desenvolvimento Sustentável

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $24,700.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2080/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 337 Programa de Fortalecimento
Municipal, particularmente no Projeto Elaboração de Planos
Municipais de Desenvolvimento Sustentável, inclusive no município
de Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa da Emenda
O Plano Municipal de Desenvolvimento Sustentável, tem sido
considerado uma ferramenta de apoio na defesa do meio ambiente,
por meio deste, é garantida a execução da legislação ambiental e o
alcance do desenvolvimento com melhor distribuição de renda e
conservação do meio ambiente, principalmente em áreas de
preservação ambiental permanente. Portanto, investir na elaboração
e implementação neste município faz-se necessário e urgente
garantindo uma melhor qualidade de vida para as presentes e
futuras gerações.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 38000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Programa
Código: 0337
Denominação: Programa de Fortalecimento Municipal

Projeto/Atividade
Código: 15128033714070000.
Denominação: Elaboração de Planos Municipais de
Desenvolvimento Sustentável

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $24,700.00

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 38000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Programa
Código: 0337
Denominação: Programa de Fortalecimento Municipal

Projeto/Atividade
Código: 15128033714070000.
Denominação: Elaboração de Planos Municipais de
Desenvolvimento Sustentável

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $24,700.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2081/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária

N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 337 Programa de Fortalecimento
Municipal, particularmente no Projeto Elaboração de Planos
Municipais de Desenvolvimento Sustentável, inclusive no município
de Paulista.

Justificativa da Emenda
O Plano Municipal de Desenvolvimento Sustentável, tem sido
considerado uma ferramenta de apoio na defesa do meio ambiente,
por meio deste, é garantida a execução da legislação ambiental e o
alcance do desenvolvimento com melhor distribuição de renda e
conservação do meio ambiente, principalmente em áreas de
preservação ambiental permanente. Portanto, investir na elaboração
e implementação neste município faz-se necessário e urgente
garantindo uma melhor qualidade de vida para as presentes e
futuras gerações.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 38000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Programa
Código: 0337
Denominação: Programa de Fortalecimento Municipal

Projeto/Atividade
Código: 15128033714070000.
Denominação: Elaboração de Planos Municipais de
Desenvolvimento Sustentável

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $24,700.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 38000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Programa
Código: 0337
Denominação: Programa de Fortalecimento Municipal

Projeto/Atividade
Código: 15128033714070000.
Denominação: Elaboração de Planos Municipais de
Desenvolvimento Sustentável

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $24,700.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2082/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 337 Programa de Fortalecimento
Municipal, particularmente no Projeto Elaboração de Planos
Municipais de Desenvolvimento Sustentável, inclusive no município
de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
O Plano Municipal de Desenvolvimento Sustentável, tem sido
considerado uma ferramenta de apoio na defesa do meio ambiente,
por meio deste, é garantido a execução da legislação ambiental e o
alcance do desenvolvimento com melhor distribuição de renda e
conservação do meio ambiente, principalmente em áreas de
preservação ambiental permanente. Portanto, investir na elaboração
e implementação neste município faz-se necessário e urgente
garantindo uma melhor qualidade de vida para as presentes e
futuras gerações.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 38000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Programa
Código: 0337
Denominação: Programa de Fortalecimento Municipal

Projeto/Atividade
Código: 15128033714070000.
Denominação: Elaboração de Planos Municipais de
Desenvolvimento Sustentável

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $24,700.00

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 38000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Programa
Código: 0337
Denominação: Programa de Fortalecimento Municipal

Projeto/Atividade
Código: 15128033714070000.
Denominação: Elaboração de Planos Municipais de
Desenvolvimento Sustentável

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $24,700.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2083/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 337 Programa de Fortalecimento
Municipal, particularmente no Projeto Elaboração de Planos
Municipais de Desenvolvimento Sustentável, inclusive no município
de Igarassu.

Justificativa da Emenda
O Plano Municipal de Desenvolvimento Sustentável, tem sido
considerado uma ferramenta de apoio na defesa do meio ambiente,
por meio deste, é garantida a execução da legislação ambiental e o
alcance do desenvolvimento com melhor distribuição de renda e
conservação do meio ambiente, principalmente em áreas de
preservação ambiental permanente. Portanto, investir na elaboração
e implementação neste município faz-se necessário e urgente
garantindo uma melhor qualidade de vida para as presentes e
futuras gerações

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 38000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Programa
Código: 0337
Denominação: Programa de Fortalecimento Municipal

Projeto/Atividade
Código: 15128033714070000.
Denominação: Elaboração de Planos Municipais de
Desenvolvimento Sustentável

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $24,700.00

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 38000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Programa
Código: 0337
Denominação: Programa de Fortalecimento Municipal

Projeto/Atividade
Código: 15128033714070000.
Denominação: Elaboração de Planos Municipais de
Desenvolvimento Sustentável

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $24,700.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão
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Emenda N° 2084/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 337 Programa de Fortalecimento
Municipal, particularmente no Projeto Elaboração de Planos
Municipais de Desenvolvimento Sustentável, inclusive no município
de Itapissuma.Discriminar no Programa 337 Programa de
Fortalecimento Municipal, particularmente no Projeto Elaboração de
Planos Municipais de Desenvolvimento Sustentável, inclusive no
município de Itapissuma.

Justificativa da Emenda
O Plano Municipal de Desenvolvimento Sustentável, tem sido
considerado uma ferramenta de apoio na defesa do meio ambiente,
por meio deste, é garantida a execução da legislação ambiental e o
alcance do desenvolvimento com melhor distribuição de renda e
conservação do meio ambiente, principalmente em áreas de
preservação ambiental permanente. Portanto, investir na elaboração
e implementação neste município faz-se necessário e urgente
garantindo uma melhor qualidade de vida para as presentes e
futuras gerações

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 38000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Programa
Código: 0337
Denominação: Programa de Fortalecimento Municipal

Projeto/Atividade
Código: 15128033714070000.
Denominação: Elaboração de Planos Municipais de
Desenvolvimento Sustentável

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $24,700.00

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 38000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Programa
Código: 0337
Denominação: Programa de Fortalecimento Municipal

Projeto/Atividade
Código: 15128033714070000.
Denominação: Elaboração de Planos Municipais de
Desenvolvimento Sustentável

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $24,700.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2085/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 337 Programa de Fortalecimento
Municipal, particularmente no Projeto Elaboração de Planos
Municipais de Desenvolvimento Sustentável, inclusive no município
de Itamaracá.

Justificativa da Emenda
O Plano Municipal de Desenvolvimento Sustentável, tem sido
considerado uma ferramenta de apoio na defesa do meio ambiente,
por meio deste, é garantida a execução da legislação ambiental e o
alcance do desenvolvimento com melhor distribuição de renda e
conservação do meio ambiente, principalmente em áreas de
preservação ambiental permanente. Portanto, investir na elaboração
e implementação neste município faz-se necessário e urgente
garantindo uma melhor qualidade de vida para as presentes e
futuras gerações.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 38000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Programa

Código: 0337
Denominação: Programa de Fortalecimento Municipal

Projeto/Atividade
Código: 15128033714070000.
Denominação: Elaboração de Planos Municipais de
Desenvolvimento Sustentável

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $24,700.00

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 38000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Programa
Código: 0337
Denominação: Programa de Fortalecimento Municipal

Projeto/Atividade
Código: 15128033714070000.
Denominação: Elaboração de Planos Municipais de
Desenvolvimento Sustentável

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $24,700.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2086/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 337 Programa de Fortalecimento
Municipal, particularmente no Projeto Elaboração de Planos
Municipais de Desenvolvimento Sustentável, inclusive no município
de Goiana.

Justificativa da Emenda
O Plano Municipal de Desenvolvimento Sustentável, tem sido
considerado uma ferramenta de apoio na defesa do meio ambiente,
por meio deste, é garantida a execução da legislação ambiental e o
alcance do desenvolvimento com melhor distribuição de renda e
conservação do meio ambiente, principalmente em áreas de
preservação ambiental permanente. Portanto, investir na elaboração
e implementação neste município faz-se necessário e urgente
garantindo uma melhor qualidade de vida para as presentes e
futuras gerações

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 38000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Programa
Código: 0337
Denominação: Programa de Fortalecimento Municipal

Projeto/Atividade
Código: 15128033714070000.
Denominação: Elaboração de Planos Municipais de
Desenvolvimento Sustentável

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $24,700.00

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 38000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Programa
Código: 0337
Denominação: Programa de Fortalecimento Municipal

Projeto/Atividade
Código: 15128033714070000.
Denominação: Elaboração de Planos Municipais de
Desenvolvimento Sustentável

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $24,700.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2087/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 337 Programa de Fortalecimento
Municipal, particularmente no Projeto Elaboração de Planos
Municipais de Desenvolvimento Sustentável, inclusive no município
de Olinda.

Justificativa da Emenda
O Plano Municipal de Desenvolvimento Sustentável, tem sido
considerado uma ferramenta de apoio na defesa do meio ambiente,
por meio deste, é garantida a execução da legislação ambiental e o
alcance do desenvolvimento com melhor distribuição de renda e
conservação do meio ambiente, principalmente em áreas de
preservação ambiental permanente. Portanto, investir na elaboração
e implementação neste município faz-se necessário e urgente
garantindo uma melhor qualidade de vida para as presentes e
futuras gerações.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 38000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Programa
Código: 0337
Denominação: Programa de Fortalecimento Municipal

Projeto/Atividade
Código: 15128033714070000.
Denominação: Elaboração de Planos Municipais de
Desenvolvimento Sustentável

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $24,700.00

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 38000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Programa
Código: 0337
Denominação: Programa de Fortalecimento Municipal

Projeto/Atividade
Código: 15128033714070000.
Denominação: Elaboração de Planos Municipais de
Desenvolvimento Sustentável

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $24,700.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2088/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 337 Programa de Fortalecimento
Municipal, particularmente no Projeto Elaboração de Planos
Municipais de Desenvolvimento Sustentável, inclusive no município
do Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
O Plano Municipal de Desenvolvimento Sustentável, tem sido
considerado uma ferramenta de apoio na defesa do meio ambiente,
por meio deste, é garantida a execução da legislação ambiental e o
alcance do desenvolvimento com melhor distribuição de renda e
conservação do meio ambiente, principalmente em áreas de
preservação ambiental permanente. Portanto, investir na elaboração
e implementação neste município faz-se necessário e urgente
garantindo uma melhor qualidade de vida para as presentes e
futuras gerações.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária

Código: 38000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Programa
Código: 0337
Denominação: Programa de Fortalecimento Municipal

Projeto/Atividade
Código: 15128033714070000.
Denominação: Elaboração de Planos Municipais de
Desenvolvimento Sustentável

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $24,700.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 38000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Programa
Código: 0337
Denominação: Programa de Fortalecimento Municipal

Projeto/Atividade
Código: 15128033714070000.
Denominação: Elaboração de Planos Municipais de
Desenvolvimento Sustentável

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $24,700.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 2089/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no programa 0027 PRODUÇÃO DE BENS E
SERVIÇOS”, vinculado a Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA, particularmente na Atividade Produção de
Biocontroladores de Pragas, no município de Brejão.

Justificativa da Emenda
Atender a demanda dos agricultores do município, por meio de
oferta de controladores biológicos e contribuir para a preservação
ambiental.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700460000.
Denominação: Produção de Biocontroladores de Pragas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Brejão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700460000.
Denominação: Produção de Biocontroladores de Pragas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005
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Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2090/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no programa 027 PRODUÇÃO DE BENS E
SERVIÇOS”, vinculado a Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA, particularmente na Atividade Prestação de
Serviços Agropecuários, no município de Caetés.

Justificativa da Emenda
Atender à demanda dos agropecuaristas do Município, por meio da
oferta de serviços laboratoriais e de campo, de qualidade superior à
existente no mercado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20606002700490000.
Denominação: Prestação de Serviços Agropecuários

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caetés

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20606002700490000.
Denominação: Prestação de Serviços Agropecuários

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2091/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no programa 027 PRODUÇÃO DE BENS E
SERVIÇOS”, vinculado a Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA, particularmente na Atividade Prestação de
Serviços Agropecuários, no município deBrejão.

Justificativa da Emenda
Atender à demanda dos agropecuaristas do Município, por meio da
oferta de serviços laboratoriais e de campo, de qualidade superior à
existente no mercado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20606002700490000.
Denominação: Prestação de Serviços Agropecuários

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3

Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Brejão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20606002700490000.
Denominação: Prestação de Serviços Agropecuários

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2092/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no programa 0027 :PRODUÇÃO DE BENS E
SERVIÇOS”, vinculado a Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA, particularmente na Atividade Produção de
Biocontroladores de Pragas, no município de Angelim.

Justificativa da Emenda
Atender a demanda dos agricultores do município, por meio da
oferta de controladores biológicos e contribuir para a preservação
ambiental.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700460000.
Denominação: Produção de Biocontroladores de Pragas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Angelim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700460000.
Denominação: Produção de Biocontroladores de Pragas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2093/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no programa 0027 “PRODUÇÃO DE BENS E
SERVIÇOS”, vinculado a Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA, particularmente na Atividade “Produção de
Biocontroladores de Pragas”, no município de Caetés.

Justificativa da Emenda
Atender a demanda dos agricultores do município, por meio da
oferta de controladores biológicos e contribuir para a preservação
ambiental.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700460000.
Denominação: Produção de Biocontroladores de Pragas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caetés

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700460000.
Denominação: Produção de Biocontroladores de Pragas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2094/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no programa 027 “PRODUÇÃO DE BENS E
SERVIÇOS”, vinculado a Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA, particularmente na Atividade “Prestação de
Serviços Agropecuários”, no município de Saloá.

Justificativa da Emenda
Atender à demanda dos agropecuaristas do Município, por meio da
oferta de serviços laboratoriais e de campo, de qualidade superior à
existente no mercado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20606002700490000.
Denominação: Prestação de Serviços Agropecuários

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Saloá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa

Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20606002700490000.
Denominação: Prestação de Serviços Agropecuários

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2095/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no programa 027 “PRODUÇÃO DE BENS E
SERVIÇOS”, vinculado a Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA, particularmente na Atividade “Prestação de
Serviços Agropecuários”, no município de Angelim.

Justificativa da Emenda
Atender à demanda dos agropecuaristas do Município, por meio da
oferta de serviços laboratoriais e de campo, de qualidade superior à
existente no mercado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20606002700490000.
Denominação: Prestação de Serviços Agropecuários

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Angelim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20606002700490000.
Denominação: Prestação de Serviços Agropecuários

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2096/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no programa 027 “PRODUÇÃO DE BENS E
SERVIÇOS”, vinculado a Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA, particularmente na Atividade “Produção de
Animais”, no município de Caetés.

Justificativa da Emenda
Contribuir para a elevação dos índices zootécnicos dos rebanhos do
município e apoiar o desenvolvimento da aquicultura.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):
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Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700470000.
Denominação: Produção de Animais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caetés

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700470000.
Denominação: Produção de Animais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2097/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no programa 027 “PRODUÇÃO DE BENS E
SERVIÇOS”, vinculado a Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA, particularmente na Atividade “Produção de
Animais”, no município de Angelim.

Justificativa da Emenda
Contribuir para a elevação dos índices zootécnicos dos rebanhos do
município e apoiar o desenvolvimento da aquicultura.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700470000.
Denominação: Produção de Animais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Angelim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700470000.
Denominação: Produção de Animais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2098/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0027 - “PRODUÇÃO DE BENS E
SERVIÇOS”, vinculado a Empresa Pernambucana de Pesquisa
Agropecuária - IPA, particularmente na atividade “Produção de
Sementes” no município de Caetés.

Justificativa da Emenda
Atender a demanda dos agricultores do município, disponibilizando
material de qualidade superior a atual.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caetés

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2099/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no programa 0035 “Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar”, vinculado a Secretária de Produção Rural e
Reforma Agrária, particularmente na Atividade “Apoio à
profissionalização da Agricultura Familiar”, no município de Caetés.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0035
Denominação: Fortalecimento Organizacional da Agricultura
Familiar

Projeto/Atividade
Código: 20334003501320000.
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura
Familiar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3

Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $80,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caetés

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0035
Denominação: Fortalecimento Organizacional da Agricultura
Familiar

Projeto/Atividade
Código: 20334003501320000.
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura
Familiar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $80,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2100/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no programa 0035 “Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar”, vinculado a Secretária de Produção Rural e
Reforma Agrária, particularmente na Atividade “Apoio à
profissionalização da Agricultura Familiar, no município de Brejão.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0035
Denominação: Fortalecimento Organizacional da Agricultura
Familiar

Projeto/Atividade
Código: 20334003501320000.
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura
Familiar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $80,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Brejão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0035
Denominação: Fortalecimento Organizacional da Agricultura
Familiar

Projeto/Atividade
Código: 20334003501320000.
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura
Familiar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $80,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2101/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa “ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO”,
particularmente na atividade “Execução do Programa Nacional de
Imunizações” nos municípios do Agreste Meridional, em especial
Saloá. RD 07. Meta Física: 7.000 pessoas vacinadas.

Justificativa da Emenda
Promover coberturas vacinais para o controle e/ou erradicação das
doenças imunopreveníveis.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10305015008670000.
Denominação: Execução do Programa Nacional de Imunizações

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Saloá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10305015008670000.
Denominação: Execução do Programa Nacional de Imunizações

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2102/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa “ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO”,
particularmente na atividade “Execução do Programa Nacional de
Imunizações” nos municípios do Agreste Meridional, em especial
Garanhuns. RD 07. Meta Física: 50.000 pessoas vacinadas.

Justificativa da Emenda

Promover coberturas vacinais para o controle e/ou erradicação das
doenças imunopreveníveis.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10305015008670000.
Denominação: Execução do Programa Nacional de Imunizações

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE
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Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10305015008670000.
Denominação: Execução do Programa Nacional de Imunizações

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2103/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera a Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0293 “Reestruturação do Sistema
Intermunicipal de Transporte de Passageiros, vinculado ao
departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco -
DER-PE, particularmente no Projeto “Ampliação, Restauração e
Reforma de Terminais Rodoviários”, o terminal rodoviário João Tude
de Melo, em Garanhuns. 

Justificativa da Emenda
Melhorar as instalações físicas do citado terminal rodoviário,
possibilitando segurança e conforto aos seus usuários.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0293
Denominação: Reestruturação do Sistema Intermunicipal de
Transporte de Passageiros

Projeto/Atividade
Código: 26453029310080000.
Denominação: Ampliação, Restauração e Reforma de Terminais
Rodoviários

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0293
Denominação: Reestruturação do Sistema Intermunicipal de
Transporte de Passageiros

Projeto/Atividade
Código: 26453029310080000.
Denominação: Ampliação, Restauração e Reforma de Terminais
Rodoviários

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2104/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no Programa 0129 “Cultura musical com inclusão
Social”, vinculado a Secretária de Educação e Cultura,
particularmente na atividade “Promoção de Eventos Sócio
Artístico-Culturais”, na Realização do II Festival de Arte e Música
do Agreste Meridional, em Garanhuns, promovido pela ACIAGAM

- Associação do Comércio da indústria e agroindustrial de
Garanhuns e agreste meridional.

Justificativa da Emenda
Proporcionar à população do agreste meridional o acesso a cultura
musical de qualidade. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0129
Denominação: Cultura Musical com Inclusão Social

Projeto/Atividade
Código: 13392012901180000.
Denominação: Promoção de Eventos Sócio Artístico-Culturais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $30,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0129
Denominação: Cultura Musical com Inclusão Social

Projeto/Atividade
Código: 13392012901180000.
Denominação: Promoção de Eventos Sócio Artístico-Culturais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $30,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2105/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0150 - “ATENÇÃO À SAÚDE DA
POPULAÇÃO”, vinculado ao Fundo Estadual de Saúde,
particularmente na atividade “Assistência de Média e Alta
Complexidade na Rede Ambulatorial e Hospitalar”, no município de
Brejão.

Justificativa da Emenda
Promover uma assistência com qualidade à população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10302015008640000.
Denominação: Assistência de Média e Alta Complexidade na
Rede Ambulatorial e Hospitalar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Brejão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10302015008640000.
Denominação: Assistência de Média e Alta Complexidade na
Rede Ambulatorial e Hospitalar

Deduções na Programação da Despesa

Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2106/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0234 “Assistência de Qualidade à Saúde
na Rede SUS/PE”, vinculado a fundação Estadual de Saúde - FES -
PE, particularmente na atividade “Melhoria das Instalações Físicas e
Equipagem dos Hospitais da Rede Pública do Estado”, no hospital
regional Dom Moura, em Garanhuns.

Justificativa da Emenda
Melhorar a qualidade da assistência prestada à população através
da recuperação de estrutura física, aquisição de equipamentos e
mobiliários.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0234
Denominação: Assistência de Qualidade à Saúde na Rede
SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10302023408760000.
Denominação: Melhoria das Instalações Físicas e Equipagem
dos Hospitais da Rede Pública do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $400,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0234
Denominação: Assistência de Qualidade à Saúde na Rede
SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10302023408760000.
Denominação: Melhoria das Instalações Físicas e Equipagem
dos Hospitais da Rede Pública do Estado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $400,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2107/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0030 - “AÇÕES COMPLEMENTARES DE
COMBATE ÀS SECAS”, vinculado a Empres Pernambucana
Agropecuária - IPA, particularmente na atividade “Ações
Assistenciais às Populações Atingidas pela Estiagem a Cargo do
IPA” no município de Brejão.

Justificativa da Emenda
Beneficiar a população carente da região do agreste meridional que
sofre os efeitos de estiagem minimizando os problemas da
população pela seca.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060

Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Brejão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2108/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0030 - “AÇÕES COMPLEMENTARES DE
COMBATE ÀS SECAS”, vinculado a Empres Pernambucana
Agropecuária - IPA, particularmente na atividade “Ações
Assistenciais às Populações Atingidas pela Estiagem a Cargo do
IPA” no município de Caetés.

Justificativa da Emenda
Beneficiar a população carente da região do agreste meridional que
sofre os efeitos de estiagem minimizando os problemas da
população pela seca.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caetés

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
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Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2109/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei Orçamentária 2006.

Discriminar no Programa 0002 - “MELHORIA DA QUALIDADE DO
TURISMO DE PERNAMBUCO”, vinculado a Empresa de Turismo
de Pernambuco particularmente na atividade “Inventário do
Potencial Turístico de Pernambuco” no município de Garanhuns.

Justificativa da Emenda
Propiciar maior conhecimento sobre os atrativos, equipamento,
serviços e infra-estrutura turística de Garanhuns.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 56080
Denominação: EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0002
Denominação: Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano

Projeto/Atividade
Código: 23695000204170000.
Denominação: Inventário do Potencial Turístico de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 56080
Denominação: EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0002
Denominação: Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano

Projeto/Atividade
Código: 23695000204170000.
Denominação: Inventário do Potencial Turístico de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2110/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0002 - “MELHORIA DA QUALIDADE DO
TURISMO DE PERNAMBUCO”, vinculado a Empresa de Turismo
de Pernambuco - EMPETUR, particularmente na atividade
“Interiorização do Turismo” no município de Saloá.

Justificativa da Emenda
Aprimorar e desenvolver a qualidade do turismo municipal.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 56080
Denominação: EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0002
Denominação: Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano

Projeto/Atividade
Código: 23695000204140000.

Denominação: Interiorização do Turismo

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $10,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Saloá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 56080
Denominação: EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0002
Denominação: Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano

Projeto/Atividade
Código: 23695000204140000.
Denominação: Interiorização do Turismo

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $10,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2111/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0002 - “MELHORIA DA QUALIDADE DO
TURISMO PERNAMBUCANO”, vinculado a Empresa de Turismo de
Pernambuco - EMPETUR, particularmente na atividade
“Interiorização do Turismo” no município de Garanhuns.

Justificativa da Emenda
Desenvolver o turismo municipal, estendendo os seus benefícios a
todo Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 56080
Denominação: EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0002
Denominação: Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano

Projeto/Atividade
Código: 23695000204140000.
Denominação: Interiorização do Turismo

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 56080
Denominação: EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0002
Denominação: Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano

Projeto/Atividade
Código: 23695000204140000.
Denominação: Interiorização do Turismo

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2112/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Porjeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0002 - “MELHORIA DA QUALIDADE DO
TURISMO PERNAMBUCANO” vinculado a Empresa de Turismo de
Pernambuco S/A - EMPETUR, particularmente na atividade
“Incremento à Animação Turística de Pernambuco” o FIG - Festival
de Inverno de Garanhuns eventointegrante do Circuito do Frio no
município de Garanhuns.

Justificativa da Emenda
Promover, preservar e divulgar a arte e a cultura popular de
Garanhuns, nas suas mais diversas formas e expressões e
contribuir com a animação e o lazer da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 56080
Denominação: EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0002
Denominação: Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano

Projeto/Atividade
Código: 23695000204380000.
Denominação: Incremento à Animação Turística de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $200,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 56080
Denominação: EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0002
Denominação: Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano

Projeto/Atividade
Código: 23695000204380000.
Denominação: Incremento à Animação Turística de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $200,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2113/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Incluir no Programa 0138 – Atendimento à Criança e ao Adolescente
Encaminhados à Fundac, particularmente na ação “Adequação da
Infra-Estrutura Física da Fundac”, no município do Cabo de Santo
Agostinho.

Justificativa da Emenda
Garantir a adequação da unidade de atendimento existente aos
parâmetros definidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente,
resoluções do CONANDA e definições do SINASE.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 49070
Denominação: FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -
FUNDAC

Programa
Código: 0138
Denominação: Atendimento à Criança e ao Adolescente
Encaminhados à FUNDAC

Projeto/Atividade
Código: 14243013801350000.
Denominação: Adequação da Infra-Estrutura Física das
Unidades de Atendimento da FUNDAC

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,000,000.00

Classificação

Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,000,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2114/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Incluir no Programa 0138 – Atendimento à Criança e ao Adolescente
Encaminhados à Fundac, particularmente na ação “Adequação da
Infra-Estrutura Física da Fundac”, na Região Metropolitana do
Recife.

Justificativa da Emenda
Construir e equipar unidade de atendimento nos parâmetros
definidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente, resoluções do
CONANDA e definições do SINASE.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 49070
Denominação: FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -
FUNDAC

Programa
Código: 0138
Denominação: Atendimento à Criança e ao Adolescente
Encaminhados à FUNDAC

Projeto/Atividade
Código: 14243013801350000.
Denominação: Adequação da Infra-Estrutura Física das
Unidades de Atendimento da FUNDAC

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $7,000,000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $7,000,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2115/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005
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Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Incluir no Programa 0138 – Atendimento à Criança e ao Adolescente
Encaminhados à Fundac, particularmente na ação “Adequação da
Infra-Estrutura Física da Fundac”, no município de Caruaru.

Justificativa da Emenda
Garantir a adequação da unidade de atendimento existente aos
parâmetros definidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente,
resoluções do CONANDA e definições do SINASE.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 49070
Denominação: FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -
FUNDAC

Programa
Código: 0138
Denominação: Atendimento à Criança e ao Adolescente
Encaminhados à FUNDAC

Projeto/Atividade
Código: 14243013801350000.
Denominação: Adequação da Infra-Estrutura Física das
Unidades de Atendimento da FUNDAC

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $3,000,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $3,000,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2116/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Incluir no Programa 0251 – Agência do Trabalho, particularmente na
ação “Emprego Jovem / Primeiro Emprego”, no município do Cabo
de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
Garantir o preparo e a orientação aos jovens na faixa dos 16 aos 24
anos para sua inserção no mercado de trabalho, com vistas à sua
profissionalização e principalmente à redução da violência que
acomente esta faixa etária.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $969,200.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $969,200.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2117/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Incluir no Programa 0251 – Agência do Trabalho, particularmente na
ação “Emprego Jovem / Primeiro Emprego”, no município de Bom
Jardim.

Justificativa da Emenda
Garantir o preparo e a orientação aos jovens na faixa dos 16 aos 24
anos para sua inserção no mercado de trabalho, com vistas à sua
profissionalização e principalmente à redução da violência que
acomente esta faixa etária.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $969,200.00

Classificação
Município Beneficiado: Bom Jardim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $969,200.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2118/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Incluir no Programa 0251 – Agência do Trabalho, particularmente na
ação “Emprego Jovem / Primeiro Emprego”, no município de
Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa da Emenda
Incluir no Programa 0251 – Agência do Trabalho, particularmente na
ação “Emprego Jovem / Primeiro Emprego”, no município do Cabo
de Santo Agostinho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $969,200.00

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $969,200.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2119/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Incluir no Programa 0251 – Agência do Trabalho, particularmente na
ação “Emprego Jovem / Primeiro Emprego”, no município de
Taquaritinga do Norte.

Justificativa da Emenda
Garantir o preparo e a orientação aos jovens na faixa dos 16 aos 24
anos para sua inserção no mercado de trabalho, com vistas à sua
profissionalização e principalmente à redução da violência que
acomente esta faixa etária.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $969,200.00

Classificação
Município Beneficiado: Taquaritinga do Norte

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $969,200.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2120/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Incluir no Programa 0251 – Agência do Trabalho, particularmente na
ação “Emprego Jovem / Primeiro Emprego”, no município de
Toritama.

Justificativa da Emenda
Garantir o preparo e a orientação aos jovens na faixa dos 16 aos 24
anos para sua inserção no mercado de trabalho, com vistas à sua
profissionalização e principalmente à redução da violência que
acomente esta faixa etária.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 33000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
CIDADANIA

Programa
Código: 0251
Denominação: Agência do Trabalho

Projeto/Atividade
Código: 11334025112640000.
Denominação: Emprego Jovem / Primeiro Emprego

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $969,200.00

Classificação
Município Beneficiado: Toritama

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $969,200.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2121/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Incluir no Programa 0268 – Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha, na ação
“Execução de Obras de Infra-Estrutura em Municípios”,
particularmente na realização de calçamento e pavimentação de
ruas no distrito do Alto do Derby, no município de Bom Jardim.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de infra-estrutura municipal com vistas a
garantir a qualidade de vida à população e propiciar o seu
desenvolvimento econômico.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha
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Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $75,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Bom Jardim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0014
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico; Turismo e Esportes

Projeto/Atividade
Código: 28846001403740000.
Denominação: Inversões em Participação Societária no Porto do
Recife

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $75,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2122/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Incluir no Programa 0268 – Desenvolvimento de Infra-Estrutura
em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha, na ação
“Execução de Obras de Infra-Estrutura em Municípios”,
particularmente na realização de calçamento e pavimentação de
ruas da Travessa Manoel Maravilha, no município de Bom
Jardim.

Justificativa da Emenda

Melhorar as condições de infra-estrutura municipal com vistas a
garantir a qualidade de vida à população e propiciar o seu
desenvolvimento econômico.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $45,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Bom Jardim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0014
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico; Turismo e Esportes

Projeto/Atividade
Código: 28846001403740000.
Denominação: Inversões em Participação Societária no Porto do
Recife

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $45,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2123/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Incluir no Programa 0268 – Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha, na ação
“Execução de Obras de Infra-Estrutura em Municípios”,
particularmente na realização de calçamento e pavimentação de
ruas no distrito de Umari, no município de Bom Jardim.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de infra-estrutura municipal com vistas a
garantir a qualidade de vida à população e propiciar o seu
desenvolvimento econômico.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $45,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Bom Jardim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0014
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico; Turismo e Esportes

Projeto/Atividade
Código: 28846001403740000.
Denominação: Inversões em Participação Societária no Porto do
Recife

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $45,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2124/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Incluir no Programa 0268 – Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha, na ação
“Execução de Obras de Infra-Estrutura em Municípios”,
particularmente na realização de calçamento e pavimentação de
ruas no distrito de Bizarra, no município de Bom Jardim.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de infra-estrutura municipal com vistas a
garantir a qualidade de vida à população e propiciar o seu
desenvolvimento econômico.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $35,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Bom Jardim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0014
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico; Turismo e Esportes

Projeto/Atividade
Código: 28846001403740000.
Denominação: Inversões em Participação Societária no Porto do
Recife

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $35,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2125/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Incluir no Programa 0268 – Desenvolvimento de Infra-Estrutura
em Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha, na ação
“Execução de Obras de Infra-Estrutura em Municípios”,
particularmente na realização de calçamento e pavimentação de
ruas no povoado de Lagoa Grande, no município de Bom Jardim.

Justificativa da Emenda

Melhorar as condições de infra-estrutura municipal com vistas a
garantir a qualidade de vida à população e propiciar o seu
desenvolvimento econômico.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $35,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Bom Jardim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0014
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico; Turismo e Esportes

Projeto/Atividade
Código: 28846001403740000.
Denominação: Inversões em Participação Societária no Porto do
Recife

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $35,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2126/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0015 – Apoio, Incentivo e Promoção ao
Esporte e ao Lazer, particularmente na ação “Promoção do Esporte
Comunitário para a Inclusão Social” no município de Bom Jardim.

Justificativa da Emenda
Apoiar e divulgar eventos promovidos pelas entidades esportivas e
Incentivar a prática de esportes nas várias faixas etárias da
população, no interior do Estado, como instrumento de inclusão
social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503690000.
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $85,200.00

Classificação
Município Beneficiado: Bom Jardim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503690000.
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $85,200.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2127/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0015 – Apoio, Incentivo e Promoção ao
Esporte e ao Lazer, particularmente na ação “Promoção do Esporte
Comunitário para a Inclusão Social” no município de Camocim de
São Félix.

Justificativa da Emenda
Apoiar e divulgar eventos promovidos pelas entidades esportivas e
Incentivar a prática de esportes nas várias faixas etárias da
população, no interior do Estado, como instrumento de inclusão
social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer
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Projeto/Atividade
Código: 27812001503690000.
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $85,200.00

Classificação
Município Beneficiado: Camocim de São Félix

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503690000.
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $85,200.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2128/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0015 – Apoio, Incentivo e Promoção ao
Esporte e ao Lazer, particularmente na ação “Promoção do Esporte
Comunitário para a Inclusão Social” no município de Cupira.

Justificativa da Emenda

Apoiar e divulgar eventos promovidos pelas entidades esportivas e
Incentivar a prática de esportes nas várias faixas etárias da
população, no interior do Estado, como instrumento de inclusão
social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503690000.
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $85,200.00

Classificação
Município Beneficiado: Cupira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503690000.
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $85,200.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2129/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0015 – Apoio, Incentivo e Promoção ao
Esporte e ao Lazer, particularmente na ação “Promoção do Esporte
Comunitário para a Inclusão Social” no município de Itaquitinga.

Justificativa da Emenda
Apoiar e divulgar eventos promovidos pelas entidades esportivas e
Incentivar a prática de esportes nas várias faixas etárias da
população, no interior do Estado, como instrumento de inclusão
social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503690000.
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $85,200.00

Classificação
Município Beneficiado: Itaquitinga

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503690000.
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $85,200.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2130/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0015 – Apoio, Incentivo e Promoção ao
Esporte e ao Lazer, particularmente na ação “Promoção do Esporte
Comunitário para a Inclusão Social” no município de Paranatama.

Justificativa da Emenda
Apoiar e divulgar eventos promovidos pelas entidades esportivas e
Incentivar a prática de esportes nas várias faixas etárias da
população, no interior do Estado, como instrumento de inclusão
social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade

Código: 27812001503690000.
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $85,200.00

Classificação
Município Beneficiado: Paranatama

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503690000.
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $85,200.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2131/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0015 – Apoio, Incentivo e Promoção ao
Esporte e ao Lazer, particularmente na ação “Promoção do Esporte
Comunitário para a Inclusão Social” no município de Quipapá.

Justificativa da Emenda

Apoiar e divulgar eventos promovidos pelas entidades esportivas e
Incentivar a prática de esportes nas várias faixas etárias da
população, no interior do Estado, como instrumento de inclusão
social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503690000.
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $85,200.00

Classificação
Município Beneficiado: Quipapá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503690000.
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $85,200.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2132/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0015 – Apoio, Incentivo e Promoção ao
Esporte e ao Lazer, particularmente na ação “Promoção do Esporte
Comunitário para a Inclusão Social” no município de Santa
Filomena.

Justificativa da Emenda
Apoiar e divulgar eventos promovidos pelas entidades esportivas e
Incentivar a prática de esportes nas várias faixas etárias da
população, no interior do Estado, como instrumento de inclusão
social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503690000.
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $85,200.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Filomena

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503690000.
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $85,200.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2133/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0015 – Apoio, Incentivo e Promoção ao
Esporte e ao Lazer, particularmente na ação “Promoção do Esporte
Comunitário para a Inclusão Social” no município de São José do
Egito.

Justificativa da Emenda
Apoiar e divulgar eventos promovidos pelas entidades esportivas e
Incentivar a prática de esportes nas várias faixas etárias da
população, no interior do Estado, como instrumento de inclusão
social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer
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Projeto/Atividade
Código: 27812001503690000.
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $85,200.00

Classificação
Município Beneficiado: São José do Egito

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503690000.
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $85,200.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2134/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0015 – Apoio, Incentivo e Promoção ao
Esporte e ao Lazer, particularmente na ação “Promoção do Esporte
Comunitário para a Inclusão Social” no município de Taquaritinga do
Norte.

Justificativa da Emenda
Apoiar e divulgar eventos promovidos pelas entidades esportivas e
Incentivar a prática de esportes nas várias faixas etárias da
população, no interior do Estado, como instrumento de inclusão
social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503690000.
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $85,200.00

Classificação
Município Beneficiado: Taquaritinga do Norte

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503690000.
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $85,200.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2135/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0015 – Apoio, Incentivo e Promoção ao
Esporte e ao Lazer, particularmente na ação “Construção e Reforma
de Instalações Esportivas” no distrito de Tamboatá, município de
Bom Jardim.

Justificativa da Emenda
Incentivar e difundir a prática de esportes no interior do Estado,
como instrumento de inclusão social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503580000.
Denominação: Construção e Reforma de Instalações Esportivas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $97,500.00

Classificação
Município Beneficiado: Bom Jardim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503580000.
Denominação: Construção e Reforma de Instalações Esportivas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $97,500.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2136/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006 

Discriminar no Programa 0013 – Fomento às Ações Estruturadoras
para o Desenvolvimento do Estado, particularmente na ação “Apoio
à Implantação de Roteiros e Zonas Turísticas no Estado” no
município do Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
Apoiar a implantação e estruturação de zonas e roteiros turísticos no
Estado objetivando atrair maior número de turistas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 22661001303560000.
Denominação: Apoio à Implantação de Roteiros e Zonas
Turísticas no Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $471,250.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 22661001303560000.
Denominação: Apoio à Implantação de Roteiros e Zonas
Turísticas no Estado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $471,250.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2137/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0013 – Fomento às Ações Estruturadoras
para o Desenvolvimento do Estado, particularmente na ação “Apoio
à Implantação de Roteiros e Zonas Turísticas no Estado” no
município de Taquaritinga do Norte.

Justificativa da Emenda

Apoiar a implantação e estruturação de zonas e roteiros turísticos no
Estado objetivando atrair maior número de turistas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 22661001303560000.
Denominação: Apoio à Implantação de Roteiros e Zonas
Turísticas no Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: e
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $471,250.00

Classificação
Município Beneficiado: Taquaritinga do Norte

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 22661001303560000.
Denominação: Apoio à Implantação de Roteiros e Zonas
Turísticas no Estado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $471,250.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2138/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0013 – Fomento às Ações Estruturadoras
para o Desenvolvimento do Estado, particularmente na ação “Apoio
à Implantação de Roteiros e Zonas Turísticas no Estado” no
Aarquipélago de Fernando de Noronha.

Justificativa da Emenda
Apoiar a implantação e estruturação de zonas e roteiros turísticos no
Estado objetivando atrair maior número de turistas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 22661001303560000.
Denominação: Apoio à Implantação de Roteiros e Zonas
Turísticas no Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $471,250.00

Classificação
Município Beneficiado: Fernando de Noronha

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 22661001303560000.
Denominação: Apoio à Implantação de Roteiros e Zonas
Turísticas no Estado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $471,250.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2139/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0013 – Fomento às Ações Estruturadoras
para o Desenvolvimento do Estado, particularmente na ação
“Fomento à Implantação de Projetos Estruturadores, de
Empreendimentos Industriais, Comerciais e de Serviços” no
município do Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
Prover a infra-estrutura e a logística necessárias à implantação de
empreendimentos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 23691001303730000.
Denominação: Fomento à Implantação de Projetos
Estruturadores, de Empreendimentos Industriais, Comerciais e
de Serviços

Acréscimo na Programação de Despesa
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Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $66,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 23691001303730000.
Denominação: Fomento à Implantação de Projetos
Estruturadores, de Empreendimentos Industriais, Comerciais e
de Serviços

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $66,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2140/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Incluir no Programa 0345 – Assistência Jurisdicional à População
Necessitada do Estado, particularmente na ação “Adequação das
Instalações Físicas da Defensoria Pública”.

Justificativa da Emenda

O acesso à justiça enquanto direito à cidadania deve ser garantido a
todo cidadão pernambucano e para fazer face à demanda crescente
da população é necessária a adequação da estrutura operacional da
Defensoria Pública em seus núcleos de atendimento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0345
Denominação: Assistência Jurisdicional à População
Necessitada do Estado

Projeto/Atividade
Código: 14122034514580000.
Denominação: Adequação das Instalações Físicas da Defensoria
Pública

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $500,000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $500,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2141/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Incluir no Programa 0345 – Assistência Jurisdicional à População
Necessitada do Estado, particularmente na ação “Modernização
Operacional e Tecnológica da Defensoria Pública”.

Justificativa da Emenda
O acesso à justiça enquanto direito à cidadania deve ser garantido a
todo cidadão pernambucano e para fazer face à demanda crescente
da população é necessário reestruturar modernizando operacional e
tecnologicamente a estrutura operacional da Defensoria Pública em
seus núcleos de atendimento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0345
Denominação: Assistência Jurisdicional à População
Necessitada do Estado

Projeto/Atividade
Código: 14122034514570000.
Denominação: Modernização Operacional e Tecnológica da
Defensoria Pública

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $3,400,000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $3,400,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2142/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0013 – Fomento às Ações Estruturadoras
para o Desenvolvimento do Estado, particularmente na ação
“Melhoria do Circuito Turístico Náutico do Litoral do Estado” no
Arquipélago de Fernando de Noronha.

Justificativa da Emenda
Melhorar e recuperar a infra-estrutura do circuito turístico náutico do
Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 23695001314840000.
Denominação: Melhoria do Circuito Turístico Náutico do Litoral
do Estado.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3

Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $76,800.00

Classificação
Município Beneficiado: Fernando de Noronha

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 23695001314840000.
Denominação: Melhoria do Circuito Turístico Náutico do Litoral
do Estado.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $76,800.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2143/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0013 – Fomento às Ações Estruturadoras
para o Desenvolvimento do Estado, particularmente na ação
“Melhoria do Circuito Turístico Náutico do Litoral do Estado” no
município do Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
Melhorar e recuperar a infra-estrutura do circuito turístico náutico do
Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 23695001314840000.
Denominação: Melhoria do Circuito Turístico Náutico do Litoral
do Estado.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $76,800.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 23695001314840000.
Denominação: Melhoria do Circuito Turístico Náutico do Litoral
do Estado.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $76,800.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2144/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0013 – Fomento às Ações Estruturadoras
para o Desenvolvimento do Estado, particularmente na ação
“Melhoria do Circuito Turístico Náutico do Litoral do Estado” no
município de Paulista.

Justificativa da Emenda
Melhorar e recuperar a infra-estrutura do circuito turístico náutico do
Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 23695001314840000.
Denominação: Melhoria do Circuito Turístico Náutico do Litoral
do Estado.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $76,800.00

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 23695001314840000.
Denominação: Melhoria do Circuito Turístico Náutico do Litoral
do Estado.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $76,800.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2145/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0013 – Fomento às Ações Estruturadoras
para o Desenvolvimento do Estado, particularmente na ação
“Fomento à Implantação de Projetos Estruturadores, de
Empreendimentos Industriais, Comerciais e de Serviços” no
Arquipélago de Fernando de Noronha.

Justificativa da Emenda
Prover a infra-estrutura e a logística necessárias à implantação de
empreendimentos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 23691001303730000.
Denominação: Fomento à Implantação de Projetos
Estruturadores, de Empreendimentos Industriais, Comerciais e
de Serviços

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $66,000.00

Classificação
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Município Beneficiado: Fernando de Noronha

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 23691001303730000.
Denominação: Fomento à Implantação de Projetos
Estruturadores, de Empreendimentos Industriais, Comerciais e
de Serviços

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $66,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2146/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Incluir no Programa 0192 – Ações Comunitárias do Estado,
particularmente na ação “Implantação e Reforma de Equipamentos
Sociais”, com vistas à reforma de imóvel e aquisição de
equipamentos necessários à ação, no município de Trindade.

Justificativa da Emenda
Apoiar ações de consórcio intermunicipal de combate à prostituição
infanto-juvenil no Sertão do Araripe, garantindo processo de
capacitação com vista à formação de mão-de-obra qualificada e
geração de trabalho e renda como forma de inclusão social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 63010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
FEAS

Programa
Código: 0192
Denominação: Ações Comunitárias do Estado

Projeto/Atividade
Código: 08244019205520000.
Denominação: Implantação e Reforma de Equipamentos Sociais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $350,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Trindade

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $350,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2147/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Incluir no Programa 0140 – Inclusão Sócio-Familiar da Criança e do
Adolescente Atendido na Fundac, particularmente na ação
“Educação Profissional e Empreendedorismo para Adolescentes na
Fundac”.

Justificativa da Emenda
Educar profissionalmente o adolescente jovem para uma vivência
produtiva com o propósito de sua ressocialização e o pleno exercício
da cidadania, após sua institucionalização.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 49070
Denominação: FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -
FUNDAC

Programa
Código: 0140
Denominação: Inclusão Sócio-Familiar da Criança e do
Adolescente Atendidos na FUNDAC

Projeto/Atividade
Código: 14243014004680000.
Denominação: Educação Profissional e Empreendedorismo para
Adolescente da FUNDAC

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $900,000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0014
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico; Turismo e Esportes

Projeto/Atividade
Código: 28846001403740000.
Denominação: Inversões em Participação Societária no Porto do
Recife

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $900,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2148/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Incluir no Programa 0343 – Gestão da Política de Ação da
Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, particularmente na ação
“Fomento e Apoio aos Conselhos no âmbito da SEJUDH”.

Justificativa da Emenda
Ações efetivas de apoio e fomento aos Conselhos são necessárias
em cumprimento ao que preceitua a Constituição Federal, em
decorrência do princípio de democracia participativa, garantindo a
efetiva participação da sociedade na formulação, controle e
deliberação de políticas públicas de inclusão social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0343
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de
Justiça e Direitos Humanos

Projeto/Atividade
Código: 14122034314400000.
Denominação: Fomento e Apoio aos Conselhos no Âmbito da
SEJUDH

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2149/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Incluir no Programa 0344 – Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos - Pernambuco Estado de Paz, particularmente na ação
“Assessoria ao Desenvolvimento Comunitário em Mediação de
Conflitos”, no Estado de Pernambuco.

Justificativa da Emenda
Interiorização da ação regionalizada de formação de mediadores
comunitários de conflitos em zonas de violência e exclusão social,
como forma de reduzir os números de violência e possibilitar
composições particulares de interesse, através da mediação,
desafogando o Poder Judiciário.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0344
Denominação: Promoção e Defesa dos Direitos Humanos -
Pernambuco Estado de Paz

Projeto/Atividade
Código: 14422034415350000.
Denominação: Assessoria ao Desenvolvimento Comunitário em
Mediação de Conflitos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $500,000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $500,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2150/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Incluir no Programa 0138 – Atendimento à Criança e ao Adolescente
Encaminhados à Fundac, particularmente na ação “Adequação da
Infra-Estrutura Física da Fundac”, em Vista Alegre, município de
Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa da Emenda
Garantir o complemento de recursos necessários à adequação da
unidade de atendimento aos parâmetros definidos pelo Estatuto da
Criança e do Adolescente, resoluções do CONANDA e definições do
SINASE.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 49070
Denominação: FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -
FUNDAC

Programa
Código: 0138
Denominação: Atendimento à Criança e ao Adolescente
Encaminhados à FUNDAC

Projeto/Atividade
Código: 14243013801350000.
Denominação: Adequação da Infra-Estrutura Física das
Unidades de Atendimento da FUNDAC

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,500,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,500,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2151/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no programa 0035 “Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar”, vinculado a Secretária de Produção Rural e
Reforma Agrária, particularmente na Atividade “Apoio à
profissionalização da Agricultura Familiar, no município de Angelim.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0035
Denominação: Fortalecimento Organizacional da Agricultura
Familiar

Projeto/Atividade
Código: 20334003501320000.
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura
Familiar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $80,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Angelim

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:
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Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0035
Denominação: Fortalecimento Organizacional da Agricultura
Familiar

Projeto/Atividade
Código: 20334003501320000.
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura
Familiar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $80,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2152/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no programa 0035 “Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar”, vinculado a Secretária de Produção Rural e
Reforma Agrária, particularmente na Atividade “Apoio à
profissionalização da Agricultura Familiar, no município de
Garanhuns.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0035
Denominação: Fortalecimento Organizacional da Agricultura
Familiar

Projeto/Atividade
Código: 20334003501320000.
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura
Familiar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0035
Denominação: Fortalecimento Organizacional da Agricultura
Familiar

Projeto/Atividade
Código: 20334003501320000.
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura
Familiar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2153/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no programa 0035 “Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar”, vinculado a Secretária de Produção Rural e
Reforma Agrária, particularmente na Atividade “Apoio à
profissionalização da Agricultura Familiar, no município de Saloá.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0035
Denominação: Fortalecimento Organizacional da Agricultura
Familiar

Projeto/Atividade
Código: 20334003501320000.
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura
Familiar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $80,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Saloá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0035
Denominação: Fortalecimento Organizacional da Agricultura
Familiar

Projeto/Atividade
Código: 20334003501320000.
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura
Familiar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $80,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2154/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no programa 0034 “Apoio a Melhoria da Produção
Animal”, vinculado a Secretária de Produção Rural e Reforma
Agrária, particularmente na Atividade “Promoção de Certames
Agropecuários”, no município de Caetés.

Justificativa da Emenda
Estimular a produção e comercialização de animais de alto padrão
genético, visando melhorar a qualidade do rebanho no município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003400280000.
Denominação: Promoção de Certames Agropecuários

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caetés

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa

Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003400280000.
Denominação: Promoção de Certames Agropecuários

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2155/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no programa 0034 “Apoio a Melhoria da Produção
Animal”, vinculado a Secretária de Produção Rural e Reforma
Agrária, particularmente na Atividade “Promoção de Certames
Agropecuários”, no município de Saloá.

Justificativa da Emenda
Estimular a produção e comercialização de animais de alto padrão
genético, visando melhorar a qualidade do rebanho no município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003400280000.
Denominação: Promoção de Certames Agropecuários

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Saloá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003400280000.
Denominação: Promoção de Certames Agropecuários

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2156/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no programa 0034 “Apoio a Melhoria da Produção
Animal”, vinculado a Secretária de Produção Rural e Reforma
Agrária, particularmente na Atividade “Promoção de Certames
Agropecuários”, no município de Angelim.

Justificativa da Emenda
Estimular a produção e comercialização de animais de alto padrão
genético, visando melhorar a qualidade do rebanho no município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária

Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003400280000.
Denominação: Promoção de Certames Agropecuários

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Angelim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003400280000.
Denominação: Promoção de Certames Agropecuários

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2157/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no programa 0034 “Apoio a Melhoria da Produção
Animal”, vinculado a Secretária de Produção Rural e Reforma
Agrária, particularmente na Atividade “Promoção de Certames
Agropecuários”, no município de Brejão.

Justificativa da Emenda

Estimular a produção e comercialização de animais de alto padrão
genético, visando melhorar a qualidade do rebanho no município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003400280000.
Denominação: Promoção de Certames Agropecuários

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Brejão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003400280000.
Denominação: Promoção de Certames Agropecuários

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005
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Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2158/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modificar o Projeto de Lei Ordinária N° 1098/2005

Discriminar o Programa 0034 – “APOIO À MELHORIA DA
PRODUÇÃO ANIMA”, vinculado a Secretaria de Produção Rural e
Reforma Agrária, particularmente em “Obras de infra-estrutura de
Apoio à Pecuária” no município de Garanhuns. Meta física: 01.

Justificativa da Emenda
Recuperar galpões para comercialização e exposição de produtos
agrícolas

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003400270000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura de Apoio à Pecuária

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003400270000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura de Apoio à Pecuária

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2159/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Modificar o Projeto de Lei Ordinária N° 1098/2005

Discriminar o Programa 0034 – “APOIO À MELHORIA DA
PRODUÇÃO ANIMA”, vinculado a Secretaria de Produção Rural e
Reforma Agrária, particularmente na atividade “Apoio à Pecuária” no
município de Angelim. Meta física: 30.

Justificativa da Emenda
Melhorar os níveis de produção e produtividade da pecuária local,
ofertando apoio tecnológico aos pecuaristas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003400240000.
Denominação: Apoio à Pecuária

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Angelim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003400240000.
Denominação: Apoio à Pecuária

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2160/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modificar o Projeto de Lei Ordinária N° 1098/2005

Discriminar o Programa 0034 – “APOIO À MELHORIA DA
PRODUÇÃO ANIMA”, vinculado a Secretaria de Produção Rural e
Reforma Agrária, particularmente na atividade “Apoio à Pecuária” no
município de Brejão. Meta física: 30.

Justificativa da Emenda
Melhorar os níveis de produção e produtividade da pecuária local,
ofertando apoio tecnológico aos pecuaristas. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003400240000.
Denominação: Apoio à Pecuária

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Brejão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003400240000.
Denominação: Apoio à Pecuária

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2161/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modificar o Projeto de Lei Ordinária N° 1098/2005

Discriminar o Programa 0034 – “APOIO À MELHORIA DA

PRODUÇÃO ANIMA”, vinculado a Secretaria de Produção Rural e
Reforma Agrária, particularmente na atividade “Apoio à Pecuária” no
município de Caetés. Meta física: 30.

Justificativa da Emenda
Melhorar os níveis de produção e produtividade da pecuária local,
ofertando apoio tecnológico aos pecuaristas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003400240000.
Denominação: Apoio à Pecuária

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caetés

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003400240000.
Denominação: Apoio à Pecuária

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2162/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modificar o Projeto de Lei Ordinária N° 1098/2005

Discriminar o Programa 0034 – “APOIO À MELHORIA DA
PRODUÇÃO ANIMA”, vinculado a Secretaria de Produção Rural e
Reforma Agrária, particularmente na atividade “Apoio à Pecuária” no
município de Saloá. Meta física: 30.

Justificativa da Emenda
Melhorar os níveis de produção e produtividade da pecuária local,
ofertando apoio tecnológico aos pecuaristas. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003400240000.
Denominação: Apoio à Pecuária

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Saloá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003400240000.

Denominação: Apoio à Pecuária

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2163/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Modificar o Projeto de Lei Ordinária N° 1098/2005

Discriminar o Programa 0034 – “APOIO À MELHORIA DA
PRODUÇÃO ANIMA”, vinculado a Secretaria de Produção Rural e
Reforma Agrária, particularmente na atividade “Apoio à Pecuária” no
município de Garanhuns. Meta física: 50.

Justificativa da Emenda
Ofertar apoio tecnológico aos pecuaristas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003400240000.
Denominação: Apoio à Pecuária

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0034
Denominação: Apoio à Melhoria da Produção Animal

Projeto/Atividade
Código: 20602003400240000.
Denominação: Apoio à Pecuária

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2164/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no programa 0028 “ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL”, vinculado a Empresa Pernambucana de
Pesquisa Agropecuária - IPA, particularmente na Execução de
Ações de Assistência Técnica e Extensão Rural, no município de
Angelim.

Justificativa da Emenda
Apoiar as ações do PRONAF, visando a melhoria da produção
agrícola de base familiar no município. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
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Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000.
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $80,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Angelim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000.
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $80,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2165/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no programa 0028 “ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL”, vinculado a Empresa Pernambucana de
Pesquisa Agropecuária - IPA, particularmente na Execução de
Ações de Assistência Técnica e Extensão Rural, no município de
Brejão.

Justificativa da Emenda

Apoiar as ações do PRONAF, visando a melhoria da produção
agrícola de base familiar no município. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000.
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $80,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Brejão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000.
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $80,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2166/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual/2006

Discriminar no programa 0028 “ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL”, vinculado a Empresa Pernambucana de
Pesquisa Agropecuária - IPA, particularmente na Execução de
Ações de Assistência Técnica e Extensão Rural, no município de
Caetés.

Justificativa da Emenda
Apoiar as ações do PRONAF, visando a melhoria da produção
agrícola de base familiar no município. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000.
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $80,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Caetés

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000.
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $80,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2167/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Construção de Mercado Público.

No Projeto “ Execução de Obras de Infra-estrutura em Municípios”, a
cargo da Secretaria de Infra-Estrutura, discriminar a construção de
um Mercado Público no Município de Afrânio.

Justificativa da Emenda
A presente proposição contribuirá, certamente, para o
desenvolvimento socioeconômico do Município de Afrânio.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa

Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Afrânio

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Romário Dias
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2168/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Construção de Mercado Público.

No Projeto “ Execução de Obras de Infra-estrutura em Municípios”, a
cargo da Secretaria de Infra-Estrutura, discriminar a construção de
um Mercado Público no Município de São Bento do Una.

Justificativa da Emenda
A presente proposição contribuirá, certamente, para o
desenvolvimento socioeconômico do Município de São Bento do
Una.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: São Bento do Una

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Romário Dias
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2169/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005

Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Construção de Mercado Público.

No Projeto “ Execução de Obras de Infra-estrutura em Municípios”, a
cargo da Secretaria de Infra-Estrutura, discriminar a construção de
um Mercado Público no Município de Brejo da Madre de Deus.

Justificativa da Emenda
A presente proposição contribuirá, certamente, para o
desenvolvimento socioeconômico do Município de Brejo da Madre
de Deus.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Brejo da Madre de deus

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Romário Dias
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2170/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Construção de Mercado Público.

No Projeto “ Execução de Obras de Infra-estrutura em Municípios”, a
cargo da Secretaria de Infra-Estrutura, discriminar a construção de
um Mercado Público no Município de Serrita.

Justificativa da Emenda
A presente proposição contribuirá, certamente, para o
desenvolvimento socioeconômico do Município de Serrita.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Serrita

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA



106 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Recife, 8 de novembro de 2005
Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Romário Dias
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2171/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Construção de Mercado Público.

No Projeto “ Execução de Obras de Infra-estrutura em Municípios”, a
cargo da Secretaria de Infra-Estrutura, discriminar a construção de
um Mercado Público no Município de Bom Conselho.

Justificativa da Emenda
A presente proposição contribuirá, certamente, para o
desenvolvimento socioeconômico do Município de Bom Conselho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $50,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Bom Conselho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0268
Denominação: Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando Noronha

Projeto/Atividade
Código: 15451026808920000.
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $50,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Romário Dias
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2172/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Construção de Matadouro Público.

No Projeto “ Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios, a cargo da Secretaria de Produção
Rural e Reforma Agrária, discriminar a construção de um Matadouro
Público para o Município de Correntes.

Justificativa da Emenda
A presente proposição contribuirá para o melhoramento da
qualidade do produto de origem animal a ser ofertado à população
para o consumo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Correntes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Romário Dias
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2173/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Construção de Matadouro Público.

No Projeto “ Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios, a cargo da Secretaria de Produção
Rural e Reforma Agrária, discriminar a construção de um Matadouro
Público para o Município de Iati.

Justificativa da Emenda
A presente proposição contribuirá para o melhoria da qualidade do
produto de origem animal a ser ofertado à população, para o
consumo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Iati

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.

Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Romário Dias
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2174/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Construção de Matadouro Público.

No Projeto “ Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios, a cargo da Secretaria de Produção
Rural e Reforma Agrária, discriminar a construção de um Matadouro
Público para o Município de Serrita.

Justificativa da Emenda
A presente proposição contribuirá para a melhoria da qualidade do
produto de origem animal a ser ofertado à população, para o
consumo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Serrita

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Romário Dias
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2175/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Construção de Matadouro Público.

No Projeto “ Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios, a cargo da Secretaria de Produção
Rural e Reforma Agrária, discriminar a construção de um Matadouro
Público para o Município de Parnamirim.

Justificativa da Emenda
A presente proposição contribuirá para a melhoria da qualidade do
produto de origem animal a ser ofertado à população, para o
consumo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Parnamirim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Romário Dias
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2176/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Construção de Matadouro Público.

No Projeto “ Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios, a cargo da Secretaria de Produção
Rural e Reforma Agrária, discriminar a construção de um Matadouro
Público para o Município de Sairé.

Justificativa da Emenda
A presente proposição contribuirá para a memhoria da qualidade do
produto de origem animal a ser ofertado à população, para o
consumo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Sairé

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios
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Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Romário Dias
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2177/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Contrução de Matadouro Público.

No Projeto “ Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios, a cargo da Secretaria de Produção
Rural e Reforma Agrária, discriminar a construção de um Matadouro
Público para o Município de Betânia.

Justificativa da Emenda
A presente proposição contribuirá para melhorar a qualidade do
produto de origem animal a ser ofertado à população, para o
consumo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Betânia

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Romário Dias
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2178/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Construção de Matadouro Público.

No Projeto “ Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios, a cargo da Secretaria de Produção
Rural e Reforma Agrária, discriminar a construção de um Matadouro
Público para o Município de Angelim.

Justificativa da Emenda
A presente proposição contribuirá para a melhoria da qualidade do
produto de origem animal a ser ofertado à população, para o
consumo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000

Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $20,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Angelim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $20,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Romário Dias
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2179/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Implantação de Sistema de Abastecimento de Água.

No Projeto “ Implantação de Sistemas de Abasteciemnto de Água”, a
cargo da COMPESA, discriminar a implantação de um Sistema de
Abasteciemnto de Água no Município de Palmerina.

Justificativa da Emenda
Promover o abastecimento de água no município, através da
implantação de novo sistema.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65070
Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0236
Denominação: Programa Águas de Pernambuco - Sistema de
Abastecimento de Água

Projeto/Atividade
Código: 17512023609640000.
Denominação: Implantação de Sistemas de Abastecimento de
Água

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Palmeirina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65070
Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0236
Denominação: Programa Águas de Pernambuco - Sistema de
Abastecimento de Água

Projeto/Atividade
Código: 17512023609640000.
Denominação: Implantação de Sistemas de Abastecimento de
Água

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Romário Dias
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2180/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Implantação de Sistema de Abastecimento de Água.

No Projeto “ Implantação de Sistemas de Abasteciemnto de Água”, a
cargo da COMPESA, discriminar a implantação de um Sistema de
Abasteciemnto de Água no Município de Betânia.

Justificativa da Emenda
Promover o abastecimento de água no município, através da
implantação de novo sistema.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65070
Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0236
Denominação: Programa Águas de Pernambuco - Sistema de
Abastecimento de Água

Projeto/Atividade
Código: 17512023609640000.
Denominação: Implantação de Sistemas de Abastecimento de
Água

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $100,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Betânia

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65070
Denominação: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO - COMPESA

Programa
Código: 0236
Denominação: Programa Águas de Pernambuco - Sistema de
Abastecimento de Água

Projeto/Atividade
Código: 17512023609640000.
Denominação: Implantação de Sistemas de Abastecimento de
Água

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $100,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Romário Dias
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2181/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Pavimentação de Estradas.

No Projeto: “Implantação e Pavimentação de Rodovias e Estradas
Vicinais”, a cargo do DER, discriminar a Pavimentação da Estrada
que liga o Município de Calçado ao de Jupi e do Município de Jupí
ao de Jucatí, no total de 15 Km.

Justificativa da Emenda
Contribuir para o Desenvolvimento socioeconômico da Região com
enfâse no melhoramento do fluxo de transporte, permitindo, desta
forma, um melhor desempenho das cadeias produtivas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0301

Denominação: Ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030110910000.
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $500,000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: Ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030110910000.
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $500,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Romário Dias
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2182/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Pavimentação de Estradas.

No Projeto: “Implantação e Pavimentação de Rodovias e Estradas
Vicinais”, a cargo do DER, discriminar a Pavimentação da Estrada
que liga o Município de Correntes/Poço Comprido ao de Palmerina,
no total de 8 Km.

Justificativa da Emenda
Contribuir para o Desenvolvimento socioeconômico da Região, com
enfâse no melhoramento do fluxo de transporte, permitindo, desta
forma, um melhor desempenho das cadeias produtivas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: Ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030110910000.
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $300,000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: Ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030110910000.
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $300,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro
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Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Romário Dias
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2183/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Pavimentação de Estradas.

No Projeto: “Implantação e Pavimentação de Rodovias e Estradas
Vicinais”, a cargo do DER, discriminar a Pavimentação da Estrada
que liga o Município de Betânia ao de Floresta, no total de 34 Km.

Justificativa da Emenda
Contribuir para o Desenvolvimento socioeconômico da Região, com
enfâse no melhoramento do fluxo de transporte, permitindo, desta
forma, um melhor desempenho das cadeias produtivas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: Ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030110910000.
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 4
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,000,000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 65020
Denominação: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DE PERNAMBUCO - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: Ampliação e Melhoria da Malha Rodoviária do
Estado

Projeto/Atividade
Código: 26782030110910000.
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,000,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 4 de novembro de 2005

Romário Dias
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2184/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0189 – Rede de Cidades Competitivas,
particularmente na ação “Apoio à Implantação de Obras Estruturais
para o Desenvolvimento Local”, no município de Toritama.

Justificativa da Emenda

Fortalecer o processo de desenvolvimento municipal e regional com
vistas a promover o desenvolvimento sustentável de redes de
cidades de pequeno e médio porte no estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 60030
Denominação: AGÊNCIA ESTADUAL DE PLANEJAMENTO E
PESQUISAS DE PERNAMBUCO - CONDEPE/FIDEM

Programa
Código: 0189
Denominação: Rede de Cidades Competitivas

Projeto/Atividade
Código: 04451018901590000.
Denominação: Apoio à Implantação de Obras Estruturais para o
Desenvolvimento Local

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $633,300.00

Classificação
Município Beneficiado: Toritama

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 60030
Denominação: AGÊNCIA ESTADUAL DE PLANEJAMENTO E
PESQUISAS DE PERNAMBUCO - CONDEPE/FIDEM

Programa
Código: 0189
Denominação: Rede de Cidades Competitivas

Projeto/Atividade
Código: 04451018901590000.
Denominação: Apoio à Implantação de Obras Estruturais para o
Desenvolvimento Local

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $633,300.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2185/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0189 – Rede de Cidades Competitivas,
particularmente na ação “Apoio à Implantação de Obras
Estruturais para o Desenvolvimento Local”, no município de
Cupira.

Justificativa da Emenda

Fortalecer o processo de desenvolvimento municipal e
regional com vistas a promover o desenvolvimento
sustentável de redes de cidades de pequeno e médio porte
no estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 60030
Denominação: AGÊNCIA ESTADUAL DE PLANEJAMENTO E
PESQUISAS DE PERNAMBUCO - CONDEPE/FIDEM

Programa
Código: 0189
Denominação: Rede de Cidades Competitivas

Projeto/Atividade
Código: 04451018901590000.
Denominação: Apoio à Implantação de Obras Estruturais para o
Desenvolvimento Local

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $633,300.00

Classificação
Município Beneficiado: Cupira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 60030
Denominação: AGÊNCIA ESTADUAL DE PLANEJAMENTO E
PESQUISAS DE PERNAMBUCO - CONDEPE/FIDEM

Programa
Código: 0189
Denominação: Rede de Cidades Competitivas

Projeto/Atividade
Código: 04451018901590000.
Denominação: Apoio à Implantação de Obras Estruturais para o
Desenvolvimento Local

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $633,300.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2186/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0002 – Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano, particularmente na ação “Interiorização do Turismo”
no município de Bom Jardim.

Justificativa da Emenda
Desenvolver o turismo municipal, como instrumento de inclusão
social e geração de trabalho e renda para a população
pernambucana.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 56080
Denominação: EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0002
Denominação: Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano

Projeto/Atividade
Código: 23695000204140000.
Denominação: Interiorização do Turismo

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,750.00

Classificação
Município Beneficiado: Bom Jardim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 56080
Denominação: EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0002
Denominação: Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano

Projeto/Atividade
Código: 23695000204140000.
Denominação: Interiorização do Turismo

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,750.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2187/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0002 – Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano, particularmente na ação “Interiorização do Turismo”
no município de Taquaritinga do Norte.

Justificativa da Emenda
Desenvolver o turismo municipal, como instrumento de inclusão
social e geração de trabalho e renda para a população
pernambucana.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 56080
Denominação: EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0002
Denominação: Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano

Projeto/Atividade
Código: 23695000204140000.
Denominação: Interiorização do Turismo

Acréscimo na Programação de Despesa

Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,750.00

Classificação
Município Beneficiado: Taquaritinga do Norte

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 56080
Denominação: EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0002
Denominação: Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano

Projeto/Atividade
Código: 23695000204140000.
Denominação: Interiorização do Turismo

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,750.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2188/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0002 – Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano, particularmente na ação “Interiorização do Turismo”
no município de Toritama.

Justificativa da Emenda
Desenvolver o turismo municipal, como instrumento de inclusão
social e geração de trabalho e renda para a população
pernambucana.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 56080
Denominação: EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0002
Denominação: Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano

Projeto/Atividade
Código: 23695000204140000.
Denominação: Interiorização do Turismo

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,750.00

Classificação
Município Beneficiado: Toritama

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 56080
Denominação: EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0002
Denominação: Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano

Projeto/Atividade
Código: 23695000204140000.
Denominação: Interiorização do Turismo

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,750.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2189/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
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Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0002 – Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano, na ação “Fortalecimento do Calendário Turístico de
Pernambuco”, particularmente na Festa da Lavadeira, no município
do Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
Apoiar a Festa da Lavadeira, com a finalidade de fortalecer o
calendário turístico de Pernambuco, estimulando o fluxo turístico, a
geração de trabalho e renda e a inclusão social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 56080
Denominação: EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0002
Denominação: Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano

Projeto/Atividade
Código: 23695000204250000.
Denominação: Fortalecimento do Calendário Turístico de
Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $200,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 56080
Denominação: EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0002
Denominação: Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano

Projeto/Atividade
Código: 23695000204250000.
Denominação: Fortalecimento do Calendário Turístico de
Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $200,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2190/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0002 – Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano, particularmente na ação “Incremento à Animação
Turística de Pernambuco”, no município do Cabo de Santo
Agostinho.

Justificativa da Emenda

Promover, preservar e divulgarar a arte e a cultura de Pernambuco e
contribuir com a animação e o lazer da população, como mecanismo
de inclusão social, e geração de trabalho e renda.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 56080
Denominação: EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0002
Denominação: Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano

Projeto/Atividade
Código: 23695000204380000.
Denominação: Incremento à Animação Turística de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $400,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 56080
Denominação: EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0002
Denominação: Melhoria da Qualidade do Turismo
Pernambucano

Projeto/Atividade
Código: 23695000204380000.
Denominação: Incremento à Animação Turística de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $400,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2191/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0091 – Agenda 21 Estadual,
particularmente na ação “Implantação de Módulos de Combate à
Desertificação e Convivência com a Seca no Semi-Árido
Pernambucano”, no município de Paranatama.

Justificativa da Emenda
Apoiar as comunidades rurais para criação de condições sócio-
econômicas e ambientais de produção agrícola como instrumento de
inclusão social e geração de emprego e renda.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 31000
Denominação: SECRETARIA DE CIÊNCIA; TECNOLOGIA E MEIO
AMBIENTE

Programa
Código: 0091
Denominação: Agenda 21 Estadual

Projeto/Atividade
Código: 18543009104500000.
Denominação: Implantação de Módulos de Combate à
Desertificação e Convivência com a Seca no Semi-árido
Pernambucano

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $177,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Paranatama

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 31000
Denominação: SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E MEIO
AMBIENTE

Programa
Código: 0091
Denominação: Agenda 21 Estadual

Projeto/Atividade
Código: 18543009104500000.
Denominação: Implantação de Módulos de Combate à
Desertificação e Convivência com a Seca no Semi-árido
Pernambucano

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $177,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2192/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0091 – Agenda 21 Estadual,
particularmente na ação “Implantação de Módulos de Combate à
Desertificação e Convivência com a Seca no Semi-Árido
Pernambucano”, no município de Santa Filomena.

Justificativa da Emenda
Apoiar as comunidades rurais para criação de condições sócio-
econômicas e ambientais de produção agrícola como instrumento de
inclusão social e geração de emprego e renda.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 31000
Denominação: SECRETARIA DE CIÊNCIA; TECNOLOGIA E MEIO
AMBIENTE

Programa
Código: 0091
Denominação: Agenda 21 Estadual

Projeto/Atividade
Código: 18543009104500000.
Denominação: Implantação de Módulos de Combate à
Desertificação e Convivência com a Seca no Semi-árido
Pernambucano

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $177,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Filomena

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 31000
Denominação: SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E MEIO
AMBIENTE

Programa
Código: 0091
Denominação: Agenda 21 Estadual

Projeto/Atividade
Código: 18543009104500000.
Denominação: Implantação de Módulos de Combate à
Desertificação e Convivência com a Seca no Semi-árido
Pernambucano

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $177,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2193/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0029 - Infra-Estrutura Hídrica e
Construções Rurais, particularmente na ação “Obras de Infra-
Estrutura Hídrica na Área Rural” do município de Bom Jardim.

Justificativa da Emenda
Melhorar a infra-estrutura de oferta de água e das construções na
área rural.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $74,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Bom Jardim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $74,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2194/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0029 - Infra-Estrutura Hídrica e
Construções Rurais, particularmente na ação “Obras de Infra-
Estrutura Hídrica na Área Rural” do município de São José do Egito.

Justificativa da Emenda
Melhorar a infra-estrutura de oferta de água e das construções na
área rural.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $74,000.00

Classificação
Município Beneficiado: São José do Egito

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $74,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2195/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0029 - Infra-Estrutura Hídrica e
Construções Rurais, particularmente na ação “Obras de Infra-
Estrutura Hídrica na Área Rural” do município de Paranatama.

Justificativa da Emenda
Melhorar a infra-estrutura de oferta de água e das construções na
área rural.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
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Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $74,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Paranatama

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $74,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2196/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0029 - Infra-Estrutura Hídrica e
Construções Rurais, particularmente na ação “Obras de Infra-
Estrutura Hídrica na Área Rural” do município de Santa Filomena.

Justificativa da Emenda
Melhorar a infra-estrutura de oferta de água e das construções na
área rural.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $74,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Filomena

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0055
Denominação: Infra-estrutura hídrica e construções rurais

Projeto/Atividade
Código: 20544005501220000.
Denominação: Obras de Infra-Estrutura Hídrica na Área Rural

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $74,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2197/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0006 - Apoio ao Processo Participativo das
Ações do Governo do Estado, particularmente na ação “Assistência
Financeira a Projetos Multissetoriais de Municípios e Entidades” no
município de Bom Jardim.

Justificativa da Emenda
Apoiar projetos municipais prioritários levando em conta a
necessidade de garantir a igualdade no tratamento aos munícipes
em relação às políticas públicas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 04123000600010000.
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $116,400.00

Classificação
Município Beneficiado: Bom Jardim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 04123000600010000.
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $116,400.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2198/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0006 - Apoio ao Processo Participativo das
Ações do Governo do Estado, particularmente na ação “Assistência
Financeira a Projetos Multissetoriais de Municípios e Entidades” no
município do Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
Apoiar projetos municipais prioritários levando em conta a
necessidade de garantir a igualdade no tratamento aos munícipes
em relação às políticas públicas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 04123000600010000.
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $116,400.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 04123000600010000.
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $116,400.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2199/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0006 - Apoio ao Processo Participativo das
Ações do Governo do Estado, particularmente na ação “Assistência
Financeira a Projetos Multissetoriais de Municípios e Entidades” no
Arquipélago de Fernando de Noronha.

Justificativa da Emenda
Apoiar projetos municipais prioritários levando em conta a
necessidade de garantir a igualdade no tratamento aos munícipes
em relação às políticas públicas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 04123000600010000.
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $116,400.00

Classificação
Município Beneficiado: Fernando de Noronha

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 17000
Denominação: GABINETE CIVIL

Programa
Código: 0006
Denominação: Apoio ao Processo Participativo das Ações do
Governo do Estado

Projeto/Atividade
Código: 04123000600010000.
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multisetoriais
de Municípios e Entidades

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $116,400.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2200/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0057 - Apoio às Ações de Proteção e
Defesa da Criança e do Adolescente, particularmente na ação
“Apoio aos Conselhos Municipais de Direito e Tutelares” no
município do Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
Aportar recursos que garantam o pleno funcionamento dos
Conselhos de Direito e Tutelar do município, em respeito ao princípio
constitucional de prioridade absoluta.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da Criança
e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701060000.
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $5,880.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da Criança
e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701060000.
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $5,880.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2201/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0057 - Apoio às Ações de Proteção e
Defesa da Criança e do Adolescente, particularmente na ação
“Apoio aos Conselhos Municipais de Direito e Tutelares” no
Arquipélago de Fernando de Noronha.

Justificativa da Emenda
Aportar recursos que garantam o pleno funcionamento dos
Conselhos de Direito e Tutelar do Arquipélago, em respeito ao
princípio constitucional de prioridade absoluta.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da Criança
e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701060000.
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,960.00

Classificação
Município Beneficiado: Fernando de Noronha

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:
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Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da Criança
e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701060000.
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,960.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2202/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0030 - Ações Complementares de
Combate às Secas, particularmente na ação “Obras Hídricas na
Rota dos Carros-Pipa” no município de Bom Jardim.

Justificativa da Emenda
Beneficiar a população da região semi-árida, que sofre com os
efeitos da estiagem, substituindo parcialmente os caminhões pipa no
abastecimento d’água.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $48,500.00

Classificação
Município Beneficiado: Bom Jardim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $48,500.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2203/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0030 - Ações Complementares de
Combate às Secas, particularmente na ação “Obras Hídricas na
Rota dos Carros-Pipa” no município de São José do Egito.

Justificativa da Emenda

Beneficiar a população da região semi-árida, que sofre com os
efeitos da estiagem, substituindo parcialmente os caminhões pipa no
abastecimento d’água.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $48,500.00

Classificação
Município Beneficiado: São José do Egito

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $48,500.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2204/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0030 - Ações Complementares de
Combate às Secas, particularmente na ação “Obras Hídricas na
Rota dos Carros-Pipa” no município de Paranatama.

Justificativa da Emenda
Beneficiar a população da região semi-árida, que sofre com os
efeitos da estiagem, substituindo parcialmente os caminhões pipa no
abastecimento d’água.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $48,500.00

Classificação
Município Beneficiado: Paranatama

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3

Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $48,500.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2205/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0030 - Ações Complementares de
Combate às Secas, particularmente na ação “Obras Hídricas na
Rota dos Carros-Pipa” no município de Santa Filomena.

Justificativa da Emenda
Beneficiar a população da região semi-árida, que sofre com os
efeitos da estiagem, substituindo parcialmente os caminhões pipa no
abastecimento d’água.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $48,500.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Filomena

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20544003012000000.
Denominação: Obras Hídricas na Rota dos Carros Pipa

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $48,500.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2206/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0030 - Ações Complementares de
Combate às Secas, particularmente na ação “Ações Assistenciais
Atingidas pela Estiagem à Cargo do IPA” no município de Bom
Jardim.

Justificativa da Emenda

Beneficiar a população da região semi-árida, que sofre com os
efeitos da estiagem, fornecendo água através de caminhões pipa.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $69,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Bom Jardim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $69,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2207/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0030 - Ações Complementares de
Combate às Secas, particularmente na ação “Ações Assistenciais
Atingidas pela Estiagem à Cargo do IPA” no município de São José
do Egito.

Justificativa da Emenda
Beneficiar a população da região semi-árida, que sofre com os
efeitos da estiagem, fornecendo água através de caminhões pipa.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $69,000.00

Classificação
Município Beneficiado: São José do Egito

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $69,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão
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Emenda N° 2208/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0030 - Ações Complementares de
Combate às Secas, particularmente na ação “Ações Assistenciais
Atingidas pela Estiagem à Cargo do IPA” no município de
Paranatama.

Justificativa da Emenda
Beneficiar a população da região semi-árida, que sofre com os
efeitos da estiagem, fornecendo água através de caminhões pipa.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $69,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Paranatama

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $69,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2209/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0030 - Ações Complementares de
Combate às Secas, particularmente na ação “Ações Assistenciais
Atingidas pela Estiagem à Cargo do IPA” no município de Santa
Filomena.

Justificativa da Emenda
Beneficiar a população da região semi-árida, que sofre com os
efeitos da estiagem, fornecendo água através de caminhões pipa.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $69,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Filomena

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: Ações Complementares de Combate às Secas

Projeto/Atividade
Código: 20244003011810000.
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas
pela Estiagem a Cargo do IPA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $69,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2210/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0209 - Revitalização da Dinâmica Cultural
do Estado, particularmente na ação “Dinamização das Unidades
Culturais no Estado” no município do Cabo de Santo Agostinho, no
Museu do Pescador, em Nazaré.

Justificativa da Emenda
Estimular a preservação das tradições e valores culturais do Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0209
Denominação: Revitalização da Dinâmica Cultural do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020906380000.
Denominação: Dinamização das Unidades Culturais no Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $24,300.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0209
Denominação: Revitalização da Dinâmica Cultural do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020906380000.
Denominação: Dinamização das Unidades Culturais no Estado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $24,300.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2211/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0209 - Revitalização da Dinâmica Cultural
do Estado, particularmente na ação “Dinamização das Unidades
Culturais no Estado” no município de Bom Jardim, no Museu Pré-
Histórico, em Umari.

Justificativa da Emenda

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0209
Denominação: Revitalização da Dinâmica Cultural do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020906380000.
Denominação: Dinamização das Unidades Culturais no Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $24,300.00

Classificação
Município Beneficiado: Bom Jardim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0209
Denominação: Revitalização da Dinâmica Cultural do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020906380000.
Denominação: Dinamização das Unidades Culturais no Estado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $24,300.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2212/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0129 - Cultura Musical com Inclusão
Social, particularmente na ação “Promoção de Eventos Sócio-
Artistico-Culturais” a realização do Festival de Música Popular no
município do Cabo de Santo Agostinho, particularmente no distrito
de Ponte dos Carvalhos..

Justificativa da Emenda
Sendo, a cultura musical de qualidade, uma forma de inclusão social
da população, é imprescindível a realização de Festivais de Música
Popular, como estímulo à esta modalidade de cultura.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0129
Denominação: Cultura Musical com Inclusão Social

Projeto/Atividade
Código: 13392012901180000.
Denominação: Promoção de Eventos Sócio Artístico-Culturais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,500.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0129
Denominação: Cultura Musical com Inclusão Social

Projeto/Atividade
Código: 13392012901180000.
Denominação: Promoção de Eventos Sócio Artístico-Culturais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,500.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2213/2005 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Incluir no Programa 0348 – Penas Alternativas, particularmente na
ação “Ampliação e Monitoramento de Penas Alternativas”, em todo o
Estado de Pernambuco.

Justificativa da Emenda
Interiorização da articulação decorrente de termo de compromsso
firmado entre Executivo, Judiciário e Ministério Público, para
aplicação de Penas Alternativas, como forma de reduzir os números
de violência e o ciclo de impunidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 19000
Denominação: SECRETARIA DE JUSTIÇA E DIREITOS
HUMANOS

Programa
Código: 0348
Denominação: Penas Alternativas

Projeto/Atividade
Código: 14422034814630000.
Denominação: Ampliação e Monitoramento de Penas
Alternativas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,500,000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 35000
Denominação: SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

Programa
Código: 0259
Denominação: Gestão da Política de Ação da Secretaria de Infra-
Estrutura

Projeto/Atividade
Código: 28846025909040000.
Denominação: Inversões em Participação Societária na
COMPESA

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,500,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2214/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0035 - Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar, particularmente na ação “Apoio ao
Associativismo” no município de Bom Jardim.

Justificativa da Emenda
Capacitar e profissionalizar agricultores familiares visando a melhoria
dos atuais padrões de produção, beneficiamento, industrialização e
comercialização da produção agropecuária com vistas à geração de
trabalho e renda.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0035
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Denominação: Fortalecimento Organizacional da Agricultura
Familiar

Projeto/Atividade
Código: 20334003500320000.
Denominação: Apoio ao Associativismo

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $14,720.00

Classificação
Município Beneficiado: Bom Jardim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0035
Denominação: Fortalecimento Organizacional da Agricultura
Familiar

Projeto/Atividade
Código: 20334003500320000.
Denominação: Apoio ao Associativismo

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $14,720.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2215/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0035 - Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar, particularmente na ação “Apoio ao
Associativismo” no município de Camocim de São Félix.

Justificativa da Emenda

Capacitar e profissionalizar agricultores familiares visando a melhoria
dos atuais padrões de produção, beneficiamento, industrialização e
comercialização da produção agropecuária com vistas à geração de
trabalho e renda.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0035
Denominação: Fortalecimento Organizacional da Agricultura
Familiar

Projeto/Atividade
Código: 20334003500320000.
Denominação: Apoio ao Associativismo

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $14,720.00

Classificação
Município Beneficiado: Camocim de São Félix

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0035
Denominação: Fortalecimento Organizacional da Agricultura
Familiar

Projeto/Atividade
Código: 20334003500320000.
Denominação: Apoio ao Associativismo

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $14,720.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2216/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0035 - Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar, particularmente na ação “Apoio ao
Associativismo” no município de Quipapá.

Justificativa da Emenda
Capacitar e profissionalizar agricultores familiares visando a melhoria
dos atuais padrões de produção, beneficiamento, industrialização e
comercialização da produção agropecuária com vistas à geração de
trabalho e renda.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0035
Denominação: Fortalecimento Organizacional da Agricultura
Familiar

Projeto/Atividade
Código: 20334003500320000.
Denominação: Apoio ao Associativismo

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $14,720.00

Classificação
Município Beneficiado: Quipapá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0035
Denominação: Fortalecimento Organizacional da Agricultura
Familiar

Projeto/Atividade
Código: 20334003500320000.
Denominação: Apoio ao Associativismo

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $14,720.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2217/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0035 - Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar, particularmente na ação “Apoio à
Profissionalização da Agricultura Familiar” no município do Cabo de
Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional dos
agricultores familiares visando a melhoria dos atuais padrões de
produção, beneficiamento, industrialização e comercialização da
produção agropecuária com vistas à geração de trabalho e renda.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0035
Denominação: Fortalecimento Organizacional da Agricultura
Familiar

Projeto/Atividade
Código: 20334003501320000.

Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura
Familiar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $21,700.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0035
Denominação: Fortalecimento Organizacional da Agricultura
Familiar

Projeto/Atividade
Código: 20334003501320000.
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura
Familiar

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $21,700.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2218/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0037 - Implantação de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios, particularmente na ação “Execução
de ações de infra-estrutura de abastecimento para municípios” no
município de Camocim de São Félix.

Justificativa da Emenda
Mellhorar as condições de funcionamento do abatedouro público de
Camocim de São Félix, com a finalidade de oferecer à população
produtos de melhor qualidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $216,200.00

Classificação
Município Beneficiado: Camocim de São Félix

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $216,200.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2219/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0037 - Implantação de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios, particularmente na ação “Execução
de ações de infra-estrutura de abastecimento para municípios” no
município de Cupira.

Justificativa da Emenda
Mellhorar as condições de funcionamento do abatedouro público de
Cupira, com a finalidade de oferecer à população produtos de
melhor qualidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $116,200.00

Classificação
Município Beneficiado: Cupira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $116,200.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2220/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0037 - Implantação de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios, particularmente na ação “Execução
de ações de infra-estrutura de abastecimento para municípios” no
município de Taquaritinga do Norte.

Justificativa da Emenda
Mellhorar as condições de funcionamento do abatedouro público de
Taquaritinga do Norte, com a finalidade de oferecer à população
produtos de melhor qualidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
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Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $116,200.00

Classificação
Município Beneficiado: Taquaritinga do Norte

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $116,200.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2221/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0037 - Implantação de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios, particularmente na ação “Execução
de ações de infra-estrutura de abastecimento para municípios” no
município de Itaquitinga.

Justificativa da Emenda

Mellhorar as condições de funcionamento do abatedouro público de
Itaquitinga, com a finalidade de oferecer à população produtos de
melhor qualidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $116,200.00

Classificação
Município Beneficiado: Itaquitinga

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $116,200.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2222/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0037 - Implantação de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios, particularmente na ação “Execução
de ações de infra-estrutura de abastecimento para municípios” no
município de São José do Egito.

Justificativa da Emenda
Mellhorar as condições de funcionamento do abatedouro público de
São José do Egito, com a finalidade de oferecer à população
produtos de melhor qualidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $116,200.00

Classificação
Município Beneficiado: São José do Egito

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $116,200.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2223/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0037 - Implantação de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios, particularmente na ação “Execução
de ações de infra-estrutura de abastecimento para municípios” no
município de Quipapá.

Justificativa da Emenda
Mellhorar as condições de funcionamento do abatedouro público de
Quipapá, com a finalidade de oferecer à população produtos de
melhor qualidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa

Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $116,200.00

Classificação
Município Beneficiado: Quipapá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $116,200.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2224/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0037 - Implantação de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios, particularmente na ação “Execução
de ações de infra-estrutura de abastecimento para municípios” no
município de Paranatama.

Justificativa da Emenda

Mellhorar as condições de funcionamento do abatedouro público de
Paranatama, com a finalidade de oferecer à população produtos de
melhor qualidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $116,200.00

Classificação
Município Beneficiado: Paranatama

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $116,200.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2225/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0037 - Implantação de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios, particularmente na ação “Execução
de ações de infra-estrutura de abastecimento para municípios” no
município do Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
Mellhorar as condições de funcionamento do abatedouro público do
Cabo de Santo Agostinho, com a finalidade de oferecer à população
produtos de melhor qualidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $116,200.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0037
Denominação: Implantação de Infra-Estrutura de Abastecimento
para Municípios

Projeto/Atividade
Código: 20605003700250000.
Denominação: Execução de Ações de Infra-Estrutura de
Abastecimento para Municípios

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $116,200.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2226/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0015 – Apoio, Incentivo e Promoção ao
Esporte e ao Lazer, particularmente na ação “Promoção do Esporte
Comunitário para a Inclusão Social” no município do Cabo de Santo
Agostinho.

Justificativa da Emenda
Apoiar e divulgar eventos promovidos pelas entidades esportivas e
Incentivar a prática de esportes nas várias faixas etárias da
população, no interior do Estado, como instrumento de inclusão
social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503690000.
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social
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Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $170,400.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503690000.
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $170,400.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2227/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0239 - Educação e Promoção à Saúde e
Prevenção de Doenças, particularmente na ação “Realização de
Oficinas e Campanhas de Promoção da Saúde” no Arquipélago de
Fernando de Noronha.

Justificativa da Emenda
Mobilizar e conscientizar a sociedade para sensibilização e
educação sobre os conceitos da saúde.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0239
Denominação: Educação e Promoção à Saúde e Prevenção de
Doenças

Projeto/Atividade
Código: 10121023908400000.
Denominação: Realização de Oficinas e Campanhas de
Promoção da Saúde

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,150.00

Classificação
Município Beneficiado: Fernando de Noronha

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0239
Denominação: Educação e Promoção à Saúde e Prevenção de
Doenças

Projeto/Atividade
Código: 10121023908400000.
Denominação: Realização de Oficinas e Campanhas de
Promoção da Saúde

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,150.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2228/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0239 - Educação e Promoção à Saúde e
Prevenção de Doenças, particularmente na ação “Realização de
Oficinas e Campanhas de Promoção da Saúde” no município de
Toritama.

Justificativa da Emenda
Mobilizar e conscientizar a sociedade para sensibilização e
educação sobre os conceitos da saúde.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0239
Denominação: Educação e Promoção à Saúde e Prevenção de
Doenças

Projeto/Atividade
Código: 10121023908400000.
Denominação: Realização de Oficinas e Campanhas de
Promoção da Saúde

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,150.00

Classificação
Município Beneficiado: Toritama

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0239
Denominação: Educação e Promoção à Saúde e Prevenção de
Doenças

Projeto/Atividade
Código: 10121023908400000.
Denominação: Realização de Oficinas e Campanhas de
Promoção da Saúde

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,150.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2229/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0239 - Educação e Promoção à Saúde e
Prevenção de Doenças, particularmente na ação “Ampliação do
Acesso a Exames Clínicos Oftalmológicos” no município de
Taquaritinga do Norte.

Justificativa da Emenda
Ampliar o acesso da população do interior do Estado a exames
clínicos oftalmológicos para reduzir a cegueira por conseqüência de
catarata.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0239
Denominação: Educação e Promoção à Saúde e Prevenção de
Doenças

Projeto/Atividade
Código: 10301023908040000.
Denominação: Ampliação do Acesso a Exames Clínicos
Oftalmológicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,500.00

Classificação
Município Beneficiado: Taquaritinga do Norte

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0239
Denominação: Educação e Promoção à Saúde e Prevenção de
Doenças

Projeto/Atividade
Código: 10301023908040000.
Denominação: Ampliação do Acesso a Exames Clínicos
Oftalmológicos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,500.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2230/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0239 - Educação e Promoção à Saúde e
Prevenção de Doenças, particularmente na ação “Ampliação do
Acesso a Exames Clínicos Oftalmológicos” no município de São
José do Egito.

Justificativa da Emenda
Ampliar o acesso da população do interior do Estado a exames
clínicos oftalmológicos para reduzir a cegueira por conseqüência de
catarata.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0239
Denominação: Educação e Promoção à Saúde e Prevenção de
Doenças

Projeto/Atividade
Código: 10301023908040000.
Denominação: Ampliação do Acesso a Exames Clínicos
Oftalmológicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,500.00

Classificação
Município Beneficiado: São José do Egito

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0239
Denominação: Educação e Promoção à Saúde e Prevenção de
Doenças

Projeto/Atividade
Código: 10301023908040000.
Denominação: Ampliação do Acesso a Exames Clínicos
Oftalmológicos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,500.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2231/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0239 - Educação e Promoção à Saúde e
Prevenção de Doenças, particularmente na ação “Ampliação do

Acesso a Exames Clínicos Oftalmológicos” no município de Santa
Filomena.

Justificativa da Emenda
Ampliar o acesso da população do interior do Estado a exames
clínicos oftalmológicos para reduzir a cegueira por conseqüência de
catarata.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0239
Denominação: Educação e Promoção à Saúde e Prevenção de
Doenças

Projeto/Atividade
Código: 10301023908040000.
Denominação: Ampliação do Acesso a Exames Clínicos
Oftalmológicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,500.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Filomena

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0239
Denominação: Educação e Promoção à Saúde e Prevenção de
Doenças

Projeto/Atividade
Código: 10301023908040000.
Denominação: Ampliação do Acesso a Exames Clínicos
Oftalmológicos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,500.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2232/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0239 - Educação e Promoção à Saúde e
Prevenção de Doenças, particularmente na ação “Ampliação do
Acesso a Exames Clínicos Oftalmológicos” no município de
Toritama.

Justificativa da Emenda
Ampliar o acesso da população do interior do Estado a exames
clínicos oftalmológicos para reduzir a cegueira por conseqüência de
catarata.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0239
Denominação: Educação e Promoção à Saúde e Prevenção de
Doenças

Projeto/Atividade
Código: 10301023908040000.
Denominação: Ampliação do Acesso a Exames Clínicos
Oftalmológicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,500.00

Classificação
Município Beneficiado: Toritama

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0239
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Denominação: Educação e Promoção à Saúde e Prevenção de
Doenças

Projeto/Atividade
Código: 10301023908040000.
Denominação: Ampliação do Acesso a Exames Clínicos
Oftalmológicos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,500.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2233/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0239 - Educação e Promoção à Saúde e
Prevenção de Doenças, particularmente na ação “Ampliação do
Acesso da Mulher aos Exames de Prevenção do Câncer” no
município do Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
Ampliar o acesso da população feminina do interior do Estado a
exames clínicos visando prevenir a incidência de câncer de mama
em mulheres acima de 40 anos e de câncer ginecológico em
mulheres de 15 a 49 anos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0239
Denominação: Educação e Promoção à Saúde e Prevenção de
Doenças

Projeto/Atividade
Código: 10301023908070000.
Denominação: Ampliação do Acesso da Mulher aos Exames de
Prevenção do Câncer

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $19,500.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0239
Denominação: Educação e Promoção à Saúde e Prevenção de
Doenças

Projeto/Atividade
Código: 10301023908070000.
Denominação: Ampliação do Acesso da Mulher aos Exames de
Prevenção do Câncer

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $19,500.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2234/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0239 - Educação e Promoção à Saúde e
Prevenção de Doenças, particularmente na ação “Ampliação do
Acesso da Mulher aos Exames de Prevenção do Câncer” no
município de Camocim de São Félix.

Justificativa da Emenda
Ampliar o acesso da população feminina do interior do Estado a
exames clínicos visando prevenir a incidência de câncer de mama

em mulheres acima de 40 anos e de câncer ginecológico em
mulheres de 15 a 49 anos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0239
Denominação: Educação e Promoção à Saúde e Prevenção de
Doenças

Projeto/Atividade
Código: 10301023908070000.
Denominação: Ampliação do Acesso da Mulher aos Exames de
Prevenção do Câncer

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $19,500.00

Classificação
Município Beneficiado: Camocim de São Félix

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0239
Denominação: Educação e Promoção à Saúde e Prevenção de
Doenças

Projeto/Atividade
Código: 10301023908070000.
Denominação: Ampliação do Acesso da Mulher aos Exames de
Prevenção do Câncer

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $19,500.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2235/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0239 - Educação e Promoção à Saúde e
Prevenção de Doenças, particularmente na ação “Ampliação do
Acesso da Mulher aos Exames de Prevenção do Câncer” no
município de Cupira.

Justificativa da Emenda
Ampliar o acesso da população feminina do interior do Estado a
exames clínicos visando prevenir a incidência de câncer de mama
em mulheres acima de 40 anos e de câncer ginecológico em
mulheres de 15 a 49 anos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0239
Denominação: Educação e Promoção à Saúde e Prevenção de
Doenças

Projeto/Atividade
Código: 10301023908070000.
Denominação: Ampliação do Acesso da Mulher aos Exames de
Prevenção do Câncer

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $19,500.00

Classificação
Município Beneficiado: Cupira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0239
Denominação: Educação e Promoção à Saúde e Prevenção de
Doenças

Projeto/Atividade
Código: 10301023908070000.

Denominação: Ampliação do Acesso da Mulher aos Exames de
Prevenção do Câncer

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $19,500.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2237/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0239 - Educação e Promoção à Saúde e
Prevenção de Doenças, particularmente na ação “Ampliação do
Acesso da Mulher aos Exames de Prevenção do Câncer” no
município de Paranatama.

Justificativa da Emenda
Ampliar o acesso da população feminina do interior do Estado a
exames clínicos visando prevenir a incidência de câncer de mama
em mulheres acima de 40 anos e de câncer ginecológico em
mulheres de 15 a 49 anos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0239
Denominação: Educação e Promoção à Saúde e Prevenção de
Doenças

Projeto/Atividade
Código: 10301023908070000.
Denominação: Ampliação do Acesso da Mulher aos Exames de
Prevenção do Câncer

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $19,500.00

Classificação
Município Beneficiado: Paranatama

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0239
Denominação: Educação e Promoção à Saúde e Prevenção de
Doenças

Projeto/Atividade
Código: 10301023908070000.
Denominação: Ampliação do Acesso da Mulher aos Exames de
Prevenção do Câncer

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $19,500.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2238/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0239 - Educação e Promoção à Saúde e
Prevenção de Doenças, particularmente na ação “Ampliação do
Acesso da Mulher aos Exames de Prevenção do Câncer” no
município de Quipapá.

Justificativa da Emenda
Ampliar o acesso da população feminina do interior do Estado a
exames clínicos visando prevenir a incidência de câncer de mama
em mulheres acima de 40 anos e de câncer ginecológico em
mulheres de 15 a 49 anos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0239
Denominação: Educação e Promoção à Saúde e Prevenção de
Doenças

Projeto/Atividade
Código: 10301023908070000.
Denominação: Ampliação do Acesso da Mulher aos Exames de
Prevenção do Câncer

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $19,500.00

Classificação
Município Beneficiado: Quipapá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0239
Denominação: Educação e Promoção à Saúde e Prevenção de
Doenças

Projeto/Atividade
Código: 10301023908070000.
Denominação: Ampliação do Acesso da Mulher aos Exames de
Prevenção do Câncer

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $19,500.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2239/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0239 - Educação e Promoção à Saúde e
Prevenção de Doenças, particularmente na ação “Ampliação do
Acesso da Mulher aos Exames de Prevenção do Câncer” no
município de Santa Filomena.

Justificativa da Emenda
Ampliar o acesso da população feminina do interior do Estado a
exames clínicos visando prevenir a incidência de câncer de mama
em mulheres acima de 40 anos e de câncer ginecológico em
mulheres de 15 a 49 anos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0239
Denominação: Educação e Promoção à Saúde e Prevenção de
Doenças

Projeto/Atividade
Código: 10301023908070000.
Denominação: Ampliação do Acesso da Mulher aos Exames de
Prevenção do Câncer

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $19,500.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Filomena

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0239
Denominação: Educação e Promoção à Saúde e Prevenção de
Doenças

Projeto/Atividade
Código: 10301023908070000.
Denominação: Ampliação do Acesso da Mulher aos Exames de
Prevenção do Câncer

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $19,500.00
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Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2240/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0239 - Educação e Promoção à Saúde e
Prevenção de Doenças, particularmente na ação “Ampliação do
Acesso da Mulher aos Exames de Prevenção do Câncer” no
município de São José do Egito.

Justificativa da Emenda
Ampliar o acesso da população feminina do interior do Estado a
exames clínicos visando prevenir a incidência de câncer de mama
em mulheres acima de 40 anos e de câncer ginecológico em
mulheres de 15 a 49 anos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0239
Denominação: Educação e Promoção à Saúde e Prevenção de
Doenças

Projeto/Atividade
Código: 10301023908070000.
Denominação: Ampliação do Acesso da Mulher aos Exames de
Prevenção do Câncer

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $19,500.00

Classificação
Município Beneficiado: São José do Egito

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0239
Denominação: Educação e Promoção à Saúde e Prevenção de
Doenças

Projeto/Atividade
Código: 10301023908070000.
Denominação: Ampliação do Acesso da Mulher aos Exames de
Prevenção do Câncer

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $19,500.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2241/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0239 - Educação e Promoção à Saúde e
Prevenção de Doenças, particularmente na ação “Ampliação do
Acesso da Mulher aos Exames de Prevenção do Câncer” no
município de Bom Jardim.

Justificativa da Emenda

Ampliar o acesso da população feminina do interior do Estado a
exames clínicos visando prevenir a incidência de câncer de mama
em mulheres acima de 40 anos e de câncer ginecológico em
mulheres de 15 a 49 anos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0239
Denominação: Educação e Promoção à Saúde e Prevenção de
Doenças

Projeto/Atividade
Código: 10301023908070000.
Denominação: Ampliação do Acesso da Mulher aos Exames de
Prevenção do Câncer

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $19,500.00

Classificação
Município Beneficiado: Bom Jardim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0239
Denominação: Educação e Promoção à Saúde e Prevenção de
Doenças

Projeto/Atividade
Código: 10301023908070000.
Denominação: Ampliação do Acesso da Mulher aos Exames de
Prevenção do Câncer

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $19,500.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2242/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0234 - Assistência de Qualidade à
Saúde na Rede SUS-PE, particularmente na ação “Implantação
de Centros de Parto Normal” no município do Cabo de Santo
Agostinho.

Justificativa da Emenda

Construir Centro de Parto Normal, visando ampliar a assistência ao
parto à gestante de baixo risco.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0234
Denominação: Assistência de Qualidade à Saúde na Rede
SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10301023408090000.
Denominação: Implantação de Centros de Parto Normal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $144,540.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0234
Denominação: Assistência de Qualidade à Saúde na Rede
SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10301023408090000.
Denominação: Implantação de Centros de Parto Normal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $144,540.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2243/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0234 - Assistência de Qualidade à Saúde
na Rede SUS-PE, particularmente na ação “Implantação de Centros
de Parto Normal” no município de Taquaritinga do Norte.

Justificativa da Emenda
Construir Centro de Parto Normal, visando ampliar a assistência ao
parto à gestante de baixo risco.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0234
Denominação: Assistência de Qualidade à Saúde na Rede
SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10301023408090000.
Denominação: Implantação de Centros de Parto Normal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $144,540.00

Classificação
Município Beneficiado: Taquaritinga do Norte

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0234
Denominação: Assistência de Qualidade à Saúde na Rede
SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10301023408090000.
Denominação: Implantação de Centros de Parto Normal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $144,540.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2244/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0234 - Assistência de Qualidade à Saúde
na Rede SUS-PE, particularmente na ação “Implantação de Centros
de Parto Normal” no município de Bom Jardim.

Justificativa da Emenda
Construir Centro de Parto Normal, visando ampliar a assistência ao
parto à gestante de baixo risco.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0234
Denominação: Assistência de Qualidade à Saúde na Rede
SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10301023408090000.
Denominação: Implantação de Centros de Parto Normal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $144,540.00

Classificação
Município Beneficiado: Bom Jardim

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0234
Denominação: Assistência de Qualidade à Saúde na Rede
SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10301023408090000.
Denominação: Implantação de Centros de Parto Normal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $144,540.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2245/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0234 - Assistência de Qualidade à Saúde
na Rede SUS-PE, particularmente na ação “Implantação de Centros
de Parto Normal” no município de Toritama.

Justificativa da Emenda
Construir Centro de Parto Normal, visando ampliar a assistência ao
parto à gestante de baixo risco.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0234
Denominação: Assistência de Qualidade à Saúde na Rede
SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10301023408090000.
Denominação: Implantação de Centros de Parto Normal

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $144,540.00

Classificação
Município Beneficiado: Toritama

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0234
Denominação: Assistência de Qualidade à Saúde na Rede
SUS/PE

Projeto/Atividade
Código: 10301023408090000.
Denominação: Implantação de Centros de Parto Normal

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $144,540.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2246/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0033 - Apoio Alimentar à População,
particularmente na ação “Leite de Pernambuco” no município de
Bom Jardim.

Justificativa da Emenda
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A carência alimentar da população obriga o poder público a investir
em programas de alimentação suplementar como suporte
necessário à manutenção da vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $118,500.00

Classificação
Município Beneficiado: Bom Jardim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $118,500.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2247/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0033 - Apoio Alimentar à População,
particularmente na ação “Leite de Pernambuco” no município de
Itaquitinga.

Justificativa da Emenda
A carência alimentar da população obriga o poder público a investir
em programas de alimentação suplementar como suporte
necessário à manutenção da vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $118,500.00

Classificação
Município Beneficiado: Itaquitinga

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3

Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $118,500.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2248/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0033 - Apoio Alimentar à População,
particularmente na ação “Leite de Pernambuco” no município de São
José do Egito.

Justificativa da Emenda
A carência alimentar da população obriga o poder público a investir
em programas de alimentação suplementar como suporte
necessário à manutenção da vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $118,500.00

Classificação
Município Beneficiado: São José do Egito

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $118,500.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2249/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0033 - Apoio Alimentar à População,
particularmente na ação “Leite de Pernambuco” no município de
Quipapá.

Justificativa da Emenda
A carência alimentar da população obriga o poder público a investir
em programas de alimentação suplementar como suporte
necessário à manutenção da vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade

Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $118,500.00

Classificação
Município Beneficiado: Quipapá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $118,500.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2250/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0033 - Apoio Alimentar à População,
particularmente na ação “Leite de Pernambuco” no município de
Paranatama.

Justificativa da Emenda
A carência alimentar da população obriga o poder público a investir
em programas de alimentação suplementar como suporte
necessário à manutenção da vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $118,500.00

Classificação
Município Beneficiado: Paranatama

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 22000
Denominação: SECRETARIA DE PRODUÇÃO RURAL E
REFORMA AGRÁRIA

Programa
Código: 0033
Denominação: Apoio Alimentar à População

Projeto/Atividade
Código: 20244003300360000.
Denominação: Leite de Pernambuco

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $118,500.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2251/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária

N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0227 - Expansão e Fortalecimento da
Escola, particularmente na ação “desenvolvimento de ações
complementares de inclusão educacional” no município do Cabo de
Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
Assegurar à escola pública condições de oferecer aos alunos
merenda escolar, livro didático e outros benefícios materiais
necessários à sua aprendizagem.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $192,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0227
Denominação: Expansão e Fortalecimento da Escola

Projeto/Atividade
Código: 12361022710620000.
Denominação: Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $192,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2252/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0013 – Fomento às Ações Estruturadoras
para o Desenvolvimento do Estado, particularmente na ação
“Fomento à Implantação de Projetos Estruturadores, de
Empreendimentos Industriais, Comerciais e de Serviços” no
município de Taquaritinga do Norte.

Justificativa da Emenda
Prover a infra-estrutura e a logística necessárias à implantação de
empreendimentos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 23691001303730000.
Denominação: Fomento à Implantação de Projetos
Estruturadores, de Empreendimentos Industriais, Comerciais e
de Serviços

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $66,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Taquaritinga do Norte

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:
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Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0013
Denominação: Fomento às Ações Estruturadoras para o
Desenvolvimento do Estado

Projeto/Atividade
Código: 23691001303730000.
Denominação: Fomento à Implantação de Projetos
Estruturadores, de Empreendimentos Industriais, Comerciais e
de Serviços

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $66,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2253/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0112 - Central de Atendimento ao Cidadão,
particularmente na ação “Implantação de Centrais de Atendimento
ao Cidadão - Expresso Cidadão” no município de Bom Jardim.

Justificativa da Emenda
Garantir à população local atendimento rápido para expedição de
documentos básicos inerentes à cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 12000
Denominação: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E REFORMA
DO ESTADO

Programa
Código: 0112
Denominação: Central de Atendimento ao Cidadão

Projeto/Atividade
Código: 04122011205170000.
Denominação: Implantação de Centrais de Atendimento ao
Cidadão - Expresso Cidadão

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $450,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Bom Jardim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 12000
Denominação: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E REFORMA
DO ESTADO

Programa
Código: 0112
Denominação: Central de Atendimento ao Cidadão

Projeto/Atividade
Código: 04122011205170000.
Denominação: Implantação de Centrais de Atendimento ao
Cidadão - Expresso Cidadão

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $450,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2254/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0057 - Apoio às Ações de Proteção e
Defesa da Criança e do Adolescente, particularmente na ação

“Apoio aos Conselhos Municipais de Direito e Tutelares” no
município de Bom Jardim.

Justificativa da Emenda
Aportar recursos que garantam o pleno funcionamento dos
Conselhos de Direito e Tutelar do município, em respeito ao princípio
constitucional de prioridade absoluta.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da Criança
e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701060000.
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $3,920.00

Classificação
Município Beneficiado: Bom Jardim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 41010
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Programa
Código: 0057
Denominação: Apoio às Ações de Proteção e Defesa da Criança
e do Adolescente

Projeto/Atividade
Código: 14243005701060000.
Denominação: Apoio aos Conselhos Municipais de Direitos e
Tutelares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $3,920.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2255/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0015 – Apoio, Incentivo e Promoção ao
Esporte e ao Lazer, particularmente na ação “Promoção do Esporte
Comunitário para a Inclusão Social” no município de Toritama.

Justificativa da Emenda
Apoiar e divulgar eventos promovidos pelas entidades esportivas e
Incentivar a prática de esportes nas várias faixas etárias da
população, no interior do Estado, como instrumento de inclusão
social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503690000.
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $85,200.00

Classificação
Município Beneficiado: Toritama

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503690000.
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $85,200.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2256/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0015 – Apoio, Incentivo e Promoção ao
Esporte e ao Lazer, particularmente na ação “Promoção do Esporte
Comunitário para a Inclusão Social” no Arquipélago de Fernando de
Noronha.

Justificativa da Emenda
Apoiar e divulgar eventos promovidos pelas entidades esportivas e
Incentivar a prática de esportes nas várias faixas etárias da
população, no interior do Estado, como instrumento de inclusão
social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503690000.
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $85,200.00

Classificação
Município Beneficiado: Fernando de Noronha

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27812001503690000.
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $85,200.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2257/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0015 – Apoio, Incentivo e Promoção ao
Esporte e ao Lazer, particularmente na ação “Promoção e Apoio ao
Esporte de Rendimento” no município de Bom Jardim.

Justificativa da Emenda

Incentivar e apoiar eventos, no interior do Estado, para difundir a
prática do esporte competitivo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27811001503960000.
Denominação: Promoção e Apoio ao Esporte de Rendimento

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $285,800.00

Classificação
Município Beneficiado: Bom Jardim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27811001503960000.
Denominação: Promoção e Apoio ao Esporte de Rendimento

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $285,800.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2258/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0015 – Apoio, Incentivo e Promoção ao
Esporte e ao Lazer, particularmente na ação “Promoção e Apoio ao
Esporte de Rendimento” no município do Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
Incentivar e apoiar eventos, no interior do Estado, para difundir a
prática do esporte competitivo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27811001503960000.
Denominação: Promoção e Apoio ao Esporte de Rendimento

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $285,800.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27811001503960000.
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Denominação: Promoção e Apoio ao Esporte de Rendimento

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $285,800.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2259/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0015 – Apoio, Incentivo e Promoção ao
Esporte e ao Lazer, particularmente na ação “Promoção e Apoio ao
Esporte de Rendimento” no município de Taquaritinga do Norte.

Justificativa da Emenda
Incentivar e apoiar eventos, no interior do Estado, para difundir a
prática do esporte competitivo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO; TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27811001503960000.
Denominação: Promoção e Apoio ao Esporte de Rendimento

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $285,800.00

Classificação
Município Beneficiado: Taquaritinga do Norte

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 26000
Denominação: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TURISMO E ESPORTES

Programa
Código: 0015
Denominação: Apoio; Incentivo e Promoção ao Esporte e ao
Lazer

Projeto/Atividade
Código: 27811001503960000.
Denominação: Promoção e Apoio ao Esporte de Rendimento

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $285,800.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2260/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0150 - Atenção à Saúde da População,
particularmente na ação “Atenção à Saúde do Idoso” no município
de Cupira.

Justificativa da Emenda
Prestar assistência integral à saúde do idoso, ampliando e
melhorando a qualidade do atendimento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150

Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10301015013670000.
Denominação: Atenção à Saúde do Idoso

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $940.00

Classificação
Município Beneficiado: Cupira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10301015013670000.
Denominação: Atenção à Saúde do Idoso

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $940.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2261/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0150 - Atenção à Saúde da População,
particularmente na ação “Atenção à Saúde do Idoso” no município
de Camocim de São Félix.

Justificativa da Emenda
Prestar assistência integral à saúde do idoso, ampliando e
melhorando a qualidade do atendimento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10301015013670000.
Denominação: Atenção à Saúde do Idoso

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $940.00

Classificação
Município Beneficiado: Camocim de São Félix

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0150
Denominação: Atenção à Saúde da População

Projeto/Atividade
Código: 10301015013670000.
Denominação: Atenção à Saúde do Idoso

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $940.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2262/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005

Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0027 - Produção de Bens e Serviços,
particularmente na ação “Produção de Mudas Diversas” para o
município de Bom Jardim.

Justificativa da Emenda
Atender a demanda dos agricultores do Estado, disponibilizando
material de qualidade superior à atual em benefício do agronegócio.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700440000.
Denominação: Produção de Mudas Diversas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $34,960.00

Classificação
Município Beneficiado: Bom Jardim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700440000.
Denominação: Produção de Mudas Diversas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $34,960.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2263/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0027 - Produção de Bens e Serviços,
particularmente na ação “Produção de Mudas Diversas” para o
município de Camocim de São Félix.

Justificativa da Emenda
Atender a demanda dos agricultores do Estado, disponibilizando
material de qualidade superior à atual em benefício do agronegócio.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700440000.
Denominação: Produção de Mudas Diversas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $34,960.00

Classificação
Município Beneficiado: Camocim de São Félix

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027

Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700440000.
Denominação: Produção de Mudas Diversas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $34,960.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2264/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0027 - Produção de Bens e Serviços,
particularmente na ação “Produção de Mudas Diversas” para o
município de Cupira.

Justificativa da Emenda
Atender a demanda dos agricultores do Estado, disponibilizando
material de qualidade superior à atual em benefício do agronegócio.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700440000.
Denominação: Produção de Mudas Diversas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $34,960.00

Classificação
Município Beneficiado: Cupira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700440000.
Denominação: Produção de Mudas Diversas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $34,960.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2265/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0027 - Produção de Bens e Serviços,
particularmente na ação “Produção de Mudas Diversas” para o
município de Taquaritinga do Norte.

Justificativa da Emenda
Atender a demanda dos agricultores do Estado, disponibilizando
material de qualidade superior à atual em benefício do agronegócio.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA
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Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700440000.
Denominação: Produção de Mudas Diversas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $34,960.00

Classificação
Município Beneficiado: Taquaritinga do Norte

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700440000.
Denominação: Produção de Mudas Diversas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $34,960.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2266/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0027 - Produção de Bens e Serviços,
particularmente na ação “Produção de Sementes” para o município
de Itaquitinga.

Justificativa da Emenda
Atender a demanda dos agricultores do Estado, disponibilizando
material de qualidade superior à atual em benefício do agronegócio.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $35,900.00

Classificação
Município Beneficiado: Itaquitinga

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $35,900.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2267/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0027 - Produção de Bens e Serviços,
particularmente na ação “Produção de Mudas Diversas” para o
município de Itaquitinga.

Justificativa da Emenda
Atender a demanda dos agricultores do Estado, disponibilizando
material de qualidade superior à atual em benefício do agronegócio.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700440000.
Denominação: Produção de Mudas Diversas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $34,960.00

Classificação
Município Beneficiado: Itaquitinga

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700440000.
Denominação: Produção de Mudas Diversas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $34,960.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2268/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente na ação “Execução de Ações de Assistência
Técnica e Rural” no município de Santa Filomena.

Justificativa da Emenda
Atender a demanda dos agricultores do Estado, capacitando-os para
uma intervenção mais qualificada, oportunizando geração de
trabalho e renda, apoiando as ações do PRONAF.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000.
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $11,350.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Filomena

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000.
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $11,350.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2269/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente na ação “Execução de Ações de Assistência
Técnica e Rural” no município de Quipapá.

Justificativa da Emenda
Atender a demanda dos agricultores do Estado, capacitando-os para
uma intervenção mais qualificada, oportunizando geração de
trabalho e renda, apoiando as ações do PRONAF.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000.
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $11,350.00

Classificação
Município Beneficiado: Quipapá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000.
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $11,350.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2270/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente na ação “Execução de Ações de Assistência
Técnica e Rural” no município de São José do Egito.

Justificativa da Emenda

Atender a demanda dos agricultores do Estado, capacitando-os para
uma intervenção mais qualificada, oportunizando geração de
trabalho e renda, apoiando as ações do PRONAF.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000.
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $11,350.00

Classificação
Município Beneficiado: São José do Egito

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000.
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $11,350.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2271/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente na ação “Execução de Ações de Assistência
Técnica e Rural” no município de Itaquitinga.

Justificativa da Emenda
Atender a demanda dos agricultores do Estado, capacitando-os para
uma intervenção mais qualificada, oportunizando geração de
trabalho e renda, apoiando as ações do PRONAF.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000.
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $11,350.00

Classificação
Município Beneficiado: Itaquitinga

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
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Código: 20606002812820000.
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $11,350.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2272/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente na ação “Execução de Ações de Assistência
Técnica e Rural” no município de Taquaritinga do Norte.

Justificativa da Emenda
Atender a demanda dos agricultores do Estado, capacitando-os para
uma intervenção mais qualificada, oportunizando geração de
trabalho e renda, apoiando as ações do PRONAF.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000.
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $11,350.00

Classificação
Município Beneficiado: Taquaritinga do Norte

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000.
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $11,350.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2273/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente na ação “Execução de Ações de Assistência
Técnica e Rural” no município de Cupira.

Justificativa da Emenda
Atender a demanda dos agricultores do Estado, capacitando-os para
uma intervenção mais qualificada, oportunizando geração de
trabalho e renda, apoiando as ações do PRONAF.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060

Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000.
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $11,350.00

Classificação
Município Beneficiado: Cupira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000.
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $11,350.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2274/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente na ação “Execução de Ações de Assistência
Técnica e Rural” no município de Camocim de São Félix.

Justificativa da Emenda
Atender a demanda dos agricultores do Estado, capacitando-os para
uma intervenção mais qualificada, oportunizando geração de
trabalho e renda, apoiando as ações do PRONAF.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000.
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $11,350.00

Classificação
Município Beneficiado: Camocim de São Félix

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000.
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $11,350.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2275/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente na ação “Execução de Ações de Assistência
Técnica e Rural” no município de Bom Jardim.

Justificativa da Emenda
Atender a demanda dos agricultores do Estado, capacitando-os para
uma intervenção mais qualificada, oportunizando geração de
trabalho e renda, apoiando as ações do PRONAF.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000.
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $11,350.00

Classificação
Município Beneficiado: Bom Jardim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002812820000.
Denominação: Execução de Açoes de Assistência Técnica e
Extensão Rural.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $11,350.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2276/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente na ação “Execução de Cursos de
Qualificação Profissional do Agricultor de Base Familiar” para o
município de Santa Filomena.

Justificativa da Emenda
Atender a demanda dos agricultores do Estado, capacitando-os para
uma intervenção mais qualificada, oportunizando geração de
trabalho e renda.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800520000.

Denominação: Execução de Cursos de Qualificação Profissional
do Agricultor de Base Familiar.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $13,450.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Filomena

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800520000.
Denominação: Execução de Cursos de Qualificação Profissional
do Agricultor de Base Familiar.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $13,450.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2277/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente na ação “Execução de Cursos de
Qualificação Profissional do Agricultor de Base Familiar” para o
município de Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda

Atender a demanda dos agricultores do Estado, capacitando-os para
uma intervenção mais qualificada, oportunizando geração de
trabalho e renda.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800520000.
Denominação: Execução de Cursos de Qualificação Profissional
do Agricultor de Base Familiar.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $13,450.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800520000.
Denominação: Execução de Cursos de Qualificação Profissional
do Agricultor de Base Familiar.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $13,450.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão
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Emenda N° 2278/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente na ação “Execução de Cursos de
Qualificação Profissional do Agricultor de Base Familiar” para o
município de Paranatama.

Justificativa da Emenda
Atender a demanda dos agricultores do Estado, capacitando-os para
uma intervenção mais qualificada, oportunizando geração de
trabalho e renda.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800520000.
Denominação: Execução de Cursos de Qualificação Profissional
do Agricultor de Base Familiar.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $13,450.00

Classificação
Município Beneficiado: Paranatama

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800520000.
Denominação: Execução de Cursos de Qualificação Profissional
do Agricultor de Base Familiar.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $13,450.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2279/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente na ação “Execução de Cursos de
Qualificação Profissional do Agricultor de Base Familiar” para o
município de São José do Egito.

Justificativa da Emenda
Atender a demanda dos agricultores do Estado, capacitando-os para
uma intervenção mais qualificada, oportunizando geração de
trabalho e renda.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800520000.
Denominação: Execução de Cursos de Qualificação Profissional
do Agricultor de Base Familiar.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $13,450.00

Classificação
Município Beneficiado: São José do Egito

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800520000.
Denominação: Execução de Cursos de Qualificação Profissional
do Agricultor de Base Familiar.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $13,450.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2280/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0028 - Assistência Técnica e Extensão
Rural, particularmente na ação “Execução de Cursos de
Qualificação Profissional do Agricultor de Base Familiar” para o
município de Quipapá.

Justificativa da Emenda
Atender a demanda dos agricultores do Estado, capacitando-os para
uma intervenção mais qualificada, oportunizando geração de
trabalho e renda.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800520000.
Denominação: Execução de Cursos de Qualificação Profissional
do Agricultor de Base Familiar.

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $13,450.00

Classificação
Município Beneficiado: Quipapá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0028
Denominação: Assistência Técnica e Extensão Rural

Projeto/Atividade
Código: 20606002800520000.
Denominação: Execução de Cursos de Qualificação Profissional
do Agricultor de Base Familiar.

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $13,450.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2281/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0208 - Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural do Estado, particularmente na ação
“Desenvolvimento de Incubadoras Sócio-Culturais” no município de
Bom Jardim.

Justificativa da Emenda
Implantar Pólo Sócio-Cultural no Município de Bom Jardim com o
objetivo de ampliar e desenvolver a cultura pernambucana.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806360000.
Denominação: Desenvolvimento de Incubadoras Sócio-Culturais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $30,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Bom Jardim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806360000.
Denominação: Desenvolvimento de Incubadoras Sócio-Culturais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $30,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2282/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0208 - Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural do Estado, particularmente na ação
“Desenvolvimento de Incubadoras Sócio-Culturais” no município do
Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
Implantar Pólo Sócio-Cultural no Município do Cabo de Santo
Agostinho com o objetivo de ampliar e desenvolver a cultura
pernambucana.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806360000.
Denominação: Desenvolvimento de Incubadoras Sócio-Culturais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $30,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 44030

Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806360000.
Denominação: Desenvolvimento de Incubadoras Sócio-Culturais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $30,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2283/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0208 - Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural do Estado, particularmente na ação “Difusão da
Cultura junto às escolas Estaduais” no município de Bom Jardim.

Justificativa da Emenda
Desenvolver atividades no Município de Bom Jardim com o objetivo
de difundir a cultura pernambucana junto à classe estudantil.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806370000.
Denominação: Difusão da Cultura junto às Escolas Estaduais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $500.00

Classificação
Município Beneficiado: Bom Jardim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806370000.
Denominação: Difusão da Cultura junto às Escolas Estaduais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $500.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2284/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0208 - Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural do Estado, particularmente na ação “Difusão da
Cultura junto às escolas Estaduais” no município do Cabo de Santo
Agostinho.

Justificativa da Emenda
Desenvolver atividades no Município do Cabo de Santo Agostinho
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com o objetivo de difundir a cultura pernambucana junto à classe
estudantil.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806370000.
Denominação: Difusão da Cultura junto às Escolas Estaduais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,500.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806370000.
Denominação: Difusão da Cultura junto às Escolas Estaduais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,500.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2285/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0208 - Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural do Estado, particularmente na ação
“Desenvolvimento de Incubadoras Sócio-Culturais” no Arquipélago
de Fernando de Noronha.

Justificativa da Emenda
Implantar Pólo Sócio-Cultural no Arquipélago de Fernando de
Noronha com o objetivo de ampliar e desenvolver a cultura
pernambucana.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806360000.
Denominação: Desenvolvimento de Incubadoras Sócio-Culturais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $30,000.00

Classificação
Município Beneficiado: Fernando de Noronha

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806360000.

Denominação: Desenvolvimento de Incubadoras Sócio-Culturais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $30,000.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2286/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0208 - Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural do Estado, particularmente na ação “Difusão da
Cultura junto às escolas Estaduais” no Arquipélago de Fernando de
Noronha.

Justificativa da Emenda
Desenvolver atividades no Arquipélago de Fernando de Noronha
com o objetivo de difundir a cultura pernambucana junto à classe
estudantil.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806370000.
Denominação: Difusão da Cultura junto às Escolas Estaduais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $500.00

Classificação
Município Beneficiado: Fernando de Noronha

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 44030
Denominação: FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado

Projeto/Atividade
Código: 13392020806370000.
Denominação: Difusão da Cultura junto às Escolas Estaduais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $500.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2287/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0129 - Cultura Musical com Inclusão
Social, particularmente na ação “Promoção de Eventos Sócio-
Artistico-Culturais” a realização do Festival de Música Popular no
município de Bom Jardim.

Justificativa da Emenda
Sendo, a cultura musical de qualidade, uma forma de inclusão social
da população, é imprescindível a realização de Festivais de Música
Popular, como estímulo à esta modalidade de cultura.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000

Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0129
Denominação: Cultura Musical com Inclusão Social

Projeto/Atividade
Código: 13392012901180000.
Denominação: Promoção de Eventos Sócio Artístico-Culturais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,500.00

Classificação
Município Beneficiado: Bom Jardim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0129
Denominação: Cultura Musical com Inclusão Social

Projeto/Atividade
Código: 13392012901180000.
Denominação: Promoção de Eventos Sócio Artístico-Culturais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,500.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2288/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0129 - Cultura Musical com Inclusão
Social, particularmente na ação “Promoção de Eventos Sócio-
Artistico-Culturais” a realização do Festival de Música Popular no
Arquipélago de Fernando de Noronha.

Justificativa da Emenda

Sendo, a cultura musical de qualidade, uma forma de inclusão social
da população, é imprescindível a realização de Festivais de Música
Popular, como estímulo à esta modalidade de cultura.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0129
Denominação: Cultura Musical com Inclusão Social

Projeto/Atividade
Código: 13392012901180000.
Denominação: Promoção de Eventos Sócio Artístico-Culturais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $1,500.00

Classificação
Município Beneficiado: Fernando de Noronha

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0129
Denominação: Cultura Musical com Inclusão Social

Projeto/Atividade
Código: 13392012901180000.
Denominação: Promoção de Eventos Sócio Artístico-Culturais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $1,500.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2289/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0196 - Melhoria da Qualidade da
Educação Básica no Estado de Pernambuco - PROESCOLA,
particularmente na ação “melhoria da qualidade e eficiência das
escolas estaduais” a promoção de Gestão Estratégica da unidade
escolar estadual do município de Bom Jardim.

Justificativa da Emenda
A Gestão Estratégica da escola tem como pressuposto assegurar
padrões básicos de funcionamento com vistas a garantir a qualidade
do atendimento à população municipal.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0196
Denominação: Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 12361019610810000.
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $69,100.00

Classificação
Município Beneficiado: Bom Jardim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0196
Denominação: Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 12361019610810000.
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $69,100.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2290/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0196 - Melhoria da Qualidade da
Educação Básica no Estado de Pernambuco - Proescola,
particularmente na ação “melhoria da qualidade e eficiência das
escolas estaduais” a promoção de Gestão Estratégica da Escola
Estadual Maria Eugênia, no distrito de Ponte dos Carvalhos,
município do Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
A Gestão Estratégica da escola tem como pressuposto assegurar
padrões básicos de funcionamento com vistas a garantir a qualidade
do atendimento à população municipal.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0196
Denominação: Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 12361019610810000.
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Acréscimo na Programação de Despesa
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Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $69,100.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0196
Denominação: Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 12361019610810000.
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $69,100.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2291/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006.

Discriminar no Programa 0196 - Melhoria da Qualidade da
Educação Básica no Estado de Pernambuco - Proescola,
particularmente na ação “melhoria da qualidade e eficiência das
escolas estaduais” a promoção de Gestão Estratégica da Escola
Estadual Epitácio Pessoa, no município do Cabo de Santo
Agostinho.

Justificativa da Emenda
A Gestão Estratégica da escola tem como pressuposto assegurar
padrões básicos de funcionamento com vistas a garantir a qualidade
do atendimento à população municipal.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0196
Denominação: Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 12361019610810000.
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $69,100.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0196
Denominação: Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 12361019610810000.
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $69,100.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2292/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0196 - Melhoria da Qualidade da
Educação Básica no Estado de Pernambuco - Proescola,
particularmente na ação “melhoria da qualidade e eficiência das
escolas estaduais” a promoção de Gestão Estratégica da unidade
escolar estadual no Arquipélago de Fernando de Noronha.

Justificativa da Emenda
A Gestão Estratégica da escola tem como pressuposto assegurar
padrões básicos de funcionamento com vistas a garantir a qualidade
do atendimento à população municipal.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0196
Denominação: Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 12361019610810000.
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $69,100.00

Classificação
Município Beneficiado: Fernando de Noronha

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 14000
Denominação: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa
Código: 0196
Denominação: Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 12361019610810000.
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $69,100.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2293/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0027 - Produção de Bens e Serviços,
particularmente na ação “Produção de Sementes” para o município
de São José do Egito.

Justificativa da Emenda
Atender a demanda dos agricultores do Estado, disponibilizando
material de qualidade superior à atual em benefício do agronegócio.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $35,900.00

Classificação
Município Beneficiado: São José do Egito

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $35,900.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2294/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0239 - Educação e Promoção à Saúde e
Prevenção de Doenças, particularmente na ação “Realização de
Oficinas e Campanhas de Promoção da Saúde” no município de
Taquaritinga do Norte.

Justificativa da Emenda
Mobilizar e conscientizar a sociedade para sensibilização e
educação sobre os conceitos da saúde.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0239
Denominação: Educação e Promoção à Saúde e Prevenção de
Doenças

Projeto/Atividade
Código: 10121023908400000.
Denominação: Realização de Oficinas e Campanhas de
Promoção da Saúde

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $2,150.00

Classificação
Município Beneficiado: Taquaritinga do Norte

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 53040
Denominação: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE

Programa
Código: 0239
Denominação: Educação e Promoção à Saúde e Prevenção de
Doenças

Projeto/Atividade
Código: 10121023908400000.
Denominação: Realização de Oficinas e Campanhas de
Promoção da Saúde

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $2,150.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2295/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0027 - Produção de Bens e Serviços,
particularmente na ação “Produção de Mudas Diversas” para o
município de São José do Egito.

Justificativa da Emenda

Atender a demanda dos agricultores do Estado, disponibilizando
material de qualidade superior à atual em benefício do agronegócio.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700440000.
Denominação: Produção de Mudas Diversas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $34,960.00

Classificação
Município Beneficiado: São José do Egito

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700440000.
Denominação: Produção de Mudas Diversas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $34,960.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2296/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0027 - Produção de Bens e Serviços,
particularmente na ação “Produção de Mudas Diversas” para o
município de Quipapá.

Justificativa da Emenda
Atender a demanda dos agricultores do Estado, disponibilizando
material de qualidade superior à atual em benefício do agronegócio.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700440000.
Denominação: Produção de Mudas Diversas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $34,960.00

Classificação
Município Beneficiado: Quipapá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700440000.
Denominação: Produção de Mudas Diversas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $34,960.00
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Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2297/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0027 - Produção de Bens e Serviços,
particularmente na ação “Produção de Mudas Diversas” para o
município de Paranatama.

Justificativa da Emenda
Atender a demanda dos agricultores do Estado, disponibilizando
material de qualidade superior à atual em benefício do agronegócio.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700440000.
Denominação: Produção de Mudas Diversas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $34,960.00

Classificação
Município Beneficiado: Paranatama

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700440000.
Denominação: Produção de Mudas Diversas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $34,960.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2298/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0027 - Produção de Bens e Serviços,
particularmente na ação “Produção de Mudas Diversas” para o
município do Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
Atender a demanda dos agricultores do Estado, disponibilizando
material de qualidade superior à atual em benefício do agronegócio.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700440000.
Denominação: Produção de Mudas Diversas

Acréscimo na Programação de Despesa

Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $69,900.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700440000.
Denominação: Produção de Mudas Diversas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $69,900.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2299/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0027 - Produção de Bens e Serviços,
particularmente na ação “Produção de Mudas Diversas” para o
município de Santa Filomena.

Justificativa da Emenda
Atender a demanda dos agricultores do Estado, disponibilizando
material de qualidade superior à atual em benefício do agronegócio.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700440000.
Denominação: Produção de Mudas Diversas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $34,960.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Filomena

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002700440000.
Denominação: Produção de Mudas Diversas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $34,960.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2300/2005 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1098/2005
Publicação:15/10/2005 Ano: 2005

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2006

Discriminar no Programa 0027 - Produção de Bens e Serviços,
particularmente na ação “Produção de Sementes” para o município
de Bom Jardim.

Justificativa da Emenda
Atender a demanda dos agricultores do Estado, disponibilizando
material de qualidade superior à atual em benefício do agronegócio.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo: 3
Valor a ser acrescido (em R$ 1,00): $35,900.00

Classificação
Município Beneficiado: Bom Jardim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 52060
Denominação: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA - IPA

Programa
Código: 0027
Denominação: Produção de bens e serviços

Projeto/Atividade
Código: 20572002712830000.
Denominação: Produção de Sementes

Deduções na Programação da Despesa
Grupo: 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): $35,900.00

Escolha a Fonte dos Recursos a Serem Deduzidas
Fonte: 00 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão

Indicação N° 4757/2005
`Indicamos à mesa, depois de ouvido o plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, seja formulado veemente apelo ao
senhor Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Jarbas de
Andrade Vasconcelos, ao Secretário de Defesa Social, Dr. João
Braga, e ao Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco,
Coronel PM Cláudio José da Silva, no sentido de ser reativado
com a máxima urgência o trailer do Posto de Policiamento, da
Praça Miguel de Cervantes, na Ilha do Leite, nesta capital.
Da decisão desta casa e do inteiro teor da presente proposição,
dê-se conhecimento ao Prefeito da Cidade do Recife, João Paulo
de Lima e Silva, e ao Sindicato dos Médicos de Pernambuco.

Justificativa
`
``A população recifense assistiu estarrecida à retirada do posto
de policiamento que funcionava em um trailer na praça Miguel de
Cervantes, na Ilha do Leite. Ocorre que aquela área é um
importante pólo médico e empresarial da nossa capital, por onde
circulam diariamente um número incalculável de pessoas a pé ou
de automóvel, que agora estarão a mercê da própria sorte. Não
podemos admitir uma atitude destas por parte das autoridades de
segurança do nosso Estado, e mesmo como contribuintes desse
governo, estamos certos de que não houve uma avaliação da
dimensão dessa atitude, pois estamos certos de que, pela
competência do Dr. João Braga e do Coronel Cláudio, ao
tomarem conhecimento da gravidade do ato praticado pelos
técnicos de segurança do Estado de Pernambuco, farão
retroceder a decisão, retornando o posto policial à Praça Miguel
de Cervantes, para que possamos bradar em alta voz que o
Governo de Pernambuco está preocupado com a segurança de
seus cidadãos. Os cidadãos pernambucanos, os médicos que
trabalham naquela área, os empresários que tem seus escritórios
e estabelecimentos comerciais ali, agradecerão por esta ação do
governo em reinstalar a segurança, com um posto de
policiamento fixo naquele local.
``Ante o exposto, solicitamos aos nossos ilustres pares a
aprovação da presente proposição. 

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005.

Adelmo Duarte
Deputado

Indicação N° 4758/2005
`Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as
normas regimentais, que seja enviado um apelo ao Dr. LUCIANO

DANZI, Diretor Geral do DER-PE, no sentido de viabilizar a
construção de sonorizadores no Km 26 da PE 89, nas
proximidades do acesso à comunidade do Mirim de Baixo e Mirim
de Cima; na entrada da comunidade Sítio Mundo Novo,
aproximadamente no Km 24 da rodovia PE 89, município de São
Vicente Férrer. 
`Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao Vereador
Vicente Férrer de Albuquerque - Câmara de Vereadores de São
Vicente Férrer - Pátio João Francisco, nº 03 - São Vicente Férrer-
PE.

Justificativa
A presente solicitação faz-se necessário, devido ao grande risco
de acidentes, uma vez que esse acesso localiza-se entre duas
curvas acentuadas nos dois sentidos e, a realização da obra dará
maior tranquil idade e segurança aos que trafegam no
mencionado acesso.

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005.

Maviael Cavalcanti
Deputado

Indicação N° 4759/2005
`Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as
normas regimentais, que seja enviado um apelo ao Ilmo. Sr.
Marcos César Crispim Lima, Coordenador do DNIT/PE, na 4ª
UNIT (Unidade de Infra-Estrutura Terrestre), Recife/PE no
sentido de promover com máxima urgência, a conservação e
manutenção de 2 (dois)trechos da BR 232, compreendidos
entre São Caetano até Tacaimbó e Sítio dos Nunes até Serra
Talhada.
`Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento aos Exmos, Srs
Prefeitos e Vereadores dos seguintes Municípios:
```-`Serra Talhada
```-`Triunfo
```-`Santa Cruz da Baixa Verde
```-`Salgueiro
```-`Custódia
```-`Flores
```-`Calumbi
```-`Mirandiba

Justificativa

Em face da constante circulação de veículos na BR 232 e pela
falta de manutenção da mesma, os referidos trechos encontram-
se deteriorados com enormes buracos por toda a via, em ambos
os sentidos, danificando os veículos e provocando inúmeros
acidentes.

Sala das Reuniões, em 7 de novembro de 2005.

Augusto César
Deputado

Requerimento N° 3480/2005
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que faça constar na Ata dos trabalhos
desta Casa no dia de hoje, um Voto de Aplauso ao Sr. Silvio
Santos, grande empresário na área de comunicação e presidente
do Sistema Brasileiro de Televisão, pela realização de mais um
TELETON, levado ao ar no último fim de semana no canal
televisivo de sua propriedade.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Sr. Silvio Santos, no Sistema Brasileiro de
Televisão.

Justificativa

O evento pode ser classificado como de primordial relevância,
face a sua conotação de ajuda aos deficientes físicos da
AACD, e os recursos financeiros arrecadados, que serão
repassados a entidade, cuja destinação ajudará milhares de
crianças.
Antes de encerrar minhas palavras, quero homenagear o gesto
de extrema magnitude e solidariedade praticado pelo Sr. Silvo
Santos, queremos parabenizá-lo mais uma vez e dizer da nossa
grande admiração pela sua pessoa.
Resta-nos pois nos dirigirmos aos nossos ilustres pares nesta
Casa, para solicitar-lhes que dispensem a este requerimento a
melhor das acolhidas, no intuito de viabilizá-lo.

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Pastor Cleiton Collins
Deputado

Requerimento N° 3481/2005
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja consignado na Ata de
Trabalho desta Casa, um Voto de Aplauso, ao Pastor Renato
Mac Cormick Sanhaço, da Assembléia de Deus Madureira, que
representou condignamente os segmentos evangélicos
pernambucanos no TELETON, levado a efeito no último fim de
semana no SBT.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Pastor Renato Mac Cormick Sanhaço, na Rua
Professor Francisco Pessoa de Melo, 246/102 - Candeias -
Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP 54.450-180.

Justificativa

O evento é um marco dos mais importantes na área da
solidariedade humana e cristã, pois tem como objetivo ajudar a
milhares de crianças deficientes da AACD.

Requerimentos
Indicações
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A aparição do Pastor Renato, em companhia da sua esposa a
Missionária Shirlei e sua filha Esther, marcaram presença no
evento, engradeceu a todos nós evangélicos do Estado de
Pernambuco e nos encheu de orgulho, pois o Pastor Renato,
além de participar com brilhantismo, deu o testemunho in-loco
das graças de Deus e do trabalho da AACD. Isto porque a sua
filhinha Esther que em virtude de um acidente automobilistico e
ficou tetraplegica, cega, surda e muda, e com a ajuda de Deus e
a AACD, hoje está 85% recuperada, e quase sem sequelas do
terrível acidente.
Ante o exposto, é que nos dirigimos aos nossos ilustres pares
nesta Casa, solicitando-lhes que aprovem a presente proposição,
que se configura como uma singela homenagem que queremos
fazer a ele, oficialmente deste Plenário.

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Pastor Cleiton Collins
Deputado

Requerimento N° 3482/2005
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja enviado um Voto de
Congratulações ao presidente do Diretório Regional do PMDB,
Dorany Sampaio, pelo recebimento do Título de Cidadão
Egipciense, concedido pela Câmara Municipal de São José do
Egito.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao governador do Estado de Pernambuco, Jarbas
Vasconcelos, com endereço na Praça da República, s/nº - Santo
Antônio - Recife - PE - CEP: 50010-050; ao presidente regional
do PMDB, Dorany Sampaio, com endereço na Rua Salvador de
Sá, 501 - Rosarinho,
RECIFE/PE, CEP: 52041-300; ao Exmo. Sr. presidente da
Câmara Municipal de São José do Egito, vereador Roberto
Sampaio e ao Ilmo. Sr. vereador de São José do Egito, Ronaldo
Leite, ambos com endereço na Câmara Municipal de São José
do Egito, Praça Seresteiro João Pequeno, s/n, CEP: 56700-000,
São José do Egito/PE.

Justificativa

Fundador do antigo MDB e um dos maiores expoentes da história
política brasileira, Dorany Sampaio foi agraciado pelo povo de
São José do Egito, através de sua Câmara Municipal, com o
Título de Cidadão Egipciense, em solenidade realizada no mês
de julho do corrente ano.
A honrosa homenagem foi registrada pela Companhia Editora de
Pernambuco - CEPE. A obra reúne os pronunciamentos dos
vereadores Ronaldo Leite e Roberto Sampaio, além do belo
discurso proferido pelo agraciado e caderno iconográfico.
O presidente da Câmara Municipal de São José do Egito, em seu
discurso, menciona alguns momentos da história política
brasileira, associando-os à incessante luta de Dorany, sempre
com muita ética e perseverança, na busca do aperfeiçoamento
do sistema democrático.
O pronunciamento do vereador Ronaldo Leite, autor do projeto,
referencia o antigo sonho dos filhos ilustres daquele município
em ter oficialmente Dorany Sampaio como seu conterrâneo.
Destaca o homenageado como um líder renomado nos ramos do
Direito e das Políticas Públicas.
O discurso de Dorany Sampaio revela a emoção de um legítimo
cidadão egipciense, formalizado recentemente, porém, há muito
tempo de coração. Ele menciona seu casamento com Lizete
Veras Valadares, natural daquele município, e seu orgulho de ter
sete filhos e atualmente dezesseis netos. A admiração pelo
município é lembrada desde a primeira viagem, quando ainda era
estudante de direito.
Dorany menciona a paisagem verificada durante o percurso
percorrido de trem e de ônibus, onde expressa boa impressão
com o elevado índice de politização daqueles munícipes,
enfocando as tendências políticas e imparcialidade dele na época
em que nascia sua identidade com a cidade. Ele ressalta também
algumas personalidades ilustres da região.
Portanto, revela-se oportuno que esta Casa Legislativa
encaminhe Voto de Congratulações ao grande mestre, pelo
recebimento da honrosa distinção, que dignifica e engrandece o
povo de São José do Egito.
Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares aprovação a este
requerimento.

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Augusto Coutinho
Deputado

Requerimento N° 3483/2005
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja transcrito nos Anais desta
Casa o artigo “Picolé de chuchu” tem carisma?, de autoria do ex-
ministro da Fazenda e Meio Ambiente, Gustavo Krause,
publicado no Jornal do Commercio, seção Opinião, em 27 de
outubro de 2005.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento Exmo. Sr. vice-governador do Estado de
Pernambuco, José Mendonça Bezerra Filho, com endereço na
Av. Cruz Cabugá, 1211 - Santo Amaro - Recife - PE - CEP:
50040-000; ao Exmo. Sr. senador de Pernambuco, Marco
Antônio de Oliveira Maciel, com endereço no Senado Federal -
Praça dos Três Poderes - Anexo I - Térreo - Brasília - DF - CEP:
70165-900; ao Exmo. Sr. deputado federal André de Paula, com
endereço na Câmara dos Deputados - Praça dos Três Poderes -
Anexo IV - Gabinete 423 - Brasília - DF - CEP: 70160-900; ao
Ilmo. Sr. ex-ministro da Fazenda e Meio Ambiente, Gustavo
Krause, com endereço na Rua Leonardo Bezerra Cavalcanti, 59
- apto. 501, Condomínio Residendical da Jaqueira, Jaqueira,
Recife/PE, CEP: 52.060-030 e à Exma. Sra. vereadora do Recife,
Priscila Krause, com endereço na Rua Princesa Isabel, 410 -
Boa Vista - Recife/PE, CEP: 50.050-450.

Justificativa

O artigo em tela ressalta o “carisma” por meio de três
significados, destacando a sociologia política inserida na obra do

alemão Max Weber. O texto induz o leitor a refletir sobre o
verdadeiro uso da palavra, considerada equivocada quando
tratada como pretenso atributo para o sucesso de uma
campanha política.

Portanto, segue na íntegra o artigo ora referenciado:

“Picolé de chuchu” tem carisma?
O ano eleitoral bate à porta. A competição democrática bota fogo
na política, a temperatura das legítimas ambições sobe, editorias
políticas enchem os jornais de especulações, análises e intrigas
sem as quais o prato fica insosso. 
O povo não liga para a chatice da conversa a não ser quando
entende que é chegada a hora. Os profissionais do ramo se
deleitam, é carga no assunto. 
As análises não param de examinar possibilidades, pontos fortes
e fracos dos potenciais candidatos e, aí, volta à tona a recorrente
avaliação de quem tem ou não tem carisma como um pretenso
atributo, decisivo para o sucesso do candidato. 
Para início de conversa, é preciso muito cuidado na invocação do
carisma como virtude da liderança política: além da banalização
do termo, o maior risco é contaminar a análise com um tremendo
equívoco. 
Carisma tem três significados. 
O primeiro está na sua origem mitológica e religiosa, revelada
pelo significado etimológico da palavra que se traduz como “o
dom da graça”. Vem do grego Charis (Graça), filha de Zeus, irmã
de Aglaia (Brilho), Eufrosina (Alegria) e Talia (Florescência). É,
pois, qualidade essencial dos líderes fundadores de religiões e
grandes profetas. 
O segundo vem da sociologia política, incorporado pela notável
obra do alemão Max Weber, especialmente, do estudo que fez
sobre a legitimação do domínio ao identificar três tipos de
autoridade: a autoridade tradicional que é exercida “pelo patriarca
e pelo príncipe patrimonial de outrora”, a autoridade carismática,
que Weber estende ao campo da política e que é exercida “pelo
senhor da guerra, pelo governo plebiscitário, pelo grande
demagogo ou pelo líder do partido político”, a autoridade legal
baseada num estatuto e é exercida por aqueles que se
submetem às regras racionalmente criadas e a padrões definidos
de “competência funcional”. 
Para Weber, os líderes carismáticos, que se acreditam e fazem
crer que são extraordinariamente dotados, têm seguidores,
muitas vezes caídos em desgraça, cegamente obedientes, que
são conduzidos para o bem ou para o mal, portador de força
revolucionária, este tipo de liderança se opõe às rotinas da
tradição e ao poder das instituições, foge ao controle da
racionalidade e estrutura o discurso, não em soluções de
compromissos, mas em promessas de realizar o sonho de um
grande destino (a esta altura, já é possível colocar num mesmo
saco, além dos grandes profetas e líderes religiosos, Hitler,
Stálin, Mussolini, Lênin, Gandhi, Churchill, Roosevelt, Kennedy,
Getulio, Jânio, Juscelino, Collor, etc...). 
Finalmente, o uso corrente e, portanto, mais impreciso, é o que
confere ao carisma o significado de qualidades especiais de
liderança, derivadas do magnetismo pessoal, da capacidade de
persuasão, do sujeito adorável, único, iluminado, inspirado,
irresistível, loquaz, charmoso, dinâmico, enfim, cheio de
habilidades que podem até não ser encontradas em pessoas
comuns ou líderes políticos, porém, são inevitavelmente
encontradas nos aventureiros, nos vigaristas e nos picaretas,
todos com o glamour do carisma na arte de enganar a boa-fé
(cuidado: nem todo sujeito carismático é picareta, mas todo
picareta é carismático!) 
Isto não significa negar a influência destas habilidades no jogo da
política. Hoje, mais do que nunca, os perfis de liderança e os
discursos políticos buscam nas prateleiras do marketing e nos
manuais de auto-ajuda o tempero do carisma. É o que trata, por
exemplo, o livro de Doe Lang, Os Novos Segredos do Carisma –
Como Descobrir e Libertar seus Poderes Ocultos (não é auto-
ajuda, é pesquisa séria, mas ajuda). 
No campo político, entretanto, permanece atual a lição de Weber:
a liderança carismática é a mais atrasada e primitiva forma de
exercer poder e influência. Em contrapartida, quanto mais
complexa e organizada a sociedade, quanto mais rotineira a
democracia, quanto mais enraizada a cultura democrática,
quando mais ampliada a cidadania, quanto mais politizadas as
pessoas (e, convenhamos, Pernambuco é um Estado politizado),
menor será o espaço para a sedução carismática. 
Em certas circunstâncias históricas, a receita do carisma dá
certo, em outras situações, não. A propósito, os adversários do
então candidato ao governo de São Paulo, Geraldo Alckmin,
tacharam-lhe um apelido cruel para realçar a falta de carisma:
“picolé de chuchu”. Alckmin ganhou a eleição. Conclusão: “picolé
de chuchu” também tem sua graça.” 
Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares aprovação a este
requerimento.

Sala das Reuniões, em 3 de novembro de 2005

Augusto Coutinho
Deputado

Requerimento N° 3484/2005
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja transcrito nos Anais desta
Casa o artigo intitulado “Vida urgente: uma homenagem a
Maurinho”, de autoria dos pais de Mauro Ribeiro D’Azevedo
Ramos Filho, Nilma e Mauro Ramos, publicado no Diario de
Pernambuco, seção Opinião, em 22 de outubro de 2005.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento à Ilma Sra. Nilma Falcão D’Azevedo Ramos e ao
Ilmo Sr. Mauro Ribeiro D’Azevedo Ramos, ambos com
endereço na Rua Afonso Celso, 191, apto. 1001, Tamarineira,
Recife/PE, CEP: 52.060-110.

Justificativa

O artigo em destaque presta uma homenagem ao jovem Mauro
Ribeiro D’Azevedo Ramos Filho, que teve sua vida ceifada em
decorrência de um acidente de trânsito. Como forma de superar
a trágica perda do filho, além do apoio de amigos e familiares,
seus pais estão formando, na capital pernambucana, o núcleo do
Projeto Vida Urgente, que objetiva conscientizar a sociedade com
ações que tem a finalidade de preservar e valorizar a vida,
principalmente entre os jovens.

Portanto, segue na íntegra o artigo ora referenciado:

“Vida urgente: uma homenagem a Maurinho
É próprio do ser humano evitar dores e buscar a felicidade. A
todo custo procuramos segurança proteção e bem-estar, não só
para nós, mas para nossa família e os que nos cercam.
Entretanto, parece que as dores são inevitáveis. E por mais que
busquemos nos distanciar deste mal um dia ele sempre nos
atinge. E o que fazer quando isso acontece? Como sobreviver a
uma grande perda? As lágrimas, a revolta, o desinteresse pela
vida, a amargura e os lamentos, embora legítimos e próprios
como forma de expressão, não curam nem trazem de volta o
ente querido quando o perdemos. 
Precisamos, urgentemente, encontrar saídas para continuar a
seguir, a caminhar. Claro que a vida não será mais a mesma,
nunca mais! Mas podemos vivê-la de outra forma, sermos felizes
com os filhos que estão ao nosso lado, com os amigos que nos
apóiam e, sobretudo, podermos reafirmar e agradecer a cada dia
por termos vivido uma história curta, breve, porém intensa e feliz.
Pensando nisso resolvemos, após a perda do nosso filho
Maurinho, realizaralgum trabalho cujo foco estivesse voltado para
a redução de mortes entre jovens, principalmente as causadas
por acidentes de trânsito. Começamos a perceber que centenas
de pais já percorriam essa estrada e, para nossa surpresa, cada
dia que passava outros pais se somavam a nós. Decidimos então
que se fazia necessário algum tipo de intervenção. Não podemos
encarar tantos episódios de morte entre jovens - por drogas,
acidentes de trânsito, assaltos ou suicídios - apenas como
fatalidade, desgraça ou tragédia. Precisamos mudar
comportamentos e criar uma nova consciência acerca da
valorização da vida. 
Por este motivo nós, os pais de Maurinho, a exemplo de um
trabalho desenvolvido no Rio Grande Sul, cujo conhecimento nos
foi proporcionado a partir da nossa participação no Fórum de
Mobilização Social para o Consumo Responsável de Bebidas
Alcoólicas, promovido pelo Diario de Pernambuco em parceria
com o Departamento Estadual de Trânsito, formaremos aqui, em
nossa cidade, núcleo do Projeto Vida Urgente, que visa mobilizar
a sociedade, pais, educadores e governantes para repensar
ações, posturas e leis que busquem a preservação e a
valorização da vida. Precisamos que algumas leis sejam
cumpridas e outras aprovadas, a exemplo da proibição de venda
de bebidas em lojas de conveniência, cujo projeto de lei
encontra-se em tramitação; campanhas que possam estimular a
eleição do Amigo da Vez, não apenas por conta do consumo de
álcool, mas pelo sono e a exaustão Precisamos desconstruir
alguns valores que causam orgulho aos jovens, como por
exemplo: não entregar as chaves do carro a(o) namorada(o) ou
amigos sóbrios; sentir-se especial por ser o último a sair da mesa
do bar; ir além dos limites físicos, do sono, do cansaço; ou
vangloriar-se do número de garrafas consumidas. 
Hoje Maurinho faria trinta anos. Começamos esse trabalho da
transformação da nossa dor numa causa capaz de minimizar o
número de mortes entre jovens por acidentes de trânsito, em
agradecimento à breve historia que juntos vivemos, em
retribuição a confiançae admiração que Maurinho sempre
depositou em nós, e como forma de homenagear a sua
criatividade, alegria e sonhos. Para nós você será sempre o bebê
saudável que não gostava de dormir, o garoto gordinho que
escolhia o gol quando jogava futebol, o adolescente precoce que
amava a escola, mas não os livros - mas, com inteligência, soube
chegar a ser bom advogado -, o jovem audacioso e sonhador que
se entregava à vida com pressa e intensidade como se soubesse
do seu pouco tempo entre nós. Maurinho, apesar da tua
intensidade de viver, a vida se encerrou para você num simples
cochilo. Por tudo o quanto você foi e continua a ser, esse
trabalho que estamos iniciando é a forma de demonstrarmos o
quanto te amamos e também para que você continue cada vez
mais presente e sempre lembrado. Nós, pais de Maurinho,
esperamos, brevemente, que os pais de Thiago, Hugo, Luciano,
Gustavo, Rodrigo, Telmo, Marcela, Reginaldo, Fernando, José
Antonio e outros tantos, juntem-se a nós neste projeto, pois a
vida é urgente.”
Ante o exposto, solicito dos meus ilustre aprovação a este
Requerimento.

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Augusto Coutinho
Deputado

Requerimento N° 3485/2005
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as normas
regimentais, que seja enviado um Voto de Aplauso à Dampeças
Distribuição, pela liderança no setor de distribuição de peças
automotivas.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento aos sócios da Dampesas Distribuição, André
Leando, André Pereira e Marconi Pereira ,  todos com
endereço na Rua Itacare, 306, Imbiribeira, Recife/PE, CEP:
51.200-100.

Justificativa

A Dampeças é uma empresa especializada na distribuição de
produtos automotivos, em especial suspensão e freios. Fundada
no ano de 1996, pelos sócios André Leandro, Marconi e André
Pereira, o negócio vem sendo administrado de Salvador ao
Amapá.
A empresa apresenta um mix de aproximadamente 19 mil
produtos em estoque, incluindo o selo próprio, DPline
Automotive. São 70 marcas comercializadas, que confere à
Dampeças o título de maior empresa distribuidora de importados
da região.
O excelente faturamento obtido no ano passado é resultado de
um modelo gerencial inovador, com base no estreitamento de
relações com sócios, profissionais e mercado. A gestão, além de
objetivar a ampliação dos negócios, contempla a qualificação dos
profissionais que atuam no setor.
Entre as iniciativas desenvolvidas pela Dampeças, cite-se a
entrega do prêmio Top Mais, que contempla profissionais e
clientes que contribuem com o mercado. São escolhidos os 100
mais importantes clientes, além de fabricantes, representantes da
indústria e personalidades regionais.
Portanto, revela-se oportuno que esta Casa Legislativa apresente
Voto de Aplauso à Dampeças, pela liderança no setor em

destaque, fortalecendo o Estado como importante pólo
distribuidor de produtos no Nordeste.
Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares aprovação a este
requerimento.

Sala das Reuniões, em 31 de outubro de 2005

Augusto Coutinho
Deputado

Requerimento N° 3486/2005
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja encaminhado um Voto de
Congratulações ao acadêmico da Academia Pernambucana de
Letras (APL), Flávio Chaves, pelo lançamento do livro Porto dos
Vitrais - Antologia Poética.
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao acadêmico da APL, escritor Flávio Chaves,
com endereço na Rua Setúbal, 1662, apto. 501, Edifício Canto do
Mar, Boa Viagem, Recife/PE, CEP: 51.130-010; ao Exmo. Sr.
governador do Estado, Jarbas Vasconcelos, com endereço na
Praça da República, s/nº - Santo Antônio - Recife - PE - CEP:
50010-050; ao Exmo. Sr. vice-governador do Estado, José
Mendonça Bezerra Filho, com endereço na Av. Cruz Cabugá,
1211 - Santo Amaro - Recife - PE - CEP: 50040-000; ao Exmo
Sr. presidente do TRF da 5ª Regiãio, José Maria de Oliveira
Lucena, com endereço na Avenida Martin Luther King - Recife -
PE - CEP: 50080-090; ao Exmo. Sr. presidente do Tribunal de
Contas do Estado, conselheiro Carlos Porto de Barros, com
endereço Rua da Aurora, 885 - Boa Vista, Recife/PE, CEP.
50.050-910; ao Exmo. Sr. presidente do Tribunal de Justiça de
Pernambuco, desembargador José Antônio Macêdo Malta, com
endereço na Praça da República, s/n, Santo Antônio, Recife/PE,
CEP: 50.010-040; ao Ilmo. Sr. presidente da Acadêmia Brasileira
de Letras, acadêmico Ivan Junqueira, com endereço na Av.
Presidente Wilson, 203, Castelo, Rio de Janeiro/RJ, CEP:
20.030-021; ao Ilmo. Sr. presidente da Academia Pernambucana
de Letras, acadêmico Waldênio Porto, com endereço na Av. Rui
Barbosa, 1596, Graças, Recife/PE, CEP: 52.050-000; ao Ilmo. Sr.
presidente da Academia Recifense de Letras, Lucilo Varejão
Neto, com endereço na Rua Eduardo Moraes, 243, apto. 202,
Bairro Novo, Olinda/PE, CEP: 53.430-250; ao Ilmo. Sr. Joezil
Barros, com endereço na Praça da Independência, 12, Santo
Antônio, Recife-PE, CEP: 50010-902; ao Ilmo. Sr. Geraldo
Freire, com endereço na Rua Japecanga, 57, Prado, Recife-PE,
CEP: 50720-000; à Ilma. Sra. Jô Mazzarolo, com endereço
Morro do Peludo, s/n, Ouro Preto, Olinda/PE, CEP: 53.370-420;
ao Ilmo. Sr. Superintendente do Jornal do Commercio, João
Carlos Paes Mendonça, com endereço na Rua da Fundição,
257 , Santo Amaro, Recife/PE, CEP:50040-100; ao Ilmo. Sr.
presidente da Folha de Pernambuco, Eduardo de Queiroz
Monteiro, com endereço Av. Marquês de Olinda, 105, Bairro do
Recife - Recife - PE, CEP: 50030-000; ao Ilmo. Sr. presidente da
Associação de Médicos Escritores - Regional de Pernambuco,
Luiz de Gonzaga Braga Barreto, com endereço na Rua Amaury
de Medeiros, nº 206, Derby; Recife, PE - CEP 52010-120; ao
Ilmo. Sr. presidente da Associação de Imprensa de Pernambuco,
José Calazans Soares da Câmara Neto, com endereço na Rua
Dom Vital, 149, apto. 1401, Piedade, Jaboatão dos Guararapes,
CEP: 54.420-190 e ao presidente da União Brasileira de
Escritores, Levi Bucalem Ferrari, com endereço Rua Rego
Freitas, 454 - cj. 121 - 12º andar, CEP - 01220-010 - São Paulo -
SP.

Justificativa

O acadêmico da APL Flávio Chaves lançou, no dia 15 de outubro
deste ano, o livro Porto dos Vitrais - Antologia Poética, na V
Bienal Internacional do Livro, realizada no stand da Bagaço no
Centro de Convenções de Pernambuco.
A obra reúne uma coletânea de poesias registradas em livros de
sua autoria, como Vocabulário dos Sonhos (1990), Alvoroço do
Invisível (1992), Aragem do Subterrâneo (1994), Território da
Lembrança (1999), Memorial da Distância (2002), além do Ofício
de Existir, publicado em 1985.
Porto dos Vitrais traz, ainda, depoimentos de amigos escritores,
entre eles, Francisco Bandeira de Mello, Mário Hélio, César Leal,
Vital Correia de Araújo, Lúcio Ferreira e Raimundo Carrero,
contidos no trecho do livro intitulado Breve Fortuna Crítica.
Quem assina o prefácio é a escritora Lucila Nogueira. Ela
destaca as origens do surrealismo no País (três períodos) e na
Europa, assim como sua relação com o poeta pernambucano.
Lucila considera que a poesia de Flávio faz parte do resplendor
surrealista.
Os poemas são marcas indeléveis da trajetória de vida do
escritor, autor insaciável de obras literárias que trazem a
sensibilidade, o apego aos sonhos e às imagens, traduzidos à
realidade e incorporados à essência da pernambucanidade.
Portanto, revela-se oportuno que esta Casa Legislativa
encaminhe Voto de Aplauso ao acadêmico Flávio Chaves, pelo
lançamento desta rica obra literária, que certamente influenciará
positivamente os escritores brasileiros, promovendo a difusão da
cultura e do conhecimento no País.
Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares aprovação a este
requerimento.

Sala das Reuniões, em 26 de outubro de 2005

Augusto Coutinho
Deputado

Requerimento N° 3487/2005
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, seja realizado um voto de
Congratulações ao Dr. Joaquim Lucena, médico e diretor do
Hospital Memorial Arcoverde, pela brilhante manifestação
intitulada “A Solução da Crise na Saúde”, publicado no caderno
Opinião, do Jornal do Commercio do dia 24 de outubro do
corrente ano.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao homenageado, à Av. José Bonifácio, 1121 -
São Cristóvão - Arcoverde-PE - 56.500-000, ao Exmo. Sr.
Presidente da República, LUÍS INÁCIO LULA DA SILVA, ao
Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco, Dr.JARBAS
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VASCONCELOS, ao Exmo. Sr. Secretário de Saúde do
Estado de Pernambuco,  Dr.  GENTIL PORTO, ao
Superintendente do Ministério da Fazenda em Pernambuco,
JOSÉ RIBAMAR PONTES, Av. Alfredo Lisboa, 1152 - Bairro
do Recife - 50.030-150, ao Presidente da OAB-PE, Dr. JÚLIO
ALCINO DE OLIVEIRA NETO - Rua Imperador Pedro II, 235 -
Santo Antônio - 50.010-240, ao Presidente do Sindicato dos
Médicos, Dr. MARDÔNIO QUINTAS, Av. João de Barros, 587
- Boa VIsta - 50.100-020, à Bancada de Pernambuco, na
Câmara dos Deputados e no Senado Federal.

Justificativa

A questão da saúde no Brasil, tem-se mostrado nitidamente
desastrosa, incontornável e atemorizadora.
O limite da intolerância atinge todos os setores do sistema,
seja público ou privado. A visão do Dr. Joaquim Lucena,
certamente tem o endosso de todo brasileiro, na questão da
contradi tór ia carga t r ibutár ia,  os quais também estão
saturados dessa eterna “derrama”.
A alternativa da troca de débitos tributários por serviços
prestados ao cidadão é louvável, vislumbrando uma solução
para os hospitais privados.
Infelizmente, a área tributária brasileira é comandada com
mãos de ferro: detém o poder, o domínio de conhecer o
emaranhado legislativo em causa própria, possui um aparato
de f iscais que não são nem um pouco instruídos e
complascentes para contemplar o mérito das questões, suas
atribuições nunca são orientadoras, educativas, negociadoras.
Há uma insensibilidade em delapidar o sustento, o patrimônio
do cidadão, seja pessoa física ou jurídica. Não há distinção
entre culpa ou dolo, em se tratando de contribuinte devedor,
parece que todos têm o mesmo est igma “sonegador” ,
qualquer falha, atraso que gere um débito, logo aparece a
abusiva multa de ofício, verdadeiro absurdo 75% (setenta e
cinco por cento), acrescida de juros pela taxa Selic.
Todos são criminosos e não há “direitos humanos” que
defenda esses cidadãos que são penalizados arbitrariamente
por dever ao governo. Que se puna dessa forma condutas
como a lavagem de dinheiro, coisa de gente graúde demais!
Porém, a personalidade física ou jurídica brasileira, precisa de
outro tipo de tratamento, até porque pagam um imposto onde
não há retorno,  mui tas vezes deixando de pagá- los
exatamente para pagar aquilo que o governo deveria oferecer
em contrapartida.
Em relação aos investimentos na saúde brasileira, realmente,
estão abaixo de vários países, porém, não se deve esquecer,
que não há invest imento sustentável  para supr i r  uma
população carente que cresce desordenadamente e não há
quem alcance a necessidade de uma urgência no controle da
natalidade.
Nem os setores públicos nem os hospitais privados, tão pouco
a classe média, suporta mais tanta ingerência e o descaso
com a saúde. A carga tributária, radicalmente exigida dos
hospitais privados, o perigo da explosão demográfica da
população carente e o achatamento dos recursos da classe
média que vem migrando para o setor público, ameaçam,
ainda mais, a sustentabilidade da saúde.
Quanto ao CPMF, esse já virou uma grande piada brasileira!
O que não podemos é calar diante de tantas arbitrariedades,
rspaldadas na inocência do próprio povo brasileiro.

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2005

Maviael Cavalcanti
Deputado

Requerimento N° 3488/2005
`Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, seja consignado na Ata dos
trabalhos de hoje um Voto de Aplauso ao Instituto Histórico
e Geográfico de Vitória de Santo Antão, na passagem do
55º aniversário de fundação ,  dia 19 de novembro do
corrente.
`Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição,
dê-se conhecimento ao:

`Ilma. Presidenta do Instituto Histórico e Geográfico da Vitória
- Prfª Eunice Xavier;
`Exmo. Sr. Governador do Estado - Dr. Jarbas Vasconcelos;
`Exmo. Sr. vice-Governador do Estado - Dr. Mendonça Filho;
`Exmo. Sr. Deputado Federal - Dr. André de Paula;
`Exmos. Srs. Vereadores da Vitória - Dr. Doca Lira, Dr. Heleno
Rodrigues e Manoel de Holanda;
`Exmo. Sr. Procurador de Justiça do Estado - Dr. Gamaliel da
Costa Gomes
`Ilmo. Presidente da Associação Comercial da Vitória - Sr.
Cristiano de Melo Vasconcelos Barros;
`Ilmo. Presidente da CDL da Vitória - Sr. Rafael Ferraz
Vilanova;
`Ilmo. Presidente do LIONS Vitória das Tabocas - Sr. José
Carlos Peres Quintas;
`Ilmo. Sr. Diretor da FACOL - Dr. Paulo Roberto Leite de
Arruda;
`Ilmo. Presidente do ROTARY da Vitória - Dr. José Jaelson
Elias;
`Ilmo. Diretor do Informativo “A Voz” - Sr. Hildebrando Lima;
`Ilmo. Diretor do Correio do Interior - Sr. Hélder Sóstenes
`Ilma. Diretora do Informativo Cultural de Pernambuco - Srª
Wanessa Lima.
`Ilmo. Dr. Alexandre Ferrer - Engarrafamento Pitú Ltda, BR
232, Km 54, Vitória de Santo Antão - PE;
`Ilmo. Dr. Roberto Sotero de Melo - Av. Agamenon Magalhães,
66, Livramento, Vitória de Santo Antão - PE;
`Ilmo. Sr. Edmo da Costa Neves Filho - Praça 03 de agosto,
125, Livramento, Vitória de Santo Antão - PE;
`Revmo. Padre Renato Cunha, na Matriz de Santo Antão
Vitória - PE;
`Revmo. Padre Fábio André - Rua Dr. José Rufino Bezerra,
s/n, Cajá, Vitória de Santo Antão - PE;
`Revmo. Padre Rubem - Praça Padre Félix Barreto, s/n,
Livramento, Vitória de Santo Antão - PE;
`Ilma. Profª Lúcia Beltrão de Barros - Rua Dr. José de Barros,
26, Matriz, Vitória de Santo Antão - PE;
`Ilma. Profª Severina Moura - Rua Dr. João Moura, nº 50,
Matriz, Vitória de Santo Antão - PE;

`Ilma. Profª Luzinete Macedo - Rua Fernandes Vieira, 239,
Matriz, Vitória de Santo Antão - PE;
`Ilma. Drª Diva Holanda - Rua Manoel de Holanda Cavalcanti,
73, Matriz, Vitória de Santo Antão - PE;
`Ilmo. Dr. Pedro Queiroz - Av. Silva Jardim, 57, Matriz, Vitòria
de Santo Antão - PE.

Justificativa

`Tradicional instituição voltada a cultura e preservação da
memória do município, o Instituto Histórico e Geográfico de
Vitória de Santo Antão comemora, dia 19 de novembro,
cinqüenta e cinco anos de fundação.
`Criado em 1950, por inspiração de um goianense ilustre, o
Dr.  Dja lma Raposo,  à época promotor  da Comarca,  a
Inst i tuição ocupou o casarão da Rua Imperial ,  nº 187,
conhecido como a Casa do Imperador, por haver hospedado
de 18 a 20 de dezembro de 1859, D. Pedro II e D. Tereza
Cristina, em visita a essa cidade.
`Durante décadas, a instituição foi presidida pelo saudoso
vitoriense, autor da obra História de Vitória de Santo Antão,
em três volumes, Professor e Historiador José Aragão
Bezerra. No momento, a entidade vem sendo dirigida pela
também vitoriense, Professora Eunice Xavier, que de forma
brilhante dá continuidade ao profícuo trabalho desenvolvido
pelo seu antecessor, primando por melhorias nas instalações
do prédio e ampliação do patrimônio do Instituto, com a
aquisição de casa vizinha ao edifício central.
`O prédio é aberto ao público, oferecendo auditório, Museu do
Homem, biblioteca, considerado ainda, de utilidade pública por
lei estadual, possuindo ainda personalidade jurídica.
`De parabéns portanto, todos os que fazem esta Instituição de
tantos serviços prestados a cultura vitoriense na passagem de
mais um aniversário de fundação. Nossos desejos e de todos
os vitorienses é de que o Instituto Histórico da Vitória de
Santo Antão possa sempre continuar com esse espírito
elevado de honra e preservação de nossos valores e de nosso
passado.
`Associando-nos a tão relevante data, justif icamos esta
iniciativa, ao ensejo de sua aprovação pelos Ilustres Pares
que integram esta Casa Legislativa.

Sala das Reuniões, em 1 de novembro de 2005

Elias Lira
Deputado

Requerimento N° 3489/2005
Requeiro à Mesa,  ouvido o Plenár io e cumpr ido as
formalidades regimentais, que seja feita a transcrição literal
nos Anais desta Casa , do artigo intitulado Direito ao Voto
das Mulheres, publicado no dia 07 de novembro, na pág 06,
caderno de cidadania, do jornal Folha de Pernambuco, escrita
pelo Sr. Mário Eugênio Saturno, Tecnologista Sênior da
Divisão de Sistemas Espaciais do Instituto Nacional de
Pesquisas Espaciais (INPE). 
Da decisão do Plenário, e do inteiro teor desta proposição, dê-
se conhecimento ao Editor Chefe do caderno de Cidadania, do
jornal Folha de Pernambuco, no endereço: Av. Marquês de
Alinda, 105 – Bairro do Recife – Recife/PE, CEP – 50030-000

Justificativa

O artigo jornalístico objeto desta solicitação, retrata de forma
sucinta os aspectos sociais e econômicos que marcaram a
evolução da participação da mulher em importantes fases
históricas, desde a conquista do direito ao voto, marca maior
de reconhecimento político que tem conduzido a mulher no
seu longo caminho rumo à plena cidadania.
Pela precisão dos comentários feitos, pelo colaborador do
Jornal Folha de Pernambuco, Sr. Mário Eugênio Saturno,
tratando principalmente da desconstrução do gênero feminino
e masculino, quanto a cultura tradicional vivida por mulheres e
homens, alertando na superação das desigualdades de todas
as classes sociais, raças e regiões, é que peço aos nobres
pares desta Casa, que aprovem esse justo pedido. 

Sala das Reuniões, em 7 de novembro de 2005

Jacilda Urquisa
Deputada

Requerimento N° 3490/2005
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais que seja consiganado na Ata dos
Trabalhos Legislativos desta data, um VOTO DE CONGRA-
TULAÇÕES AO PASTOR SEVERINO JOAQUIM DA SILVA
FILHO, DIGNÍSSIMO MINISTRO DA IGREJA ASSEMBLÉIA
DE DEUS - BELÉM, QUE FOI HOMENAGEADO COM A
OUTORGA DO TÍTULO DE CIDADÃO SANTACRUZENSE,
EM 20 DE OUTUBRO PP., PELAS SUAS RELEVANTES
AÇÕES EM PROL DA EVANGELIZAÇÃO, na Câmara
Municipal de Vereadores de Santa Cruz do Capibaribe, neste
Estado. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-
se conhecimento ao Exmo. Sr. José Augusto Maia, DD.
Prefeito Municipal; ao Exmo. Sr. Vereador Rui Medeiros,
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores; aos
Exmos. Srs. Vereadores Aguinaldo Xavier, Ernesto Maia,
Francisco Ricardo Barbosa Filho, José Fernando Arruda
Aragão e José Moura Filho, todos na Câmara Municipal de
Vereadores; ao Ilmo. Sr. Pr. Severino Joaquim da Silva
Filho, DD. Ministro Evangélico da Igreja Assembléia de Deus -
Ministério Belém; a Rua Maria Lira de Morais, 295, Nova
Santa Cruz; ao Ilmo. Sr. Prof. Jota Oliveira, a Rua Francisco
de Barros, 197, São Cristóvão; ao Jornal A Cidade, na
pessoa do Sr. Guaraci Baldi, a Av. 29 de Dezembro, 530, 1º
andar, Centro; ao Jornal Desafio Gospel, na pessoa do Sr.
Marcos Valério Dantas, a Rua Capitão Pedrosa, 440, São
Cristóvão; a Rádio Comunidade FM de Santa Cruz do
Capibaribe, na pessoa do Sr. Ailton Moreno, a Rua 13 de
Maio, 50, 3º andar, Sala 306, Centro; a Rádio Vale do
Capibaribe AM, a Rua Maria Santina, 200, Lot. Polis Pacas,
Bela Vista; ao Jornal Página Livre, na pessoa do Sr.

Marconi Silva, a Avenida Cezário Aragão, 1289, Cruz Alta;
todos em Santa Cruz do Capibaribe, neste Estado.

Justificativa

Nascido em 25 de abril de 1940, em Paulista, neste Estado, e
filho de Severino Joaquim da Silva e Josefa Vicente da Silva,
o Pastor Severino, aos 13 anos, foi batizado no Templo da
Assembléia de Deus em Carpina, cumprindo assim, uma das
ordenanças do Cristianismo. Na adolescência, esteve sempre
atuando na Igreja, cantando em corais e cooperando na
evangelização. Aos 25 anos, no Templo da Assembléia de
Deus, em Nazaré da Mata, casou-se com a Sra. Rute Alves de
Almeida Silva, tendo três filhos, Azenate, Adonias e Apolo.
Quando jovem, desempenhou as funções de apalazador de
calçados e, posteriormente, ingressou no serviço militar da
Aeronáutica. Trabalhou na Companhia de Cimento Portland
Poty, chegando a ser eleito 1º Secretário do Sindicato dos
Trabalhadores nas Insdústrias de Cimento, Gesso, Cal, Olaria
e Cerâmica, no Estado de Pernambuco, cargo exercido por
quatro anos. Tem formação acadêmica em Bacharel em
Teologia e Administração Empresarial.
No início da trajetória ministerial, em 1966, passou por cargos
como Auxiliar, Secretário, Diácono, e Dirigente da Juventude
Sede da Assembléia de Deus, em Abreu e Lima. Em 1975, foi
ordenado Minist ro do Evangelho pela Convenção dos
Minist ros Evangél icos das Assembléias de Deus em
Pernambuco, para trabalhar como Missionário na República
do Equador.  De 1977 a 1987,  atuou na Repúbl ica da
Venezuela,  e de retorno ao Brasi l ,  pastoreou,  em
Pernambuco, as Assembléias de Deus de Gravatá, Bezerros,
Camocim de São Felix, Bonito, Barra de Guabiraba, Chã
Grande, Sairé, São Joaquim do Monte, Água Preta, Joaquim
Nabuco e Palmares. Em Recife, exerceu a Superintendência
do Departamento Geral de Evangelização da Assembléia de
Deus na Região Metropolitana.
No dia 05 de fevereiro de 1999, foi empossado como Pastor
da Igreja Evangélica “Assembléia de Deus”, com seu Templo
Matr iz  no bair ro de São Cr istóvão,  em Santa Cruz do
Capibaribe. Durante a gestão, tem desenvolvido Cruzadas
Evangelísticas, Seminários para Casais e outras atividades
voltadas à beneficência. Atualmente, a Igreja conta com esse
Templo e 13 Congregações espalhadas em vários bairros do
município e adjacentes, contando com cerca de 200 obreiros e
aproximadamente 2000 membros e congregados.
Assim sendo, pela benfeitoria cristã, com ações em prol da
Evangelização que o Pastor Severino Joaquim têm realizado
ao longo de sua vida, recebeu, no dia 20 de outubro pp., o
Título de Cidadão Santacruzense, outorgado pela Câmara
Munic ipal  daquele municíp io,  merecendo as nossas
congratulações, reforçando, assim, a verdade de que o
Cristianismo é a fonte de esperança e o bem de todos nós,
com votos de pleno êxito em futuras realizações. 

Sala das Reuniões, em 7 de novembro de 2005

Antônio Figueirôa
Deputado

Requerimento N° 3491/2005
`Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formal idades regimentais,  que seja enviado VOTO DE
APLAUSO ao REAL HOSPITAL PORTUGUÊS DE
BENEFICÊNCIA, representado neste momento pelo Provedor,
o Dr. Alberto Ferreira da Costa, pela passagem dos 150
anos de fundação do referido hospital. 
`Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição,
dê-se conhecimento ao Dr.  Alberto Ferreira da Costa,
Provedor do Real Hospital Português de Beneficência, na Av.
Agamenon Magalhães, s/n, Derby, Recife - PE.

Justificativa

`A presente proposição, visa homenagear o Real Hospital
Português de Beneficência, pela passagem dos 150 anos de
fundação. Considerado o maior complexo hospitalar (em área
construída da região Norte/Nordeste.
`Fundado em 1855 pelo Dr. José D’Almeida Soares Lima
Bastos, com intuito inicial de combater as vítimas da cólera
que se espalhava pelo Recife. O Hospital foi idealizado, criado
e mantido por doações em dinheiro e objetos feitas pela
Colônia Portuguesa de Pernambuco. Hoje, é referência em
serviços de saúde e tecnologia, e, mantém seu caráter
beneficente, prestando atendimento gratuito às comunidades
carentes do nosso estado.`
`O sucesso e a grandeza do Real Hospital Português de
Benef icência são v is íveis em mais de 50 c l ín icas
especializadas, 550 leitos, 20 salas cirúrgicas, um sistema de
UTI’s com 96 leitos, emergências em cardiologia, oftalmologia,
obstetrícia, pediatria, traumatologia, ortopedia, neurologia,
UTI’s móveis, um heliporto, um excelente quadro de médicos,
psicólogos, nutricionistas e assistentes sociais.
`Diante do exposto, nada mais justo do que esta Casa de
Joaquim Nabuco homenagear o Real Hospital Português de
Beneficência, pela passagem dos seus 150 anos de fundação
e de plena dedicação aos serviços de saúde e tecnologia em
nosso estado, nunca esquecendo de atender à população
carente de Pernambuco.

Sala das Reuniões, em 7 de novembro de 2005

Ettore Labanca
Deputado

Requerimento N° 3492/2005
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja reservado o Plenário desta
Casa, no dia 28.11.2005, para a realização de uma Sessão
Solene, em homenagem aos 60 anos da tradicional empresa
pernambucana Cirol Royal. Da decisão desta Casa, e do
inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento ao Sr.
Edgard Wandeley, diretor-presidente da empresa.

Justificativa

Criada em 1945 no Recife, pelo industrial Abel Wanderley e,
hoje, presidida por um de seus filhos, Edgar Wanderley, a
Cirol Royal, que completa seis décadas de existência, é líder
pernambucana na comercialização de café, estando, também,
entre as maiores na Paraíba e Rio Grande do Norte.
Além da torrefação do café, a empresa realiza, desde a
década de 60, moagem de milho e fabricação de massas,
produzindo uma média de três mil toneladas de alimentos por
mês. 
Fundada no quintal de uma casa, de forma improvisada, a
empresa ocupa, hoje, uma área de oito mil metros quadrados,
contando com uma unidade comercia l  em Caruaru,
inaugurada há 10 anos, responsável pela distribuição dos
produtos pelo interior do Estado.
Edgard Wanderley foi um dos fundadores da Associação

Brasileira da Indústria de Café (Abic), além de já ter sido
presidente do Sindicato da Indústria do Café de Pernambuco
(Sindicafé-PE),  lembrando,  a inda,  que,  graças a e le,
Pernambuco será sede, este ano, pela terceira vez, do
encontro nacional dos industriais de café.
E a indústria, que não para de crescer, prevê uma nova
ampliação nos negócios, com expansão para o Ceará e
Alagoas, o que deverá aumentar a comercialização de seus
produtos em 15%.
A história da Cirol Royal, é, sem dúvida, um motivo de orgulho
para os Pernambucanos e um exemplo de luta e visão
empresarial de toda uma família, capitaneada, hoje, por
Edgard Wanderley, merecendo reconhecimento e prestígio por
parte desta Casa.

Sala das Reuniões, em 7 de novembro de 2005

José Queiroz
Deputado

ATA DO TERMO DA COMISSÃO DE NEGÓCIOS MUNICI-
PAIS da REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 03 DE NOVEMBRO
DE DOIS MIL E CINCO.

Aos três dias do mês de novembro do ano de dois mil e cinco,
às doze horas, na sala da Comissão de Negócios Municipais,
sexto andar do Anexo I ao Palácio Joaquim Nabuco, o
Deputado IZAÍAS RÉGIS (PTB), Presidente deste Colegiado
Técnico, determinou a lavratura do presente termo conforme
preceito contido no Artigo 143, §2º, Inciso II, do Regimento
Interno da Assembléia Legislativa deste Estado, em virtude da
FALTA DE QUORUM. E, para que tudo conste, eu, George
Monteiro Falcão, que secretariei o Presidente, lavrei e fiz
imprimir a presente ata.

Sala das reuniões, em 03 de novembro de 2005

Dep. IZAÍAS RÉGIS
Presidente

PRONUNCIAMENTO DO DEPUTADO RAIMUNDO
PIMENTEL, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA NA

REUNIÃO SOLENE DO DIA 26 DE OUTUBRO DE 2005. 

TÍTULO DE CIDADÃ À RADIALISTA ROSA MARIA

Música e atividades do setor de informação sempre atraíram
Dirce de Nazareth Rattes. Afinal, aos 11 anos de idade, ela
iniciou sua carreira artística em Manaus, capital do Amazonas,
onde nasceu. Posteriormente, transferindo-se para o Recife,
f i rmou-se entre as mais atuantes prof iss ionais de
comunicação de Pernambuco. Dirce adotou o nome artístico
de Rosa Maria, como ficou conhecida. 
É a essa amazonense que deixou Manaus e veio para terras

pernambucanas em 1956, que esta Casa confere, nesta
solenidade, o Título de Cidadã de Pernambuco, por iniciativa
do deputado Sebastião Rufino (PFL).

A então cantora infant i l  logo formou um clube de
admiradores, pelas apresentações na Rádio Difusora do
Amazonas e, depois, na Baré de Manaus, nos Diários e
Emissoras Associadas. Nesse novo trabalho, pôde demonstrar
talento e versatilidade como locutora, radioatriz, noticiarista e
repórter, o que lhe permitiu a experiência demonstrada na
Rádio Tamandaré, a partir de 1956.
Na Tamandaré, Rosa Maria abriu o caminho do sucesso nos

meios de comunicação do Estado, o que a levou a atuar na
Secretaria de Imprensa do Cabo de Santo Agostinho, em
1989, e também à Secretaria de Turismo, Cultura e Esportes
de Igarassu, em 1978. 
Rosa Maria veio para o Recife trazendo a família: os pais,

Emílio Gonçalves Rattes (comandante da Marinha Mercante)
e Salviana do Nascimento Rattes, além dos irmãos Daise e
Dílson. Todos passaram a residir em Pernambuco, onde
estudaram e se formaram. Os pais integraram-se aos nossos
costumes e aqui ficaram por toda a vida.
Nas atividades profissionais, em função de seu talento, Rosa

Maria recebeu convite para passar um ano nos Estados
Unidos, na Voz da América. Outra proposta irrecusável partiu
da Voz da Holanda, para três anos na emissora, no Serviço
Brasi le i ro de Rádio.  E,  f inalmente,  a BBC de Londres
ofereceu-lhe contrato de dois anos. Essas oportunidades não
foram aproveitadas por Rosa, que preferiu permanecer no
Recife, ao lado da família. 
A Assembléia Legislativa de Pernambuco sente-se gratificada

por receber neste Plenário a jornalista, radialista, locutora,
atriz, apresentadora e produtora de televisão e conceder-lhe o
Título que oficializa sua condição de pernambucana, o que ela
faz por merecer.

Pronunciamento

Ata de Comissão


	Noticiário
	Cidadania avalia convênio firmado entre Compesa e SPC
	Participação feminina na política é tímida
	AL pede segurança para Itaíba

	Edições do D.O.E
	Atos
	Ordem do Dia
	Ata
	Expediente
	Ofício
	Mensagem
	Emendas ao Projeto de Lei nº 1098 (Orçamento - 2006)
	Indicações
	Requerimentos
	Ata de Comissão
	Pronunciamento


